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Of. N° 20230420-1/SAS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

ITAREMA
Trobolnoerdo peca t•••• 

Itarema, 20 de abril de 2023. 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8°, § 6° da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - Lei Estadual no 16.819 de 08/01/2019, 

encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

CIDADANIA atinente ao exercício financeiro 2022, elaborada em conformidade 

com a Instrução Normativa n.o 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

NAZIDIR 
Ex-Secretária de 

CPF: 

ES DE OLIVEIRA 
teção Social e Cidadania 

5.761.403-63 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA —CEARÁ 
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PORTARIA N° 004/2021 

Nomeia a Secretária de Proteção Social e 
Cidadania do Municipio de Itarema/CE e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. ELIZEU CHARLES 
MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município, em seu art. 61, inc. VI e IX, 

RESOLVE: 

1 — NOMEAR a Sra. NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA, inscrita no RG sob o 
n° 2001010394639 SSP/CE e CPF sob o n° 365.761.403-63, como 
Secretária de Proteção Social e Cidadania do Município de Itarema-Ceará. 

2 — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 
REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema/CE. em 04 de janeiro de 2021. 

ELIZEU CHARLES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de ~ema 
Praça Nossa Senhora de Fátima. n°48, Centro. ltarema. Ceará, CEP: 62 590-000 

Fone. (0xx88) 3667 11331 Fax: (0xx88) 3667-1340 
CNPJ. 07663.941/0001-541 CGF. 06,920.187-0 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: ITAREMA Exercício: 2022 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

09.01-SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Nome do Servidor (Gestor): 
NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 

Cargo/Função: 
Secretária de Ação Social e 

Cidadania 

CPF: 
365.761.403-63 

Matrícula: 
1421 

Período da Gestão: 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Nomeação/Designação Ato No: 
N°004/2021 

Data do Ato: 
04/01/2021 

Data da Publicação: 
04/01/2021 

Delegação de Competência: 
Ordenador da 

Despesa 

Data do Ato: 

04/01/2021 

Data da 
Publicação: 
04/01/2021 

Data da Comunicação ao 
TCM: 

04/01/2021 
Endereço Residencial: 

Praça Pedro Penha s/n 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Itarema 
UF: I CEP: 

CE 62.590-000 
Telefones: 

Elaborado por: 
NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 01/01/2022 a 31/1212022

Nomeação/Designação Ato No: Data do Ato: 
No 004/2021 04/01/2021 

Contador: Tesoureira: 

Dj 4,1 -$5t1u49- A90Uà 
ASS:  ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 

Período da Gestão: 

lana M. de Sena 

Data da Publicação: 
04/01/2021

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Na 'dr omes de Oliveira 

MAT.: 1421 
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ITAREMA
Trobolnondo poro todos 

Município: 

ITAREMA 

Mês/Ano: 

12/2022 

Órgão: 

09-SECRETARIA 

CIDADANIA 

DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Unidade orçamentária: 

01-SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

03- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

ITAREMA 

Exercício: 

2022 

Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

Contador: 

DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CNPJ: 

13.025.973/0001-27 

CPF: 

006.356.623-02 

CRC: 

020932/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 

RUA TOMAS ACIOLI, 1493 — SALA 01 

DIONÍSIO TORRES - CEP: 60.135-206 

FORTALEZA/CE 

Endereço Residencial: 

RUA MACHADO DE ASSIS, 800 — APT° 304 

T. IRACEMA, DAMAS - CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9178-6718 

Email: Email: 

diegotor4hotmail.com financegcontabil gmaiLcom 

Contador: Tesoureira: 

ST -14 Mfinriala 
ASS:   ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Lian 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 

a\Via a M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Na 

MAT.: 1421 

omes de Oliveira 
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CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO.. . . : FINANCE GESTÃO CONTÁBIL SOCIEDADE SIMPLES 
NOME FANTASIA.. : 
REGISTRO • CE-000914/0-7 
CATEGORIA • SOCIEDADE SIMPLES PURA 
CNPJ  13.025.973/0001-27 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:05:19. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 674422. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

aboablank 1/1 
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ai CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME • DIEGO TORQUATO ALMEIDA 
REGISTRO • CE-020932/0-5 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • ***.356.623-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 05/05/2023 as 17:04:42. 
Válido até: 03/08/2023. 
Código de Controle: 382269. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about:blank 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
45.

  Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

rrAREMA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 6.946.332,44 5.952.073,72 

Receitas Derivadas e Originárias 9.004,25 7.427,76 

Transferências Correntes Recebidas 838.513,67 782.975,00 
Outros Ingressos Operacionais 6.098.814,52 5.161.670,96 

Desembolsos 6.913.294,48 6.298.715,54 
Pessoal e Demais Despesas 3.811.415,69 3.511.588,94 
Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 0,00 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 3.101.878,79 2.787.126,60 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais (I) 33.037,96 -346.641,82 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 
Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 
Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 126.477,76 34.811,34 

Aquisição de Ativo Não Circulante 126.477,76 34.811,34 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0.00 0,00 
Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento (II) -126.477,76 -34.811,34 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Modulo Balanço Contábil Página. 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2022 

~EMA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Ingressos 0,00 0,00 

Operações de Crédito 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0,00 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Divida 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0,00 

Geração Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa (I + II + III) -93.439,80 -381.453,16 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 186.683,70 568.136,86 

Caixa e Equivalente de Caixa Final 93.243,90 186.683,70 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 9.004,25 7.427,76 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 9.004,25 7.427,76 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contatai' Página .:2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

~SÁ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 
Intergovernamentais 835.541,38 782.975,00 

da União 728.441,38 719.975,00 

de Estados e Distrito Federal 107.100,00 63.000,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Outras Transferências Recebidas 2.972,29 0,00 

Total das Transferências Recebidas 838.513,67 782.975,00 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 

de Municípios 0,00 0,00 

Intragovernamentais 0,00 0,00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Assistência Social 3.811.415,69 3.511.588,94 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 3.811.415,69 3.511.588,94 

Sistema GESTOR - Modulo Balanço contábil Página .3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2022 

1MR~ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00 

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 

carfotiakte fflout'à 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S NAZIDIR GLI ES DE OLIVEIRA 

Contador CRC914/0-7 SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Página :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
, 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 

ITARE" 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 
• Ingressos das Operações 
Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 
• Desembolsos das Operações 
Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
• Ingressos de Investimento 
Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 
• Desembolsos de Investimento 
Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
• Ingressos de Financiamento 
Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 
do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 
Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 
exercício anterior. 

Sistema GESTOR - Modulo Balanço Contabil Página .:5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

ITAREMA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais  R$ 33.037,96 
- Fluxo de Caixa Liquido das Atividades de Investimento..: R$ -126.477,76 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ -93.439,80 
- Caixa e Equivalente de Caixa Inicial  R$ 186.683,70 
- Caixa e Equivalente de Caixa Final  R$ 93.243,90 

fotette A9fruiào. 

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S NAZIDIR po ES DE OLIVEIRA 
Contador CRC914/0-7 SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Página :6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
41, Balanço Orçamentário Exercício: 2022 

ItÁRÉMÁ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentárias 
Previsão 

Inicial 
Previsão 

Atualizada (a) 
Receitas 

Realizadas (b) 
Saldo 

c = (b-a) 

Receitas Correntes 3.019.500,00 3.019.500,00 847.517,92 -2.171.982,08 

Receita Patrimonial 12.000,00 12.000,00 9.004,25 -2.995,75 

Valores Mobiliários 12.000,00 12.000,00 9.004,25 -2.995,75 

Transferências Correntes 3.007.500,00 3.007.500,00 838.513,67 -2.168.986,33 

Transferências da União e de suas Entidades 2.877.200,00 2.877.200,00 728.441,38 -2.148.758,62 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 130.300,00 130.300,00 107.100,00 -23.200,00 

Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 2.972,29 2.972,29 

Subtotal das Receitas (I) 3.019.500,00 3.019.500,00 847.517,92 -2.171.982.08 

Refinanciamento (II) 

Operações de Crédito Internas 
Mobiliária 

Contratual 
Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (I + II) 3.019.500,00 3.019.500,00 847.517,92 -2.171.982,08 

Déficit (IV) 3.771.500,00 2.397.637,00 3.709.592,49 
Total (V) = (III + IV) 6.791.000,00 5.417_137,00 4.557.110,41 -860.026,59 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais 

Despesas Orçamentárias 
Dotação Dotação 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
.

Liquidadas
Despesas 

Saldo da 
Dotação 

Inicial (d) Atualizada (e) 
(f) 

(g) Pagas (h) (i)=(e-f) 
Despesas Correntes 5.009.500,00 5.176.332,00 4 423.880,65 4.286.899,27 3.806.915,69 752.451,35 

Pessoal e Encargos Sociais 1.792.800,00 2.238.012,00 2065.025,42 2.065.025,42 2.002.591,77 172.986,58 

Outras Despesas Correntes 3.216.700,00 2.938.320,00 2_358.855.23 2.221.873,85 1.804.323,92 579.464,77 

Despesas de Capital 1.781.500,00 240.805,00 133.229,76 133.229,76 130.977,76 107.575,24 

Investimentos 1.743.500,00 234.205,00 133.229.76 133.229,76 130.977,76 100.975,24 

Inversões Financeiras 38.000,00 6.600,00 0,00 0,00 0,00 6.600,00 

Subtotal das Despesas (VI) 6.791.000,00 5.417.137,00 4557.110,41 4.420.129,03 3.937.893,45 860_026,59 

Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Divida Interna 
Divida Mobiliária 
Outras Dividas 

Amortização da Divida Externa 
Divida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 6.791.000,00 5.417.137,00 4 557 110,41 4 420 129,03 3 937 893,45 860.026,59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 4Ç - 0 , 
Balanço Orçamentário Exercício: 2022 

iTÁRÈMÀ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Orçamentárias Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada (e) 

Despesas 
Empenhadas 

(f) 

Despesas 
Liquidadas (g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Saldo da 
Dotação 
(i)=(e-f) 

buperavit um njul U,UU 

Total (X) = (VIII + IX) b . /91 . CM , CRT 5 41 (.13 f,UIT/ 4.55T:1113,21 4.420. T29, US 3.9J L5 345 860.026,59 

Restos a Pagar Não Processados Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício 

Anterior (b) 

Liquidados 
(c) 

Pagos 
(d) 

Cancelados 
(e) 

Saldo 
(f) = (a+b-d-e) 

Despesas Correntes 0,00 59.174,98 22.962,53 22.962,53 0,00 36.212,45 
Outras Despesas Correntes 0,00 59.174,98 22.962,53 22.962,53 0,00 36.212,45 

Despesas de Capital 0,00 10.319,74 10.319,74 10.319,74 0,00 0,00 
Investimentos 0,00 10.319,74 10.319,74 10.319,74 0,00 0,00 

Total 0,00 69.494,72 33.282,27 33.282,27 0,00 36.212,45 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 31/12 do 
Exercício Anterior 

Pagos 
(c) 

Cancelados 
(d) 

Saldo 
(e) = (a+b-c-d) 

(b) 
Despesas Correntes 53.684,69 327.096,29 317.283,26 39.221,81 24.275,91 

Pessoal e Encargos Sociais 38.348,43 59.135,08 59.134,41 38.348,43 0,67 
Outras Despesas Correntes 15.336,26 267.961,21 258.148,85 873,38 24.275,24 

Despesas de Capital 3.786,66 3.500,00 3.500,00 3.366,66 420,00 
Investimentos 3.786,66 3.500,00 3.500,00 3.366,66 420,00 

Total 57.471,35 330.596,29 320.783,26 42.588,47 24.695,91 

41-0.9,ate gionDià 
FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 
NAZIDIR G ES DE OLIVEIRA 

SE RETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Orçamentário 

ITAREMA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 
Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores liquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 
exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Orçamentário 

ITAREMA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6@ EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2022, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 847.517,92 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL QUINHENTOS E DEZESSETE 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), perfazendo o percentual de 28,07% da previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 
As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 
Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 

da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n.° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n° 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 84,12% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 

6.791.000,00 5.417.137,00 4.557.110,41 4.420.129,03 3.937.893,45 860.026,59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Orçamentário 

~IMÃ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

1.9pr 1-"ate- A9Anià 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

NAZIDIR G S DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

s
. Balanço Financeiro 

l Mã 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Receita Orçamentária (I) 847.517,92 790.402,76 

Ordinana 584.815,70 8.524,59 

Vinculada 262.702,22 781.878,17 

Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 63.000,00 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 262.702,22 718.878,17 

Transferéncias Financeiras Recebidas (II) 5.742.609,77 4.860.049,66 

Fundo Municipal de Assistência Social 3.337 764,44 2.882.393,65 

Fundo da Criança e Adolescente 44.353,16 12.056,10 

Fundo de Habitação de Interesse Social 106.036,88 28.021,70 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 2.254.455,29 1.937.578,21 

Recebimentos Extraorçamentarios (III) 975.421,71 701.712,31 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 101.756,85 74.821,44 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 105.802,40 94.376,68 

EMPRÉSTIMO - BB 51.772,74 44 664,90 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 3 698,38 3.649,90 

EMPRÉSTIMO - CEE 9662,99 7.270,05 

Empenhado a Pagar Nao Processado 136.981,38 69 494,72 

Empenhado a Pagar Processado 482 235,58 330.596,29 

FALTAS 1.787,29 293,33 

IRRF 52.397,12 39.221.83 

ISS 18.094,17 10,683,86 

LICENÇA SAÚDE 0,00 843,38 

Outras Restituições 0,00 437,94 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 3850.44 3.521,76 

Salano Familia 6.000,69 13.412,06 

Saiam, Maternidade 0,00 7 846,67 

Sistema GESTOR - Módulo. Balanço Contábil 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI) 4.557.110,41 3.946.491,29 

Ordinaria 2886.506,30 3.155.890,50 

Vinculada 1.670.604,11 790.600,79 

Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 99.347,61 0,00 

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 152.401,97 0,00 

Recursos Destinados aos Direitos da Criança e do Adolescente 5.322,27 3.878,81 

Transf. do Governo Federal ref. a Transf. de Convênios e outros Repasses vinc. à 10.420,92 0,00 

Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 48.860,43 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.347.621,00 701 376,15 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 55.490,34 0,00 

Transferências da União - inciso Ido art. 5° da Lei Complementar 173/2020- CM, 0,00 36.485,40 

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 2_391.342,73 2.222.310,98 

Fundo Municipal de Assistência Social 2.215.930,41 1.907.301,13 

Fundo da Criança e Adolescente 34.385,59 213.543,02 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0,00 5,66 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 141.026,73 101.461,17 

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 710.536,06 564.815,62 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 96.853,54 88.345,12 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Propno 106,752,62 95.396,07 

EMPRÉSTIMO - BB 54 188,08 44.664,90 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 3.918,06 3.649,90 

EMPRÉSTIMO - CEF 10.202,12 7.270,05 

FALTAS 1.787,29 293,33 

IRRF 52 397,12 39.221,83 

ISS 18.094,17 10 683,86 

LICENÇA SAÚDE 843,38 843,38 

Outras Restituições 0,00 437,94 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 4143,92 3.228,28 

Restos a Pagar 2019 0,00 3.255.40 

Restos a Pagar 2020 0,00 251.419,42 

Restos a Pagar 2021 354.065,53 0,00 

Salario Familia 5.908,55 7587,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balanço Financeiro 

MIMA  9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Sindita 1.381,68 577,50 Salario Maternidade 0,00 7.846,67 
Sindita 1.381,68 671,51 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 186.683,70 568.136,86 Caixa e Equivalente de Caixa 93.243,90 186.683,70 
B.B 5.528-X (ÉMAS - MOVIMENTO ) 1.539,14 4.712.52 B.B 5.528-X ( FMAS - MOVIMENTO ) 9.112,38 1.539,14 
B.B 11.235-6 ("CASA POPULAR ) 0,00 1.258,12 B.B 11.235-6 ( CASA POPULAR ) 0,00 1.274,16 
B B 14 976-4 rSTDS-CE B EVENTUAIS ) 291,60 207.18 B.B 14.976-4 ( STDS-CE B. EVENTUAIS ) 1 005,81 291,60 
B.B 14.977-2 (-FNAS/PAIF ) 2.698,16 1.061,84 B.B 14.977-2 ( FNAS/PAIF ) 3.056.55 2.698,16 
B.B 15.441-5 (1PAEFI ESTADO ) 306,40 410,82 B.B 15.441-5 ( PAEFI ESTADO ) 606,46 306,40 
B.B 19.025-X (-13PC ESCOLA ) 267,54 260,98 B.B 19.025-X ( BPC ESCOLA ) 294,72 267,54 
B.B 19.026-8 ("AFM/COVID-19 LC 173 ) 54,91 376,20 B.B 19.026-8 ( AFM/COVID-19 LC 173 ) 7,14 54,91 
B.B 19.027-6 r FNAS - IGD/BF ) 1.562,04 42.958,67 B.B 19.027-6 ( FNAS- IGO/BF ) 0,00 1.562,04 
B.B 19.028-4 et NAS - ICO/SUAS ) 1.193,67 32,75 B.B 19.028-4 ( FNAS - IGD/SUAS ) 2.032,86 1.193,67 
B.B 19.030-6 ("rNAS/PSB PAIF SCFV ) 785,01 23.004,74 B.B 19.030-6 ( FNAS/PSB PAIF SCFV ) 13.191.92 785,01 
B.B 19.733-5 rPNAS/P INFANCIA ) 19.752,36 2.773,90 B.B 19.733-5 ( FNAS/P INFANCIA ) 37,430,64 19.752,36 
B.B 20.718-7 (BLMAC FNAS ) 64,75 3.536,92 B.B 20.642-3 ( CONV. 855364-2017 ) 12.387,18 0,00 
8.8 21.143-5 (ACESSUASTRAB ) 71,60 69,84 B.B 20.718-7 ( BLMAC FNAS ) 3.478,29 64,75 
8.13 21174-5 ('FUNDO MDCA- F ) 1.073,23 208.545,05 13 B 21143-5 ( ACESSUASTRAB ) 78,87 71,60 
B.B 22674-2 CFNAS/COVID-19/ACO ) 23,61 23,03 B.B 21.174-5 ( FUNDO MDCA- F ) 5.202,29 1.073,23 
B.B 22 675-0 (FNAS/COVID-19/EP1 ) 49,74 43.663,40 8.8 22.674-2 ( FNAS/COVID-19/ACO ) 26,01 23.61 
BRAD 11 235-6 ( CASA POPULAR ) 1.274,16 0,00 13.13 22.675-0( FNAS/COVID-19/EPI ) 54,79 49,74 
CEF 647.215-4 (FNAS-CONST. CREAS ) 155.675,78 235.240,90 B.B 24.638-7 ( ITAREMA BL IGD-PAB ) 3.889,91 0.00 

BRAD 11.235-6 ( CASA POPULAR ) 1.388,08 0,00 
CEF 647.215-4 ( FNAS-CONST. CREAS ) 0,00 155.675,78 

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restitufveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (I + II + III + IV) 7.752.233,10 6.920.301,59 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 7.752.233,10 6.920.301,59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

 — Balanço Financeiro Exercício: 2022 

ITÁREMÁ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercício Exercício 
Atual Anterior Especificação 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

51,9131-"mte- Asimiack 

FINANCE GESTA° CONTABIL S/S NAZIDIR GQNIES DE OLIVEIRA 
Contador CRC914/0-7 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
j 

 4. Balanço Financeiro 

ifia~ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e como Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor público, 62 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 

espécie a transferir para o exercício seguinte; 
Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 

respectivamente; 
Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.2 4.320/1964; e 
Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6! EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n2 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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Balanço Financeiro 

ItMiSit 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E réme non. In 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 847.517,92 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL QUINHENTOS E DEZESSETE 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 
despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n° 4.320/64.0 processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 -Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5 —Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n° 4.320/64, e a Portaria SOF n° 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Receitas Correntes 847.517,92 Assistência Social 4.457.762,80 
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Balanço Financeiro 

rtÁRÉMÁ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Receita Patrimonial 9.004,25 Habitação 99.347,61 

Transferências Correntes 838.513,67 0,00 

Dedução Fundeb 0,00 

Receita Total 847.517,92 Despesa Total 4.557.110,41 

51196)-1-0,y, - Aslinuâ 
FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 

NAZIDIR GIM; S DE OLIVEIRA 

SEC ETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

É Balanço Patrimonial Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

~SÃ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DCASP (Art. 1°, III da Portada n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 140426,97 274 114,51 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 93.243,90 186 683,70 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 93.243,90 186 683,70 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA. 93.243,90 186.683,70 

BANCOS CONTA MOVIMENTOS DEMAIS CONTAS 93.243,90 186.683,70 

Banco do Brasil 91.855,82 29 733,76 

Caixa Económica Federal 0,00 155 675,78 

Bradesco 1.388,08 1274,16 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 112,94 205,08 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 112,94 205,08 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 'CONSOLIDAÇÃO 112,94 205,08 

SALÁRIO FAMÍLIA 112,94 205,08 

ESTOQUES 47.070,13 87.225,73 

ALMOXARIFADO 47.070,13 87.225,73 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 47.070,13 87.225,73 

OUTROS 'ALMOXARIFADO 47 070,13 87.225,73 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.360.234,64 2.221.185,14 

IMOBILIZADO 2 360 234,64 2.221.185,14 

BENS MOVEIS 1.297.571,42 1 268.189,27 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 1 297 571,42 1.268.189,27 

MÁQUINAS, APARELHOS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2,252,00 0,00 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 2.252,00 0,00 

BENS DE INFORMÁTICA 15.650,00 15.650,00 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 15,650,00 15.650,00 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 101.706,65 101.706,65 

APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 6.516,00 6.516,00 

MOBILIÁRIO EM GERAL 95.190,65 95.190,65 

VEÍCULOS 89.000,00 89 000,00 

VEÍCULOS EM GERAL 89.000,00 89.000,00 

DEMAIS BENS MOVEIS 1.088.962,77 1 061 832 62 

OUTROS BENS MOVEIS 1.088.962,77 1.061 832,62 

BENS IMÓVEIS 1.062.663,22 952.995,87 

BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 1.062 663,22 952.995,87 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 16.946,16 6.626.42 

OBRAS EM ANDAMENTO 16 946,16 6626,42 

DEMAIS BENS IMÓVEIS 1.045.717,06 946.369,45 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 

529.764,07 

62.434,32 

411.258,14 

97.483,51 

PESSOAL A PAGAR 62.424,72 47 287,97 

PESSOAL A PAGAR -CONSOLIDAÇÃO 62.424,72 47.287,97 

PESSOAL A PAGAR 62.424,72 47.287,97 

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS 62.424,72 47 287,97 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 960 50.195,54 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 9,00 50.194,94 

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 9,00 50 194,94 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 0,60 0,60 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0,60 0,60 

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÊ 0,60 0,60 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 444.497,17 290 584,13 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 444.497,17 290 584,13 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 444.497,17 290.584,13 

FORNECEDORES NACIONAIS 444.497,17 290 584,13 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 444.497,17 290.584,13 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 22 832,58 23 190,50 

VALORES RESTITUÍVEIS 22.832,58 23 190,50 

VALORES RESTITLÉVEIS - CONSOLIDAÇÃO 22.832,58 23.190,50 

CONSIGNAÇÕES 22.832,58 23.190,50 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 11.995,34 12.945,56 

INSS 9.217,60 4.314,29 

PENSA() ALIMENTICIA 0,00 293,48 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1619,64 4.793,79 

OUTROS CONSIGNATARIOS 0,00 843,38 

Total do Passivo 529.764,07 411.258,14 

Patrimônio Liquido 

Sistema GESTOR - Môdulo Balanço Contábil 

Especificação 
Exercicio 

Atual 
Exercicio 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 1 970.897,54 2.084 041,51 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 1 970.897,54 2.084 041,51 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 1.970 897,54 2.084 041,51 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCICIO -113 143,97 -481.778,07 
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Balanço Patrimonial 

etiiitIM 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

OUTROS BENS IMÓVEIS 1.045.717,06 946.369,45 Total do Passivo 529.764,07 411.258,14 

Patrimônio Líquido 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.084.041,51 2.565.819,58 

Total do Patrimônio Liquido 1.970 897,54 2.084.041,51 

Total 2.500.661,61 2.495.299,65 Total 2.500.661,61 2.495.299,65 

Ativo Financeiro 93 356,84 186.888,78 Passivo Financeiro 529.764,07 411.258,14 

Ativo Permanente 2.407,304,77 2.308.410,87 Passivo Permanente 0,00 0,00 

Saldo Patrimonial 1.970.897,54 2.084.041,51 

Compensações 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior 

Especificação Exercício Exercício 
Anterior Saldo dos Atos Potenciais Ativos Atual Saldo dos Atos Potenciais Passivos Atual 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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Balanço Patrimonial 

litÁRÉMÁ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

A9frnià 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 
Contador CRC914/0-7 SECRETÁRIO 
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T 

"- .2 Balanço Patrimonial Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

ItiiiS4 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2022. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio liquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-

seque os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Liquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 

venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Liquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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sadi• Balanço Patrimonial Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

1:MÁSÁ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 2.360.234,64 (DOIS MILHOES TREZENTOS E SESSENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 19 de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - N BC T 16.9. 

Durante o exercício de 2022 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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Balanço Patrimonial Exercício: 2022 

itÁROÃÀ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA rrbinand•pn tecias 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 -Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 62.434,32 (SESSENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 444.497,17 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
DEZESSETE CENTAVOS) 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES E DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 22.832,58 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO 
CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Liquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 1.970.897,54 (UM MILHAO NOVECENTOS E SETENTA MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 
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Balanço Patrimonial Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

ItÁRËMÃ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

ci9zir -roymte Asumaa 
FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 

Contador CRC914/0-7 SECRETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Variações Patrimoniais 

ii ;MÊMÃ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

6.683 067,75 

9.004,25 

9.004,25 

9.004,25 

5.741.071,72 

7.427,76 

7427,76 

7.427,76 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 

PESSOAL E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL -ABRANGIDOS PELO RPI3 5. 

6.796,511,72 

2.036.427,77 

1.854.419,79 

1.854.419,79 

6.222.849,79 

1.911 684,74 

1 646.813,53 

1.646.813,53 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 9.004,25 7427,76 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 1.854.419,79 1 646 813,53 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 9.004,25 7427.76 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 1.854.419,79 1.646 813,53 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 6.584.273,44 5.643 024,66 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.854.419,79 1.646.813,53 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 5742.609,77 4.860 049,66 ENCARGOS PATRONAIS 168.409,22 264.871,21 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5.742.609,77 4.860.049,66 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 142.855,89 168,228,71 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5742.609,77 4.860 049,66 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 142.855,89 168.228,71 

REPASSE RECEBIDO 5.742.609,77 4.860.049,66 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 142 855,89 168.228,71 

IRANSI- ERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 838.691,38 782.975,00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 25 553,33 96.642,50 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS 728,441,38 719 975,00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 25.553,33 96.642,50 

TRANSFERÉNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTI 728.441,38 719.975,00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 25,553,33 96.642,50 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 728,441.38 719 975,00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCP 13.598,76 0.00 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 110 250,00 63 000,00 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 13.598,76 0,00 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO 110.250,00 63 000,00 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO 13.598,76 0,00 

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 110 250,00 63.000,00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSO, 13,598,76 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 2.972,29 0,00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 2.130.206,71 2.045.988,82 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - CONSOLIDAÇÃO 2.972,29 0,00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 1.072.376,51 1 144 291,78 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 2 972,29 0,00 CONSUMO DE MATERIAL 826.831,23 849.070.26 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 89 658,60 90 619,30 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 826.831,23 849 070,26 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 47 070,13 87 225,73 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 826.831,23 849.07026 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 47 070.13 87 225,73 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO 245.545,28 295 221,52 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇ 47.070,13 87.225,73 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO 245 545,28 295 221,52 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 47.070,13 87.225,73 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 245.545,28 295.221,52 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 42.588,47 3393,57 SERVIÇOS 1.057.830,20 901 697,04 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 4.240,04 3.393,57 DIÁRIAS 450,00 120,00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 4 240.04 3.393,57 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 450,00 120.00 
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„ c PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Variações Patrimoniais 

~SIA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO - CONT. AC 3834843 0,00 DIARIAS PESSOAL CIVIL 450,00 120,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 131,46 000 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 262 483,75 174.369,79 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 131.46 0,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 262 483,75 174.369,79 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATC 13146 0,00 OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 262 483,75 174.369,79 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FAT 131,46 0,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 794.896,45 727.207,25 

VPA DECORRENTE DE ANULAÇÕES E CANCELAMENTOS DO 131,46 0,00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 794.896,45 727.207,25 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 794.896,45 727.207,25 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 2.391,342,73 2.222.310,98 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 2.391.342,73 2.222.310,98 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 2.391.342,73 2.222.310,98 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTA 2391.342,73 2.222.310,98 

REPASSE CONCEDIDO 2391.342,73 2.222.310,98 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIV 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - OUTROS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12 857,90 

12 857,90 

12 857,90 

12.857,90 

TRIBUTÁRIAS 1 260,27 163,92 

CONTRIBUIÇÕES 1.260,27 163,92 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1 260.27 163,92 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO 1.260,27 163,92 

PIS/PASEP 1.260,27 163,92 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 237.274,24 29 843,43 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 237 274,24 29 843.43 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 237 274,24 29.843,43 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO: 237.274,24 29.843,43 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 234 124.24 29.843,43 

VPD DECORRENTE DE ANULAÇÕES E CANCELAMENTOS D 3.150,00 0,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 113.443,97 481.778,07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

  Variações Patrimoniais Exercício: 2022 

11~ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
n • 1 t 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Incorporação de Ativo 143,549,50 38,311,34 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 

cascrrottoite Agfináll 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

NAZIDIR G S DE OLIVEIRA 
SEC TÁRIO 
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s  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
7T 

 a Variações Patrimoniais 

ItiRÈMÃ 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 
orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 
decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 
apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 
da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n2 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 
patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio liquido, e são divididas 
em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 
incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2- Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 6.683.067,75(SEIS MILHOES SEISCENTOS E OITENTA E TRES MIL SESSENTA E SETE 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias 
arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Variações Patrimoniais 

11:WIËMÃ 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 6.796.511,72(SEIS MILHOES SETECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E ONZE 
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os 
repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

J.9ibr -1 44- 4nuià 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 

SE RETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 10 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 

Unidade Oçamentária: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional Programática: 08.122.0021.2.114.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

20/04/2022 5448 18040003 18/04/2022 PORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 4.455,00 4.455,00 0,00 4.455,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE ITAREMA-CE. 

27/04/2022 5459 06040001 06/04/2022 FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 22.675,15 22 675,15 0,00 22.675,15 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DESTINADOS A ATENDER A NECESSIDADE DE FUNCIONAMENTO DE DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAREMA-CE. 

20/05/2022 639 13050006 13/05/2022 ANTONIO LEONARDO BRAGA ALVE 2.252,00 2.252,00 0,00 0,00 2.252,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA , DESTINADOS A ATENDER A NECESSIDADE DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE ITAREMA, CEARÁ 

Totais por Natureza R$: 

Totais por Funcional Programática R$: 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 

Total por Unidade Gestora R$: 

29.382,15 

29.382,15 

29.382,15 

27.130.15 

27.130,15 

27.130,15 

29.382,15 27 130,15 

Sistema GESTOR- Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE [TAREM 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07_663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06_920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

1TAREMA 
Trabalhando poro isieN4 

AQUISIÇÃO/CONSTRUÇÃO DE BENS IMÓVEIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 21 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 

Unidade Oçamentaria: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 08.122.0007.2.132.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 44.90.51.00 Obras e instalações 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

04/02/2022 3 01120313 01/12/2021 L.E. FERNANDES FONTINELE CONE 10.319,74 10.319,74 0,00 0,00 10.319,74 

Histórico: 1a (PRIMEIRA) MEDIÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADAPTAÇÃO DE UMA SALA PARA O CRAS DA LOCALIDADE DE GARGOÉ, JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA - CEARA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E PROCESSO LICITATORIO N°

030/2021 - SMPS. 

Unidade Oçamentária: 

Totais por Natureza R$: 

Totais por Funcionai Programática R$: 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 

0904- FUNDO DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 

10 319,74 

10.319,74 

10.319,74 

0,00 

0,00 

0,00 

Funcional Programática: 16.244.0261.1.016.0000 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

14/12/2022 82 04110006 04/11/2022 JRA CONSTRUCOES E EMPREEND 99.347,61 99.347,61 0,00 99.347,61 0,00 

Histórico: 1a MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS) UNIDADES HABITACIONAIS DO PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA 

COMBATE DA DOENÇA DE CHAGAS, JUNTO AO FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE ITAREMA-CE. 

Totais por Natureza R$: 

Totais por Funcional Programática R$: 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 

Total por Unidade Gestora R$: 

99.347,61 

99.347,61 

99.347,61 

99.347,61 

99.347,61 

99.347,61 

109667,35 99347,61 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
Anexos Auxiliares 



Estado do Ceará 
g_t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
ITAREMA, 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

(em R$ 1,00) 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 847.517,92 Despesas Correntes 4.423.880,65 

Receita Patrimonial 9.004,25 Pessoal e Encargos Sociais 2.065.025,42 

Transferências Correntes 838.513,67 Outras Despesas Correntes 2.358.855,23 

DEFICIT Corrente 3.576.362,73 Despesas de Capital 133.229,76 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Investimentos 133.229,76 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 133.229,76 

R E S U M O 

Receitas Correntes 847.517,92 Despesas 4.423.880,65 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 133.229,76 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 3.709.592,49 

Total Geral do Anexo 01: 4.557.110,41 4.557.110,41 

cbi.93U TePtitok Mfintliaa 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

CRC914/0-7 

NAZIDIR COMES DE OLIVEIRA 

S ETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

'MIMA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
Tre.i.ourf pr• twkoka 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 

1300.00.00.00 00 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

847 517,92 

9,004.25 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 9.004,25 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 9.004,25 

1321.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 9.004,25 

1321.01.01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 9.004,25 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 838 513,67 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 728 441.38 

1716.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 728.441,38 
Social — FNAS 

1716.50.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 728.441,38 
Social — FNAS 

1716.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 728.441,38 
Social — FNAS - Principal 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 107.100,00 
Entidades 

1729.00.00.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 107.100.00 

1729.50.00.00.00 Transferências de Estados a Consórcios Públicos 107.100,00 

1729.51.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 107.100,00 

1729.51.01.00.00 Transferéncias de Estados destinadas à Assistência Social - 107 100.00 
Principal 

1790.00.00.00.00 Demais Transferências Correntes 2.972,29 

1791.00.00.00.00 Transferências de Pessoas Físicas 2.972,29 

1791.99.00.00.00 Outras Transferências de Pessoas Físicas 2.972,29 

1791.99.01.00.00 Outras Transferências de Pessoas Físicas - Principal 2.972,29 

19iPsfr 1-0/144 Aç. o. 

Total Geral: 847.517,92 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 

CRC914/0-7 SEC ETÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
'TAREM 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Página 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 

U.O.: 09.01 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.082.814,64 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.293.214,35 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.224.268,74 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1.184.505,63 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.620,69 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 13.598,76 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 8.543,66 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 68.945,61 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 68.945,61 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 789.600,29 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 789.600,29 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 150,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 212.648,66 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 104.582,72 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 103.412,48 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 366.219,43 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 2.587,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.082.814,64 2 082 814,64 2.082.814,64 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2 335 743,74 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 770.498,58 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 697.900,79 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 669.914,16 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.932,64 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 20.053,99 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 72.597,79 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 72.597,79 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 1.565.245,16 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 40.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 40.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.525.245,16 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

ItAMËNIA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E Página 2 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

618.835,70 

174.985,30 

153.993,27 

417.731,03 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.260,27 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 109.588,78 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 48.850,81 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 33 882,15 

4.4.00.00.00 Investimentos 33.882,15 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 33.882,15 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 29.382,15 

Total da Unidade Orçamentária: 2.369.625,89 2.369.625,89 2.369.625,89 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.03 Fundo da Criança e Adolescente 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 5.322,27 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.312,49 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 1.312.49 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 1.312,49 

3.3.00 00.00 Outras Despesas Correntes 4.009,78 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.009,78 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 4.009,78 

Total da Unidade Orçamentária: 5.322,27 5.322,27 5.322,27 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.0.. 09.04 Fundo de Habitação de Interesse Social 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 99.347,61 

4.4.00.00.00 Investimentos 99 347.61 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 99.347,61 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 99.347,61 

Total da Unidade Orçamentária: 99.347,61 99.347,61 99.347,61 
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Total Geral: 4.557.110,41 

Totitijo. 

FINANCE GESTA() CONTABIL S/S 

CRC914/0-7 

NAZIDIR GOM S DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO 



tik Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

rrAREMA 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

Exercício de 2022 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pagina 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 
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Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 4.423.880,65 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.065.025,42 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.922.169,53 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1.854.419,79 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 25.553,33 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 13.598,76 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 28.597,65 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 142.855,89 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 142.855,89 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 2 358.855.23 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 40.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 40.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.318.855,23 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 150,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 831.484,36 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 279.568,02 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 257.405,75 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 787.960,24 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.260,27 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 112.175,78 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 48.850,81 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 133 229,76 

4.4.00.00.00 Investimentos 133 229,76 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 133.229,76 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 4.500,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 99.347,61 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 29.382,15 

Total Geral: 4.557.110,41 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.01 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 2.082.814,64 2.082.814,64 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 1.792.717,78 1.792.717,78 

08.122.0071 GESTÃO E FORTALECIMENTO 0,00 0,00 1.792.717,78 1.792.717,78 

08.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 104.582,72 104.582,72 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL A 0,00 0,00 104.582,72 104.582,72 

08.422.0000 Direitos Individuais, Coletivos e 0,00 0,00 185.514,14 185.514,14 

08.422.0072 PROTEÇÃO SOCIAL A 0,00 0,00 185.514,14 185.514,14 
- - - - - - 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 2.082.814,64 2.082.814,64 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 4.500,00 2.365.125,89 2.369.625,89 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 303.820,88 303.820,88 

08.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 0,00 0,00 280.425,07 280.425,07 

08.122.0071 GESTÃO E FORTALECIMENTO 0,00 0,00 23.395,81 23.395,81 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 186.673,77 186.673,77 

08.243.0075 ATENÇÃO INTEGRAL À 0,00 0,00 108,45 108,45 

08.243.0078 ATENÇÃO INTEGRAL À 0,00 0,00 186.565,32 186.565,32 

08.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 4.500,00 1.874.631,24 1.879.131,24 

08.244.0030 INFRAESTRUTURA E GESTÃO 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL A 0,00 0,00 174.985,30 174.985,30 

08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 848.448,51 848.448,51 

08.244.0074 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 408.480,08 408.480,08 

08.244.0081 ENFRENTAMENTO DA 0,00 0,00 442.717,35 442.717,35 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 4.500,00 2.365.125,89 2.369.625,89 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.03 Fundo da Criança e Adolescente 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 5.322,27 5.322,27 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 5.322,27 5.322,27 

08.243.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 0,00 0,00 1.445,89 1.445,89 

08.243.0075 ATENÇÃO INTEGRAL À 0,00 0,00 3.876,38 3.876,38 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.03 Fundo da Criança e Adolescente 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 5.322,27 5.322,27 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.04 Fundo de Habitação de Interesse Social 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

16.000.0000 Habitação 

16.244.0000 Assistência Comunitária 

16.244.0261 PROGRAMA DE MELHORIA 

0,00 

0,00 

0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 

99.347.61 0,00 99.347,61 

99.347,61 0,00 99.347,61 

99.347,61 0,00 99.347,61 

99.347,61 0,00 99.347,61 

Total Geral: 0,00 103.847,61 4.453.262,80 4.557.110,41 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 4.500,00 4.453.262,80 4.457.762,80 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 2.096.538,66 2.096.538,66 

08.122.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO _ _ _.• _ _ _ 0,00 0,00 280.425,07 280.425,07 

08.122.0071 GESTÃO E FORTALECIMENTO 0,00 0,00 1.816.113,59 1.816.113,59 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 191.996,04 191.996,04 

08.243.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 0,00 0,00 1.445,89 1.445,89 

08.243.0075 ATENÇÃO INTEGRAL À 0,00 0,00 3.984,83 3.984,83 

08.243.0078 ATENÇÃO INTEGRAL À 0,00 0,00 186.565,32 186.565,32 

08.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 4.500,00 1.979.213,96 1.983.713,96 

08.244.0030 INFRAESTRUTURA E GESTÃO 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL A PESSOAS 0,00 0,00 279.568,02 279.568,02 

08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 848.448,51 848.448,51 

08.244.0074 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 408.480,08 408.480,08 

08.244.0081 ENFRENTAMENTO DA POBREZA 0,00 0,00 442.717,35 442.717,35 

08.422.0000 Direitos Individuais, Coletivos e 0,00 0,00 185.514,14 185.514,14 

08.422.0072 PROTEÇÃO SOCIAL A PESSOAS 0,00 0,00 185.514,14 185.514,14 

16.000.0000 Habitação 0,00 99.347,61 0,00 99.347,61 

16.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 99.347,61 0,00 99.347,61 

16.244.0261 PROGRAMA DE MELHORIA . _ 0,00 99.347,61 0,00 99.347,61 

Total Geral: 0,00 103.847,61 4.453.262,80 4.557.110,41 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

08.000.0000 

08.122.0000 

08.122.0021 

08.122.0071 

Assistência Social 

Administração Geral 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SERVIÇO PÚBLICO 

GESTÃO E FORTALECIMENTO DO SUAS 

2.886.506,30 

1.925.902,88 

141.346,26 

1.784.556,62 

1.571.256,50 

170.635,78 

139 078.81 

31.556,97 

4.457.762,80 

2.096.538,66 

280.425,07 

1.816.113,59 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 7.799,45 184.196,59 191.996,04 

08.243.0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SERVIÇO PÚBLICO 0,00 1.445,89 1.445,89 

08.243.0075 ATENÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E AO 108,45 3.876,38 3.984,83 

08.243.0078 ATENÇÃO INTEGRAL À PRIMEIRA INFÂNCIA 7.691,00 178.874,32 186.565,32 

08.244.0000 Assistência Comunitária 767.289,83 1 216 424.13 1 983.713,96 

08.244.0030 INFRAESTRUTURA E GESTÃO DO PATRIMÔNIO 4.500,00 0,00 4.500.00 

08.244.0072 PROTEÇÃO SOCIAL A PESSOAS E GRUPOS 225.510,68 54.057,34 279.568.02 

08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 286.750,59 561.697,92 848.448,51 

08.244.0074 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 181.384,76 227.095,32 408.480,08 

08.244.0081 ENFRENTAMENTO DA POBREZA E COMBATE À 69.143,80 373.573,55 442.717,35 

08.422.0000 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 185.514,14 0,00 185.514,14 

08.422.0072 PROTEÇÃO SOCIAL A PESSOAS E GRUPOS 185.514,14 0,00 185.514,14 

16.000.0000 Habitação 0,00 99.347,61 99.347,61 

16.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 99.347,61 99.347,61 

16.244.0261 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL 0.00 99.347,61 99.347,61 

Total Geral: 2.886.506,30 1.670.604,11 4.557.110,41 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa Judiciária 
Essencial à 

Justiça Administração 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0.00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0.00 0.00 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Defesa 

Nacional 
Segurança 

Pública 
Relações 
Exteriores 

Assistência 
Social 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 0,00 0,00 0,00 2.082.814,64 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 2.369.625,89 

Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 5.322,27 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 4.457.762,80 
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Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social Saúde Trabalho Educação 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 
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Unidade Orçamentária Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo Habitação 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 99.347,61 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 99.347,61 
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Unidade Orçamentária Saneamento 
Gestão 

Ambiental 
Ciência e 

Tecnologia 
Agricultura 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 
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Unidade Orçamentária 
Organização 

Agrária Indústria 
Comércio e 

Serviços 
Comunicações 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0,00 0.00 0,00 0.00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Energia Transporte 
Desporto e 

Lazer 
Encargos 
Especiais 

Total 

Secretaria Municipal de Proteção Social e 0,00 0,00 0,00 0.00 2.082.814 64 

Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 2.369.625,89 

Fundo da Criança e Adolescente 0.00 0,00 0,00 0,00 5.322,27 

Fundo de Habitação de Interesse Social 0.00 0,00 0,00 0,00 99.347,61 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 4.557.110,41 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 3.019.500,00 847.517,92 2.171.982,08 (-) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 12.000,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 12.000,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 12.000,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1321.01.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 12.000,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1321.01.01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 12.000.00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 3.007.500,00 838.513,67 2.168.986,33 (-) 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 2.877.200,00 728.441,38 2.148.758,62 (-) 

1716.00.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 2.600.600,00 728.441,38 1.872.158,62 (-) 
Assistência Social — FNAS 

1716.50.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 2.600.600,00 728.441,38 1.872.158,62 (-) 
Assistência Social — FNAS 

1716.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 2.600.600,00 728.441,38 1.872.158,62 (-) 
Assistência Social — FNAS - Principal 

1717.00.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas 276.600,00 0,00 276.600,00 (-) 
Entidades 

1717.50.00.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema 276.600,00 0,00 276.600,00 (-) 
Único de Saúde — SUS 

1717.52.00.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a 276.600,00 0,00 276 600,00 (-) 
Programas de Assistência Social 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 

130.300,00 107.100,00 23.200,00 (-) 

1729.00.00.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 130.300,00 107.100,00 23.200,00 (-) 

1729.50.00.00.00 Transferências de Estados a Consórcios Públicos 130.300,00 107.100,00 23.200,00 (-) 

1729.51.00.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 130.300,00 107.100,00 23.200,00 (-) 
Social 

1729.51 01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 130.300,00 107.100,00 23.200,00 (-) 
Social - Principal 

1790.00.00.00.00 Demais Transferências Correntes 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

1791.00.00.00.00 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

1791.99.00.00.00 Outras Transferências de Pessoas Físicas 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

1791.99.01.00.00 Outras Transferências de Pessoas Físicas - Principal 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

Total Geral: 3.019.500,00 847.517,92 2.171.982,08 (-) 

cüur -fdtrAro- Mouli40. 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 

U.O.: 09.01 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Código Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.190.067,00 0,00 2.190.067,00 2.082.814,64 107.252,36 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.317.117,00 0,00 1.317.117,00 1.293.214,35 23.902,65 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.317.117,00 0,00 1.317.117,00 1.293.214,35 23.902,65 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.184.907,00 0,00 1.184.907,00 1.184.505,63 401,37 

3.1.90 13 00 Obrigações Patronais 27.350,00 0,00 27.350,00 17.620,69 9.729,31 

3.1 90.92.00 Despesas de Exercicios 13.600,00 0,00 13.600,00 13.598,76 1,24 

3.1 90.94.00 Indenizações e Restituições 8.600,00 0,00 8.600,00 8.543,66 56,34 

3.1.90.96 00 Ressarcimento de Despesas de 3.100,00 0,00 3.100,00 0,00 3.100,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 79.560,00 0,00 79.560,00 68.945,61 10.614,39 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 872.950,00 0,00 872.950,00 789.600,29 83.349,71 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 14.400,00 0,00 14.400,00 0,00 14.400,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 2.400,00 0,00 2.400,00 0,00 2.400,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 858.550,00 0,00 858.550,00 789.600,29 68.949,71 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 7.600,00 0,00 7.600,00 150,00 7.450,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 214.200,00 0,00 214.200,00 212.648,66 1.551,34 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais. Artisticas. 1.0 O O, 00 0,00 1.000, 0 0 0,00 1.0 O O, O O 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 104.600,00 0,00 104.600,00 104.582,72 17.28 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas Com 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00 12.600.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 118.600,00 0,00 118.600,00 103.412,48 15.187,52 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 383.850,00 0,00 383.850,00 366.219,43 17.630,57 

3.3.90.41.00 Contribuições 3.900,00 0,00 3.900,00 0,00 3.900,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxilios Financeiros a 6.400,00 0,00 6.400,00 0,00 6.400.00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercidos 2.700,00 0,00 2.700,00 2.587,00 113.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 3.100,00 0,00 3.100,00 0,00 3.100.00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 1 1.0 O 0,0 O 0,00 1 1.00 0,00 0,00 1 1.0 00,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 1 1.0 O 0,0 O 0,00 1 1.00 0,0 O 0,00 1 1.0 00, O O 

4 4.90.00 00 Aplicações Diretas 1 1.0 0 0,0 0 0,00 1 1.0 0 0,0 0 0,00 1 1.0 00, O O 

4.4.90 52.00 Equipamentos e Material 1 1.0 0 0,00 0,00 1 1.0 00,0 O 0,00 1 1.0 00.0 O 

Total da Unidade Orçamentária: 2.201.067,00 0,00 2.201.067,00 2.082.814,64 118.252.36 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Código Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 2.835.365,00 0,00 2.835.365,00 2.335.743,74 499.621,26 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 890.995,00 0,00 890.995,00 770.498,58 120.496,42 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 890.995,00 0,00 890.995,00 770.498,58 120.496,42 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 14.000,00 0,00 14.000,00 0,00 14.000,00 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 696.595,00 0,00 696.595,00 669.914,16 26.680,84 

3.1.90.11.02 Vencimentos e Vantagens Fixas 2.800,00 0,00 2.800,00 0,00 2.800,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 56.200,00 0,00 56.200,00 7.932,64 48.267,36 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 6.200,00 0,00 6.200,00 0,00 6.200,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 20.200,00 0,00 20.200,00 20.053,99 146,01 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 3.100,00 0,00 3.100,00 0.00 3.100,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 86.900,00 0,00 86.900,00 72.597,79 14.302,21 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 1.944.370,00 0,00 1.944.370,00 1.565.245,16 379.124,84 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 50.300,00 0,00 50.300,00 40.000,00 10.300,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 10.300,00 0,00 10.300,00 0,00 10.300,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 40.000,00 0,00 40.000,00 40.000,00 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.894.070,00 0,00 1.894.070,00 1.525.245,16 368.824,84 

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo 39.700,00 0,00 39.700,00 0,00 39.700,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 11.400,00 0,00 11.400,00 0,00 11.400,00 

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 2.300,00 0,00 2.300,00 0,00 2.300,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 698.040,00 0,00 698.040,00 618.835,70 79.204,30 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 6.200,00 0,00 6.200,00 0,00 6.200 00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 206.530,00 0,00 206.530,00 174.985,30 31.544 70 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas Com 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 12.900,00 0,00 12.900,00 0,00 12 900 00 

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 8.600,00 0,00 8.600,00 0,00 8 600.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 205.000,00 0,00 205.000,00 153.993,27 51.006 73 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 456.800,00 0,00 456.800,00 417.731,03 39.068.97 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 11.900,00 0,00 11.900,00 0,00 11.900,00 

3 3.90.41.00 Contribuições 6.900,00 0,00 6.900,00 0,00 6.900,00 

3.3.90 47.00 Obrigações Tributárias e 9.300,00 0,00 9.300,00 1.260,27 8.039.73 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 35.300,00 0,00 35.300,00 0,00 35.300,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 120.800,00 0,00 120.800,00 109.588,78 11.211,22 
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3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 49.200,00 0,00 49.200,00 48.850,81 349,19 

3.3.90.95.00 Indenização pela Execução de 7.700,00 0,00 7.700,00 0,00 7.700,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 74.905,00 0,00 74.905,00 33.882,15 41.022,85 

4.4.00.00.00 Investimentos 68.305,00 0,00 68.305,00 33.882,15 34.422,85 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 68.305,00 0,00 68.305,00 33.882,15 34.422,85 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 4.900,00 0,00 4.900,00 4.500,00 400,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5,00 0,00 5,00 0,00 5,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 63.400,00 0,00 63.400.00 29.382,15 34.017,85 

4.5.00.00.00 Inversões Financeiras 6.600,00 0,00 6.600,00 0,00 6.600,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 6.600,00 0,00 6.600,00 0,00 6.600,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 6.600,00 0,00 6.600,00 0,00 6.600,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.910.270,00 0,00 2.910.270,00 2.369.625,89 540.644,11 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09.03 Fundo da Criança e Adolescente 

Código Especificação 

Créditos 
Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 116.300,00 0,00 116.300,00 5.322,27 110.977,73 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 24.900,00 0,00 24.900,00 1.312,49 23.587,51 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 24.900,00 0,00 24,900,00 1.312,49 23.587,51 

3.1.90.08.00 Outros Beneficias Assistenciais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 4.200,00 0,00 4.200,00 0,00 4.200,00 

3.1 90.13.00 Obrigações Patronais 8.800,00 0,00 8.800,00 0,00 8.800,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercicios 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 2.000,00 0,00 2.000,00 1.312,49 687,51 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 91.400,00 0,00 91.400,00 4.009,78 87.390,22 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 7.700,00 0,00 7.700,00 0,00 7.700,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 83.700,00 0,00 83.700,00 4.009,78 79.690,22 

3.3.90.04.00 Contratação Por Tempo 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

3.3 90.14.00 Diárias - Civil 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.300,00 0,00 3.300,00 0,00 3.300,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas Com 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 
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3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 7 700,00 0,00 7.700,00 0,00 7.700.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - 8.800,00 0,00 8.800,00 0,00 8.800,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 27.100,00 0,00 27.100,00 4.009,78 23.090,22 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.3.90.95.00 Indenização pela Execução de 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 28.200,00 0,00 28.200,00 0,00 28.200,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 28.200,00 0,00 28.200,00 0,00 28.200,00 

4.4.90 00.00 Aplicações Diretas 28.200,00 0,00 28.200,00 0,00 28.200,00 

4.4.90.51 00 Obras e Instalações 9.900,00 0,00 9.900,00 0,00 9.900,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 16.100,00 0,00 16.100,00 0,00 16.100,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: 144.500,00 0,00 144.500,00 5.322,27 139.177.73 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

U.O.: 09,04 Fundo de Habitação de Interesse Social 

Código Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 34.600,00 0,00 34.600,00 0,00 34.600,00 

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5 000,00 

3 1.90.00 00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1 90 08 00 Outros Beneficios Assistenciais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3 00 00.00 Outras Despesas Correntes 29.600,00 0,00 29.600,00 0,00 29.600,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 5.500,00 0,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 24.100,00 0,00 24.100,00 0,00 24.100.00 

33.90.30.00 Material de Consumo 15.600,00 0,00 15.600,00 0,00 15.600,00 

3.3.90 36 00 Outros Serviços De Terceiros - 1.200,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 7.300,00 0,00 7.300,00 0,00 7.300,00 

4.0.00 00.00 Despesas de Capital 126.700,00 0,00 126.700,00 99.347,61 27.352,39 

4.4.00.00.00 Investimentos 126.700,00 0,00 126.700,00 99.347,61 27352.39 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 126.700,00 0,00 126.700,00 99.347,61 27.352.39 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 2.600,00 0,00 2.600,00 0,00 2.600.00 

4.4.90 39.00 Outros Serviços de Terceiros - 8.800,00 0,00 8.800,00 0,00 8.800,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 108.000,00 0,00 108.000,00 99347,61 8.652,39 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 7.300,00 0,00 7.300,00 0,00 7.300,00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Total da Unidade Orçamentária: 161 300.00 0.00 161.300,00 99.347,61 61 952.39 

Total Geral: 5.417.137,00 0,00 5.417.137,00 4.557.110,41 860.026,59 

oti,<41.0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA olç 
Demonstrativo da Dívida Fundada Interna Exercício: 2022 „ 

ITAREMA 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Conta 

Nada a Registrar 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Saldo Anterior ao 
Período 

Movimento no Período 

Inscrição Baixa 

Saldo para o Período 
Seguinte 

19.1fr folf44 &PUIU-

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

NAZIDIR G.Mr S DE OLIVEIRA 
SEC"ETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo Balanço Contábil Página • 1 



sk PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
45' 

se . Demonstrativo da Dívida Flutuante 

'TAREM 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 
SALÁRIO FAMILIA 0,00 205,08 6.000,69 5.908,55 112,94 0,00 

Salario Familia 0,00 205,08 6.000,69 5.908,55 112,94 0,00 
RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 12.945,56 0,00 114.910,23 115.860,45 0,00 11.995,34 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 12.945,56 0,00 114.910,23 115.860,45 0,00 11.995,34 
INSS 4.314,29 0,00 107.043,24 102.139,93 0,00 9.217,60 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 4.314,29 0,00 107.043,24 102.139,93 0,00 9.217,60 
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 52.397,12 52.397,12 0,00 0,00 
IRRF 0,00 0,00 52.397,12 52.397,12 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 18.300,56 18.300,56 0,00 0,00 
155 0,00 0,00 18.300,56 18.300,56 0,00 0,00 

PENSAO ALIMENTICIA 293,48 0,00 3.850,44 4.143,92 0,00 0,00 
PENSÃO ALIMENTICIA 293,48 0,00 3.850,44 4.143,92 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 1.381,68 1.381,68 0,00 0,00 
Sindita 0,00 0,00 1.381,68 1.381,68 0,00 0,00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3.757,94 0,00 65.134,11 68.308,26 0,00 583,79 
EMPRÉSTIMO - BB 2.999,13 0,00 51.772,74 54.188,08 0,00 583,79 
EMPRÉSTIMO - BRADESCO 219,68 0,00 3698,38 3.918,06 0,00 0,00 
EMPRÉSTIMO - CEF 539,13 0,00 9.662,99 10.202,12 0,00 0,00 

OUTROS CONSIGNATARIOS 843,38 0,00 0,00 843,38 0,00 0,00 
LICENÇA SAÚDE 843,38 0,00 0,00 843,38 0,00 0,00 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 0,00 0,00 1.787,29 1.787,29 0,00 0,00 
FALTAS 0,00 0,00 1.787,29 1.787,29 0,00 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 457.562,36 0,00 619.216,96 396.654,00 0,00 680.125,32 
EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 69.494,72 0,00 136.981,38 33.282,27 0,00 173.193,83 
EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 388.067,64 0,00 482.235,58 363.371,73 0,00 506.931,49 

Total Geral: 479.717,01 205,08 990.022,32 767.725,14 112,94 701.922,05 

j9i i-mtquAter A9Mni 

FINANCE GESTA0 CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

NAZIDIR O ES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro — CEP: 62.590-000 

CNP): 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAÇÃO 

ITAREMA 
lgobelhonds, para M.a 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0 da Instrução 

Normativa n.o 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PROTEÇÃO 

SOCIAL E CIDADANIA, no exercício financeiro 2022, nada tem a 

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: 

ASS: 
ot9i396,-rekr4 A9firiniàa 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Liana 

MAT.: 0038 

na M. de Sena 

ASS: 

NOME: Nazidir 

MAT.: 1421 

mes de Oliveira 



ESTADO DO CEARÁ voo,

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62_590-000 

lek 

x: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

CNPJ: 07_663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06_920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — wwwItarerna_ce.gov_br 

I.N. No 03/13 - TCM/CE 

MODELO 03 

atl e 

.0.4111•100rwil,•••1 

ITAREMA
Trabalhando poso todos 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Município: ITAREMA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Órgão: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Unidade Gestora: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 
.. 

Responsável 

Concessão 
• 

Data limite 

P/ 
aplicação 

. 
Comprovação 

_ 

Valor 
Devolvido 

,. 

ObservaçãoValor 
Concedido 

Processo 
N' Data Processo 

N° 
Data 

Nome 
Matrícula 
Norne 
Matrícula 
Nome 
Matrícula 
Nome 
Eviatrícula 
Nome 
Matrícula 
Norne 
Matrícula 

Contador: 

ASS: 
Aár -rotiLate, A9A-uià. 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS: ASS: 

NOME: Lianà-Mária,Viana M. de Sena NOME: Nazi ir ornes de Oliveira 

MAT.: 0038 MAT.: 1421 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 43 —Centro — CEP: 62390-000 

CNRI: 07.663.941/0001-54 I Insc. Estadual: 06_920/157-0 

Fone: (E8) 36671133— wv,rmitarema.ce.goobr 
ITAREMA 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
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Exercício Financeiro 

2 0 2 2 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNP): 07.663.941/0001-54 1 insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — vivirwitarema.ce.gov.br 

ITAREMA 
.obolno,do pcva tecle. 

MODELO 04— DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 4.° da Instrução Normativa n.° 

03/97-TCM/CE, que atinente ao exercício financeiro de 2022, o controle 

analítico dos beneficiários com as doações e auxílios constantes do relatório em 

anexo se encontra arquivado na SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

CIDADANIA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: 

ASS: 

Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

cbár 41%1'4 
ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

NOME: Liana 

MAT.: 0038 

na M. de Sena 

ASS: 

NOME: Nazid• 

MAT.: 1421 

mes de Oliveira 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 1 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 
Unidade Oçamentária: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 
Funcional Programática: 08.244.0072.2.101.0000 AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL À POPULAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

10/03/2022 912 28020017 28/02/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 6.519,02 6.519,02 0,00 6.519,02 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG, PARA ATENDER AS AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL A 
POPULAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

08/04/2022 939 30030016 30/03/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 5.366,88 5.366,88 0,00 5.366,88 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE GAS IQUEFEITO DE PETROLEO(GLP) 13KG, DESTINADO A ATENDER AS AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇOS SOCIAL 
A POPULAÇÃO, JUNTO SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA-CE. 

12/04/2022 7912 04040002 04/04/2022 AGROPECUARIA SANTA HELENA L" 6.000,00 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DESTINADOS AS AÇÕES DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL ÁS FAMILIAS 
ASSISTIDAS PELOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAS DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA - CEARÁ. 

12/04/2022 14656 04040003 04/04/2022 GIPAN INDUSTRIA DE PANIFICACAi 1.995,00 1.995,00 0,00 1.995,00 0,00 

Histórico- AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DESTINADOS AS AÇÕES DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL ÁS FAMILIAS 
ASSISTIDAS PELOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAS DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA - CEARÁ. 

18/05/2022 966 05050015 05/05/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 12.670,56 12.670,56 0,00 12.670,56 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP 13KG, DESTINADO A ATENDER AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL A 
POPULAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA-CE. 

13/06/2022 987 06060008 06/06/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 7.251,10 7.251,10 0,00 7.251,10 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO(GLP)13KG, DESTINADO A ATENDER AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E 
SERVIÇO SOCIAL A POPULAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA-CE. 

06/07/2022 1009 23060016 23/06/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 3.441,20 3.441,20 0,00 3.441,20 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO(GLP)13KG DESTINADO A ATENDER AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E 
SERVIÇO SOCIAL A POPULAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA-CE 

16/08/2022 1029 10080018 10/08/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 5.530,50 5.530,50 0,00 5.530,50 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO(GLP)13KG, DESTINADO A ATENDER AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E 
SERVIÇO SOCIAL A POPULAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA NO MUNICIPIO DE ITAREMA-CE. 

26/08/2022 1053 24080004 24/08/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 3.932,80 3.932,80 0,00 3.932,80 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG, PARA ATENDER AS AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL A 
POPULAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

13/09/2022 1057 12090004 12/09/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 10.938,10 10.938,10 0,00 10.938,10 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG, PARA ATENDER AS AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTENCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL A 
POPULAÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

17/10/2022 1064 14100004 14/10/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 5.296,56 5.296,56 0,00 5.296,56 0,00 

Histórico. AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

Sistema GESTOR- Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 2 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 

Unidade Oçamentária: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 
Funcional Programática: 08.244.0072.2.101.0000 AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL À POPULAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

29/12/2022 1080 28120007 28/12/2022 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 23.842,60 23.842,60 0,00 0,00 23.842,60 

Histórico: AQUISIÇÃO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)13 KG, DESTINADO A DOAÇÕES NAS AÇÕES DE ASSISTENCIA , PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL A 
POPULAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIP101 DE ITAREMA-CE. 

Totais por Natureza R$: 92.784,32 

Unidade Oçamentária: 

Totais por Funcional Programática R$: 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 

0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

92.784,32 

92.784,32 

68.941,72 

68.941,72 

68.941,72 

Funcional Programática: 08.244.0072.2.106.0000 GESTA() DE BENEFICIOS EVENTUAIS (Auxilio Funeral e Aixilio Natalidade/Kit Bebé) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

09/03/2022 869 01030007 01/03/2022 DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO R 9.148,00 9.148,00 0,00 9.148,00 0,00 

Histórico' AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇÃO DE CESTA BASICAS DESTINADAS A DOAÇAO PARA FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
ECONOMICA E SOCIAL CADASTRADAS NO PROGRAMAS DE GESTÃO DE BENEFICIOS EVENTUAIS JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICIPIO DE ITAREMA-CE. 

16/03/2022 5389 15020002 15/02/2022 FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 6.944,00 6.944,00 0,00 0,00 6.944,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT BEBÉ, PARA DOAÇÃO AS GESTANTES EM VULNERABILIDADE ECONÔMICA, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

12/04/2022 156 07040010 07/04/2022 PLAMOVIR - JOSE LEONARDO FRE 11.904,82 3.419,90 8.484,92 3.419,90 0,00 

Histórico. AQUISIÇÃO DE KIT FUNERARIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDIDADE SOCIAL CONFORME A LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE 
ITAREMA-CE. 

12/04/2022 69 07040010 07/04/2022 PLAMOVIR - JOSE LEONARDO FRE 11.904,82 8.484,92 0,00 8.260,92 224,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE KIT FUNERARIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDIDADE SOCIAL CONFORME A LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE 
ITAREMA-CE 

06/05/2022 5493 20040003 20/04/2022 FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 13.888,00 13.888,00 0,00 13.888,00 0,00 

Histórico AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT BEBÉ, PARA DOAÇÃO AS GESTANTES EM VULNERABILIDADE ECONÔMICA, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIPIO DE ITAREMA, CEARÁ, CONFORME ORDEM DE COMPRA N°2022.04.20.0003. 

20/07/2022 472 18070004 18/07/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOU:. 2.117,60 2.117,60 0,00 2.117,60 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIO E SERVIÇO DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME A LEI MUNICIPAL N" 405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

20/07/2022 2332 20070002 20/07/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE 50U: 3.276,92 3.276,92 0,00 3.276,92 0,00 

Histórico: SERVIÇOS FUNERARIOS PRESTADO NA PARAMENTAÇÀO. TANATOPRMIA E TRANSLADO) CONFORME LEI MUNICIPAL N°405 DE 13 DE MARÇO DE 2009, JUNTO A 
FAMILIA EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL, PELA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA. 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 3 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 
Unidade Oçamentária: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 08.244.0072.2.106.0000 GESTA° DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (Auxilio Funeral e Aixilio Natalidade/Kit Bebê) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

21/07/2022 1186 20040005 20/04/2022 DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO R 9148,00 9.148,00 0,00 0,00 9.148,00 . 

Histórico: AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA, PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ, CONFORME ORDEM DE COMPRA N°2022.04.20.0004. 

02/08/2022 1202 

Histórico.

19/08/2022 1259 

Histórico. 

27/09/2022 483 

Histórico: 

27/09/2022 2478 

Histórico. 

05/10/2022 5823 

Histórico.

04/11/2022 2526 

Histórico. 

04/11/2022 

01/12/2022 5931 

19070002 19/07/2022 DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO R 11.430,00 11.430,00 0,00 0,00 11.430,00 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DOAÇÃO A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NO PROGRAMA DE GESTA° 
DE BENEFICIOS EVENTUAIS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

4 574,00 4.574,00 0,00 0,0021030003 21/03/2022 DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO P. 4.574,00 

AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA, PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

21090003 21/09/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOU: 13.505,20 4.912,80 8.592,40 4.912,80 0,00 

SERVIÇOS FUNERARIOS PRESTADO NA PARAMENTAÇÃO TANATOPRAXIA E TRANSLADO) CONFORME LEI MUNICIPAL N°405 DE 13 DE MARÇO DE 2009, JUNTO A 
FAMILIA EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL, PELA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA. 

21090003 21/09/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOUE 13.505,20 8.592,40 0,00 8.592,40 0,00 

SERVIÇOS FUNERARIOS PRESTADO NA PARAMENTAÇÃO. TANATOPRAXIA E TRANSLADO) CONFORME LEI MUNICIPAL N°405 DE 13 DE MARÇO DE 2009, JUNTO A 
FAMILIA EM SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL, PELA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA. 

13090001 13/09/2022 FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 6.944,00 6.944,00 0,00 0,00 6.944,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT BEBÉ, PARA DOAÇÃO AS GESTANTES EM VULNERABILIDADE ECONÔMICA, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNÍCIPIO DE ITAREMA. CEARA 

18100003 18/10/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOU: 6.938,92 4.302,52 2.636,40 0,00 4.302,52 

AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARA 

489 18100003 18/10/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOU: 6.938,92 2.636,40 0,00 0,00 2636,40 

Histórico: AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

18110003 18/11/2022 FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 6.944,00 6.944,00 0,00 6.944,00 0,00 

Histórico: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT BEBÉ, PARA DOAÇÃO AS GESTANTES EM VULNERABILIDADE ECONÓMICA, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNiCIPIO DE ITAREMA, CEARÁ, CONFORME ORDEM DE COMPRA N°2022.04.20.0003. 

26/12/2022 2627 

26/12/2022 

28110012 28/11/2022 S A.F ANTONIO XIMENES DE SOUE 12.118,16 11.299,36 818,80 0,00 11.299,36 

Histórico: AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

497 28110012 28/11/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOU,: 12.118,16 818,80 0,00 0,00 818,80 

Histórico AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/20228 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 4 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 
Unidade Oçamentária: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 08.244.0072.2.106.0000 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (Auxilio Funeral e Aixilio Natalidade/Kit Bebê) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago Liquidado Pagar 

26/12/2022 2626 02120002 02/12/2022 S.A.F ANTONIO XIMENES DE SOU5 5.712,20 3.075,80 2636,40 0,00 3.075,80 . 

Histórico: AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

26/12/2022 498 02120002 02/12/2022 S A F ANTONIO XIMENES DE SOW 5.712,20 2.636,40 0,00 0,00 2.636,40 

Histórico: AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009. JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

26/12/2022 2625 08110003 08/11/2022 S A F ANTONIO XIMENES DE SOW 17.087,36 10.536,96 6.550,40 0,00 10.536,96 

Histórico AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

26/12/2022 499 08110003 08/11/2022 S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOU: 17.087,36 0,00 0,006 550,40 6.550,40 

Histórico AQUISIÇÃO DE KIT FUNERÁRIOS E SERVIÇOS DE TRANSLADO, DESTINADO A ATENDER DOAÇÕES CONCEDIDAS A FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL CONFORME LEI MUNICIPAL N°405/2009, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, CEARÁ 

Totais por Natureza R$: 

Totais por Funcional Programática R$: 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 

Total por Unidade Gestora R$: 

141.681,18 67 504,54 

141.681,18 

141.681,18 

67504,54 

67.504.54 

234.465,50 136 446,26 

Totais Gerais R$: 234.465,50 136 446,26 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 32521454 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNP.I: 07.663.941/0001-54 I Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: {88) 3667.1133 — ww.v.itarema.ce.gov.br 
ITAREMA
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SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizados (Modelo 05) 



10" Ft_ t_ei ,filtssa ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62_590-000 

CNPJ: 07_663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAMOS 

DECLARAÇÃO 

ITAREMA 
T rabo.norml. pra Rodo% 

perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0 da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PROTEÇÃO 

SOCIAL E CIDADANIA, no exercício financeiro 2022, nada tem a 

registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: 

c/LÃS& I9trAti9- Aç6nliaa 
ASS:   ASS: ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Liana aria na M. de Sena NOME: Nazidi Gomes de Oliveira 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 MAT.: 1421 

Ordenador da Despesa: 



I.N. N° 03/13 — TCM/CE 

MODELO 05 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro —CEP: 62.590-000 
CNP.): 07.663.941/0001-54 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema_ce.gov.br 

arkg, 
• 4 • 0 •• C , • • • 4 

ITAREMA
Trabalhando p-o todos 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Município: ITAREMA Exercício: 2022 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Órgão: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Unidade Gestora: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 
Nome: 

, 

Matricula N° 
Nome: 

Matricula N° 
Nome: 

Matricula N° 
Nome: 

Matricula N° 

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Contador: Tesoureira: 

ASS:  
/9i9Cr1-0r1aRte A9" 114\il 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Liana 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 

na M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Nazi 

MAT.: 1421 

Gomes de Oliveira 



grâo 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNN: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual' 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

asb. Ab. -AlsrAill 

ITAREMA 
1,0bOlhando> piam teca% 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

?raça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP. 62.590-000 

CNP.): 07.663 941/0001-54 I Insc. Estadual 06.920.187-0 

fone: (88) 3667.1133 - www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAÇÃO 

:te 

ITAREMA
Trcalwelhand0 MIM NINO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ITAREMA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2022 a SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E 

CIDADANIA não efetuou cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

ASS:  ITT 441°149J" JvGr ASS: 

NOME: Dego Torquato Almeida NOME: Lian 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 

na M. de Sena 

ASS: 

NOME: Naz' 

MAT.: 1421 

ornes de Oliveira 



IP"-grogl ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centre — CEP: 62.590-030 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarerna.ce.gov.br 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

LftJ 

ITAREA1A 
tnlealltaindo imo toda, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Gestora: 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 

Unidade Orçamentária: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 

Funcional Programática: 08.122.0071.2.104-0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

01120040 01/12/2022 Ordinário FOPAG - SEC. DE PROTECAO SOCIAL 1500000000- Recursos não vinculados dE 18.292,99 18.292,99 0,00 18.292,99 

01120042 01/12/2022 Ordinário FOPAG - CRIANCA FELIZ 1500000000 - Recursos não vinculados dE 909,00 909,00 0,00 909,00 

01120395 01/12/2022 Ordinário FOPAG - SEC. DE PROTECAO SOCIAL 1500000000- Recursos não vinculados dE 2.294,37 2.294,37 0,00 2.294,37 

01120399 01/12/2022 Ordinário FOPAG - SEC. DE PROTECAO SOCIAL 1500000000- Recursos não vinculados dE 7.500,00 7.500,00 0,00 7.500,00 

Total da Natureza: 28.996,36 28.996,36 0,00 28.996,36 

Natureza Despesa: 31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso 

01110226 01/11/2022 Ordinário FOPAG- RESCISAO 1500000000- Recursos não vinculados dE 

01120379 01/12/2022 Ordinário FOPAG- RESCISAO 1500000000- Recursos não vinculados clE 

Total da Natureza: 

Natureza Despesa: 33903000 - Material de Consumo 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso 

Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

7.735,66 7.735,66 0,00 7.735,66 

808,00 808,00 0,00 808,00 

8.543,66 8.543,66 0,00 8.543,66 

06100011 

14100010 

16110005 
21110016 
28110007 

01120302 

01120305 

14120009 
14120012 

14120015 

23120002 

28120009 

28120021 

06/10/2022 

14/10/2022 

16/11/2022 
21/11/2022 
28/11/2022 

01/12/2022 

01/12/2022 
14/12/2022 

14/12/2022 

14/12/2022 

23/12/2022 

28/12/2022 

28/12/2022 

Ordinário 

Ordinário 
Ordinário 

Ordinário 
Ordinário 

Ordinário 

Ordinário 

Ordinário 
Ordinário 

Ordinário 

Ordinário 

Ordinário 

Ordinário 

FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 
FORT FRIOS DISTRIBUIDORA DE COM 
FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 
ITAFARMA- ARTURO MARTINEZ SANCI 
FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 

POSTO ITAREMA COMER. DE COMB. E 

POSTO ITAREMA COMER. DE COMB. E 
FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 

FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 

FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 

FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 
FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 
FORT FRIOS DISTRIBUIDORA DE CONI 

1500000000 - Recursos 

1500000000 - Recursos 
1500000000- Recursos 
1500000000- Recursos 
1500000000 - Recursos 

1500000000 - Recursos 

1500000000- Recursos 
1500000000- Recursos 
1500000000 - Recursos 

1500000000 - Recursos 

1500000000 - Recursos 
1500000000 - Recursos 

1500000000- Recursos 

não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 
não vinculados dE 

não vinculados dE 
não vinculados clE 
não vinculados dE 

Total da Natureza: 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903600 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Fisica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso 

Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

7.085,30 7.085,30 0,00 7.085,30 

241,74 241,74 0,00 241,74 

551,31 551,31 0,00 551,31 

1 400,00 1.400,00 0,00 1.400,00 

3.954,60 3.954,60 0,00 3.954,60 

1.266,41 1.266,41 0,00 1.266,41 

710,45 710,45 0,00 710,45 

21.825,98 0,00 21.825,98 21.825,98 

15.873,14 0,00 15.873,14 15.873,14 

17.921,43 17.921,43 0,00 17.921,43 

6.734,00 0,00 6.734,00 6.734,00 

3.342,02 3.342,02 0,00 3.342,02 

1.980,99 0,00 1.980,99 1.980,99 

82.887,37 36.473,26 46.414,11 82.887,37 

03010195 03/01/2022 Global ANTONIO XIMENES DE SOUSA 1500000000 - Recursos não vinculados dE 

Total da Natureza: 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso 

Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

42.000,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

42.000,00 3.500,00 0,00 3.500,00 

Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

03010256 03/01/2022 Global CYBER INFO PROVEDOR DE ACESSO 1500000000 - Recursos não vinculados dE 12.480,00 12.480,00 0,00 12.480,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

06010063 06/01/2022 Global S&S INFORMATICA ASSESSORIA E CC 1500000000- Recursos não vinculados dE 18.600,00 1.550,00 0,00 1.550,00 

24010009 24/01/2022 Global MARCELO DEL REY DA FONSECA SOL 1500000000- Recursos não vinculados de 24.200,00 2.200,00 0,00 2.200,00 

01020139 01/02/2022 Global ESPLAM-ESCRITORIO DE PLANEJAME 1500000000- Recursos não vinculados dE 38.775,00 3.525,00 0,00 3.525,00 

01030018 01/03/2022 Ordinário A. IVANILDO LOURENCO 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 1.200,00 1.200,00 0,00 1.200,00 

01030125 01/03/2022 Estimativo ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA 1500000000- Recursos não vinculados dE 20.497,52 12.391,84 0,00 12.391,84 

01030126 01/03/2022 Global L & L ASSESSORIA CONSULTORIA ES 1500000000- Recursos não vinculados de 23.900,00 2.390,00 0,00 2.390,00 

01040177 01/04/2022 Ordinário FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 1500000000- Recursos não vinculados de 5.000.00 5.000,00 0,00 5.000,00 

03100207 03/10/2022 Global LOGAE TELECOM SOLUCOES EM TI C( 1500000000- Recursos não vinculados dE 8.640,00 8.640,00 0,00 8.640,00 

01120288 01/12/2022 Ordinário CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500000000- Recursos não vinculados dE 306,87 306,87 0,00 306,87 

16120020 16/12/2022 Ordinário JUCILO ALBERTO RODRIGUES COSTA 1669000000- Outros Recursos Vinculado: 279,60 279,60 0,00 279,60 

Total da Natureza: 153.878,99 49.963,31 0,00 49.963,31 

Total Projeto Atividade: 316.306,38 127.476,59 46.414,11 173.890,70 

Funcional Programática: 08.244.0072.2.101-0000 - AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL À POPULAÇÃO 

Natureza Despesa: 33903200 - Material de Distribuição Gratuita 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

30110011 30/11/2022 Ordinário FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 1500000000- Recursos não vinculados dE 11.798,40 0,00 11.798,40 11.798,40 

28120007 28/12/2022 Ordinário FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 1500000000- Recursos não vinculados de 23.842,60 23.842,60 0,00 23.842,60 

Total da Natureza: 35.641,00 23.842,60 11.798,40 35.641,00 

Total Projeto Atividade: 35.641,00 23.842,60 11.798,40 35.641,00 

Funcional Programática: 08.422.0072.2.102-0000 - FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

Natureza Despesa: 33903600 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

03010194 03/01/2022 Global ANTONIO XIMENES DE SOUSA 1500000000- Recursos não vinculados de 36.000,00 3.000,00 0,00 3.000.00 

Total da Natureza: 36.000,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010049 03/01/2022 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500000000- Recursos não vinculados de 1.100,00 30,25 0,00 30,25 

01120287 01/12/2022 Ordinário CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500000000- Recursos não vinculados de 75,50 75,50 0,00 75,50 

Total da Natureza: 1.175,50 105,75 0,00 105,75 

Total Projeto Atividade: 37.175,50 3.105,75 0,00 3.105,75 

Total Unidade Orçamentária . 389.122,88 154.424,94 58.212,51 212.637,45 

Sistema GESTOR - Módulo. Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Unidade Orçamentária: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional Programática: 08.122.0021.2.114-0000 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza Despesa: 31909400 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01110227 01/11/2022 Ordinário FOPAG- RESCISAO 

01110228 01/11/2022 Ordinário FOPAG- RESCISAO 

01110231 01/11/2022 Ordinário FOPAG- RESCISAO 

01120380 01/12/2022 Ordinário FOPAG- RESCISAO 

1500000000 - Recursos não vinculados dE 

1500000000- Recursos não vinculados dE 

1500000000 - Recursos não vinculados dE 

1500000000 - Recursos não vinculados clE 

4.174,50 

2.087,25 
7.272,00 

6.520,24 

4.174,50 

2.087,25 
7.272,00 

6.520,24 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.174,50 

2.087,25 
7.272,00 

6.520,24 

Total da Natureza 20.053,99 20.053,99 0,00 20.053,99 

Natureza Despesa: 33504300 - Subvenções Sociais 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

21110018 21/11/2022 Ordinário FUNDACAO DE ASS.A MATERNIDADE I 1500000000- Recursos não vinculados clE 2.500,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

01120084 01/12/2022 Ordinário FUNDACAO DE ASS.A MATERNIDADE I 1500000000 - Recursos não vinculados dE 2.500,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

Total da Natureza: 5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

Natureza Despesa: 33903000 - Material de Consumo 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

09120004 09/12/2022 Ordinário ANTONIO LEONARDO BRAGA ALVES-I1 1661000000 - Transferência de Recursos 1.433,00 1.433,00 0,00 1.433,00 

Total da Natureza: 1.433,00 1.433,00 0,00 1.433,00 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010048 03/01/2022 Estimativo ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA D( 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 10.000,00 209,18 0,00 209,18 

03010071 03/01/2022 Estimativo ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA D( 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 14.000,00 449,48 0,00 449,48 

03010072 03/01/2022 Estimativo ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA D( 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 50.000,00 555,47 0,00 555,47 

03010174 03/01/2022 Estimativo CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1669000000- Outros Recursos Vinculado: 8.000,00 48,12 0,00 48,12 

03010183 03/01/2022 Estimativo SISAR- SISTEMA INTEGRADO DE SANE 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 3.000,00 2,00 0,00 2,00 

01090165 01/09/2022 Estimativo ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA D( 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 13.243,80 470,23 0,00 470,23 

03100248 03/10/2022 Estimativo ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA D( 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 5.000,00 4.300,81 0,00 4.300,81 

01120376 01/12/2022 Ordinário ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA D( 1669000000 - Outros Recursos Vinculado: 1.362,40 1.362,40 0,00 1.362,40 

Total da Natureza: 104.606,20 7.397,69 0,00 7.397,69 

Natureza Despesa: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

13050006 13/05/2022 Ordinário ANTONIO LEONARDO BRAGA ALVES-41 1500000000 - Recursos não vinculados dE 2.252,00 2.252,00 0,00 2.252,00 

Total da Natureza: 2.252,00 2.252,00 0,00 2.252,00 

Total Projeto Atividade: 133.345,19 36.136,68 0,00 36.136,68 

Funcional Programática: 08.122.0071.2.113-0000 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS 

Natureza Despesa: 33903000 - Material de Consumo 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária www ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Natureza Despesa: 33903000 - Material de Consumo 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

06100012 06/10/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 

Total da Natureza: 

4.060,61 

4.060,61 

4.060,61 

4.060,61 

0,00 4.060,61 

0,00 4.060,61 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

16120019 16/12/2022 Ordinário JUCILO ALBERTO RODRIGUES COSTA 1660000000 - Transferência de Recursos 969,00 969,00 0,00 969,00 

Total da Natureza: 969,00 969,00 0,00 969,00 

Total Projeto Atividade: 5.029,61 5.029,61 0,00 5.029,61 

Funcional Programática: 08.243.0075.2.109-0000 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INTANTIL 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01120289 01/12/2022 Ordinário CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 1500000000 - Recursos não vinculados d€ 108,45 108,45 0,00 108,45 

Total da Natureza: 108,45 108,45 0,00 108,45 

Total Projeto Atividade: 108,45 108,45 0,00 108,45 

Funcional Programática: 08.243.0078.2.110-0000 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903000 - Material de Consumo 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01030005 01/03/2022 Ordinário OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTC 1660000000 - Transferência de Recursos 1.991,98 1.991,98 0,00 1.991,98 

01120251 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1660000000 - Transferência de Recursos 1.035,50 1.035,50 0,00 1.035,50 

14120002 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000- Transferência de Recursos 9.781,61 0,00 9.781,61 9.781,61 

14120005 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 18.055,23 18.055,23 0,00 18.055,23 

14120010 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 11.474,05 0,00 11.474,05 11.474,05 

28120019 28/12/2022 Ordinário FORT FRIOS DISTRIBUIDORA DE CON, 1660000000 - Transferência de Recursos 780.30 0,00 780,30 780,30 

Total da Natureza: 43.118,67 21.082,71 22.035,96 43.118,67 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03100251 03/10/2022 Estimativo ENEL - COELCE - CIA ENERGETICA Dc 1660000000 - Transferência de Recursos 63,92 63,92 0,00 63,92 

25100009 25/10/2022 Ordinário SUBLIME IMPRESSOES E CONFECCOE 1660000000 - Transferência de Recursos 2 143,50 2.143,50 0,00 2.143,50 

01120254 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1660000000 - Transferência de Recursos 1 116,00 1.116,00 0,00 1.116,00 

05120002 05/12/2022 Ordinário SUBLIME IMPRESSOES E CONFECCOE 1660000000 - Transferência de Recursos 3.000.00 3.000,00 0,00 3.000,00 

Total da Natureza 6.323,42 6.323,42 0,00 6.323,42 

Total Projeto Atividade: 49.442,09 27.406,13 22.035,96 49.442,09 

Funcional Programática: 08.244.0072.2.106-0000 - GESTÃO DE BENEFíCIOS EVENTUAIS (Auxílio Funeral e Aixílio Natalidade/Kit Bebê) 

Natureza Despesa: 33903200 - Material de Distribuição Gratuita 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903200 - Material de Distribuição Gratuita 
Modalidade Nome do Credor 

21030003 21/03/2022 Ordinário DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO PAUL 
07040010 07/04/2022 Ordinário PLAMOVIR - JOSE LEONARDO FREITA 
20040005 20/04/2022 Ordinário DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO PAUL 
19070002 19/07/2022 Ordinário DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO PAUL 
13090001 13/09/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 
18100003 18/10/2022 Ordinário S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOUSA 
08110003 08/11/2022 Ordinário S A F ANTONIO XIMENES DE SOUSA I\ 
28110012 28/11/2022 Ordinário S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOUSA IN 
02120002 02/12/2022 Ordinário S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOUSA 
16120024 16/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 
29120001 29/12/2022 Ordinário S.A.F. ANTONIO XIMENES DE SOUSA 
29120002 29/12/2022 Ordinário S A F ANTONIO XIMENES DE SOUSA 

Fonte de Recurso 

1661000000 - Transferência de Recursos 

1661000000 - Transferência de Recursos 
1661000000 - Transferência de Recursos 
1500000000- Recursos 
1500000000- Recursos 

1500000000- Recursos 
1500000000- Recursos 

1500000000- Recursos 
1500000000- Recursos 

1500000000 - Recursos 

1500000000 - Recursos 

1500000000 - Recursos 

não vinculados 
não vinculados 

não vinculados 

não vinculados 

não vinculados 
não vinculados 

não vinculados 

não vinculados 
não vinculados 

Total da Natureza: 

Total Projeto Atividade: 

dE 
dE 

dE 

ciE 

dE 
dE 

dE 

dE 

dE 

Funcional Programática: 08.244.0073.2.108-0000 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/PAIF/SCFV 

Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

4.574,00 4.574,00 0,00 4.574,00 

11.904,82 224,00 0,00 224,00 

9.148,00 9.148,00 0,00 9.148,00 

11.430,00 11.430,00 0,00 11.430,00 

6.944,00 6.944,00 0,00 6.944,00 

6.938,92 6.938,92 0,00 6.938,92 

17.087,36 17.087,36 0,00 17.087,36 

12.118,16 12.118,16 0,00 12.118,16 

5.712,20 5.712,20 0,00 5.712,20 

13.888,00 0,00 13.888,00 13.888,00 

6.798,48 0,00 6.798,48 6.798,48 

12.617,64 0,00 12.617,64 12.617,64 

119.161,58 74.176,64 33.304,12 107.480,76 

119.161,58 74.176,64 33.304,12 107.480,76 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903000 - Material de Consumo 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado 

01030006 01/03/2022 Ordinário OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTC 1660000000 - Transferência de Recursos 2.008,75 
04080008 04/08/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 12.296,00 
06100016 06/10/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 6.998,52 
01120277 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1500000000 - Recursos não vinculados dE 432,25 

01120278 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1500000000 - Recursos não vinculados dE 1.192,25 
01120303 01/12/2022 Ordinário POSTO ITAREMA COMER. DE COMB. E 1660000000 - Transferência de Recursos 1.415,85 
14120004 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 8.969,30 
14120006 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 24.442,08 
14120013 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 16.004,11 
28120006 28/12/2022 Ordinário FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 1660000000 - Transferência de Recursos 3 096,22 
28120017 28/12/2022 Ordinário FORT FRIOS DISTRIBUIDORA DE CONI 1660000000 - Transferência de Recursos 1.257,84 

Total da Natureza: 78.113,17 

Natureza Despesa: 33903600 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso 

03010200 03/01/2022 Global DURVAL CESAR LEITE DE CARVALHO 1500000000- Recursos não vinculados dE 
14110006 14/11/2022 Ordinário MARIA ARINEUMA BARROS GOMES 1500000000- Recursos não vinculados dE 

Total da Natureza: 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso 

Processado Não Processado Emp. a Pagar 

2.008,75 0,00 2.008,75 

12.296,00 0,00 12.296,00 

6.998,52 0,00 6.998,52 

432,25 0,00 432,25 

1.192,25 0,00 1.192,25 

1.415,85 0,00 1.415,85 

0,00 8.969,30 8.969,30 

24.442,08 0,00 24.442.08 

16.004,11 0,00 16.004,11 

3.096,22 0,00 3.096,22 

0,00 1.257,84 1.257,84 

67.886,03 10.227,14 78.113,17 

Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

24.000,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

2.661,00 2.661,00 0,00 2.661,00 

26.661,00 4.661,00 0,00 4.661,00 

Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

03080006 03/08/2022 Ordinário MULT-TEC- JOSE DENIZAR DE OLIVEIF 1665000001 - Transf. do Governo Federal 2.464,00 2.464,00 0,00 2464,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03100205 03/10/2022 Global LOGAE TELECOM SOLUCOES EM TI Cl 1660000000 - Transferência de Recursos 5.220,00 3.480,00 0,00 3.480,00 

01120275 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1660000000 - Transferéncia de Recursos 372,00 372,00 0,00 372,00 

01120282 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1665000001 - Transf. do Governo Federal 186,00 186,00 0,00 186,00 
01120393 01/12/2022 Ordinário SISAR-SISTEMA INTEGRADO DE SANE 1660000000- Transferência de Recursos 85,21 85,21 0,00 85,21 

05120003 05/12/2022 Ordinário SUBLIME IMPRESSOES E CONFECCOE 1660000000- Transferência de Recursos 7.006,40 7.006,40 0,00 7.006,40 

16120004 16/12/2022 Ordinário MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE ROI 1660000000 - Transferência de Recursos 6.212,80 6.212,80 0,00 6.212,80 

16120022 16/12/2022 Ordinário JUCILO ALBERTO RODRIGUES COSTA 1660000000- Transferência de Recursos 4.360,80 4.360,80 0,00 4.360,80 

Total da Natureza: 25.907,21 24.167,21 0,00 24.167,21 

Total Projeto Atividade: 130.681,38 96.714,24 10.227,14 106.941,38 

Funcional Programática: 08.244.0074.2.105-0000 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MAC-ASSSISTÊNCIA) 

Natureza Despesa: 31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

01120397 01/12/2022 Ordinário FOPAG - CREAS (SEDE) 1660000000 - Transferência de Recursos 4.830,64 4.830,64 0,00 4.830,64 

Total da Natureza: 4.830,64 4.830,64 0,00 4.830,64 
Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903000 - Material de Consumo 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

01030004 01/03/2022 Ordinário OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTC 1660000000 - Transferência de Recursos 3.073,51 3.073,51 0,00 3.073,51 

04080015 04/08/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 7.116,58 7.116,58 0,00 7.116,58 

06100015 06/10/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 3.788,95 3.788,95 0,00 3.788,95 

01120252 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1660000000 - Transferência de Recursos 608,00 608,00 0,00 608,00 

01120304 01/12/2022 Ordinário POSTO ITAREMA COMER. DE COMB. E 1660000000 - Transferência de Recursos 645,98 645,98 0,00 645,98 

14120001 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 4.360,60 0,00 4.360,60 4.360,60 

14120007 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 15.730,24 15.730,24 0,00 15.730,24 

14120011 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 9.286,83 9.286,83 0,00 9.286,83 

28120018 28/12/2022 Ordinário FORT FRIOS DISTRIBUIDORA DE CON( 1660000000 - Transferência de Recursos 898,20 0,00 898,20 898,20 

Total da Natureza: 45.508,89 40.250,09 5.258,80 45.508,89 
Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010117 03/01/2022 Estimativo 01 S.A 1500000000- Recursos não vinculados dE 1.225,58 176,67 0,00 176,67 

03010181 03/01/2022 Global LOGAE TELECOM SOLUCOES EM TI Cl 1500000000 - Recursos não vinculados d€ 8.640,00 960,00 0,00 960,00 

03100204 03/10/2022 Global LOGAE TELECOM SOLUCOES EM TI C( 1660000000 - Transferência de Recursos 2.880,00 1 920,00 0,00 1 920,00 

01120255 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1660000000 - Transferência de Recursos 558,00 558,00 0,00 558,00 

16120021 16/12/2022 Ordinário JUCILO ALBERTO RODRIGUES COSTA 1660000000 - Transferência de Recursos 2.596,00 2.596,00 0,00 2.596,00 

Total da Natureza: 15.899,58 6.210,67 0,00 6.210,67 

Total Projeto Atividade: 66.239,11 51.291,40 5.258,80 56.550,20 

Funcional Programática: 08.244.0081.2.111-0000 - BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Natureza Despesa: 31911300 - Obrigações Patronais - RPPS 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

03010280 03/01/2022 Estimativo FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS FUN( 1500000000- Recursos não vinculados d€ 8.00000 9,00 0,00 9,00 

Total da Natureza: 8.000,00 9,00 0,00 9,00 

Natureza Despesa: 
Empenho Data 

33903000 - Material de Consumo 
Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01120250 01/12/2022 Ordinário CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS LTDA 1660000000 - Transferência de Recursos 614,65 614,65 0,00 614,65 

01120306 01/12/2022 Ordinário POSTO ITAREMA COMER. DE COMB. E 1660000000 - Transferência de Recursos 1.899,32 1.899,32 0,00 1.899,32 

14120003 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 6.736,85 0,00 6.736,85 6.736,85 

14120008 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 17.734,55 17.734,55 0,00 17.734,55 

14120014 14/12/2022 Ordinário FORTAL COMERCIO EIRELI-EPP 1660000000 - Transferência de Recursos 5.130,95 5.130,95 0,00 5.130,95 

28120008 28/12/2022 Ordinário FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 1660000000- Transferência de Recursos 1.252,72 1.252,72 0,00 1.252,72 

28120020 28/12/2022 Ordinário FORT FRIOS DISTRIBUIDORA DE CONi 1660000000 - Transferência de Recursos 1.206,00 0,00 1.206.00 1.206,00 

Total da Natureza 34.575,04 26.632,19 7.942,85 34.575,04 

Natureza Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Empenho Data Modalidade Nome do Credor Fonte de Recurso Empenhado Processado Não Processado Emp a Pagar 

03100206 03/10/2022 Global LOGAE TELECOM SOLUCOES EM TI Ci 1660000000 - Transferência de Recursos 2.880,00 1.920,00 0,00 1.920,00 

25100010 25/10/2022 Ordinário SUBLIME IMPRESSOES E CONFECCO1 1660000000 - Transferência de Recursos 2.546,00 1.866,00 0,00 1.866,00 

05120004 05/12/2022 Global SUBLIME IMPRESSOES E CONFECCOE 1660000000 - Transferência de Recursos 2.528,80 2.528,80 0,00 2.528,80 

16120005 16/12/2022 Ordinário MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE ROI 1660000000 - Transferência de Recursos 3.991,50 3.991,50 0,00 3.991,50 

Total da Natureza: 11.946,30 10.306,30 0,00 10.306,30 

Total Projeto Atividade: 54.521,34 36.947,49 7.942,85 44.890,34 

Total Unidade Orçamentária: 558.528,75 327.810,64 78.768,87 406.579,51 

Total Unidade Gestora: 947.651,63 482.235,58 136.981,38 619.216,96 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária www.ssinformatica net - (85) 3252-1454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 9 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 

Unidade Oçamentária: 0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 
Funcional Programática: 08.122.0007.2.113.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA S.T.D.S MUNICIPAL 

Natureza da Despesa: 

Data Liq. Nota Fiscal 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

04/01/2022 7 01120240 01/12/2021 FRANCISCO JOCIELDE DE ANDRAE 3.887,00 3887.00 0,00 0,00 3.887,00 

05/01/2022 5 01120285 01/12/2021 VERA LUCIA BARROS 1.191.00 1.191,00 0.00 0,00 1.191,00 

Totais por Natureza R$: 5.078.00 0,00 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

04/01/2022 45008 04010095 04/01/2021 ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGA f` 28.860,00 3.152,00 0,00 0,00 3152,00 

Totais por Natureza R$: 3.152,00 0,00 

Totais por Funcionai Programática R$: 8.230,00 0,00 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 8.230,00 0,00 

Unidade Oçamentária: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 08.122.0007.2.132.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 

Data Liq. Nota Fiscal 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

04/02/2022 3 

Funcional Programática: 

01120313 01/12/2021 L.E. FERNANDES FONTINELE COW 10.319,74 10.319,74 

Totais por Natureza R$: 10.319,74 

Totais por Funcional Programática R$: 10.319,74 

08.122.0141.2.133.0000 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

10.319,74 

Natureza da Despesa: 

Data Liq. Nota Fiscal 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

18/01/2022 604 

Funcional Programática: 

03110185 03/11/2021 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 1.538,00 1.153,50 

Totais por Natureza R$: 1.153,50 

Totais por Funcionai Programática R$: 1 153,50 

08.125.0141.2.136.0000 BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 

0,00 0,00 
0.00 

0,00 

1.153,50 

Natureza da Despesa: 

Data Liq. Nota Fiscal 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

18/01/2022 605 

Funcional Programática: 

30120013 30/12/2021 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE I 769,00 769,00 

Totais por Natureza R$: 769,00 

Totais por Funcionai Programática R$: 769,00 

08.243.0142.2.137.0000 PROJETOS SOCIAIS PARA JUVENTUDE 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

769,00 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: (01/01/2022 a 31/12/2022) 

Relatório de Liquidações 10 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO SOCIAL E CIDADANIA 
Unidade Oçamentária: 0902 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 08.243.0142.2.137.0000 PROJETOS SOCIAIS PARA JUVENTUDE 

Natureza da Despesa: 

Data Liq. Nota Fiscal 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Var. Pat. tê° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

18/01/2022 603 30120011 30/12/2021 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 1 499,85 499,85 0,00 0,00 499,85 

Totais por Natureza R$: 499,85 0,00 

Totais por Funcional Programática R$: 499,85 0,00 

Funcional Programática: 08.244.0148.2.140.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/PAIF/SCFV 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. 14° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

18/01/2022 602 30120009 30/12/2021 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 1 692,10 692,10 0,00 0,00 692,10 

Totais por Natureza R$: 692,10 0,00 

Totais por Funcional Programática R$: 692,10 0,00 

Funcional Programática: 08.244.0148.2.142.0000 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (Auxilio Funeral e Aixilio Natalidade/Kit Bebê) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 

Data Liq. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago: Liquidado Pagar 

10/01/2022 151 27120007 27/12/2021 PLAMOVIR - JOSE LEONARDO FRE 6.505,78 1.855,00 0,00 0,00 1.855,00 

11/01/2022 65 27120007 27/12/2021 PLAMOVIR - JOSE LEONARDO FRE 6.505,78 4.650,78 0,00 0,00 4.650,78 

28/01/2022 815 30110002 30/11/2021 DESTAK DISTRIBUICAO - PEDRO P, 4.574,00 4.574,00 0,00 0,00 4.574,00 

Totais por Natureza R$: 11.079,78 0,00 

Totais por Funcional Programática R$: 11.079,78 0,00 

Funcional Programática: 08.244.0149.2.143.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MAC-AS) 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Data Lig. Nota Fiscal Var. Pat. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Total Pago Liquidado Pagar 

18/01/2022 601 30120010 30/12/2021 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 1 538,30 538,30 0,00 0,00 538,30 

Totais por Natureza R$: 538,30 0,00 

Totais por Funcional Programática R$: 538,30 0,00 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 25.052,27 0,00 

Total por Unidade Gestora R$: 33282,27 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net -(85) 3252-1454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 ITAREINA 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 04010021 02120021 04/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 MARCELO DEL REY DA FONSECA 1.350,00 1.350,00 0,00 

2021 04010022 04010149 04/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 226,98 226,98 0,00 

2021 04010023 07120015 04/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 137,28 137,28 0,00 

2021 04010024 04010181 04/01/2022 33903900 09.01.08.243.0143.2116.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 36,26 36,26 0,00 

2021 04010025 07120016 04/01/2022 33903900 09.01.08.243.0143.2116.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 62,89 62,89 0,00 

2021 04010032 04010152 04/01/2022 33903900 09.02.08.243.0149.2139.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 36,62 36,62 0,00 

2021 04010033 07120014 04/01/2022 33903900 09.02.08.243.0149.2139.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 62,53 62,53 0,00 

2021 04010034 03050209 04/01/2022 33903900 09.02.08.244.0149.2143.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 177,87 177,87 0,00 

2021 04010072 01120194 04/01/2022 31901100 09.01.08.122.0007.2113.0000 FOPAG - SEC. DE PROTEÇÃO SOCIAL 22.236,25 22.236,25 0,00 

2021 04010094 01120196 04/01/2022 31901100 09.02.08.244.0149.2143.0000 FOPAG - CREAS (ADMINISTRATIVO) 11.256,25 11.256,25 0,00 

2021 04010095 01120195 04/01/2022 31901100 09.02.08.244.0148.2140.0000 FOPAG - CRAS (ADMINISTRATIVO) 9.083,74 9.083,74 0,00 

2021 04010096 01120197 04/01/2022 31901100 09.01.08.122.0007.2113.0000 FOPAG - CRIANÇA FELIZ 4.711,66 4.711,66 0,00 

2021 05010026 23080001 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 SISAR- SISTEMA INTEGRADO DE 161,89 161,89 0,00 

2021 05010027 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 120,00 120,00 0,00 

2021 05010028 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 60,77 60,77 0,00 

2021 05010029 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 114,27 114,27 0,00 

2021 05010030 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 181,63 181,63 0,00 

2021 05010031 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 54,92 54,92 0,00 

2021 05010032 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 65,66 65,66 0,00 

2021 05010033 01040005 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E 105,67 105,67 0,00 

2021 05010034 23080001 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 SISAR- SISTEMA INTEGRADO DE 52,45 52,45 0,00 

2021 05010035 23080001 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 SISAR- SISTEMA INTEGRADO DE 99,82 99,82 0,00 

2021 05010036 23080001 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 SISAR- SISTEMA INTEGRADO DE 80,94 80,94 0,00 

2021 05010037 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 49.57 49,57 0,00 

2021 05010038 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 68,01 68,01 0,00 

2021 05010039 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 117,43 117,43 0,00 

2021 05010040 02070004 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 52,12 52,12 0,00 

2021 05010041 23080001 05/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 SISAR- SISTEMA INTEGRADO DE 52,01 52,01 0,00 

2021 06010002 14120016 06/01/2022 33903000 09.02.08.244.0149.2143.0000 FORT GÁS DISTRIBUIDORA ME 45,08 45,08 0,00 

2021 06010003 14120015 06/01/2022 33903000 09.02.08.244.0148.2140.0000 FORT GÁS DISTRIBUIDORA ME 87,00 87,00 0,00 

2021 06010004 14120014 06/01/2022 33903000 09.02.08.125.0141.2136.0000 FORT GAS DISTRIBUIDORA ME 110,33 110,33 0,00 

Sistema GESTOR - Modulo. Execução Orçamentaria Página :1 / 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 ITAREMA 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 06010005 23120069 06/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 CENTRO AUTOMOTIVO FREITAS 372,00 372,00 0,00 

2021 06010006 14120013 06/01/2022 33903000 09.01.08.122.0007.2113.0000 FORT GÁS DISTRIBUIDORA ME 101,50 101,50 0,00 

2021 07010002 11080021 07/01/2022 44905200 09.02.08.244.0148.2140.0000 ANTÔNIO LEONARDO BRAGA 3.500,00 3.500,00 0,00 

2021 07010003 11080023 07/01/2022 33903000 09.01.08.122.0007.2113.0000 ANTÔNIO LEONARDO BRAGA 1.115,00 1.115,00 0,00 

2021 10010011 01070226 10/01/2022 33903900 09.02.08.244.0148.2140.0000 TELEMAR NORTE LESTE S/A 176,67 176,67 0,00 

2021 10010012 08010001 10/01/2022 33903600 09.02.08.244.0148.2140.0000 DURVAL CESAR LEITE DE CARVALHO 2.000,00 2.000,00 0,00 

2021 10010013 04010113 10/01/2022 33903900 09.02.08.244.0149.2143.0000 TELEMAR NORTE LESTE S/A 98,36 98,36 0,00 

2021 10010014 08010004 10/01/2022 33903600 09.01.08.122.0007.2113.0000 ANTÔNIO XIMENES DE SOUSA 3.500,00 3.500,00 0,00 

2021 10010015 08010003 10/01/2022 33903600 09.01.08.243.0143.2116.0000 ANTÔNIO XIMENES DE SOUSA 3.000,00 3.000,00 0,00 

2021 10010016 01120175 10/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 ESPLAM-ESCRITORIO DE 2.800,00 2.800,00 0,00 

2021 10010017 01120120 10/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 RH CONTABILIDADE E ASSESSORIA 2.200,00 2.200,00 0,00 

2021 10010018 01110003 10/01/2022 33903900 09.02.08.122.0007.2132.0000 TELEMAR NORTE LESTE S/A 176,67 176,67 0,00 

2021 10010019 01070227 10/01/2022 33903900 09.01.08.243.0143.2116.0000 TELEMAR NORTE LESTE S/A 48,06 48,06 0,00 

2021 10010041 09120009 10/01/2022 33903000 09.02.08.122.0141.2133.0000 FORTAL COMÉRCIO EIRELI-EPP 12.028,79 12 028,79 0,00 

2021 10010042 09120016 10/01/2022 33903000 09.02.08.122.0141.2133.0000 FORTAL COMÉRCIO EIRELI-EPP 15.000,65 15.000,65 0,00 

2021 10010047 01110014 10/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 S&S INFORMATICA ASSESSORIA E 900,00 900,00 0,00 

2021 10010048 01120137 10/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 7.000,00 7.000,00 0,00 

2021 10010049 01120023 10/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 WESLEY SILVEIRA ADVOCACIA 2.700,00 2.700,00 0,00 

2021 10010050 03110233 10/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 WESLEY SILVEIRA ADVOCACIA 2.700,00 2.700,00 0,00 

2021 10010077 20120140 10/01/2022 33903900 09.02.08.244.0149.2143.0000 TELEMAR NORTE LESTE S/A 78,31 78,31 0,00 

2021 14010012 01060313 14/01/2022 33504300 09.01.08.244.0145.2118.0000 ASSOCIAÇÃO PREVENÇÃO AO 2.500,00 2.500,00 0,00 

2021 14010013 01060211 14/01/2022 33504300 09.01.08.244.0145.2118.0000 ASSOCIAÇÃO COM. ABRIGO AMIGO N. 2.500,00 2.500,00 0,00 

2021 17010003 09120002 17/01/2022 33903000 09.02.08.122.0141.2133.0000 FORTAL COMÉRCIO EIRELI-EPP 18.014,21 18.014,21 0,00 

2021 20010088 01120266 20/01/2022 31911300 09.01.08.122.0007.2113.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 4.451,94 4.451,94 0,00 

2021 20010090 01120266 20/01/2022 31911300 09.01.08.122.0007.2113.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 1.303,13 1.303,13 0,00 

2021 20010092 01120272 20/01/2022 31911300 09.03.08.243.0143.2151.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 245,30 245,30 0,00 

2021 20010097 03110084 20/01/2022 31911300 09.02.08.244.0149.2143.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 439,81 439,81 0,00 

2021 20010099 01120271 20/01/2022 31911300 09.02.08.244.0149.2143.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 590,45 590,45 0,00 

2021 20010105 01120269 20/01/2022 31911300 09.02.08.244.0148.2140.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 3.589,38 3.589,38 0,00 

2021 20010108 03110082 20/01/2022 31911300 09.02.08.125.0141.2136.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 912,82 912,82 0,00 

2021 20010109 01120267 20/01/2022 31911300 09.02.08.125.0141.2136.0000 FUNDO DE ASSIST E PREVI DOS 313,68 313,68 0,00 

Sistema GESTOR - Modulo Execução Orçamentaria Página .2 / 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 ITAREMA 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 26010006 23030001 26/01/2022 33903200 09.01.08.244.0141.2117.0000 WERBENIA AMED DA SILVA ME 30.000,00 30.000,00 0,00 

2021 26010007 01100137 26/01/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 LOGAE TELECOM SOLUÇÕES EM TI 2.880,00 2.880,00 0,00 

2021 26010008 01100136 26/01/2022 33903900 09.02.08.244.0148.2140.0000 LOGAE TELECOM SOLUÇÕES EM TI 1.740,00 1.740.00 0,00 

2021 26010009 01100136 26/01/2022 33903900 09.02.08.244.0148.2140.0000 LOGAE TELECOM SOLUÇÕES EM TI 1.740,00 1.740,00 0,00 

2021 26010010 01100138 26/01/2022 33903900 09.02.08.244.0149.2143.0000 LOGAE TELECOM SOLUÇÕES EM TI 960,00 960,00 0,00 

2021 26010011 01100121 26/01/2022 33903900 09.02.08.125.0141.2136.0000 LOGAE TELECOM SOLUÇÕES EM TI 960,00 960,00 0,00 

2021 26010024 03110185 26/01/2022 33903900 09.02.08.122.0141.2133.0000 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 1.153,50 0,00 1.153,50 

2021 26010025 30120011 26/01/2022 33903900 09.02.08.243.0142.2137.0000 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 499,85 0,00 499,85 

2021 26010026 30120010 26/01/2022 33903900 09.02.08.244.0149.2143.0000 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 538,30 0,00 538,30 

2021 26010027 30120009 26/01/2022 33903900 09.02.08.244.0148.2140.0000 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 692,10 0,00 692,10 

2021 26010028 30120013 26/01/2022 33903900 09.02.08.125.0141.2136.0000 MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE 769,00 0,00 769,00 

2021 27010086 01120240 27/01/2022 33903600 09.01.08.122.0007.2113.0000 FRANCISCO JOCIELDE DE ANDRADE 3.887,00 0,00 3.887,00 

2021 27010087 01120285 27/01/2022 33903600 09.01.08.122.0007.2113.0000 VERA LÚCIA BARROS 1.191,00 0,00 1.191,00 

2021 01020003 01120238 01/02/2022 33903000 09.02.08.244.0148.2140.0000 POSTO ITAREMA COMER DE COMB. E 3.258,41 3.258,41 0,00 

2021 01020004 01120237 01/02/2022 33903000 09.02.08.125.0141.2136.0000 POSTO ITAREMA COMER DE COMB. E 1.282,60 1.282,60 0,00 

2021 01020005 01120239 01/02/2022 33903000 09.01.08.122.0007.2113.0000 POSTO ITAREMA COMER DE COMB. E 2.688,01 2.688,01 0,00 

2021 02020001 01120286 02/02/2022 33903000 09.02.08.243.0142.2137.0000 POSTO ITAREMA COMER. DE COMB. E 4.648,76 4.648,76 0,00 

2021 02020002 11080017 02/02/2022 33903000 09.02.08.125.0141.2136.0000 ANTÔNIO LEONARDO BRAGA 565,00 565,00 0,00 

2021 02020003 11080020 02/02/2022 33903000 09.02.08.244.0148.2140.0000 ANTÔNIO LEONARDO BRAGA 1.160,00 1.160,00 0,00 

2021 04020007 09120021 04/02/2022 33903000 09.02.08.244.0149.2143.0000 FORTAL COMÉRCIO EIRELI-EPP 10.000,15 10.000,15 0,00 

2021 04020008 09120014 04/02/2022 33903000 09.02.08.244.0149.2143.0000 FORTAL COMÉRCIO EIRELI-EPP 12.002,72 12.002,72 0,00 

2021 08020054 11080023 08/02/2022 33903000 09.01.08.122.0007.2113.0000 ANTÔNIO LEONARDO BRAGA 1.620,00 1.620,00 0,00 

2021 08020055 27120007 08/02/2022 33903200 09.02.08.244.0148.2142.0000 PLAMOVIR - JOSÉ LEONARDO 4.650,78 0,00 4.650,78 

2021 08020057 27120007 08/02/2022 33903200 09.02.08.244.0148.2142.0000 PLAMOVIR - JOSÉ LEONARDO 1.855,00 0,00 1.855,00 

2021 08020059 04010095 08/02/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA 1.358,04 1.358,04 0,00 

2021 08020060 04010095 08/02/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA 2.186,10 2.186,10 0,00 

2021 21020003 14120005 21/02/2022 33903200 09.01.08.244.0141.2117.0000 FORT GÁS DISTRIBUIDORA ME 11.628,24 11.628,24 0,00 

2021 25020069 01120313 25/02/2022 44905100 09.02.08.122.0007.2132.0000 L.E. FERNANDES FONTINELE 10.319,74 0,00 10.319,74 

2021 08030027 23030001 08/03/2022 33903200 09.01.08.244.0141.2117.0000 WERBENIA AMED DA SILVA ME 30.000,00 30.000,00 0,00 

2021 08030049 09120017 08/03/2022 33903000 09.02.08.125.0141.2136.0000 FORTAL COMÉRCIO EIRELI-EPP 1.782,00 1.782,00 0,00 

2021 08030050 09120006 08/03/2022 33903000 09.02.08.244.0148.2140.0000 FORTAL COMÉRCIO EIRELI-EPP 6.247,30 6.247,30 0,00 
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etÁREMÀ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2022 a 31/12/2022 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2021 30030119 22100001 30/03/2022 33903200 09.02.08.244.0148.2142.0000 DESTAK DISTRIBUIÇÃO - PEDRO 9.148,00 9.148,00 0,00 

2021 07040072 23030001 07/04/2022 33903200 09.01.08.244.0141.2117.0000 WERBENIA AMED DA SILVA ME 32.450,00 32.450,00 0,00 

2021 30050030 04010095 30/05/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA 1.593,60 1.593,60 0,00 

2021 30050031 04010095 30/05/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA 3.469,70 3.469,70 0,00 

2021 11070080 04010095 11/07/2022 33903900 09.01.08.122.0007.2113.0000 ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA 3.152,00 0,00 3.152,00 

2021 11070081 30110002 11/07/2022 33903200 09.02.08.244.0148.2142.0000 DESTAK DISTRIBUIÇÃO - PEDRO 4.574,00 0,00 4.574,00 

354.065,53 320.783,26 33.282,27 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centrc — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.starema.ce.gov.br 

ITAREMA 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

potl OINWNISO pua teso. 



• 4$ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

itÁs ú  Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 9- SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Unidade Orçamentária: 09.01 - Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Empenho Data Credor Funcional Tipo Anulação Valor 

02.01.0020 02/01/2017 BANCO DO BRASIL S/A 08.122.0061.2065.0000.33903900 Processado 30/12/2022 186,80 
02.01.0060 02/01/2017 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA DO CEARÁ 08.122.0061.2065.0000.33903900 Processado 30/12/2022 234,54 
14.02.0001 14/02/2017 ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA E 08.122.0061.2065.0000.33903900 Processado 30/12/2022 9,09 
03.04.0070 03/04/2017 DETRAN- CE 08.122.0061.2065.0000.33903900 Processado 30/12/2022 0,50 
03.04.0315 03/04/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 5,00 
02.05.0410 02/05/2017 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA DO CEARÁ 08.122.0061.2065.0000.33903900 Processado 30/12/2022 338,90 
01.08.0422 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 445,08 
01.08.0423 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 672,65 
01.08.0424 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.229,70 
01.08.0425 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 696,83 
01.08.0427 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.398,17 
01.08.0428 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.386,92 
01.08.0429 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.809,53 
01.08.0430 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 689,26 
01.08.0431 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 222,54 

01.08.0432 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 474,29 
01.08.0461 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.971,56 
01.08.0462 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 560,21 
01.08.0463 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 952,70 
01.08.0464 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 539,86 
01.08.0465 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 172,41 
01.08.0467 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.080,17 
01.08.0468 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.401,91 
01.08.0469 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 533,99 
01.08.0470 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 172,41 
01.08.0471 01/08/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 367,45 
01.09.0110 01/09/2017 BANCO DO BRASIL S/A 08.122.0061.2065.0000.33903900 Processado 30/12/2022 0,02 
01.09.0266 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071 0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.990,63 
01.09.0267 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 521,13 
01.09.0268 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 952,70 
01.09.0269 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000 31911300 Processado 01/07/2022 367,45 
01.09.0270 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 172,41 
01.09.0271 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.051,22 
01.09.0272 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.401,91 
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to PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos 
ITAIREMA 

01.09.0273 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 533,99 
01.09.0274 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 172,41 
01.09.0275 01/09/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 367,45 
02.10.0327 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.264,35 
02.10.0328 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 548,49 
02.10.0329 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 965,31 
02.10.0330 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 367,45 
02.10.0331 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 344,82 
02.10.0332 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.051,22 
02.10.0333 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.401,91 
02.10.0334 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 533,99 
02.10.0335 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 172,41 
02.10.0336 02/10/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 367,45 
01.11.0354 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.436,76 
01.11.0355 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 529,78 
01.11.0356 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 792,90 
01.11.0357 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 907,31 
01.11.0358 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 172,41 
01.11.0359 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.069,32 
01.11.0360 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 1.401,91 
01.11.0361 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 533,99 
01.11.0362 01/11/2017 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 09.272.0246.2071.0000.31911300 Processado 01/07/2022 172,41 

Total da Unidade Orçamentária: 39.117,98 

Unidade Orçamentária: 09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Empenho Data Credor Funcional Tipo Anulação Valor 

01.02.0103 01/02/2017 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA DO CEARÁ 08.244.0141.2080.0000.33903900 Processado 30/12/2022 61,29 
03.07.0181 03/07/2017 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO 08.244.0141.2080.0000.33903900 Processado 30/12/2022 42,24 
28.11.0009 28/11/2017 MATHEUS FERREIRA DA SILVA-EPP 08.244.0141.2082.0000.44905200 Processado 30/12/2022 3.366,66 
02.01.0331 02/01/2020 FPS - FUNDO DE PREVIDENCIA SEGURIDADE 08.244.0149.2140.0000.31911300 Processado 01/07/2022 0,30 

Total da Unidade Orçamentária: 3.470,49 

Total da Unidade Gestora: 42.588,47 
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* PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

euiiimÃ Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Total Geral: 42.588,47 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 —Centro — CEP: 62.590-000 

CNP.): 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual. 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

ITAREMA 
robethand• pane ~a 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contos de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Ce—tro — CEP: 62_590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — s.vww.itarema.ce.gov.br 
ITAItEMA

bosetondo para todos 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, referente ao exercício financeiro 2022,
contatamos: 

a). a regularidade dos documentos e 
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da 
receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 
possam causar prejuízos ao erário. 

SIM NÃO NÃO APLIC. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema — Estado do Ceará 

Contador: 

cbiD9D- 1- A[)fririld.O. 
ASS:  

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: 

MAT.: 0038 

na M. de Sena 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Na 

MAT.: 1421 

ornes de Oliveira 



Pl ezaut ESTADO DO CEARÁ 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro — CEP: 62.590-000 

CNN: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itzrerna.ce.gov.br 
ITARIEMA 

Telabollwond0 pano Iode. 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 
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IX - Termo de Conferencia de Caixa e Conciliaçaes Bancárias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP - 62.590-000 

CNP): 07.663.941./0001-54 I lnsc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.darema ce.gov br 
ITAREMA 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

peva 



ITAIIEMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 01/01/2022 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Ao(s) 01 (UM) dia(s) do mês de Janeiro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 

seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 186.683,70 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) 

Org.: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

U.O.: 0901 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

B.B 19.733-5 ( FNAS/P INFANCIA 19.752,36 

Total da Und. 19.752,36 

U.O.: 0902 Fundo Municipal de Assistência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

6 B.B 5.528-X ( FMAS - MOVIMENTO 1.539,14 

48 B.B 14.976-4 ( STDS-CE B. EVENTUAIS 291,60 

49 B.B 14.977-2 ( FNAS/PAIF 2.698,16 

53 B.B 15.441-5 ( PAEFI ESTADO 306,40 

78 B.B 19.025-X ( BPC ESCOLA 267,54 

79 B.B 19.026-8 ( AFM/COVID-19 LC 173 54,91 

80 B.B 19.027-6 ( FNAS - IGD/BF 1.562,0; 

81 B.B 19.028-4 ( FNAS - IGD/SUAS 1.193,67 

83 B.B 19.030-6 ( FNAS/PSB PAIF SCFV 785,01 

127 B.B 20.718-7 ( BLMAC FNAS 64,75 

154 B.B 21.143-5 ( ACESSUASTRAB 71,60 

173 B.B 22.674-2 ( FNAS/COVID-19/ACO 23,61 

172 9.8 22.675-0 ( FNAS/COVID-19/EPI 49,74 

105 CEF 647.215-4 ( FNAS-CONST. CREAS 155.675,78 

Total da Und. 164.583,95 

U.O.: 0903 Fundo da Criança e Adolescente 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

117 7.13 21.174-5 ( FUNDO MDCA- F 1.073,23 

Total da Und. 1.073,23 

U.O.: 0904 Fundo de Habitação de Interesse Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

88 BRAD 11.235-6 ( CASA POPULAR 
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ITARENtA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 01/01/2022 
TCM/CE I N 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

1.274,16 

186.683,70 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 186.683,70 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E 
SETENTA CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U G. : 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 81 B.E3 19.028-4 ( FNAS - IGD/SUAS 

C. Inf. 2985 MARIA SOCORRO 19028 Out 19028 - 

.L9or i-skr te Auutiaa 
FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 

Saldo Inicial: 1.193,67 (D) 

/7b (C) 414,69 CD) 

LIANA MARA VIA ONTEIRO DE SENA NAZIDIR GO 

Tesoure\ro 

(# ;
DE OLIVEIRA 

estor 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62 590-000 

CNP): 07_663.941/0001-54 1 Insc. Estadual - 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — WVJW.itarema.ce.gov br 

ITAREMA 
TIcàb- I', .dÕpC.øIOOoI

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



410
. ... • 

ITAREMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Ao(s) 31 (TRINTA E UM) dia(s) do mês de Dezembro de 2022, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 93.243,90 (NOVENTA E TRES MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS) 

Org.: 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

U.O.: 0901 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

111 5.B 19.733-5 ( FNAS/P INFANCIA .7.1 

U.O.: 0902 

Total da Und. 

Fundo Municipal de Assistência Social 

37.430,64 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

6 B.B 5.528-X FMAS - MOVIMENTO l 9.112,38 

48 B.B 14.976-4 1 STDS-CE B. EVENTUAIS 1.005,81 

49 B.B 14.977-2 FNAS/PAIF 3.056,55 

53 B.B 15.441-5 PAEFI ESTADO ) 606,4(,

78 B.B 19.025-X BPC ESCOLA ) 294,72 

79 B.B 19.026-8 AFM/COVID-19 LC 173 ) 7,14 

81 B.B 19.028-4 1 FNAS - IGD/SUAS ) 2.032,86 

83 B.B 19.030-6 1 FNAS/PSB PAIF SCFV ) 13.191,92 

127 B.B 20.718-7 1 BLMAC FNAS ) 3.478,29 

154 B.B 21.143-5 ACESSUASTRAB ) 78,87 

173 B.B 22.674-2 1 FNAS/COVID-19/ACO ) 26,01 

172 B.B 22.675-0 FNAS/COVID-19/EPI ) 54,79 

193 B.B 24.638-7 ITAREMA BL IGD-PAB ) 3.889,91 

Total da Und. 

U.O.: 0903 Fundo da Criança e Adolescente 

36.835,71 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

155 5.5 21.174-5 ( FUNDO MDCA- F 

Total da Und. 5.202,29 

U.O.: 0904 Fundo de Habitação de Interesse Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

202 B.B 20.642-3 ( CONV. 855364-2017 12.387,18 

88 BRAD 11.235-6 ( CASA POPULAR 1.388,08 
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ITAREMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora: 

13.775,26 

93.243,90 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 93.243,90 (NOVENTA E TRES MIL DUZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U G. . 9 SMPS U.0.. 0902 FMAS 6 B.B 5.528-X ( FMAS - MOVIMENTO 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 9.112,38 

9.112,38 (C) 

(D) 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 48 B.B 14.976-4 ( STDS-CE B EVENTUAIS 

C. Inf. Aplicacao Financeira 02122022 Out 02122022- 

Saldo Inicial: 1.005,81 

1.005,81 (C) 0,00 

(D) 

(D) 

U.G.: 9 SMPS U.0: 0902 FMAS 49 B.B 14.977-2 ( FNAS/PAIF 

C. Aplicacao Financeira 30122022 Out 301220:2- 

Saldo Inicial: 3.056,55 

3.056,55 (C) 

(D) 

U G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 53 B.B 15.441-5 ( PAEFI ESTADO 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 606,46 

606,46 (C) C,OC 

(D) 

U G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 78 B.B 19.025-X ( BPC ESCOLA 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022-

Saldo Inicial: 29472 (D) 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 79 B.B 19.026-8 ( AFM/COVID-19 LC 173 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 7 14 

7,14 (C, 

(D) 
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:tt! 

ITAREMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31112/2022 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 81 B.B 19.028-4 ( FNAS - IGD/SUAS 

C. Inf. 

C. Inf. 

2985 

110 

MARIA SOCORRO 

BANCO DO BRASIL S/A 

19028 

30122022 

Out 

Out 

19028- 

30122022- 

Saldo Inicial: 2.032,86 

778,98 (C) 1.253,88 

1.253,88 (C) 0,00 

(D) 

(D) 

(Dl 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 83 B.B s 19.030-6 ( FNAS/PSB PAIF SCFV 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 13.191,92 

13.191,92 (C) 0,00 

(D) 

(D) 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0904 FHIS 88 BRAD 11.235-6 ( CASA POPULAR 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 1.388,08 

1.388,08 (C) 0,00 

(D) 

(D) 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0901 SPSC 111 B.,B 19.733-5 ( FNAS/P INFANCIA 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo inicial: 37.430,64 

37.430,64 (C) 0,00 

(D) 

, D) 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 127 B.B 20.718-7 ( BLMAC FNAS 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 3.478,29 

3.478,29 (C) 0,00 

(D) 

Di 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 154 B.B 21.143-5 ( ACESSUASTRAB 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 78,87 

78,87 C) 0,00 

(D) 

(r.,

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0903 FMCA 155 B.B 21.174-5 ( FUNDO MOCA- F 

C. Inf. 

C. Inf. 

Aplicacao Financeira 

Aplicacao Financeira 

30122022 

30122022 

Out 

Out 

30122022- 

30122022- 

Saldo Inicial: 5.202,29 

33,19 (C) 5.169,10 

1.068,72 (C) 4.100,38 

A 

(D) 

(D) 
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ITAREMA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 172 B.B 22.675-0 ( FNAS/COVID-19/EPI 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 54,79 

54,79 (C) 0,00 

(D) 

U.G.: 9 SMPS U O.: 0902 FMAS 173 B.B 22.674-2 ( FNAS/COVID-19/ACO 

Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 26,01 

26,01 (C) 0,00 

(D) 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0902 FMAS 193 B.B 24.638-7 ( ITAREMA BL IGD-PAB 

C. Inf. Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 3.889,91 

3.889,91 (Cl 

(D) 

U.G.: 9 SMPS U.O.: 0904 FHIS 202 B.B 20.642-3 ( CONV. 855364-2017 

C. Inf. . Aplicacao Financeira 30122022 Out 30122022- 

Saldo Inicial: 12.387,18 

12.387,18 (C) 0,00 

(D) 

(0) 

<Dior -1-,04- AQinui41.0. 
FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S LIANA MARA( IA 

Contador CRC914/0-7 

ONTEIRO DE SENA 
e‘1,1

NAZIDIR GO S DE OLIVEIRA 

Teso reiro estor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:4 / 4 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centre — CEP: 62.590-000 

CNRI: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 — wwwitarema.ce.gov.br 

ITAREMA
Trabalhando 11 100e. 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEF: 62.590-000 

CNN: 07.663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3567.1133— www.itarema.ce.gov.br 

4 1! 

ITAREMA 
Irtitaallsando paro lado. 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

G331090841154104013 
09/02/2022 08:48:46 

Agência 3881-4 

Conta corrente 5528-X P M I FUNDO MUN ACAO SOC 

Período do de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 40.000,00 C 

04/01 3881 6086-0 PMI FPM 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.799.000.012.363 1.350,00 D 

04/01 1799 12363-3 M DEL REI FONS 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 19.505,17 D 

04/01 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.026 100,00 D 

04/01 3881 19026-8 ITAREMAAEPETI 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 9.000,00 D 

04/01 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.718 10.000,00 D 

04/01 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

04/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.401 186,39 D 

CAGECE 

04/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.402 99,15 D 

CAGECE 

04/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.403 177,87 D 

CAGECE 

04/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.404 293,48 D 

104 1955 02205078305 GEANE ALVES DOS S 

04/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 830.041.200.166.295 10,45 D 

Cobrança referente 04/01/2022 

04/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 722,51 C 0,00 C 

05/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.147 5.000,00 C 

05/01 3881 6147-6 PMI CONTA MOVI 

05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.501 120,00 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.502 51,01 D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.503 68,07 ID 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.504 16,50 D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.505 26,31 D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.506 60,77 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 10.507 114,27 D 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 



05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.508 66,440 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.509 115,19 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.510 54,920 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.511 65.660 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.512 33,50 D 

CAGECE 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.513 38.930 

CAGECE 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.514 33,240 

CAGECE 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta agua 10.515 52,45 D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.516 99,82 D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta agua 10.517 48,30 D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta agua 10.518 32,64 D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 10.519 49,570 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.520 68,01 E) 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 10.521 117,43 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

05/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 10.522 52,120 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

05/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta agua 10.523 52,01D 

SISAR-BCL 

05/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico 5 P 70 3.562,84 Ci 0,00 C 

06/01/2022 3881 99015 470 Transferència enviada 551.010.000.032.426 372,000 

06/01 1010 32426-4 CENTRO A FREIT 

06/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.016.992 101,500 

06/01 3881 16992-7 FORT GAS DISTR 

06/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 473,50 C 0,00 C 

07/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 2.000,000 

07/01 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

07/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 10.701 1.115,000 

004 0264 011539841000198 ANTONIO LEONA 

07/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 850.071.200.235.097 10.450 

Cobrança referente 07/01/2022 

07/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico 5 P 70 3.125,45 C 0,00 C 

10/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 40.000,00 C 

10/01 3881 6086-0 PMI FPM 

10/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 30.000,00 C 

10/01 3881 6086-0 PMI FPM 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.016.796 3.500.000 

10/01 1010 16796-7 ANTONIO XIMENE 



10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.016.796 3.000.000 

10/01 1010 16796-7 ANTONIO XIMENE 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.125.789 6.895.00 D 

10/01 1369 125789-7 FINANCE GESTA0 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.799.000.018.217 2.200,000 

10/01 1799 18217-6 RH CONTABILIDA 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.118.000 2.800,00 D 

10/01 3515 118000-2 ESPLAM E PLANE 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.028 27.000,00 D 

10/01 3881 19028-4 ITAREMABL GSUA 

10/01/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.0303881 2.000,000 

10/01 3881 19030-6 ITAREMABL PS13 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 200.000 

10/01 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.524 2.628,45 D 

10/01 3881 23524-5 WESLEY SILVEIR 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferència enviada 553.881.000.023.524 2.628.45 D 

10/01 3881 23524-5 WESLEY SILVEIR 

10/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 11.001 886,50 D 

S & S INFORMATICA ASSESSORIA E 

10/01/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 11.002 176,670 

01 S A 

10/01/2022 0000 11.003 13105 363 Pagto conta telefone 48,060 

01 S A 

10/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico 5 P 70 16.036,870 0,00 C 

12/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 287.540 

12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

12/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 1,511,960 

12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

12/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 2.500,00 D 

12/01 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

12/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletrDisponiv 11.201 266,830 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

12/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletrDisponiv 11.202 252.790 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

12/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.121.100.020.517 10,45 D 

Cobrança referente 12/0112022 

12/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.121.100.020.518 10,450 

Cobrança referente 12/01/2022 

12/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico 5 I,  70 4.840,02 C 0,00 C 

14/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.376 2.500,000 

14/01 3881 20376-9 ASSOCIACAO P 

14/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.214 2,500.000 

14/01 3881 21214-8 ASSOACIACAO P 

14/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 5.000,00 C 0,000 

17/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 15.000,00 C 

17/01 3881 6086-0 PMI FPM 

17/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.028 18,000,000 

17/01 3881 19028-4 ITAREMABL GSUA 

17/01/2022 0000 00000 855130 CP Automatico S P 70 3.000.00 C 0,00 C 

18/01/2022 0000 13049 34588 RE CP Automatico 1.201.972 3.999,140 



18/01/2022 0000 00000 855 913 CP Automatico S P 70 3.999,14 C 0,00 C 

19/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 90.000,00 C 

19/01 3881 6086-0 PMI FPM 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 58.003,85 D 

19/01 3881 5338-4 P M 1C FOLHA 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.027 5.000,003 

19/01 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 18.500,000 

19/01 3881 19030-6 ITAREMABL P813 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553,881,000,020.718 7.500.000 

19/01 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.174 3.500,000 

19/01 3881 21174-5 FUNDO M D C A 

19/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.503,85 C 0,00 C 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.147 5.000,00 C 

20/01 3881 6147-6 PMI CONTA MOVI 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.147 40.000,00 C 

20/01 3881 6147-6 PMI CONTA MOVI 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.027 4.000.000

20/01 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 12.000,000

20/01 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

20/01/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.718 3881 4.000.000 

20/01 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.174 1.000,00 D 

20/01 3881 21174-5 FUNDO MOCA 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 4.451,940 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 735,90 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 2.345,82 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 2.794,93 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 363.000 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 972.100 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.548,43 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 3.736,560 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 818,10 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.303,13 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 0000 13105 375 Impostos 12.001 4.409,21 D 

GPS - CODIGO DE BARRAS 

20/01/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 520.880 0,00 C 

21/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.101 293,480 

104 1955 02205078305 GEANE ALVES DOS 5 



21/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 840.211.100.186.371 10,45 D 

Cobrança referente 21/01/2022 

21/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 303,93 C 0,00 C 

26/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 35.000,00 C 

26/01 3881 6086-0 PMI PPM 

26/01/2022 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.147 3881 9.000,00 C 

26/01 3881 6147-6 PMI CONTA MOVI 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.589.000.032.531 30.000,00 D 

26/01 3589 32531-7 WERBENIA AMED 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.014.977 1.000,00 D 

26/01 3881 14977-2 PMI PAIF 

26/01/2022 99015 470 Transferência enviada3881 553.881.000.019.027 1.000,00 D 

26/01 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.027 1.000,000 

26/01 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.028 1.000.000 

26/01 3881 19028-4 ITAREMABL GSUA 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.718 300.000 

26/01 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.718 1.000,00 D 

26/01 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 2.880,00 D 

26/01 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

26/01/2022 0000 00000 271 BB-APLIC CPRZ-APLAUT 1.972 5.820,00 D 0,00 C 

27/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.026 100,000 

27/01 3881 19026-8 ITAREMAAEPETI 

27/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.024.209 3.100,97 D 

27/01 3881 24209-8 FRANCISCO J A 

27/01/2022 3881 99015 120 Transferido para Poupança 553.881.510.020.277 1.000,440 

27/01 3881 510020277-3 VERA LUCIA BAR 

27/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 12.701 99,150 

CAGECE 

27/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta agua 12.702 186.39 D 

CAGECE 

27/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 12.703 99.150 

CAGECE 

27/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 12.704 2.587,00 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

27/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 7.173,10 C 0.00 C 

31/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 7.000,00 C 

31/01 3881 6086-0 PMI FPM 

31/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 2.127,560 

31/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

31/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.027 1.000,00 D 

31/01 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

31/01/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.0303881 3.000,00 D 

31/01 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

31/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 13.101 266.830 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transfiletr.Disponiv 13.102 252,79 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 



31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.167.966 10,450 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.167.967 10,45 D 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 331,92 D 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104029 
09/02/2022 08:53:49 

Agência 3881-4 

Conta 5528-X P M I FUNDO MUN ACAO SOC 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 1.539,14 404,074887 

04/01/2022 RESGATE 722,51 189,581250 3,811083647 214,493637 

Aplicação 22/12/2021 39,12 10,265007 

Aplicação 29/12/2021 627,20 164,572851 

Aplicação 30/12/2021 56,19 14,743392 

05/01/2022 APLICAÇÃO 3.562,84 934,614422 3,812096107 1.149,108059 

06/01/2022 RESGATE 473,50 124,176693 3,813114903 1.024,931366 

Aplicação 30/12/2021 473,50 124,176693 

07/01/2022 RESGATE 3.125,45 819,438724 3,814135099 205,492642 

Aplicação 30/12/2021 344,48 90,316944 

Aplicação 05/01/2022 2.780,97 729,121780 

10/01/2022 APLICAÇÃO 16.036,87 4.203,424218 3,815191893 4.408,916860 

12/01/2022 RESGATE 4.840,02 1.267,941409 3,817226857 3.140,975451 

Aplicação 05/01/2022 784,41 205,492642 

Aplicação 10/01/2022 4.055,61 1.062,448767 

14/01/2022 RESGATE 5.000,00 1.309,154532 3,819258824 1.831,820919 

Aplicação 10/01/2022 5.000,00 1.309,154532 

17/01/2022 RESGATE 3.000,00 785,282842 3,820279572 1.046,538077 

Aplicação 10/01/2022 3.000,00 785,282842 

18/01/2022 RESGATE 3.999,14 1.046,538077 3,821304856 

Aplicação 10/01/2022 3.999,14 1.046,538077 

31/01/2022 SALDO ATUAL 0,00 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1.539,14 

APLICAÇÕES (+) 19.599,71 

RESGATES (-) 21.160,62 

RENDIMENTO BRUTO (+) 21,77 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 21,77 

SALDO ATUAL = 0,00 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,00 

18/01/2022 APLICAÇÃO 3.999,14 

19/01/2022 RESGATE 2.503,85 

Aplicação 18/01/2022 2.503,85 

20/01/2022 APLICAÇÃO 520,88 

3.936,815409 1,015831220 3.936,815409 

2.464,161326 1,016106362 1.472,654083 

2.464,161326 

512,488396 1,016374231 1.985,142479 



21/01/2022 RESGATE 303,93 298,952832 1,016648672 1.686,189647 

Aplicação 18/01/2022 303,93 298,952832 

26/01/2022 APLICAÇÃO 5.820,00 5.720,107064 1,017463473 7.406,296711 

27/01/2022 RESGATE 7.173,10 7.048,093546 1,017736208 358,203165 

Aplicação 18/01/2022 1.194,52 1.173,701251 

Aplicação 20/01/2022 521,58 512,488396 

Aplicação 26/01/2022 5.457,00 5.361,903899 

31/01/2022 APLICAÇÃO 331,92 325,962468 1,018276742 684,165633 

31/01/2022 SALDO ATUAL 696,67 684,165633 684,165633 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 0,00 

APLICAÇÕES (4-) 10.671,94 

RESGATES (-) 9.980,88 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 5,61 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 5,61 

SALDO ATUAL = 696,67 

Valor da Cota 
31/12/2021 1,012596378 

31/01/2022 1,018276742 

Rentabilidade 
No mês 0,5609 

No ano 0,5609 

Últimos 12 meses 1,8276 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



0 
GOVUO0 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

14976-4 PMI BENEFICIOS EVENTUAIS 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

G331090841154104006 
09/02/2022 08:46:38 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

16/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104024 
09/02/2022 08:51:41 

Agência 3881-4 

Conta 14976-4 PMI BENEFICIOS EVENTUAIS 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 291,60 287,975756 

31/01/2022 SALDO ATUAL 293,24 287,975756 287,975756 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 291,60 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1,64 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 1,64 

SALDO ATUAL = 293,24 

Valor da Cota 
31/12/2021 1,012596378 

31/01/2022 1.018276742 

Rentabilidade 
No mês 0,5609 

No ano 0,5609 

Últimos 12 meses 1,8276 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Periodo do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

14977-2 PMI PAIF 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

G331090841154104010 
09/02/2022 08:48:01 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

15/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

06/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.016.992 87,00 D 

06/01 3881 16992-7 FORT GAS DISTR 

06/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 87,00 C 0,00 C 

26/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.000,00 C 

26/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 1.740,00 D 

26/01 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 1.740,00 D 

26/01 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

26/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.480,00 C 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104025 
09/02/2022 08:52:06 

Agência 3881-4 

Conta 14977-2 PM! PAIF 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 2.698,16 2.664,594374 

06/01/2022 RESGATE 87,00 85,827309 1,013663373 2.578,767065 

Aplicação 13/12/2021 87,00 85,827309 

26/01/2022 RESGATE 2.480,00 2.437,433938 1,017463473 141,333127 

Aplicação 13/12/2021 2.480,00 2.437,433938 

31/01/2022 SALDO ATUAL 143,92 141,333127 141,333127 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 2.698,16 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 2.567,00 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 12,76 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 12,76 

SALDO ATUAL = 143,92 

Valor da Cota 

31/12/2021 1,012596378 

31/01/2022 1,018276742 

Rentabilidade 

No mês 0,5609 

No ano 0,5609 

Últimos 12 meses 1,8276 

Transação efetuada com sucesso por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cp. 
Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

15441-5 FMAS-PAEFI ESTADUAL 

de 01 / 01/ 2022 até 31 / 01 / 2022 

0331090841154104009 
09/02/2022 08:47:44 

Lançamentos 

Dl. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

15/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.401 177,87 D 

CAGECE 

04/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 177,87 C 0,00 C 

06/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.016.992 45,08 D 

06/01 3881 16992-7 FORT GAS DISTR 

06/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 45,08 C 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104026 
09/02/2022 08:52:36 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3881-4 

15441-5 FMAS/PAEFI ESTADUAL 

JANEIRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

04/01/2022 

06/01/2022 

31/01/2022 

RESGATE 

Aplicação 02/12/2021 

RESGATE 

Aplicação 02/12/2021 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 

306,40 

Quantidade cotas 

302,585186 

Valor cota Saldo cotas 

177,87 175,566890 1,013118136 127,018296 

177,87 175,566890 

45,08 44,472358 1,013663373 82,545938 

45,08 44,472358 

84,05 82,545938 82,545938 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO (+) 

IMPOSTO DE RENDA (-) 

1OF (-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

306,40 

0,00 

222,95 

0,60 

0,00 

0,00 

0,60 

84,05 

31/12/2021 

31/01/2022 

Rentabilidade 

1,012596378 

1,018276742 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

0,5609 

0,5609 

1,8276 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

19025-X ITAREMABPC ESCOLA 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01/ 2022 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

G331090841154104015 
09/02/2022 08:49:18 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

18/11/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104031 
09/02/2022 08:54:31 

Agência 3881-4 

Conta 19025-X ITAREMABPC ESCOLA 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrei. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 267,54 70,239163 

31/01/2022 SALDO ATUAL 269,05 70,239163 70,239163 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 267,54 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1,51 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 1,51 

SALDO ATUAL = 269,05 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3881-4 

Conta corrente 19026-8 ITAREMAAEPETI 

Período do de 01 /01 /2022 até 31 /01 /2022 
extrato 

Lançamentos 

G331090841154104016 
09/02/2022 08:49:34 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

01/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 100,00 C 

04/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

04/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 10.401 99,15 D 

CAGECE 

04/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatic° S P 70 0,85 D 0,00 C 

27/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 100,00 C 

27/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

27/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 12.701 99,15 D 

CAGECE 

27/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatic° S P 70 0,85 D 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104032 
09/02/2022 08:54:53 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3881-4 

19026-8 ITAREMAAEPETI 

JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrei. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 54,91 14,416041 

04/01/2022 APLICAÇÃO 0,85 0,223033 3,811083647 14,639074 

27/01/2022 APLICAÇÃO 0,85 0,222019 3,828496435 14,861093 

31/01/2022 SALDO ATUAL 56,93 14,861093 14,861093 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 54,91 

APLICAÇÕES (+) 1,70 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,32 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,32 

SALDO ATUAL = 56,93 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

19027-6 ITAREMABL GBF FNAS 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

Lançamentos 

Dt. DL 
balancete movimento 

17/12/2021 

06/01/2022 

06/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

12/01/2022 

19/01/2022 

19/01/2022 

19/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

20/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

Ag. origem Lote 

0000 00000 

3881 99015 

0000 00000 

3881 99015 

0000 13105 

0000 13113 

0000 00000 

3881 99015 

3881 99015 

0000 00000 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

0000 00000 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

3881 99015 

0000 00000 

G331090841154104017 
09/02/2022 08:49:48 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.016.992 110,33 D 

06/01 3881 16992-7 FORT GAS DISTR 

855 BB CP Automatico S P 70 110,33 C 0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 583,79 D 

12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.201 195,08 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.121.100.020.531 10,45 D 

Cobrança referente 12/01/2022 

855 BB CP Automatico S P 70 789,32 C 0,00 C 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 5.000,00 C 

19/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 5.487,94 D 

19/01 3881 5338-4 PMIC FOLHA 

855 BB CP Automatico S P 70 487,94 C 0,00 C 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 4.000,00 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 121,00 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 770,00 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 245,30 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 616,00 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO AP FP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.226,50 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 981,20 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

345 BB CP Automatico S P 70 40,00 D 0,00 C 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.000,00 C 

26/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.000,00 C 

26/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.021.662 753,54 D 

26/01 3881 21662-3 MARIA S A RODR 

470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 960,00 O 

26/01 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

345 88 CP Automatico S P 70 286,46 D 0,00 C 



27/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.009.088 272.580 

27/01 3881 9088-3 R NONATO CARAU 

27/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 272,58 C 0,00 C 

31/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.000,00 C 

31/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

31/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 583,79 D 

31/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

31/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 13.101 195,08 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.167.978 10,450 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 210,68 D 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
GOVERWO 

Cliente 

G331090841154104033 
09/02/2022 08:55:11 

Agência 3881-4 

Conta 19027-6 ITAREMABL GBF FNAS 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 1.562,04 410,086514 

06/01/2022 RESGATE 110,33 28,934350 3,813114903 381,152164 

Aplicação 16/12/2021 110,33 28,934350 

12/01/2022 RESGATE 789,32 206,778384 3,817226857 174,373780 

Aplicação 16/12/2021 789,32 206,778384 

19/01/2022 RESGATE 487,94 127,654743 3,822341332 46,719037 

Aplicação 16/12/2021 487,94 127,654743 

20/01/2022 APLICAÇÃO 40,00 10,462012 3,823356098 57,181049 

26/01/2022 APLICAÇÃO 286,46 74,842813 3,827488389 132,023862 

27/01/2022 RESGATE 272,58 71,197664 3,828496435 60,826198 

Aplicação 16/12/2021 178,86 46,719037 

Aplicação 20/01/2022 40,05 10,462012 

Aplicação 26/01/2022 53,67 14,016615 

31/01/2022 APLICAÇÃO 210,68 55,000335 3,830522059 115,826533 

31/01/2022 SALDO ATUAL 443,68 115,826533 115,826533 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 1.562,04 

APLICAÇÕES (+) 537,14 

RESGATES (-) 1.660,17 

RENDIMENTO BRUTO (+) 4,67 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 4,67 

SALDO ATUAL = 443,68 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

19028-4 ITAREMABL GSUAS FNAS 

de 011 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

G331090841154104011 
09/02/2022 08:48:20 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

14/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

10/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 27.000,00 C 

10/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.001.810 12.028,79 D 

10/01 1010 1810-4 FORTAL COMERCI 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.001.810 15.000,65 D 

10/01 1010 1810-4 FORTAL COMERCI 

10/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 29,44 C 0,00 C 

17/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 18.000,00 C 

17/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

17/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.001.810 18.014,21 D 

17/01 1010 1810-4 FORTAL COMERCI 

17/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic() S P 70 14,21 C 0,00 C 

26/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.000,00 C 

26/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.662 1.130,31 D 

26/01 3881 21662-3 MARIA S A RODR 

26/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 130,31 C 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
G331090841154104027 

09/02/2022 08:53:04 

Agência 3881-4 

Conta 19028-4 ITAREMABL GSUAS FNAS 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 414,69 108.870895 

10/01/2022 RESGATE 29,44 7,716519 3.815191893 101,154376 

Aplicação 24/09/2021 29,44 7,716519 

17/01/2022 RESGATE 14,21 3,719623 3,820279572 97,434753 

Aplicação 24/09/2021 14,21 3,719623 

26/01/2022 RESGATE 130,31 34,045825 3,827488389 63,388928 

Aplicação 24/09/2021 130,31 34,045825 

31/01/2022 SALDO ATUAL 242,81 63,388928 63,388928 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 414,69 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 173,96 

RENDIMENTO BRUTO (+) 2,08 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 2,08 

SALDO ATUAL = 242,81 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Is' 

Cliente -Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

19030-6 ITAREMABL PSB FNAS 

de 011 01 / 2022 até 31 / 01/ 2022 

G331090841154104012 
09/02/2022 08:48:34 

Lançamentos 

DL Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor Rb Saldo 
balancete movimento 

30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 9.000000

04/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 8.241,90 D 

04/01 3881 5338-4 P NI I C FOLHA 

04/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 758,10 D 0,00 C 

07/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 2.000.000

07/01 3881 5528-X P Ml FUNDO MU 

07/01/2022 0000 13105 393 TED TranstEletrDisponiv 10.701 3.500,00 D 

004 0264 011539841000198 ANTONIO LEONA 

07/01/2022 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletrônico 850.071.200.235.098 10,45 D 

Cobrança referente 07/01/2022 

07/01/2022 0000 00000 85588 CP Automatico 5 P 70 1.510,45 C 0,00 C 

10/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 2.000,00 C 

10/01 3881 5528-X P MI FUNDO MU 

10/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 200.00 C 

10/01 3881 5528-X P Ml FUNDO MU 

10/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.013.231 2.000,00 D 

10/01 3881 13231-4 DURVAL CESAR L 

10/01/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 11.001 176.67 0 

01 S A 

10/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico 5 P 70 23,33 D 0,00 C 

12/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 2.500,00 C 

12/01 3881 5528-X P Ml FUNDO MU 

12/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 1.742,44 D 

12/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

12/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 11.201 539,130 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

12/01/2022 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletrônico 870.121.100.020.532 10.450 

Cobrança referente 12/01/2022 

12/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 207.980 0,00 C 

19/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 18.500.00 C 

19/01 3881 5528-X P Ml FUNDO MU 

19/01/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.3383881 18.334,330 

19/01 3881 5338-4 P Ml C FOLHA 

19/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 165.67 C/ 0,000 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 12.000,00 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/01/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.9493881 2.559.120 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 



20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 2.253,42 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 508,20 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.606,62 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 3.589,38 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.030,26 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 453,00 D 0,00 C 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.662 678,19 D 

26/01 3881 21662-3 MARIA S A RODR 

26/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S I,  70 678,19 C 0,00 C 

31/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 3.000,00 C 

31/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

31/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 1.742,44 D 

31/01 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.101 539,13 D 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

31/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.311.100.167.979 10,45 D 

Cobrança referente 31/01/2022 

31/01/2022 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 707,98 ID 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇõES : 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

0331090841154104028 
09/02/2022 08:53:28 

Agência 3881-4 

Conta 19030-6 ITAREMABL PSB FNAS 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 785,01 206,091375 

04/01/2022 APLICAÇÃO 758,10 198,919800 3,811083647 405,011175 

07/01/2022 RESGATE 1.510,45 396,013765 3,814135099 8,997410 

Aplicação 13/12/2021 706,38 185,200949 

Aplicação 29/12/2021 79,68 20,890426 

Aplicação 04/01/2022 724,39 189,922390 

10/01/2022 APLICAÇÃO 23,33 6,115026 3,815191893 15,112436 

12/01/2022 APLICAÇÃO 207,98 54,484579 3,817226857 69,597015 

19/01/2022 APLICAÇÃO 165,67 43,342544 3,822341332 112,939559 

20/01/2022 APLICAÇÃO 453,00 118,482293 3,823356098 231,421852 

26/01/2022 RESGATE 678,19 177,189303 3,827488389 54,232549 

Aplicação 04/01/2022 34,44 8,997410 

Aplicação 10/01/2022 23,41 6,115026 

Aplicação 12/01/2022 208,54 54,484579 

Aplicação 19/01/2022 165,89 43,342544 

Aplicação 20/01/2022 245,91 64,249744 

31/01/2022 APLICAÇÃO 707,98 184,825981 3,830522059 239,058530 

31/01/2022 SALDO ATUAL 915,72 239,058530 239,058530 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 785,01 

APLICAÇÕES (+) 2.316,06 

RESGATES (-) 2.188,64 

RENDIMENTO BRUTO (+) 3,29 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 3,29 

SALDO ATUAL = 915,72 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



010 
Gomamo 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Periodo do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

19733-5 ITAREMACRIANCAFELIZ 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

G331090841154104018 
09/02/2022 08:50:15 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

29/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 4.353,62 D 

04/01 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

04/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 4.353,62 C 0,00 C 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 4.411.23 D 

19/01 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

19/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 4.411.23 C 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999SALDO 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104034 
09/02/2022 08:55:28 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3881-4 

19733-5 ITAREMACRIANCAFELIZ 

JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 19.752,36 5.185,645801 

04/01/2022 RESGATE 4.353,62 1.142,357504 3,811083647 4.043,288297 

Aplicação 26/11/2021 55,89 14,665741 

Aplicação 17/12/2021 367,49 96.427882 

Aplicação 24/12/2021 3.930,24 1.031,263881 

19/01/2022 RESGATE 4.411,23 1.154,064909 3,822341332 2.889,223388 

Aplicação 24/12/2021 4.411,23 1.154,064909 

31/01/2022 SALDO ATUAL 11.067,23 2.889.223388 2.889,223388 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 19.752,36 

APLICAÇÕES (+) 0.00 

RESGATES (-) 8.764,85 

RENDIMENTO BRUTO (+) 79.72 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 79,72 

SALDO ATUAL = 11.067,23 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 

No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

20718-7 ITAREMABL MAC FNAS 

de 01 / 01 /2022 até 31 / 01 / 2022 

G331090841154104019 
09/02/2022 08:50:30 

Lançamentos 

Dt. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

17/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

04/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 10.000,00 C 

04/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

04/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 9.432,400 

04/01 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

04/01/2022 0000 00000 34588 CP Automatic° 5 P 70 567,60 13 0,00 C 

10/01/2022 0000 13105 363 Pagto conta telefone 11.001 176,67 D 

01 S A 

10/01/2022 0000 00000 85588 CP Automatico S P 70 176,67 C 0,00 C 

19/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 7.500,00 C 

19/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

19/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 7.524,46 D 

19/01 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

19/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico 5 P 70 24,46 C 0,00 C 

20/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 4.000,00 C 

20/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.030,26 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 245,30 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 121,00 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 646,80 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F F` 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1.030,26 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 646,80 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/01/2022 0000 00000 345 EB CP Automatico S P 70 279,58 D 0,00 C 

26/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 300.00C 

26/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

26/01/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.000,00 C 

26/01 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.662 527,48 D 

26/01 3881 21662-3 MARIA S A RODR 

26/01/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 960.000 

26/01 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

26/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S IT 70 187,48 C 0,00 C 

27/01/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 12.701 99,15 D 

CAGECE 



27/01/2022 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 99,15 C 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104035 
09/02/2022 08:55:45 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3881-4 

20718-7 ITAREMABL MAC FNAS 

JANEIRO/2022 

S.Público Automático CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrei. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 64,75 16,999982 

04/01/2022 APLICAÇÃO 567,60 148,934017 3,811083647 165,933999 

10/01/2022 RESGATE 176,67 46,306976 3 815191893 119,627023 

Aplicação 13/12/2021 64,86 16,999982 

Aplicação 04/01/2022 111,81 29,306994 

19/01/2022 RESGATE 24,46 6,399219 3,822341332 113,227804 

Aplicação 04/01/2022 24,46 6,399219 

20/01/2022 APLICAÇÃO 279,58 73,124237 3,823356098 186,352041 

26/01/2022 RESGATE 187,48 48,982513 3,827488389 137,369528 

Aplicação 04/01/2022 187,48 48,982513 

27/01/2022 RESGATE 99,15 25,897895 3,828496435 111,471633 

Aplicação 04/01/2022 99,15 25,897895 

31/01/2022 SALDO ATUAL 426,99 111,471633 111,471633 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 64,75 

APLICAÇÕES (+) 847,18 

RESGATES (-) 487,76 

RENDIMENTO BRUTO (+) 2,82 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 2,82 

SALDO ATUAL = 426,99 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

21143-5 ITAREMAACESUASTRAB 

de 01 101 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

G331090841154104020 
09/02/2022 08:50:43 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

06/11/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104036 
09/02/2022 08:56:08 

Agência 3881-4 

Conta 21143-5 ITAREMAACESUASTRAB 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

71,60 

7200,

Valor IOF Quantidade cotas 

18,796143 

18,796143 

Valor cota Saldo cotas 

18,796143 

SALDO ANTERIOR 71,60 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,40 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,40 

SALDO ATUAL = 72,00 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0 5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3881-4 

Conta corrente 21174-5 FUNDO MDCA-F 

Período do de 01 /01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. Ag. origem Lote 
balancete movimento 

29/12/2021 0000 00000 

19/01/2022 3881 99015 

19/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

20101/2022 3881 99015 

20/01/2022 3881 99015 

24/01/2022 3881 99031 

26/01/2022 0000 14175 

26/01/2022 3881 99015 

31/01/2022 0000 00000 

G331090841154104014 
09/02/2022 08:49:03 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ Saldo 

922,08 C 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 3.500,00 C 

19/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 4.081,99 D 340,09 C 

19/01 3881 5338-4 PMIC FOLHA 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.000,00 C 

20/01 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 154,00 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 121,00 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 245,30 D 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 245,30 D 574,49 C 

20/01 3881 22949-0 FUNDO APFP 

830 Depósito Online 38.817.331.800.574 137,50 C 711,99 C 

3881-00-ITAREMA-ITAREMA,CE 

976 TED-Crédito em Conta 194.877.972 135,50 C 

237 0684 2513363361 FRANCISCO ARAQ 

470 Transferência enviada 553.881.000.021.662 489,80 D 357,69 C 

26/01 3881 21662-3 MARIA S A RODR 

999 SALDO 357,69C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



amue 

Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

G331090841154104030 
09/02/2022 08:54:08 

Agência 3881-4 

Conta 21174-5 FUNDO MDCA-F 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 151,15 149,266042 

31/01/2022 SALDO ATUAL 151,99 149,266042 149,266042 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 151,15 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,84 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,84 

SALDO ATUAL = 151,99 

Valor da Cota 
31/12/2021 1,012596378 

31/01/2022 1,018276742 

Rentabilidade 
No mês 0,5609 

No ano 0,5609 

Últimos 12 meses 1,8276 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

22674-2 ITAREMACOVIDACO 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

G331090841154104021 
09/02/2022 08:51:00 

Dt. Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

09/12/2020 

31/01/2022 

0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

0000 00000 999 SALDO 0.00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104038 
09/02/2022 08:56:26 

Agência 3881-4 

Conta 22674-2 ITAREMACOVIDACO 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPre). Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

23,61 6,197829 

23,74 6.197829 6,197829 

SALDO ANTERIOR 23,61 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,13 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,13 

SALDO ATUAL = 23,74 

Valor da Cota 

31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3 830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

22675-0 ITAREMACOVIDEPI 

de 01 / 01 / 2022 até 31 / 01 / 2022 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

G331090841154104023 
09/02/2022 08:51:14 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

21/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/01/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G331090841154104039 
09/02/2022 08:56:44 

Agência 3881-4 

Conta 22675-0 ITAREMACOVIDEPI 

Mês/ano referência JANEIRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2021 SALDO ANTERIOR 49,74 13,058063 

31/01/2022 SALDO ATUAL 50,02 13,058063 13,058063 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 49,74 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 0,28 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 0,28 

SALDO ATUAL = 50,02 

Valor da Cota 
31/12/2021 3,809045727 

31/01/2022 3,830522059 

Rentabilidade 
No mês 0,5638 

No ano 0,5638 

Últimos 12 meses 3,0838 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



2. I 
Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

24638-7 ITAREMABL IGD-PAB 

de 01 / 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
bal ete movimento anc 
24/02/2022 

22/03/2022 

22/03/2022 

22/03/2022 

31/03/2022 

G334050940415168022 
05/04/2022 09:50:16 

03 / 2022 até 31 / 03 / 2022 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

0000 14056 632 Ordem Bancária 1.046.126.000.061 20.025,62 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

0000 14056 632 Ordem Bancária 1046.149.000.061 20.025,62 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 40.051,24 D 0,00 C 

0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



ElBradesco Comprovante mensal de aplicações e resgates - Pessoa jurídica 

Depositário / Administrador Endereço Emissão Impressão 
Banco Bradesco S/A CNPJ 060.746.948/001-12 Cidade de Deus, S/N - Vila Tara - Osasco - SP 02/02/2022 04/02/2022 

EMPRESA - ITAREMA PREFEITURA 

CNPJ do cliente Filial Controle Agência Conta Período 
007.663.941 0001 54 0684/0 11.235/6 01 A 31/01/2022 

PRATICBEC Fl CP 
CNPJ do fundo: 000.825.076/0001-56 Rentabilidade no mês: 0,51% 

Cota em: 31/12/2021 6,2448472 
Cota em: 31/01/2022 6,2764531 

Valor Principal Qtde. de Cotas Valor em R$ Renda Total 1.0.F. Base Cálc. I.R. I.R.R.F. 

Saldo Anterior 459,49 204,03394 1.274,16 814,67 

Total de Aplicações 

Total de Resgates 

Redução Cotas IRRF 

IOF Provisão 

IR sem IOF Provisão 

Saldo Atual 459,49 204,03394 1.280,60 821,11 

Rendimento Mês 6,44 

Reembolso da CPMF 

Total IRRF 

Pág: 1 / 1 



GovConta Caixa https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/imprimir.do... 

CAIXA 

1 of 1 

:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

GOVCONTA CAIXA 

1955600020 

1955/006/00647215-4 

MUNICIPIO DE ITAREMA P 

de: 01/01/2022 até: 31/01/2022 

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 
31/12/2021 SALDO ANTERIOR 0,00 
03/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
04/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
05/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
06/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
07/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
10/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
11/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
12/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
13/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
14/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
17/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
18/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
19/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
20/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
21/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
24/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
25/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
26/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
27/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
28/01/2022 SALDO DO DIA 0,00 
31/01/2022 SALDO FINAL 0,00 

09/02/2022 08:57 



CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrattextrato... 

CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência Código Operação Emissão 
ACARAU, CE 1955 5413 09/02/2022 

Fundo CNPJ do Fundo 
CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS 10.740.552/0001-90 
POLIS 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 

0,5343 0,5343 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE ITAREMA P 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Inicio das Atividades do Fundo 
15/10/2012 

Nos Últimos 12 Cota em: Cota em: 
Meses(%) 31/12/2021 31/01/2022 

2,9176 1,612282 1,620892 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - 
Brasília/DF 

CNPJ da 
Administradora 
00.360.305/0001-04 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.663.941/0001-54 006.00647215-4 01/2022 01/01 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
155.675,78C 

0,00 
0,00 

831,35C 
0,00 
0,00 
0,00 

156.507,13C 
0,00 

Qtde de Cotas 
96.556,176826 

0,000000 
0,000000 

96.556,176826 

Valor R$ Qtde de Cotas 

1 of 2 09/02/2022 08:57 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07_663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual: 06.920.187-0 
Fone: (88) 36671.133 — www.itarema.ce.gov.br 

JIMI1b 4111

  P P 

ITAREMA 
TINIMBOMPO MN* Miei 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



Cliente • Conta atual 

Agenda 

Conte corrente 

Perlodo do 
extrato 

Extrato conta cortante 

3881-4 

5528-X P M 1 FUNDO MUN ACAO SOC 

de 01 12 / 2022 ate 31 / 12 / 2022 

0332031537440767012 
03/01/2023 15:43:20 

Lançamentos 

Dt. Dt.  
bal cete movimento 

A. origem Lote Histórico Documento Valor Ri Saldo 
an 

30/11/2022 0000 00000 030 Saldo Antenor 0,00 C 

01/12/2022 99015 870 Transferência recebida3881 553,881,000,008.086 6,000,00 C 

01/12 3881 8088-0 PMI FPM 

01/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018,150 2.023650 

01/12 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

01/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletriDisponk 120.101 266.83 D 

104 1955 007863941000154 MUNICIPIO DE 

01/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.DIsponlv 120.102 252,79 D 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

01/1212022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.103 3.268.530 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

01/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.351.200.138.056 11,00 D

Cobrança referente 01/12/2022 

01/12/2022 0000 13113 310 Ter DOC/1ED Eletrônico 863.351.200.138.057 11.000 

Cobrança referente 01/12/2022 

01/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 166.200 000 C 

02/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.147 3.000,00 C 

02/12 3881 6147-8 PU CONTA MOVI 

02/12/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 3881 2.828.550 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

02/12/2022 0000 03000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 371.450 0,00 C 

07/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.701 116.080 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

07/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.702 70,930 

COMPANHIA ENERGETICA 00 CEARA 

07/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.703 110,400 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

07/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.704 79,290 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

07/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.705 111.860 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

07/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.708 96.31 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

07/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.707 118,540 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

07/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.708 58,740 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

07/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.709 59.230 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

07/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.710 103,50 0 



COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

07/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.711 116,20 O 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

07/1212022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 129.712 91,200 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

07/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1,132.28 C 0,00 C 

08/12/2022 99015 870 Transferência recebida3881 553.981.000.006,086 9.000.000 

08/12 3881 6086-0 PMI FPM 

08/12/2022 99015 470 Transferência enviada3881 551.010.000.016.798 3.000.000 

08112 1010 16798-7 ANTONIO XIMENE 

08/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.016.798 3.500,00 D 

08/12 1010 16796-7 ANTONIO XIMENE 

08/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 2.000.000 

08/12 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

08/12/2022 0000 00000 271 BB-AFLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 500,000 0,00 C 

09/12/2022 99015 470 Transferência enviada 1.042,320 3881 553.881300.005.338 

09/12 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

09/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.042,32 C 0,00 C 

12/12/2022 99015 870 Transferência recebida 5.000,00 C 3881 553381.000.006.086 

12/12 3881 8086-0 PM1FPM 

12/12/2022 3891 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.147 5.000,00 C 

12/12 3881 8147-6 PMI CONTA MOVI 

12/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 3.000,000 

12/12 3881 19030-6 ITAREMABL P5E1 

12/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 3.099.780 

12/12 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

12/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 121.201 42,080 

SISAR-BCL 

12/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.202 97,070 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.203 116,09 D 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.204 110,05 D 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.205 94,66 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

12/122922 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.206 117,28 D 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.207 83,820 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

12/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.208 89,340 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.209 107,960 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/122022 0000 13105 361 Pgto conta água 121.210 81,91 D 

CAGECE 

12/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 121.211 41,290 

CAGECE 

12/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.212 106,190 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/17/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.213 109.840 



COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

12/12/2022 0000 00000 271 8R-APLIC C PRZ-APLAUT 1.972 2.702,64 D 0,00 C 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 84.000,00 C 

20/12 3881 8086-0 PMI FPM 

20/12/2022 99015 870 Transferência recebida3881 553.881.000.006.086 5.000,00 C 

20/12 3881 8086-0 PMI FPM 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 8,00020 C 

20/12 3881 8086-0 PMI FPM 

20112/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 58.468,84 D 

20/123881 53384 P MIC FOLHA 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 17.000,00 D 

20/12 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.019.030 2.000,00 D 

20/12 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553,881,000,020.718 8.000,000 

20/12 3881 20718-7 ITAREMABL M/kC 

20/12/2022 99015 470 Transferência enviada3881 553.881.000.022.949 169,88 D 

20/12 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/12/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 3881 2.869,13 D 

20/12 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 1.019,03 D 553.881.000.022.949 

20/12 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.001 4.775,810 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/12/2022 0000 13105 375 Impostos 122.002 660,39 D 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/1212022 0000 13105 375 Impostos 122.003 8,67 O 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 122.004 75,71 O 

CAGECE 

20/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 122.005 85,02 D 

CAGECE 

20/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta agua 122.006 42,620 

CAGECE 

20/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta água 122.007 48,030 

CAGECE 

20/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.008 76,12 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

20/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.009 62.850 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

20/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.010 60.290 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

20/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.011 10032 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.012 98,57 O 

COMPANHIA ENERGETICA Do CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.013 86,770 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 91,04 D 122.014 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.016 90,09 D 



COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.018 101,44 D 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de 8Clet0 122.017 92,430

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.018 114,83 D

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.019 88,500 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.020 105,760 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.021 98,05 D 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.022 95,03 D 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

20/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.582.82 C 0.00 C 

21/12/2022 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.086 3881 5.000,00 C 

21/12 3881 6086-0 PMI FPM 

21/12/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 3881 2.870.160 

21/12 3881 5338-4 P MI C FOLHA 

21/12/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.718 3881 500,000 

21/12 3881 20718-7 ITARESAABL MAC 

21/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponlv 122,101 323,360 

104 1955 02205078305 GEANE ALVES DOS S 

21/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 122.102 417,740 

004 0284 044045908000106 FORT FRIOS Dl 

21/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/1'ED Eletrônico 873.551.200.091.752 11,00 D 

Cobrança referente 21/12/2022 

21/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.091.753 11,00 D 

Cobrança referente 21/12/2022 

21/12/2022 0000 00000 271 68-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 866,74 D 0,00 C 

22/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 24.000,00 C 

22/123881 6086-0 PMI FPM 

22/12/2022 3881 99015 870 Translerência recebida 553.881.000.000.0843 10.000,00 C 

22/12 3881 00813-0 PMI FPM 

22/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.125.789 8.5159,50 D 

22/12 1389 125789-7 FINANCE GESTA° 

22/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.799.000.012.363 2.200.00 D 

22./12 1799 12363-3 M DEL REI FONS 

22/12/2022 99015 470 Transferência enviada 551.799.000.016.2173881 2.200,000 

. 22/12 1799 18217-6 RH CONTABILIDA 

22/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553,515,000,118.000 3.525,00 D 

22/12 3515 118000-2 ESPLAM E PLANE 

2212/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.655.000.080.463 5.000,000 

22/12 3655 80463-0 FRANCISCO NT A 

2211212022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.9993881 2.500.00 C1 

22/123881 20999-6 FUNDACAO A MAT 

22/12/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.2143881 2.500.00 D 

22/12 3881 21214-8 ASSOACACAO P 

22/12/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.2143881 2.500.00 D 

22112 3881 21214-8 ASSOACIACAO P 



22/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 2.880,00 D 

22/12 3881 23565-2 LOGAE TELECOM 

22112/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.201 1.526.750 

$ 8 S INFORMATICA ASSESSORIA E 

22/12/2022 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 598,750 0,000 

23/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.013.272 10.000,00 C 

23/12 3881 13272-1 PM ITAREMA 

9.40650 O 23/12/2022 99015 470 Transferência enviada3881 553.881.000.005.338 

23/12 3881 5338-4 P M 1C FOLHA 

23/12/2022 0000 00000 271138-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 593.500 0.000 

26112/2022 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.016.797 3881 90,90 O 

26/12 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

28/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 90,90 C 0.000 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.008.086 7.000,00 C 

27/12 14:00 PMI FPM 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.006.086 8.000,00 C 

27/12 15:18 PMI FPM 

27/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.013.272 18,000,000 

27/12 10:35 PM ITAREMA 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.001.810 6,944,000 

27/12 14:00 FORTAL COMERCIO EIRELI 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553,881,000,018.150 2.023,35 D 

27/12 11:13 CONVENIO CONSIG 132965 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553 881 000 019.030 8.000,00 D 

27/12 10:35 ITAREMABL PSB FNAS 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.021.662 7.577,57 D 

27/12 15:20 MARIA SÃ RODRIGUES 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 1,320,830

27/12 10:35 FUNDO A P F P MUN ITAREM 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 4,598,950 

27/12 10:35 FUNDO A P F P MUN ITAREM 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 4.158,72 D 

27/12 10:35 FUNDO A P F P MUN ITAREM 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 219,930 

27/12 10:35 FUNDO A P F P MUN !TAREM 

27/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Dispon1v 122.701 630,69 O 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

27/12/2022 0000 13105 393 TED Trans,. Eletr.DIsponlv 122.702 252,790 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

27/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.611.100.320.224 11,000 

Cobrança referente 27/12/2022 

27/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.611.100.320.225 11,000

Cobrança referente 27/12/2022 

27/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.748,83 C 0,00 C 

29/12/2022 99015 870 Transferência recebida 80.000,00 C 3881 553.881.000.006.147 

29/12 18:56 PMI CONTA MOVIMENTO 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.025.536 8.592,40 D 

29/12 17:20 ANTONIO XIMENES DE SOUSA 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.025.536 4.912,80 D 

29/12 17,20 ANTONIO XIMENES DE SOUSA 

29/12/2022 R9015 470 Transferência enviada 551.010.000.031.078 3881 1.608.010 



29/12 16:57 PRIME DISTRIBUIDORA 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.014.937 1.847,25 D 

29/12 16:57 ESCRITA PUBLICIDADE PROP 

24/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.014.937 1.289,62 D 

29/12 16:57 ESCRITA PUBLICIDADE PROP 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551,799,000,018.217 2.200,00 O 

29/12 16:57 RH CONTABILIDADE E ASSES 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.474.000.081.209 9.146.000 

29/12 17:20 PEDRO P PAIVA RODRIGUES 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 4.408.690 

29/12 17:20 POSTO ITAREMA LTDA 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.981.000.012.095 3.009,81 Cl 

29/12 17:20 POSTO ITAREMA LTDA 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553,881,000,016.992 5.296,56 0 

29/12 17:20 FORT GAS DISTRIBUIDORA L 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.681.000.016.992 10.938,100 

29/12 17:20 FORT GAS DISTRIBUIDORA L 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.020.999 2.500,00 D 

29/12 17:20 FUNDACAO A MATERNIDADE 

29/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.023.565 8.640,00 D 

29/12 16:57 LOGAE TELECOM SOLUCOES 

29/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.901 2.719,12 E/ 

COELCE C1A ENERGETICA CE 

29/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.DisponN 122.902 4.780,00 D 

237 3458 011035544000105 LEL ASSESSORI 

29/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.631.100.094.454 11,00 D 

Cobrança referente 29/12/2022 

29/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC CPRZ-APLAUT 1.972 8.098,580 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada core sucesso por: 10550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767033 
03/01/2023 15:4925 

Agência 

Conte 

Mis/ano referência 

3881-4 

5528-X P Mi FUNDO MUN ACAO SOC 

DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IDE Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.787,11 1.624,460028 

01/12/2022 APLICAÇÃO 166.20 151,012606 1,100570370 1.775,472634 

02/12/2022 APLICAÇÃO 371,45 337,389123 1,101019550 2.112,841757 

07/12/2022 RESGATE 1,132,28 1.027,148938 1,102352305 1.085,892819 

Aplicação 24/11/2022 805,28 730,508289 

Aplicação 30/11/2022 327.00 296.640649 

08/12/2022 APLICAÇÃO 500,00 453,391401 1,102799916 1.539,084220 

09/12/2022 RESGATE 1.042,32 944,772294 1,103249966 594,311925 

Aplicação 30/11/2022 658,98 597,311090 

Aplicação 01/12/2022 166,60 151,012606 

Aplicação 02/12/2022 216,74 198,448598 

12/12/2022 APLICAÇÃO 2.702,64 2.448,714805 1,103697423 3.043,028531 

20/12/2022 RESGATE 1.582,82 1.430,653374 1,108361831 1.612,373157 

Aplicação 02/12/2022 155,91 140,920525 

Aplicação 08/12/2022 501,61 453,391401 

Aplicação 12/12/2022 925,30 836,341448 

21/12/2022 APLICAÇÃO 866,74 783,095750 1,106812289 2.395,468907 

22/12/2022 APLICAÇÃO 598,75 540,747105 1,107264365 2.938,216012 

23/12/2022 APLICAÇÃO 593,50 535,785930 1,107718524 3.472,001942 

26/12/2022 RESGATE 90,90 82,027519 1,108164691 3.389,974423 

Aplicação 12/12/2022 90,90 82,027519 

27/12/2022 RESGATE 2.748,83 2.479,531368 1,108608681 910,443055 

Aplicação 12/12/2022 1.696,55 1.530,345638 

Aplicação 21/12/2022 868,15 783,095750 

Aplicação 22/12/2022 184,13 186.069980 

29/12/2022 APLICAÇÃO 8.098,58 7.299,264145 1,109506361 8.209,707200 

30/12/2022 SALDO ATUAL 9.112,38 8.209,707200 8.209,707200 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 1.787,11 

APLICAÇÕES (e) 13.897,88 

RESGATES (-) 6.597,15 

RENDIMENTO BRUTO (e) 24,56 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0.00 

IDE (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 24,56 

SALDO ATUAL = 9.112,38 

Valor da Cota 

30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 

No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Unimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Extrato conta corrente 

CIMMe • Conta atual 

Agenda 3881-4 

Conte corrente 14978-4 PM' BENEFIC1OS EVENTUAIS 

Padodo do de 01 / 12 / 2022 ate 31 / 12/2022 
extrato 

Lançamentos 

G332031537440767007 
03/01/2023 15:41:38 

L X. 
LanD cete moviCmento A9, Origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

21/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

02/12/2022 0000 14176 623 DOC Crédito em Conta 7.197 1.050,000 1.050,00 C 

237 0643 14411173000107 FUNDO ESTADUAL 

05/12/2022 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 1.050,000 0.00C 

23/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.010.000.025.536 2.117.600 

23/12 1010 25538-X ANTONIO XIMENE 

23/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.117,60 C 0,00 C 

31112/2022 0000 00000 9995AL00 0,000 

085E 8980E5: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767024 
03/01/2023 15:48:07 

Agência 

Conta 

Més/ano referência 

3881-4 

14976-4 PM, BENEFICIOS EVENTUAIS 

DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 2.051,27 1.864,573239 

05/12/2022 APLICAÇÃO 1.050,00 953,277015 1,101463670 2.817,850254 

23/12/2022 RESGATE 2.117,60 1.911,676978 1,107718524 906,173276 

Aplicação 27/10/2022 1.005,18 907,431826 

Aplicação 21/11/2022 1.060,24 957,141413 

Aplicação 05/12/2022 52,18 47,103739 

30/12/2022 SALDO ATUAL 1.005.81 906,173276 906,173276 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.051,27 

APLICAÇÕES (+) 1.050,00 

RESGATES (-) 2.117,60 

RENDIMENTO BRUTO (+) 22,14 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 22,14 

SALDO ATUAL = 1.005,81 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mós 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Client. - Conta atual 

Agência 3881-4 

Conta corrente 14977-2 PMI PAIF 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 
estrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. Ag. origem Lote 
balancete movimento 

24/1112022 0000 00000 

01/12/2022 3881 99015 

01/12/2922 0000 13105 

01/12/2022 0000 13113 

01/12/2022 0000 00000 

02/12/2022 3881 99015 

02/12/2022 0000 00000 

13/12/2022 0000 14175 

13/12/2022 0000 14175 

14/12/2022 0000 00000 

21/12/2022 0000 13106 

21/12/2022 0000 13105 

21/12/2022 0000 13113 

21/12/2022 0000 13113 

21/12/2022 0000 00000 

26/12/2022 3881 99015 

26/12/2022 0000 00000 

31/12/2022 0000 00000 

G332031537440767008 
03/01/2023 15:42:21 

D Histórico ocumento 

000 Saldo Anterior 

Valor R$ Saldo 

0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.020.1813 1.500,24 O 

01/12 3881 20186-9 JOAO V DE ANDR 

393 TED TranstEletr.Disponiv 120.101 4.287,88 D 

104 1955 05712999382 JOSE GERMANO DE A 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.351.200,138.062 11000

Cobrança referente 01/12/2022 

848 Resgate Automático 1.972 5,799,12 C 0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 1.379,08 D 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

848 Resgate Automático 1.972 1.379,08 C 0,00 C 

623 DOC Crédito em Conta 6.088 3.150,00 C 

237 0643 14411173000107 FUNDO ESTADUAL 

623 DOC Crédito em Conta 6.089 3.150,00 C 6.300,00 C 

237 0843 14411173000107 FUNDO ESTADUAL 

271138-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 6.300,00 E) 0,00 C 

393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.101 2.755,000 

260 0001 03071364342 DYEMISON CESAR Si 

393 TED TranstEletr.Disponlv 122,102 312,84 D 

004 0264 044045906000106 FORT FRIOS Dl 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.091.757 11,00 

Cobrança referente 21/12/2022 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.091.758 11,00

Cobrança referente 21/12/2022 

848 Resgate Automático 1.972 3.089,84 C 0.00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 2.048,870 

26/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

848 Resgate Automático 1.972 2 048,87 C 0,00 C 

9995AL00 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

G332031537440767029 
03/01/2023 15:48:07 

Agência 3881-4 

Conte 14977-2 PMI PAIF 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Hatdico Valor Valor IRPrej, Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo catas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 9.034,80 8.212,511143 

01/12/2022 RESGATE 5.799,12 5.269.195100 1,100570370 2.943,316043 

Aplicação 01/11/2022 3.049,00 2.770.384427 

Aplicação 24/11/2022 2.750,12 2.498,810873 

02/12/2022 RESGATE 1.379,08 1.252,548150 1,101019550 1.890,787893 

Aplicação 24/11/2022 1.379,08 1.252,548150 

14/12/2022 APLICAÇÃO 8.300,00 5.703,544096 1,104576364 7.394,311989 

21/12/2022 RESGATE 3.089,84 2.791.856753 1,108812289 4.602,655236 

Aplicação 24/11/2022 1.871,36 1.690,767893 

Aplicação 14/12/2022 1.218,48 1.100,888860 

26112/2022 RESGATE 2.048,87 1.848,885835 1,108184891 2.753,789401 

Aplicação 14/12/2022 2.048.87 1.848,885835 

30/12/2022 SALDO ATUAL 3.058,55 2.753,789401 2.753,769401 

Resumo do mas 
SALDO ANTERIOR 9.034,80 

APLICAÇÕES (+) 13.300,00 

RESGATES (-) 12.318,91 

RENDIMENTO BRUTO (+) 38,66 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 38,66 

SALDO ATUAL 3.056,55 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mis 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com SUCE1140 por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Otrvidorla BB 0800 729 5878 
Para defkientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

38814 

15441-5 FMAS-PAEFI ESTADUAL 

de 01 / 12 / 2022 ate 31 / 12 / 2022 

5332031537440767009 
03/01/2023 15:42:35 

Lançamentos 

DL Dl. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

23/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0.000 

02/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 2.397,50 D 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

02/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 813,52 D 

02)123881 12095-2 POSTO [TAREM); 

02/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 3.211.02 C 0,000 

13/12/2022 0000 14175 623 DOC Crédito em Conta 5.984 3.250,000 3.250,000 

237 0643 14411173000107 FUNDO ESTADUAL 

14/12/2022 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 3.250.000 0,000 

21/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.D1sponN 122.101 85,32 

004 0284 044045906000106 FORT FRIOS Dl 

21/12/2022 0000 13105 361 Pgto conta agua 122.102 2.8132,80 D 

CAGECE 

21/1212022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.091.759 11.000 

Cobrança referente 21/12/2022 

21/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 2.979.12 C 0.000 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767030 
03/01/2023 15:48:28 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3881-4 

15441-5 FMAS/PAEFI ESTADUAL 

DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 3.533,73 3.212.110742 

02/12/2022 RESGATE 3.211,02 2.916,405981 1,101019550 295,704761 

Aplicação 10/11/2022 277,37 251,923499 

Aplicação 23/11/2022 2.933,65 2.664,482482 

14/12/2022 APLICAÇÃO 3.250,00 2.942,304494 1,104576364 3.238.009255 

21/12/2022 RESGATE 2.979,12 2.691,621722 1,106812289 546,387533 

Aplicação 23111/2022 327,29 295,704761 

Aplicação 14/12/2022 2.651,83 2.395,916961 

30/12/2022 SALDO ATUAL 606,46 546,387533 546,387533 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 3,533,73 

APLICAÇÕES (+) 3.250,00 

RESGATES (-) 6.190,14 

RENDIMENTO BRUTO (+) 12,87 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 12,87 

SALDO ATUAL = 606,46 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 

No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidona BB 0800 729 5878 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente • Conta atual 

Agência 

Conta corrente 
Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

19025-X ITAREMABPC ESCOLA 

de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 

0332031537440787014 
03/01/2023 15:43:50 

Lançamento. 

DL DL  
balancete movImento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

18/11/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 000 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767035 
03/01/2023 15:50:02 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3881-4 

19025-X 1TAREMA8PC ESCOLA 

DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

30/12J2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

291,92 70,239163 

294,72 70,239163 70,239163 

SALDO ANTERIOR 291,92 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 2,80 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

1OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 2,80 

SALDO ATUAL = 294,72 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Ni Extrato conta corrente 

Unta -Conta atual 

Agência 3881-4 

Conte corrente 19028s8 ITAREMAAEPETI 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 
extrato 

G332031537440787015 
03/012023 15:44:02 

Lançamentos 

a a  
belenan movimento Ag, origem Lote Hiatártoo Documento Valor R$ Saldo 

21/11/2022 

91/12/2022 

0000 00000 000 Saldo Antenor 0,00 C 

0000 00000 9998AL00 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Tranenato efetuada com tucano por JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos -Mensal 

Cliente 

G332031637440767036 
03/01/2023 15:50:19 

Agencia 3881-4 

Conta 19026-8 ITAREMAAEPETI 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42,592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 7,07 

30/12/2022 SALDO ATUAL 7,14 

Resumo do mês 

Valor IDE Quantidade cotas Valor cota Saldo optas 

8,429233 

6,429233 6.429233 

SALDO ANTERIOR 7,07 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,07 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,07 

SALDO ATUAL = 7,14 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1.109952177 

Rentabilidade 
No mas 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,8144 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SÃO 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes audifivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3881-4 

Conta corrente 19027-6 ITAREMABL GBF FNAS 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

DL Dt. 
balancete movimento 

G332031537440767016 
03/01/2023 15:44:16 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 

15/07/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

Agenda 38814 

Conta corrente 19028-4 ITAREMABL GISUAS FNAS 

Perlado do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 axtrato 

Lançamentos 

Dt. 
balancete movimento 

0332031537440787010 
03/01/202315:42:50 

Ag. orbgem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

17/10/2022 0000 00000 000 Sedo Antenor 0.00C 

31/12/2022 0000 00000 999SAL DO 0,00C 

085ERVAÇOES: 

Transação efetuada com sucesso por J0550235 NA2IDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440787031 
03/01/2023 15:48:46 

Agência 3881-4 

Conta 19028-4 ITAREMABL GSUAS FNAS 

Més/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 1.242,78 1.129.667984 

30/12/2022 SALDO ATUAL 1.253,88 1.129,667984 1.129,667984 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1,242,78 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 11,10 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 11,10 

SALDO ATUAL = 1.253,88 

Valor da Cota 

30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No más 0,8931 

No ano 9,6144 

últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agènua 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

3881-4 

19030-6 ITAREMABL PSB FNAS 

de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 

Lançam•ntos 

Dt. Dt.  
balancete movimento Ag. origem Lote 

30/11/2022 0000 00000 

01/12/2022 3881 99015 

01/12/2022 0000 13105 

01/12/2022 0000 13105 

01/12/2022 0000 13113 

01/12/2022 0000 13113 

01/12/2022 0000 00000 

02/12/2022 3881 99015 

02/12/2022 0000 00000 

08/12/2022 3881 99015 

08/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 3881 99015 

12.112/2022 0000 00000 

20/12/2022 3881 99015 

20/12J2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 0000 00000 

26/12/2022 3881 99015 

26/1212022 0000 00000 

27/12/2022 3881 99015 

27/12/2022 3881 99015 

G332031537440767011 
03/01/2023 15:43:09 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 885,83 D 

01/12 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

393 TED Transflietr.Disponiv 120.101 78,43 D 

104 1955 007683941000154 MUNICIPIO DE 

393 TED Transf.EletrOisponiv 120.102 2.500,44 D 

033 4324 00539307114 MARIA ARINEUMA BA 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.351.200.138.070 11,000 

Cobrança referente 01/1212022 

310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.351.200.138.071 11,00 D 

Cobrança referente 01/12/2022 

848 Resgate Automático 1.972 3.486,50C 0,00 C 

470 Transferènda enviada 553.881.000.012.095 3.777,70 O 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

848 Resgate Automático 1.972 3.777,70 C 0,00 C 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 2.000,00 C 

08/12 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.013231 2.000,00 D 0,00 C 

08/12 3881 13231-4 DURVAL CESAR L 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 3.000,00 C 

12/12 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 3.024,42 D 

12/12 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

848 Resgate Automático 1,972 24,42 C 0,00 C 

870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 17.000,00 C 

20/12 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

870 Transferência recebida 553.881.000.005,528 2.000,00 C 

20/12 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 16,497,13 D 

20/12 3881 5338-4 P MI C FOLHA 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.1349 2.816,35 O 

20/12 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

848 Resgate Automático 1.972 313,48 C 0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.016.797 36.36 D 

26112 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

848 Resgate Automático 1.972 36,36 C 0,00 C 

870 T,ansterência recebida 553.881.000.005.528 8.000,00 C 

27/12 10:35 P M I FUNDO MUN ACAO SOC 

470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 885,63 D 

27/12 11:13 CONVENIO CONSIG 132965 



27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 4.012.54 D 

27/12 10:36 FUNDO AP FP MUN 'TAREM 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 3.650,43 

27/12 10:38 FUNDO APFP MUN (TAREM 

27/12/2022 0000 13105 393 TED TranstEletr.Disponiv 122.701 78.43D 

104 1955 007683941000154 MUNICIPIO DE 

27/12/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.611.100.320.239 11,00 D 

Cobrança referente 27112/2022 

27/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automatic° 1.972 638,03 C 0,00 C 

30/12/2022 0000 14058 632 Ordem Bancaria 6.824.393.000.089 7.803.80 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

30/12/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.827.504.000.090 5.353,88 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

30/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 13.157,68 D 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767032 
03/01/2023 15:49:06 

Agencia 

Conta 

Més/ano referencia 

3881-4 

19030-6 ITAREMABL PSB FNAS 

DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 8.298,97 7.543,848227 

01/12/2022 RESGATE 3.486,50 3.167.902839 1,100570370 4.375,743388 

Aplicação 14/11/2022 376,80 342,387334 

Aplicação 22/11/2022 3.109,70 2.825,535505 

02/12/2022 RESGATE 3.777,70 3.431,092572 1,101019550 944,650816 

Aplicação 22/11/2022 3.777,70 3.431,092572 

12/12/2022 RESGATE 24,42 22,125629 1,103697423 922,525187 

Aplicação 22/11/2022 24,42 22,125829 

20/12/2022 RESGATE 313,48 283,343159 1,106361631 639,182028 

Aplicação 22/11/2022 313,48 283,343159 

26/12/2022 RESGATE 36,36 32,811008 1,108164691 606,371020 

Aplicação 22J11/2022 36,38 32,811008 

27/12/2022 RESGATE 638,03 575,523186 1,108608681 30,847834 

Aplicação 22/11/2022 571,90 515,872337 

Aplicação 30/11/2022 66,13 59,650849 

30/12/2022 APLICAÇÃO 13.157,68 11.854,276492 1,109952177 11,885,124326 

30/12/2022 SALDO ATUAL 13.191,92 11.885,124326 11.885,124326 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 8.298,97 

APLICAÇÕES (4) 13.157,68 

RESGATES (-) 8.276,49 

RENDIMENTO BRUTO (+) 11,76 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 11,76 

SALDO ATUAL = 13.191,92 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Pare deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

Agência 3881-4 

Conta corrente 19733-5 ITAREMACRlANCAFELIZ 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

G332031537440767017 
03/01/2023 15:44:28 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

22/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

02/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 2.207,07 D 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

02/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 1.164,07 D 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

02/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 3.371,14 C 0,00 C 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 1.121,10 D 

20/12 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

20/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.121,10 C 0,00 C 

21/12/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.500.552.000.082 17.880,00 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

21/12/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.500.613.000.042 495,00 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

21/12/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.500.627.000.033 576,00 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

21/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 18.951,00 D 0,00 C 

22/12/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.555.429.000.086 17.937,00 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

22/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 551.155.000.042.167 3.000,00 D 

22/12 1155 42167-7 M C ASSESSOR E 

22/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 14.937,00 D 0,00 C 

26/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 1.766,46 D 

26/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

26/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.766,46 C 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767038 
03/01/2023 15:50:59 

Agência 

Conta 

Mós/ano reforbncia 

3881-4 

19733-5 ITAREMACRIANCAFELIZ 

DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 9.658,89 8.779,801185 

02/12/2022 RESGATE 3.371,14 3.061,834824 1,101019550 5.717,966361 

Aplicação 14/11/2022 3.371,14 3.061,834824 

20/12/2022 RESGATE 1.121,10 1.013,321475 1,106361631 4.704,644886 

Aplic.a0o 14/11/2022 1.121,10 1.013,321475 

21/12/2022 APLICAÇÃO 18.951,00 17.122,144548 1,106812289 21.826,789434 

22/12/2022 APLICAÇÃO 14.937,00 13,490,003356 1,107264365 35.316,792790 

26J12/2022 RESGATE 1.766,46 1.594,041043 1,108164691 33.722,751747 

Aplicação 14/11/2022 1.766,46 1.594,041043 

30/12/2022 SALDO ATUAL 37.430,64 33.722,751747 33.722,751747 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 9.658,89 

APLICAÇÕES (+) 33.888,00 

RESGATES (-) 6.258,70 

RENDIMENTO BRUTO (+) 142,45 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 142,45 

SALDO ATUAL = 37.430,64 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100128502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente • Conta atual 

Agência 

Conte corrente 
Período do 
estreito 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

206424 C0NVEN10855384-2017 

de01/12/2022eté 31/ 12 12022 

G338031801513318015 
03/01/2023 18:07:08 

DL Dt. 
b alancete movimento Ap. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 

19/04/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

22/12/2022 0000 13056 132 Emissão Ordem Bancária 6.839.362.000.000 93.535,780 

22/12/2022 0000 00000 85599 CP Automatic° $ P 70 93.535,78 C 0,00 C 

31(12/2022 0000 00000 9998AL00 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com tucano por J6500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 



Consultas - Investimentos Fundos -Mensal 

Cliente 

G338031601513315027 
03/01/2023 16:10:30 

Agencia 

Conta 

Més/eno referência 

3881-4 

20642-3 C0NVENI0855364/2017 

DEZEMBRO/2022 

&Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 

22/12/2022 RESGATE 

Aplicação 19/04/2022 

30/12/2022 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valor IRPret. Coma Valor 10F 

105.159.16 

Quantidade cotas 

25.302,095648 

Valor cota Salda cotas 

93.535,78 22.349,919007 4,185001251 2.952,178641 

93.535,78 22.349,919007 

12.387,18 2.952,176641 2.952,176641 

SALDO ANTERIOR 105.159,16 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 93.535,78 

RENDIMENTO BRUTO (+) 763,80 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 763,80 

SALDO ATUAL = 12.387,18 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 

No mãe 

No ano 

Últimos 12 meses 

0,9576 

10,1574 

10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: J6500720 LIANA MAFtA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidotia BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

Agência 3881-4 

Conta corrente 20718-7 ITAREMABL MAC FNAS 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

G332031537440767018 
03/01/2023 15:44:40 

Dt. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 

30/11/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

20/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 8.000,00 C 

20/12 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 7.156,98 D 

20/12 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

20/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 728,98 D 

20/12 3881 22949-0 FUNDO A P F P 

20/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 114,04 D 0,00 C 

21/12/2022 3881 99015 870 Transferência recebida 553.881.000.005.528 500,00 C 

21/12 3881 5528-X P M I FUNDO MU 

21/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 2.356,68 D 

21/12 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

21/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.856,68 C 0,00 C 

26/12/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.642.405.000.052 2.712,930 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

26/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 1.504,100 

28/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

26/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 1,208,83 D 0,00 C 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 944,88 D 

27/12 10:37 FUNDO A P F P MUN ITAREM 

27/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 944,88 C 0,00 C 

30/12/2022 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.823.914.000.052 3.027,60 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

30/12/2022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 3.027,60 D 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: 10550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767039 
03/01/2023 15:51:18 

Agência 3881-4 

Conta 20718-7 ITAREMABL MAC FNAS 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2022 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 

1.916,35 

Quantidade cotas 

1.741,940049 

Valor apta Saldo cotas 

20/12/2022 APLICAÇÃO 114,04 103,076604 1,106361631 1.845,016653 

21/12/2022 RESGATE 1.856,88 1.677,502155 1,106812289 167,514498 

Aplicação 24/11/2022 1.856,68 1.677,502155 

26/12/2022 APLICAÇÃO 1.208,83 1.090,839664 1,108164691 1.258,354162 

27/12/2022 RESGATE 944,88 852,311565 1,108608681 406,042597 

Aplicação 24/11/2022 71,44 64,437894 

Aplicação 20/12/2022 114,27 103,076604 

Aplicação 26/12/2022 759,17 684,797067 

30/12/2022 APLICAÇÃO 3.027,60 2.727,685086 1,109952177 3.133,727683 

30/12/2022 SALDO ATUAI 3.478,29 3.133,727683 3.133,727683 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1.916,35 

APLICAÇÕES (+) 4.350,47 

RESGATES (-) 2.801,56 

RENDIMENTO BRUTO (+) 13,03 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

10F (-) 0.00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 13,03 

SALDO ATUAL = 3.478,29 

Valor da Cota 
30/11/2022 1,100126502 

30/1212022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por. JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



i,20*. 

r ,Ilaitami , 
Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

Agéncia 3881-4 

Conta corrente 21143-5 ITAREMAACESUASTRAB 

Período do de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

G332031537440767019 
03/01/2023 15:44:55 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

08/11/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 000 C 

31/12/2022 0000 00000 999SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZ1DIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767041 
03/01/2023 15:51:35 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3881-4 

21143-5 ITAREMAACESUASTRAB 

DEZEMBRO/2022 

S.PúblIco Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 78,12 18,796143 

30/12/2022 SALDO ATUAL 78,87 18,796143 18,796143 

Resumo do más 

SALDO ANTERIOR 78,12 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,75 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,75 

SALDO ATUAL = 78,87 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atuei 

Agencie 3881-4 

Conte corrente 21174-5 FUNDO MDCA-F 
Por-lodo do 0101 /12 / 2022et631 / 12 /2022 
extrato 

6332031537440767013 
03/01/2023 15:43:38 

Lançamentos 

Dl. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote HistOnco Documento Valor Rã Saldo 

17/08/2022 

31/12/2022 

0000 00000 000 Saldo Antenor 4,10038C 

0000 00000 999SALDO 4.100.380 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIFtA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

0332031537440767034 
03/01/2023 15:49:44 

Agência 3881-4 

Conta 21174-5 FUNDO MDCA-F 

Mês/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 32,89 29,900864 

30/12/2022 SALDO ATUAL 33.19 29.900864 29,900864 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 32,89 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,30 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,30 

SALDO ATUAL = 33,19 

Valor da Cota 

30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 

No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 meses 9,6144 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



1 
Consultas -CDB! RDB e BB %anile 

~Ma 

Dados consultados 

G336041832552458008 
04/01/2023 16:36:23 

Aoanda 38814 

Canta 21174-5 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR 

Período 01/12/2022 a 3011212022 

1313 DOS Dl 
Data Dt.proc Hist6rico Nr.depdsito Valor 
36/11 Saldo anterior 

valor capital 1.686,60 
39/12 Rendimento mensal - 9266679245603 

valor juros /8,64 

3%/11 Saldo final 
valor capital 1.868,00 

SALDO NOS UCDMOS 8 MESES 
Data Capital em ser Juros IR proj. Liquid.proj. 

30/86/2622 1666,80 7)56 8,0 1967,58 
26/67/2822 1916,86 17,14 6,00 1617,14 
slfeepea: 1800,90 21,68 8,68 16211,66 
36/99/2822 1686,98 36,20 6,46 1638,20 
31/26/2822 1998,99 47,34 8,86 1947,04 

38/11/2622 1600)68 57,78 0,86 1857,78 

36/12/2622 1680,36 68,72 8,00 1868,72 

RESUMO DOS DEPOSTOS EM SER 
Minoro Dt4plic Capital Inicial Saldo de Capital Taxa Dt.vcto 
6266670245663 66/06/2622 1.666,64 1.666,66 62,06 11/65/2627 
RENDIMENTOBNUTONOPERIODOPORDEPOSITO 

Data Mr. depósito Rend.broto 
36/12 6296670245863 68,72 

Transigia efetuada can auCeal0 por. JC550235 NAZIOIR GOMES DE DIN/EIRA 

Serviço de Menolrnento ao Consumido, -MC 0800 728 0722 OUvislOrki BB 0800 729 5578 
Peia deficientes auditivos 0500 729 0098 



Cliente -Conta atual 

Agéncia 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3881-4 

22674-2 ITAREMACOVIDACO 

de 01 / 12 / 2022 até 31 / 12 / 2022 

G332031537440787020 
03/01/2023 15:45:09 

Dt. Dt. 
balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor RS Saldo 

09/12/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

0332031537440767042 
03/01/2023 15:51:59 

Agência 3881-4 

Conta 22874-2 ITAREMACOVIDACO 

Méslano referência DEZEMBRO/2022 

S.PúblIco Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 

Data Histórico 

3011112022 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPret. Comp. 

25,76 

30/12/2022 SALDO ATUAL 26,01 

Resumo do mês 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

6,197829 

6,197829 6,197829 

SALDO ANTERIOR 25.76 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0.00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,25 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,25 

SALDO ATUAL = 26,01 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 

No mês 0,9576 

No ano 10,1574 

Últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidona BB 0600 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agencia 3881-4 

Conta corrente 22675-0 ITAREMACOVIDEPI 

Perfodo do de 01 / 12 / 2022 ate 31 / 12 / 2022 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

G332031537440787021 
03/01/2023 15:45:23 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

21/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZJOIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

G332031537440767043 
03/01/2023 15:52:16 

Agência 3881-4 

Conta 22675-0 ITAREMACOVIDEP1 

Mêslano referência DEZEMBRO/2022 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor 10F Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 54,27 13.058063 

30/12/2022 SALDO ATUAL 54,79 13,058063 13,058063 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 54.27 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (4) 0,52 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,52 

SALDO ATUAL = 54,79 

Valor da Cota 

30/11/2022 4,156144121 

30/12/2022 4,195946582 

Rentabilidade 
No mès 0,9576 

No aro 10,1574 

últimos 12 meses 10,1574 

Transação efetuada com sucesso por: JC550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Extrato conta corrente 

38814 

24638-7 ITAREMABL IGD-PAB 

de 01 /12 / 2022 ate 31 112 / 2022 

Lançamentos 

DL. DL A. origem Lote 
balancete movimento 

30/11/2022 0000 00000 

01/12/2022 0000 14056 

01/12/2022 3881 99015 

01/12/2022 0000 00000 

02/12/2022 3881 99015 

02/12/2022 3881 99015 

02/12/2022 0000 00000 

12/12/2022 3881 99015 

12/12/2022 0000 00000 

13/12/2022 3881 99015 

13/12/2022 3881 99015 

13/12/2022 0000 00000 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 3881 99015 

20/12/2022 0000 00000 

21/1212022 0000 14175 

21/12/2022 0000 14056 

21/12/2022 3881 99015 

21/17./2022 0000 13105 

21/12/2022 0000 13105 

21/12/2022 0000 13113 

21/12/2022 0000 13113 

21/12/2022 0000 00000 

22/12/2022 3881 99015 

G332031537440767022 
03/01/2023 15:4536 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 C 

632 Ordem Bancária 6.010.194.000.089 20.930,88 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

470 Transferência enviada 553.881.000.016.150 583,79 D 

01/12 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

27113B-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 20.346,87 D 0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.012,095 2.984,770 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 1.580,18 O 

02/12 3881 12095-2 POSTO ITAREMA 

848 Resgate Automático 1.972 4.564,95 C 0.00 C 

470 Transferência enviada 555.663.000.008.202 3.215,75 D 

12/12 5683 8202-3 RAIMUNDO FRANC 

848 Resgate Automático 1.972 3.215,750 0,000 

470 Transferência enviada 551.010,000.001.810 2.694,20 D 

13/12 1010 1810-4 FORTAL COMERCI 

470 Transferência enviada 551.010,000.001.810 4.028.650

13/12 1010 1810-4 FORTAL COMERCI 

848 Resgate Automático 1.972 6.722,650 0,00 C 

470 Transferência enviada 553.881.000.005.338 5.673,91 D 

20/12 3881 5338-4 P M I C FOLHA 

470 Transferência enviada 553.881.000.022.949 848,400 

20/12 3881 22949-0 FUNO0 A P F P 

848 Resgate Automático 1.972 6.522,31 C 0,00 C 

983 TED Devolvida 3 3.277.50 C 

AUSENC/DIVGNC NA IDENTF DO CPF/CNPJ 

632 Ordem Bancaria 6.501.759.000.089 21.033,22 C 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

470 Transferência enviada 551.010.000.031370 2.707,50 O 

21/12 1010 31670-9 FRANCISCO DION 

393 TED TranstEletr.Disponiv 122.101 3.277.500 

260 0001 07437233339 ANA MARA DE CLIVE 

393 TED TranstEletr.DisponN 122.102 3.277,50 D 

280 0001 07437233339 ANA MARA DE CLIVE 

310 Tar DOO/TU) Eletrônico 873.551.200.091.766 11,03 D

Cobrança referente 21/12/2022 

310 Ta, DOC/TED EletrOnIC0 873.551.200.091.767 11,000

Cobrança referente 21/12/2022 

2718B-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 15.026,220 0.000 

470 Transferência enviada 552,851,000,025.041 7.400,00 0 



22/12 2851 25041-4 FRANCIS H F 5 

22/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automádco 1.972 7.400,00 C 0,00 C 

25/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.012.095 2.254,45 D 

28/12 3181 12095-2 POSTO ITAREMA 

26/12/2022 0000 00600 848 Resgate Automático 1.972 2.254,45 C 0,00 C 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.000.018.150 583,79 D 

27/12 11:13 CONVENIO CONSIG 132965 

27/12/2022 3881 99015 470 Transferência enviada 553.881.009.022.949 1.099,67 D 

27/12 10:38 FUNDO APFP MUN 'TAREM 

27/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.683,48C 0,00 C 

31/12/2022 0000 00000 999 SALDO 0,00 C 

OBSERVAÇÕES: 

Trans:içais efetuada com sucesso por: J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
G332031537440767044 

03/01/2023 15:52:37 

Agência 3881-4 

Conta 24638-7 ITAREMABL IGD-PAB 

M4s/ano referência DEZEMBRO/2022 

BB RF CP Automático - CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrel. Comp. Valor lar Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2022 SALDO ANTERIOR 793,10 720.915191 

01/12/2022 APLICAÇÃO 20.346,87 18.487,568405 1,100570370 19.208,483596 

02/12/2022 RESGATE 4.584.95 4.146,111666 1,101019550 15.062,371930 

Aplicação 19/10/2022 278,12 250,789787 

Aplicação 18/11/2022 327,41 297,372564 

Aplicação 30/11/2022 190,21 172,752860 

Aplicação 01/12/2022 3.771,21 3.425,196475 

12/12/2022 RESGATE 3.215,75 2.913,815573 1,103697423 12.148,758357 

Aplicação 01/12/2022 3.215,75 2.913,615573 

13/12/2022 RESGATE 6.722,85 6.088858903 1.104105005 6.059,797454 

Aplicação 01/12/2022 6.722,85 6.088,958903 

20/12/2022 RESGATE 6.522,31 5.895,278557 1,106381631 164,518897 

Aplicação 01/12/2022 6.522,31 5.895,278557 

21/12/2022 APLICAÇÃO 15.02622 13.576,123204 1,106812289 13.740,642101 

22/12/2022 RESGATE 7.400,00 6.683,137499 1,107284365 7.057.504602 

Aplicação 01/12/2022 182,17 164,518897 

Aplicação 21/12/2022 7.217,83 6.518,618602 

26/12/2022 RESGATE 2.254.45 2.034,399777 1,108164691 5,023,104825 

Aplicação 21/12/2022 2.254,45 2.034,399777 

27/12/2022 RESGATE 1.683,46 1.518,554023 1,108608681 3.504,570802 

Aplicação 21/1212022 1.683,46 1.518,534023 

30/12/2022 SALDO ATUAL 3.889,91 3.504,570802 3.504,570802 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 793,10 

APLICAÇÕES (r) 35.373,09 

RESGATES (-) 32.363,77 

RENDIMENTO BRUTO (+) 87,49 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 87,49 

SALDO ATUAL = 3.889,91 

Valor da Cola 
30/11/2022 1,100126502 

30/12/2022 1,109952177 

Rentabilidade 
No mês 0,8931 

No ano 9,6144 

Últimos 12 Teses 9.6144 

Transação efetuada com sucesso por J0550235 NAZIDIR GOMES DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Comprovante mensal de aplicações e resgates - Pessoa jurídica 

Endereço Emissão Impressão 
CNPJ 060.746.948/001-12 Cidade de Deus, S/N - Vila Tara - Osasco - SP 03/01/2023 13/01/2023 

PREFEITURA 

il Bradesco 
Depositário / Administrador 
Banco Bradesco $/A 

EMPRESA - ITAREMA 

CNPJ do cliente Filial Controle Agência Conta Período 

007.663.941 0001 54 0684/0 11.235/6 01 A 31/12/2022 

PFtATICBEC Fl CP 
CNPJ do fundo: 000.825.076/0001-56 Rentabilidade no mês: 0,86% 

Cota em: 30/11/2022 6,7451919 
Cota em: 30/12/2022 6,8032268 

Valor Principal Qtde. de Cotas Valor em R$ Renda Total 1.0.F. Base Cálc. I.R. I.R.R.F. 

Saldo Anterior 459,49 204,03394 1.376,24 916,75 

Total de Aplicações 

Total de Resgates 

Redução Cotas IRRF 

10F Provisão 

IR sem 10F Provisão 

Saldo Atual 459,49 204,03394 1.388,08 928,59 

Rendimento Mês 11,84 

Reembolso da CPMF 

Total IRRF 

Pág: 1 / 1 



02/05/2022 10:22 GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. 

31/03/2022 

01/04/2022 

04/04/2022 

05/04/2022 

06/04/2022 

07/04/2022 - 

08/04/2022 597099 

08/04/2022 000000 

08/04/2022 - 

11/04/2022 

12/04/2022 

13/04/2022 

14/04/2022 

18/04/2022 

19/04/2022 

20/04/2022 

22/04/2022 140083 

22/04/2022 

25/04/2022 

26/04/2022 

27/04/2022 

28/04/2022 

29/04/2022 

30/04/2022 

GOVCONTA CAIXA 

1955600020 

1955/006/00647215-4 

MUNICIPIO DE ITAREMA P 

de: 01/04/2022 até: 30/04/2022 

Histórico Valor (R$) Saldo (R$) 

SALDO ANTERIOR 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

RSG FUNDO 48.850,81C 48.850,81C 

CRPCV POUP 0,00 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

SALDO DO DIA 48.850,81C 

DBPCV TED 48.850,81D 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO DO DIA 0,00 

SALDO FINAL 0,00 

IMPRIMIR 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individualarnprimindo7nomeForm=extratoContaindividualForm&obtv=null 1/1 



02/05/2022 13:30 SIDMF-EXTRATO 

CAIXA 
ome da Agência 
CARAU, CE 

Fundo 
'CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS POLIS 

Rentabilidade do Fundo 

'Código 
I 1955 

ICNPJ do Fundo 
10.740.552/0001-90

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Operação 
I 5413 

'Emissão 
02/05/2022

'Inicio das Atividades do Fundo 
15/10/2012 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 31/03/2022 

1 0,6487 11 2,4830 11 4,7843 11 1,641666 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE ITAREMA P 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Salda 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 
08 / 04 RESGATE 

IRRF 
IOF 

Dados de Tributação 

Cota em: 29/04/2022 

11 1,652315 

'Endereço 
ISBS - Quadra 04- Lotes 3/4 - Brasília/DF 

ICPF/CNPJ 
07.663.941/0001-54 006.00647215-4 

Conta Corrente 

kate da Avaliação 

Valor em R$ 
48.751,42C 

0,00 
48.850,81D 

99,39C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor R$ 
48.850,810 

0,00 
0,00 

Rendimento Base 

0,00 

ICNPJ da Administradora I 
00.360.305/0001-04

IMes/Ano rolha 
04/2022 01/01 

informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

[
AC: Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 jcaixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
uvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://www1.caixaclov.bdatendimento/telefones da caixa.asp 

Acosse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

Qtde de Cotes 
29.696,309080 

0,000000 
29.696,309080 

0,000000 

Qtde de Cotas 
29.696,309080 

IRRF 

0,00 

https://sidmtextrato.caixa.gov.todsidmtextrato/Controlledextrato_extratoFundoInvestimento 1/2 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06_920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — wwwitarerna.ce.gov.br 
ITAREMA 

TratIalturNde rm•otedo. 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA ITAREMA 

PORTARIA N° 001/2022 

•••••• io,u , • 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação 
do Município de ltarema/CE e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. ELIZEU CHARLES 

MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, em seu art. 61, inc. VI e IX, em consonância acordo ditames da Lei Federal 

n° 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação, para processar 

licitações públicas conforme disposto nos ditames da Lei Federal n° 

8.666/93, em seu art. 51 e suas alterações. 

Art. 2°- A Comissão Permanente de Licitação será composta por 04 (quatro) 

membros abaixo discriminados: 

PRESIDENTE: INEZ HELENA BRAGA, portadora da cédula de identidade 

RG de n° 2924840-94 SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob o n° 693.152.993-

53; 

MEMBROS: JOÃO PAULO DE SOUZA VASCONCELOS, portador da 

cédula de identidade RG de n°2005014136238 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 030.704.473-41; 

WILLAMES FRANKLIN DE OLIVEIRA SANTOS, portador da cédula de 

identidade RG de n°2005019022389 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o n° 

038.945.823-67; 

VANDERLENE GUIA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG 

de n°2002002084446 SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob o n°907.606.113-

00. 

CNP.): 07.663.941/0001-541 CGF: 06.920187-0 
Praça Nossa Senhora de Fátima, N°48, Centro, (taverna, Estado do Ceará, CEP. 62.590-000 

Tel.: (88) 3667-1133 13667-1340 



Estado do Ceará  - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA ITAREMA 

TouLGárm.~ OHMS e.... 

Art. 3° - Na ausência do Presidente, um dos membros o substituirá pela 

ordem discriminada no art. 2°. 

Art. 4°- A investidura dos membros da Comissão Permanente não excederá 

a um ano. 

Art. 5°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema/Ceará, em 05 de janeiro de 2022. 

ELIZEU CHARLES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 07.663,941/0001-541 CGF: 06.920187-0 
Praça Nossa Senhora de Fátima, No 48, Centro, Itarema, Estado do Ceará, CEP. 62.590-000 

Tel.: (88) 3667-1133 13667-1340 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 - Centre - CEP: 62 59C-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 1 lnsc. Estadual. 06.920.187-0 

Fone: (as) 3667.1133 - wv.n.v.itarema.ce_gov.br 
ITAREMA

1 totrolnardo paro tortas 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

I.N. No 03/13 — TCM/CE 

MODELO 11 

Município: ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48— Centro —CEP: 62.590-000 
CNPJ: 07.663.941/0001-54 l lnsc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

Exercício: 2022 

ITAREMA
Trobalbonele pe00 tOCIC4 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Órgão: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Unidade Gestora: SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

ASSOCIAÇÃO COM. ABRIGO AMIGO N. SENHORA DA PIEDADE 2.500,00 2.500,00 

ASSOCIAÇÃO PREVENÇÃO AO CANCER DE ITAREMA (APC) 20.000,00 20.000,00 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) 

Contador: Tesoureira: 

Bibr TObliate AçÃlà1
ASS:   ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Lia 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 

Cargo: Contador 

Assinatura: 

na M. de Sena 

,i9n3& 1-0trite A9finciào. 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Na 

MAT.: 1421 

r Gomes de Oliveira 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima, 48 — Centro — CEP: 62_590-000 

CNPJ: 07.663 941/0001-54 1 In . Estaoual. 06.920.137-0 

Fone: (ES) 3667.1133 — www.daren,a_ce.gov.br 
ITAREhlA 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretdrios 



CÃMARA MUNICIPAL DE ITAREMA 
CNPJ N° 23.718.067/0001-61 

LEI N°655/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITAREMA/CE 
PARA GESTÃO 2017/ 2020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA — ESTADO DO 
CEARÁ, 

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Itarema, Estado do Ceará, aprovou e 

eu, no uso das atribuições legais previstas no art. 155, §1° e §7°, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de ltarema e na Lei Orgânica deste Município, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 29, inc. VI, 

b; 37, Xl e inc. XV; e art. 39, §40, ficam fixados os subsídios dos seguintes 

agentes políticos do Município de ITAREMA/CE, para a gestão 2017/2020: 

I - Prefeito Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de RS13.800,00 (treze 

mil e oitocentos reais). 

II — Vice-Prefeito Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de R$9.200,00 

(nove mil e duzentos reais). 

III — Secretário Municipal fica fixado subsidio mensal rio valor de R$4.600,00 

(quatro mil e seiscentos reais) 

Parágrafo único — Os subsídios dos agentes politicos de que trata esta lei nos 

termos do art. 39, §4° da Constituição Federal, será pago em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prémio, verba de 

representação, ou outra espécie de remuneração. 

AV. JOÃO BATISTA RIOS, S/N, CENTRO, ITAREMA, CEARÁ, CEP 62 500-000 
FONE: (88)3667-1259/ FAX (88)3667-1254 

CAMARAMUNICIPALDEITAREMAQHOTMAILCOM 



Art. 2°- Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito somente 

serão pagos em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os 

servidores públicos e agentes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder 

Executivo Municipal incorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos 

da lei penal. 

Art. 3° - As despesas decorrentes de execução da presente lei, ocorrerão por 

conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 

exercidos financeiros de 2017 a 2020. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2017.

PAÇO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAREMA, ESTADO DO 
CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

) p/ 

/dal"
O Et.G MES VASCONCELOS 

PRESIDEN E DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAREMA/CE 

AV. JOÃO BATISTA RIOS, S/N. CENTRO, ITAREMA. CEARA, CEP 62,590-COD 
FONE: (88)3667-1259/ FAX (88)3667-1284 

CAMARAMUNICIPALDEITAREMAQHOTMAILCOM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA 
CNPJ N° 23.718.067/0001-61 

LEI N°657/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE ITAREMAJCE PARA GESTÃO 2017 
/ 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA — ESTADO DO 
CEARÁ 

Faço Saber, que a Câmara Municipal de bremira, Estado do Ceará, aprovou e 

eu, no uso das atribuições legais previstas no art. 155, §1° e §70, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de ltarema e na Lei Orgânica deste Município, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°, Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus ans. 29, inc V; 

37, inc. XI e inc. XV; e art. 39, §4°, ficam fixados em R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) os subsIdios dos Secretários do Município de ltarema/CE, para 

a gestão de 2017/2020. 

Parágrafo Único: Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nos 

termos do art. 39, §4° da Constituição Federal, será pago em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba ce 

representação, ou outra espécie de remuneração. 

M. 2°. Em caráter irrevogável, os subsídios dos Secretários Municipais somente 

serão pagos em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os 

servidores públicos e agentes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder 

Executivo Municipal incorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos 

da lei penal. 
C ---

AV. JOÃO UATISTA RIOS, SiN, CENTRO, ITAREMA, CEARA. CEP.. 62.590-000 
FONE: (88)3667-1259/ FAX: (88)3667-1284 

CAMARAMUNICIPALDEITAREMA@HOTMAIL.COM 



M. 3°. As despesas decorrentes de execução da presente lei, ocorrerão por 

conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 

exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

M. 4°. Esta Lei entra em vigora partir de 1° de janeiro de 2017. 

PAÇO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAREMA, ESTADO DO 
CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

eird raiem*. 
O C MES VASuONCELOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMAICE 

AV. JOÁO BATISTA RIOS, S/N, CENTRO, ITAREMA, CEARA, CEP.: 62.590-000 
FONE: (88)3681-1259! FAX: (88)3657-1284 

CAMARAMUNICIPALDEITAREMAeHOTMAIL.COM 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima. 46 - Centro - CEP: 62 590-000 

CNP.]: 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06_920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 - www.itarema_ce.gov.br 
ITAREMA

Troe,. inundo peva toem 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos das Receitas e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

e+ÁjsúÁ Balancete da Receita - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 
•

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Orçamentária 

Titulo da Receita Orçamentária Previsão 
Orçamentária 

Anulação em 
Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até 
Dezembro 

Diferença para +/-

1000.00.00.0000.000 Receitas Correntes 3.019.500,00 0,00 109.505,42 3.150,00 847.517,92 2.171.982,08 (-) 

1300.00.00.0000.000 Receita Patrimonial 12.000,00 0,00 1.155,33 0,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1320.00.00.0000.000 Valores Mobiliários 12.000,00 0,00 1.155,33 0,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1321.00.00.0000.000 Juros e Correções Monetárias 12.000,00 0,00 1.155,33 0,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1321.01.00.0000.000 Remuneração de Depósitos Bancários 12.000,00 0,00 1.155,33 0,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1321.01.01.0000.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 12.000,00 0,00 1.155,33 0,00 9.004,25 2.995,75 (-) 

1700.00.00.0000.000 Transferências Correntes 3.007.500,00 0,00 108.350,09 3.150,00 838.513,67 2.168.986,33 (-) 

1710.00.00.0000.000 Transferências da União e de suas Entidades 2.877.200,00 0,00 98.800,09 0,00 728.441,38 2.148.758,62 (-) 

1716.00.00.0000.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 2.600.600,00 0,00 98.800,09 0,00 728.441,38 1.872.158,62 (-) 
FNAS 

1716.50.01.0000.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 2.600.600,00 0,00 98.800,09 0,00 728.441,38 1.872.158,62 (-) 
FNAS - Principal 

1717.00.00.0000.000 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 276.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276.600,00 (-) 

1717 52.00.0000.000 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 276.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276.600,00 (-) 
Assistência Social 

1717.52.01.0000.000 Transferências de Convénios da União Destinadas a Programas de 276.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276.600,00 (-) 
Assistência Social - Principal 

1720 00.00.0000.000 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 130.300,00 0,00 9.550,00 3.150,00 107.100,00 23.200,00 (-) 

1729.00.00.0000.000 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 130.300,00 0,00 9.550,00 3.150,00 107.100,00 23 200,00 (-) 

1729.51.00.0000.000 Transferências de Estados destinadas â Assistência Social 130.300,00 0,00 9.550,00 3.150,00 107.100,00 23.200,00 (-) 

1729 51.01.0000.000 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 130.300,00 0,00 9.550,00 3.150,00 107.100,00 23.200,00 (-) 

1790.00.00.0000.000 Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

1791.00.00.0000.000 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

1791.99.00.0000.000 Outras Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

1791.99.01.0000.000 Outras Transferências de Pessoas Fisicas - Principal 0,00 0,00 0,00 0,00 2.972,29 2.972,29 (+) 

Totais Orçamentários: 3.019.500,00 0,00 109.505,42 3.150,00 847.517,92 

Classificação 
Extra 

Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Dedução até 
Dezembro 

100010000 Salario Familia 112,94 0,00 6.000,69 

100030000 Contnbuicao Previdenciaria - Regime Proprio 11.995,34 0,00 105.802,40 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 9217,60 0,00 101.756,85 

100060000 ISS 3.300,53 0,00 18.094,17 

100070000 IRRF 3.196,63 0,00 52.397,12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

ITAREMA 
Trebn,r,, , a to 

Balancete da Receita - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Classificação 
Extra 

Título da Receita Extra Anulação em 
Dezembro 

Dedução em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Dedução até 
Dezembro 

100000011 PENSÃO ALIMENTICIA 323,36 0,00 3.850,44 

100000045 Sindita 127,26 0,00 1.381,68 

100000048 FALTAS 0,00 0,00 1.787,29 

100000036 EMPRÉSTIMO - BB 3.492,77 0,00 51.772.74 

100000037 EMPRÉSTIMO - CEF 709,12 0,00 9.662,99 

100000038 EMPRÉSTIMO - BRADESCO 252,79 0,00 3.698,38 

Totais Extra Orçamentários: 32.728,34 0,00 356.204,75 

Total Geral: 142.233,76 3.150,00 1.203.722,67 

J9ixr f&trite A9firtoiact 

FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 
Contador CRC914/0-7 

LIANA MARA VIA NTEIRO DE SENA 

Teso -éiro 

NAZIDIR Q,(75MES DE OLIVEIRA 

Gestor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

nAREmA Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

09.01 Secretaria Municipal de Proteção Social e Cidadania 

04.122 0021.2.092.0000 REPASSE FINANCEIRO AO CONSELHO INDÍGENA TREMEMBÉ DE ALMOFALA 

33504100 1211 90 000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.423.0072.2.093.0000 VALORIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL DE POVOS INDÍGENAS 

33903000 1206 2 500.00 2,500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33903600 1207 2.500.00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 1208 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1209 4000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 1210 2500,00 2500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422.0028.2.099.0000 ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL 

33900400 855 5300.00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 856 13.500,00 13 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 857 32.700,00 32 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 858 13 500,00 13.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.122.0071.2.104 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

31900400 815 58.100,00 58.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31900800 1286 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 816 402 100,00 0,00 638.995,00 0,00 0,00 94 608,65 1.040.703,10 391,90 94.608,65 1.040.703,10 66.654,61 1.011.706.74 28.996,36 

31901300 817 84 900,00 70.550,00 0,00 0,00 35.659,20 0,00 14.340,80 9,20 0,00 14.340,80 0,00 14 340,80 0,00 

31909200 818 5.100,00 0,00 8500,00 0.00 0,00 0.00 13.598,76 1,24 0,00 13.598,76 0,00 13 598,76 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fio Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Len Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

31909400 819 3100,00 3100,00 8.600,00 0,00 0,00 808,00 8543,66 56,34 808,00 8.543,66 0.00 0,00 8543.66 

31909600 820 3100,00 0,00 000 0,00 000 0.00 0,00 3100.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

31911300 1101 30 000.00 0.00 42 960.00 0,00 000 8945,61 68 945,61 4014.39 1029843 68.945,61 10 529,08 68 945,61 0,00 

33504100 822 3.100.00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 3100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 823 10.300,00 10 300,00 OCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 824 2000,00 2.000,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33901400 825 1000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 150.00 850,00 0,00 150,00 0,00 150.00 0,00 

33903000 837 92 200.00 0,00 122.000,00 0,00 934,69 69.654,42 212 648,66 1551.34 39.659,07 166 234,55 12.072,86 129 761,29 82 887,37 

33903100 826 1000.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 827 32 100.00 32 100,00 000 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 

33903300 828 8,200,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 8200.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 839 10.300,00 10 300,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0.00 0,00 

33903500 829 89.000.00 89 000,00 0,00 000 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903600 830 3 100 00 0,00 65.500,00 0,00 0,00 000 67 412.48 1.187,52 3500,00 67.412,48 3,500,00 63 912,48 3.500,00 

33903900 831 207.400 00 57 800,00 215 800,00 000 31.981.11 8.319,47 363.787.71 1.612.29 44 891.89 363 787,71 52.592,64 313.824,40 49 963,31 

33904000 840 5100.00 5100.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 832 32 100.00 32 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

33904800 833 3100,00 3100,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 000 

33909200 821 70000 0,00 2.000.00 0,00 0.00 0.00 2587,00 113,00 0,00 2587,00 0,00 2587,00 0,00 

33909300 834 3100,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33909500 835 5100,00 5100,00 000 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 000 

44905100 838 32 100 00 32 100,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 836 10 300.00 12 400.00 2100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fio Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total do P. A.: 

08.182.0033 

1.142.700,00 

2.096.0000 

428.150,00 1.106.455,00 0,00 68.575,00 

SERVIÇO MULTISETORIAL DE DEFESA CIVIL 

182.336,15 1.792.717,78 28.287,22 193.766,04 1.746.303,67 145.349,19 1.618.827,08 173.890,70 

31901100 899 21.300,00 21.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 900 6.600,00 6 600,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 1139 8.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 901 6.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 902 13.300,00 13 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 903 13.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 904 5.300,00 5300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 905 13.300,00 13 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 86.300,00 59.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.334.0153.2.098.0000 PROGRAMAS SOCIAIS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

33504100 884 1 500,00 1 500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 885 2400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 890 12.300,00 12 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 886 2.400,00 2 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 887 2.400,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 888 1500.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 889 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 30.000,00 18.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422 0080.2.100.0000 DESENVOLVIMENTO DO ASSOCIATIVISMO SOCIAL E COMUNITÁRIO 

33504100 371 8.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 372 8.600,00 8.600.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento 
Despesa 

Fic 
Lan 

Fixação 
Orç. 

Anulações 
e Transf(-) 

Suplement 
. e 

Adicionais Despesa 
Esp./Extra Cancel. 

Despesa Empenhada 
em Dezembro até 

Saldo 
Dotação 

Despesa Liquidada em 
Dezembro até 

Despesa Paga em 
Dezembro até 

Despesa a 
Pagar 

33901000 373 8.600,00 8.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 374 4.300,00 4.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 375 26 000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 376 8.600,00 8.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 65.000,00 56.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.244.0072.2.101.0000 AÇÕES EMERGENCIAIS DE ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E SERVIÇO SOCIAL À POPULAÇÃO 

33903200 851 109 600,00 25.000,00 20,000,00 0,00 0,00 23,842,60 104 582,72 17,28 23.842,60 92.784,32 16.234,66 68 941.72 35.641,00 

33903600 852 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 853 9000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 854 9.000.00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 130.000,00 43.000,00 20.000,00 0,00 0,00 23.842,60 104.582,72 2.417,28 23.842,60 92.784,32 16.234,66 68.941,72 35.641,00 

08.422.0072.2.102.0000 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

31901100 844 41.800,00 10.250,00 112.262,00 0,00 0,00 21 718,44 143 802.53 9,47 21 718,44 143 802,53 21.718,44 143.802,53 0,00 

31901300 845 13.000,00 0.00 0,00 0,00 6.720,11 0,00 3,279,89 9.720,11 780,00 3279,89 780,00 3.279,89 0,00 

31911300 1137 13.000,00 13,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 846 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 847 26.100.00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,30 36.000,00 5100,00 3.000,00 36.000,00 3000,00 33,000,00 3.000,00 

33903900 848 39 200,00 36 750,00 0,00 0,00 3.269,37 75,50 2.431,72 18,28 105,75 2.431,72 0,00 2.325,97 105,75 

33904800 849 10.400,00 10 400,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 850 26 100,00 26.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 182.600,00 109.500,00 127.262,00 0,00 9.989,48 21.793,94 185.514,14 14.847,86 25.604,19 185.514,14 25.498,44 182.408,39 3.105,75 

08,122.00362 103 0000 CONTRAPARTIDA DAS REFORMAS SOCIAIS PROMOVIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO - ASISTÉNCIA SOCIAL 

33504100 841 7600.00 7600,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro ate Dezembro até Pagar 

44304200 

44504100 

Total do P. A.: 

842 

843 

20 40000 

12.000,00 

40.000,00 

2040000 

12,000,00 

40.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

08.244.0037.2.094.0000 EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

33903000 1025 13.500,00 13.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 1019 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 1027 13.500,00 13.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1020 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 1021 27.100,00 27.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 1022 5.400,00 5.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1023 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 1026 13 500,00 13 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 1024 13.500,00 10 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 100.000,00 89.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422.0231.2.095.0000 VALORIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA CIDADANIA INDIVIDUAL E COLETIVA 

33504100 906 3400,00 3400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 913 3400,00 3400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 907 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 908 3,400,00 3400.00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 909 3,400,00 3400.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 910 5.400,00 5400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 911 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 912 3.400,00 3400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
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ITAREMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento 
Despesa 

Fie 
Lan 

Fixação 
Orç. 

Anulações 
e Transf(-) 

Suplement 
. e 

Adicionais 
Esp./Extra 

Despesa 
Cancel. 

Despesa Empenhada 
em Dezembro até 

Saldo 
Dotação 

Despesa Liquidada em 
Dezembro até 

Despesa Paga em 
Dezembro até 

Despesa a 
Pagar 

Total do P. A.: 

11.333.0153 

29.800,00 

2 097.0000 

22.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PROGRAMA DE INCENTIVO AO PEQUENO EMPREENDEDOR 

0,00 7.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 891 3500.00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 898 11 400,00 11 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 892 2400,00 2.400,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903600 893 2400,00 2 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 894 2 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 895 2400.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 896 2 400.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O 00 

44905200 897 202.400.00 202 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 229.600,00 222.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 2.205.000,00 1.257.650,00 1.253.717,00 0,00 78.564,48 227.972,69 2.082.814,64 118.252,36 243.212,83 2.024.602,13 187.082,29 1.870.177,19 212.637,45 

Sistema GESTOR - Módulo Execução Orçamentária Pagina..6 /18 



lAR EMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç, e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

09.02 

08.244.0030.1.015.0000 

Fundo Municipal de Assistência Social 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

44903000 68 39.900,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 400,00 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 0,00 

44903900 70 39.900,00 39.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 69 159.800,00 159.795,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 67 33.300,00 25.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.300,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

45906100 66 26.600,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 299.500,00 279.695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 15.305,00 0,00 4.500,00 0,00 4.500,00 0,00 

08.422.0072.2.115.0000 AÇÕES E POLÍTICAS SOCIAIS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE HUMANA 

33504100 876 4.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.100,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903000 883 9.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 877 1 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 878 3.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.400,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903900 879 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 880 6.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,900,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33904800 881 6.900,00 6900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 882 6.900,00 6.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 44.600,00 13.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422.0072.2.116 0000 APOIO A ÓRGÃOS COLEGIADOS E CONSELHOS 

31900400 865 2800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

31901102 872 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 866 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 

31911300 1138 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 867 700,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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:r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

etkiEtitÀ Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33903000 874 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 868 4200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 869 4200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 870 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904000 875 4200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 871 2800,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 873 2800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 35.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.244.0081.2.117.0000 SUPORTE ALIMENTAR DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL 

33903200 864 18.000,00 12.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 18.000,00 12.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.580,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.422 0071.2 118.0000 REALIZAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS, SEMINÁRIOS E FÓRUNS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

33901400 859 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 863 12.100,00 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 860 8.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 861 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 862 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 34.400,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.244.0074.2105.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MAC-ASSSISTÊNCIA) 

31900400 1005 14.600,00 8000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 6.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 1006 117 000,00 0,00 28,000,00 0,00 0,00 16 144,13 132 357,31 12.642,69 16 144,13 132.357,31 11 313,49 127.526,67 4830,64 

31901300 1007 5300,00 0,00 10.000,00 0,00 13.235,60 0,00 1.764,40 13.535,60 0,00 1764,40 0,00 1.764,40 0,00 

31911300 1144 5300,00 0,00 6.700,00 0.00 265,29 0,00 11.734,71 265,29 944,88 11.734,71 944,88 11.734,71 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

ITAREmA Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33900400 1009 7700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 1010 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 1016 51.100,00 0,00 65.500,00 0,00 335,00 31 561,85 112.762,78 3.837,22 27.86047 107.503,98 4800,44 67.253,89 45.508,89 

33903400 1017 3000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 1011 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.700.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1012 23.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.475,10 19 624,90 0,00 1475,10 0,00 3.475,10 0,00 

33903900 1013 7.700,00 0,00 30.600,00 0,00 631,50 3.154,00 36.797,00 1 503,00 6,996,80 36.797,00 2.882,80 30 586,33 6.210,67 

33904000 1018 15 400,00 15 400,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1014 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33909200 1008 3000,00 0,00 107 000,00 0,00 0,00 0,00 109.588.78 411,22 0,00 109 588,78 0,00 109 588,78 0,00 

44905200 1015 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 269.700,00 23.400,00 247.800,00 0,00 14.467,39 50.859,98 408.480,08 85.619,92 51.946,28 403.221,28 19.941,61 351.929,88 56.550,20 

08.244.0072.2.106.0000 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (Auxilio Funeral e Aixilio Natalidade/Kit Bebê) 

33903200 1003 161.900,00 40.000,00 79.050,00 0,00 39.684,52 39.016,32 174 985,30 25.964,70 41.861,72 141 681,18 31.714,80 67.504,54 107.480,76 

33904800 1004 52 800,00 41.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 214.700,00 81.300,00 79.050,00 0,00 39.684,52 39.016,32 174.985,30 37.464,70 41.861,72 141.681,18 31.714,80 67.504,54 107.480,76 

08.244 0072 2.107.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 

33900400 995 2300,00 2 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 996 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 1000 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 1001 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 997 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 998 1600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904000 1002 3300,00 3300,00 0,00 0.00 000 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

rumem Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33904800 

Total do P. A.: 

999 3.300,00 

19.700,00 

3.300,00 

9.900,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

08.244.0073.2.108.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CRAS/PAIF/SCFV 

31900400 981 83 900,00 83.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 982 313 400,00 25.000,00 145.765,00 0,00 0.00 20.568,55 434.041,74 123,26 20.568,55 434.041,74 20.568,55 434 041,74 0,00 

31901300 983 25 000.00 0,00 0,00 0,00 10.630,80 0,00 4.369,20 20.630,80 0,00 4,369,20 0,00 4.369,20 0,00 

31911300 1143 25.000,00 0,00 25 000,00 0,00 3.569,70 0.00 46 430,30 3.569,70 7.888,01 46.430,30 7.888,01 46 430,30 0,00 

33900400 985 40.400,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 986 4800,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 992 360.000,00 135.000,00 0,00 0,00 870,43 56.895,40 204.713,27 20.286,73 48.944,47 194.486,13 7.518,49 126.600,10 78.113,17 

33903400 993 25.000,00 25 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 987 40.800,00 40.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 988 55.400,00 0,00 21.200,00 0,00 0,00 2.900,00 7659817 1,83 4.900,00 76.598,17 15.478.00 71.937.17 4.661,00 

33903900 989 49.200,00 0,00 37 500,00 0,00 264,73 18.223,21 82 295,83 4.404.17 19.963,21 82 295.83 0,00 58 128,62 24.167,21 

33904000 994 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 990 39.600,00 39 600,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 984 1.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

44905200 991 62.700.00 60 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P.A.: 1.134.200,00 429.300,00 229.465,00 0,00 15.335,66 98.587,16 848.448,51 85.916,49 102.264,24 838.221,37 51.453,05 741.507,13 106.941,38 

08.243.0075.2.109.0000 AÇÕES ESTRATÉGICAS DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INTANTIL 

33903000 980 8.300,00 8.300,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 977 4100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 978 4.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108,45 108,45 3.991,55 108,45 108.45 0,00 0.00 108,45 

44905200 979 8.300,00 6000,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 300.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
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afiro

ITAREMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total do P. A.: 24.800,00 16.300,00 0,00 0,00 0,00 108,45 108,45 8.391,55 108,45 108,45 0,00 0,00 108,45 

08.243.0078.2.110.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

33900400 970 8700,00 8.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 971 400,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 976 9.500.00 0,00 139.200,00 0,00 9.661,89 41.181,19 132.552,00 16.148,00 20.857,19 110.516,04 5137,60 8943333 43.118,67 

33903600 972 12.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.691,00 4.409,00 000 7.691,00 0,00 7.691,00 0,00 

33903900 973 3240000 0,00 14.300.00 0,00 336,08 7.116,00 46.322.32 377,68 7.116,00 46 322,32 3.000,00 39.998,90 6.323,42 

33904800 974 9.700,00 9.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 975 4800,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 77.600,00 23.200,00 153.500,00 0,00 10.147,97 48.297,19 186.565,32 21.334,68 27.973,19 164.529,36 8.137,60 137.123,23 49.442,09 

08.244.0081.2.111.0000 BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - IGDBF 

31900400 955 30.400,00 30.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 956 184.200,00 80.670,00 0,00 0,00 0.00 7.116,47 103 515,11 14,89 7.116,47 103 515,11 7116,47 103.515,11 0,00 

31901300 957 4.600,00 0,00 0,00 0,00 1500.00 0,00 0,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 1142 4.600,00 0,00 11.400,00 0,00 1 567.22 0,00 14.432,78 1.567,22 1 099.67 14.432,78 1.099,67 14.423,78 9,00 

33900400 959 2 300,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 2 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33901400 960 400,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901800 961 2300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.300,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903000 967 11.900,00 0,00 152.000,00 0,00 294.35 34.607,39 163 314,04 585,96 28.886,64 155.371,19 13 542,25 128.739,00 34.575,04 

33903400 968 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 962 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 963 9200,00 0,00 52.000,00 0,00 0,00 0,00 59.634,00 1.566,00 6300,00 59.634,00 9.685,00 59.634,00 0,00 

33903900 964 13 300.00 0,00 92.800,00 0.00 3075,00 13 920,30 101 821,42 4.278,58 14 880.30 101.821,42 7400.00 91 515,12 10.306,30 

33904000 969 2.300.00 2300,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 
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ITAREMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33904800 965 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 958 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 966 11.900,00 0,00 0,00 0,00 3.398,00 0,00 0,00 11 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 279.100,00 113.370,00 308.200,00 0,00 9.834,57 55.644,16 442.717,35 31.212,65 58.283,08 434.774,50 38.843,39 397.827,01 44.890,34 

08.244.0070 2.112 0000 AÇÕES PERMANENTES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO SUAS 

31900400 948 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4600.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 949 23.200,00 9.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 950 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4600.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 1141 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 954 9.200,00 4600.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 951 9 300,00 9.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 952 9.200,00 9.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 953 9.300,00 6000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 74.000,00 38.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

08.122.0071.2.113.0000 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS - IGDSUAS 

33900400 941 12 800,00 12.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 942 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 947 14 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.060,61 10.639,39 4.060,61 4.060,61 0,00 0,00 4060.61 

33903600 943 10.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.595,00 3.605,00 0,00 6.595,00 0,00 6.595,00 0,00 

33903900 944 19.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 969,00 12 740,20 1059,80 969,00 12.740,20 0,00 11.771,20 969,00 

33904800 945 5100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 946 34 500,00 34 500,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

Total do P. A.: 99.600,00 49.800,00 0,00 0,00 0,00 969,00 23.395,81 26.404,19 5.029,61 23.395,81 0,00 18.366,20 5.029,61 
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.4r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
t a, 

~SÁ Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

08.122 0021.2 114 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

31900400 914 26000,00 26000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31900800 1287 5000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 915 108 700,00 109 180,00 480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 916 18.600,00 12000,00 0,00 0,00 4.200,96 0,00 1.799,04 4.200,96 0,00 1.799.04 0,00 1 799,04 0,00 

31909200 917 6200.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 918 6200,00 0,00 14.00000 0,00 0,00 6.520,24 20.053,99 146,01 6520,24 20.053,99 0,00 0,00 20.053,99 

31909600 919 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 1140 18.600,00 15 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 921 6.200,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 922 15 500,00 37 500,00 62.000,00 0,00 37.500,00 2.500,00 40.000,00 0,00 2.500,00 40.000,00 10.000,00 35.000,00 5000,00 

33900400 923 9.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 924 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 937 80.600,00 79.160,00 0,00 0,00 2.445,00 1.433,00 1.433,00 7,00 1.433,00 1.433,00 0,00 0,00 1.433,00 

33903100 925 6.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 6.200,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903200 926 15.500,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 927 18 600,00 18 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 939 6.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 928 75.300,00 75 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 929 18.600,00 18 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903900 930 105.600,00 0,00 38 200,00 0,00 6110.02 1362,40 137 645,81 6154.19 10.096,37 137 645 81 10.106,78 130 248,12 7397,69 

33904000 940 15 500,00 15 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 931 9.300,00 0,00 0,00 0.00 0,00 000 1.260,27 8.039.73 0,00 1.260,27 0,00 1.260.27 0,00 

33904800 932 6 200,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6 200.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

ITÁRSA Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33909200 920 9 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.300,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33909300 933 6200,00 0,00 43.000,00 0,00 0,00 0,00 48 850,81 349,19 0,00 48.850,81 0,00 48.850.81 0,00 

33909500 934 7 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 938 23 30000 23.300,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 936 15 500,00 10.000,00 24.000,00 0,00 377500 0,00 29 382,15 117,85 0,00 29.382,15 0.00 27.130,15 2.252,00 

44909200 935 9.300,00 9.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 655.400,00 465.540,00 181.680,00 0,00 54.030,98 11815,64 280.425,07 91.114,93 20.549,61 280.425,07 20.106,78 244.288,39 36.136,68 

Total da U. O.: 3.281.000,00 1.570.425,00 1.199.695,00 0,00 143.501,09 305.297,90 2.369.625,89 540.644,11 308.016,18 2.290.857,02 170.197,23 1.963.046,38 406.579,51 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

rimittãÀ Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fie Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

09.03 

08.243.0021.2.119.0000 

Fundo da Criança e Adolescente 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMDCA 

31900400 1036 5500.00 5 50000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31900800 1288 5.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 1037 19.200,00 15000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 300 0,00 0,00 

31901300 1038 8.800,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 1039 /200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 1040 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 1041 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 2200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 1145 1000,00 0,00 1000,00 0,00 687,51 0,00 1.312,49 687,51 0,00 1.312,49 0,00 1312,49 0,00 

33504100 1043 1200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 1044 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 1045 2200.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 1046 5.500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 5500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 1059 22.000.00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 1047 2.200.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903200 1048 5 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33903300 1049 2200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33903400 1061 2200.00 0,00 0,00 0,00 030 0.00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33903500 1050 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 7700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1051 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 

33903900 1052 11.000,00 0,00 0,00 0,00 131,46 0,00 133,40 10 866,60 0,00 133,40 0,00 133,40 0,00 

33904000 1062 5500.00 0,00 300 0,00 000 0.00 0,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 1053 5500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 
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41f PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

itmENLÃ Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fie Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33904800 1054 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 1042 7200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 1055 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909500 1056 5500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 1060 9900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 1058 5500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 1057 2200,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 160.400,00 55.700,00 1.000,00 0,00 818,97 0,00 1.445,89 104.254,11 0,00 1.445,89 0,00 1.445,89 0,00 

08.243.0075.2.120.0000 PROJETOS SOCIAIS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS 

33903000 1035 9900,00 9.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1032 9900,00 9.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

33903900 1033 5000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3876,38 1 123,62 0,00 3.876,38 0,00 3876.38 0,00 

44905200 1034 5000.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 29.800,00 19.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.876,38 6.123,62 0,00 3.876,38 0,00 3.876,38 0,00 

08.243.0075.2.121.0000 COMBATE AO ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

33903000 1031 38 300,00 35.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1028 38 300.00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 1029 19 100,00 1000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 1030 19 100.00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 114.800,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 305.000,00 161.500,00 1.000,00 0,00 818,97 0,00 5.322,27 139.177,73 0,00 5.322,27 0,00 5.322,27 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

itiShiuk Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan Orç. e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

09.04 Fundo de Habitação de Interesse Social 

16.244.0261.1.016.0000 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

44903000 105 2.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44903900 107 8.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 8,800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 106 777.300,00 762.300,00 93 000,00 0,00 0,00 0,00 99 347,61 8652.39 99.347,61 99 347,61 99,347,61 99.347,61 0,00 

45906100 104 11.400,00 11 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 800.100,00 773.700,00 93.000,00 0,00 0,00 0,00 99.347,61 20.052,39 99.347,61 99.347,61 99.347,61 99.347,61 0,00 

16.244 0261.2.122 0000 GESTÃO E EXECUÇÃO DE POLITICAS SOCIAIS DE HABITAÇÃO 

31900800 1289 5.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 1063 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5500.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

33903000 1069 15.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 1064 16.200,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 1065 22.300,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904100 1066 22.300,00 22.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1067 23.700,00 23.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 1068 89.300,00 82.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 7.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 199.900,00 158.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 1.000.000,00 931.700,00 93.000,00 0,00 0,00 0,00 99.347,61 61.952,39 99.347,61 99.347,61 99.347,61 99.347,61 0,00 

Total da U. G.: 6.791.000,00 3.921.275,00 2.547.412,00 0,00 222.884,54 533.270,59 4.557.110,41 860.026,59 650.576,62 4.420.129,03 456.627,13 3.937.893,45 619.216,96 

Total Orç.: 6.791.000,00 3.921.275,00 2.547.412,00 0,00 222.884,54 533.270,59 4.557.110,41 860.026,59 650.576,62 4.420.129,03 456.627,13 3.937.893,45 619.216,96 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 
Extra 

Titulo da Conta Extra Orçamentária Anulação até Pagamentos em Pagamentos até 
Dezembro Dezembro Dezembro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

rrAREmA Balancete da Despesa - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

100000011 PENSÃO ALIMENTICIA 0,00 323,36 4.143,92 

100000036 EMPRÉSTIMO - BB 0,00 6.985,84 54.188,08 

100000037 EMPRÉSTIMO - CEF 0,00 1.054,38 10.202,12 

100000038 EMPRÉSTIMO - BRADESCO 0,00 505,58 3.918,06 

100000045 Sindita 0,00 127,26 1.381,68 

100000048 FALTAS 0,00 121,20 1.787,29 

100000052 LICENÇA SAÚDE 0,00 0,00 843,38 

100002021 RESTOS A PAGAR 2021 0,00 0,00 354.065,53 

100010000 Salario Familia 0,00 112,94 5.908,55 

100030000 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 9.107,83 14.120,08 106.752,62 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 5.286,39 4.775,81 96.853,54 

100060000 ISS 206,39 5.213,56 18.094,17 

100070000 IRRF 0,00 16.324,93 52.397,12 

Total Extra Orçamentário: 14.600,61 49.664,94 710.536,06 

Total Geral: 506.292,07 4.648.429,51 

J9D96,- -riptia4t3- ArLimido. 
FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0-7 

LIANA MARA 

Tes 

NTEIRO DE SENA NAZI DIR 

ureiro 

MES DE OLIVEIRA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:18 / 18 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fàtima, 48— Centro — CEP: 62_590-000 

CNPI: 07.663.941/0001-54 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (8813667.1133 — wv,rw.itarema.ce.gov.br 

ett 

ii•Áiffm*A 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2 0 2 2 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
xvIi - A lteraçdes das Normas que Regulam a Gestao 



IWP;032h ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima. 48 — Centro — CEP: 62.590-000 

CNP': 07.663.941/0001-54 1 Insc. Estadual: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 — www.itarema.ce.gov.br 

DECLARAÇÃO 

useaulandep.bramdo. 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7° da Instrução 

Normativa n.0 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

ITAREMA/CE no exercício financeiro 2022, não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE 

PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2022. 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

59961- 1-011144 Abraitia 
ASS:   ASS: ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida NOME: Liana M. de Sena NOME: Nazidir Gomes de Oliveira 

MAT.: 020932/0-5 (CRC/CE) MAT.: 0038 MAT.: 1421 

User
Carimbo
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'-c__-- '----- 
ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Pa90 do Peder Executive Municipal de ltarema, Estado do Ceara, em 23 de dezembro de 2019. 

CUMPRA-SE. 

DIVULGUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

O Prefeito do Municipio de ltarema, Estado do ceara, Sr. Elizeu Charles Monteiro, em pleno 

exercicio do cargo e no uso competente de suas atribuicoes, notadamente as conferidas pela Lei 

Orqanica Municipal, de 05 de Abril 1990, art. 84: "A publica9ao das leis e atos municipais far-se-a 

em 6rgao de imprensa local ou regional ou por afixa9ao na Sede da Prefeitura Municipal ou da 

Camara Municipal, especificamente destinado, conforme o caso", RESOLVE publicar mediante 

afixacao nos locais de ample acesso do publico em geral no ambito do Municipio de ltarema/CE, a 

LEI MUNICIPAL N° 767, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019, que DISPOE SOBRE A 
REESTRUTURACAO ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAREMA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

EDITAL DE PUBLICACAO 
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Art. 5°. A Adrninistracao publica direta, indireta ou fundacional, de qualquer um dos Poderes do Municfpio, 
obedecera aos princfpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiencia, bem como ao: 
I - planejamento; 
II - coordenacao; 
Ill - desconcentracao; 
IV - descentralizacao, e ./ 
V - controle. / 

TiTULO II 
Dos principios basicos da Admlnistracao municipal 

Art. 4°. A estrutura organizacional e setorial do Poder Executivo municipal e a estabelecida nesta Lei e 
leqislacao correlata, quando houver. 

Art. 3°. 0 Poder Executivo e exercido pelo Prefeito municipal, que sera auxiliado pelos Assessores, 
Secretaries municipais, Procurador Geral, Controlador e Ouvidor Gerais, ocupantes de cargos de 
provimento em cornissao ou funcoes de contianca, de livre norneacao e exoneracao pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Paraqrafo unico. As acoes empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar aprimoramento das 
condicoes sociais e econ6micas da populacao, nos seus diferentes segmentos, e a perfeita inteqracao do 
Municfpio ao esforco de desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 2°. 0 Poder Executive tern a rnissao basica de conceber e implantar pianos, programas e projetos que 
traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da Constituicao Federal, da Constituicao do Estado 
do Ceara, da Lei Orqanica do Municf pio e das leis especificas, em estrita articulacao com o Poder 
Legislativo. 

Art. 1°. A Administracao Publica municipal compreende os orqaos que atuam na esfera do Poder Executivo, 
os quais visam a atender as necessidades coletivas. 

CAPITULO I 
Do Poder Executivo Municipal 

TITULO I 
Da Administragao Publica Municipal 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA - ESTADO DO CEARA, faz saber que a Camara Municipal de 

ltarema aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal: 

DISPOE SOBRE A REESTRUTURACAO ORGANIZACIONAL DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAREMA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

LEI MUNICIPAL N° 767/2019, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

CUIOANDO DA NOSSA GENTE 
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Paragrato unico. A coordenacao sera exercida em todos os nfveis da Adrninistracao municipal, mediante a 
realizacao sisternatica de reuni6es com Secretaries, Procurador Geral, Controlador e Ouvidor gerai , 
assessores, diretores e demais ocupantes de cargos com funcao executiva, sob a gestao do Fi! eito 
municipal. 

Art. 13. A acao administrativa municipal sera exercida mediante permanente processo de coordenacao, 
sobretudo na execucao dos pianos e programas de governo, quer sejam gerais ou setoriais. 

CAPITULO II 
Da ccordenacao 

Art. 12. 0 Plano Diretor municipal e o instrumento basico da politica urbana a ser executada pelo Municipio. 

Art. 11. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior deverao incorporar as 
propostas constantes dos pianos e dos programas setoriais do Estado, dadas as suas irnplicacoes para o 
desenvolvimento local. 

Art. 10. 0 planejamento das atividades municipais obedecera as diretrizes deste capitulo, atraves da 
elaboracao e manutencao atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos: 
I - Plano Diretor Participativo; 
II - Plano de Governo; 
Ill - Plano Plurianual; 
IV - Lei de Diretrizes Orcamentarias; 
V - Orcarnento Anual. 

Art. 9. A elaboracao e execucao dos pianos e dos programas do Governo municipal obedecerao as 
diretrizes do Plano Diretor Participativo e terao acompanhamento e avaliacao permanentes, de modo a 
garantir seu exito e assegurar sua continuidade no tempo necessario. 

Art. 8°. O planejamento municipal devera orientar-se pelos seguintes principles basicos: 
I - democracia e transparencia no acesso as inforrnacoes: 
II - eficiencia e eficacia na utilizacao dos recursos financeiros, tecnicos e humanos disponfveis; 
Ill - cornplernentacao e inteqracao de politicas, pianos e programas setoriais; 
IV - viabilidade tecnica e econornica das proposicoes avaliadas, observando os interesses sociais das 
solucoes e dos beneficios a comunidade; 
V - respeito e adequacao a realidade local e regional em consonancia com os pianos e programas regionais 
e federais existentes. 

Art. 7°. 0 processo de planejamento municipal devera considerar os aspectos tecnicos e politicos 
envolvidos na fixacao de objetivos, diretrizes e metas para a acao municipal, possibilitando que autoridades, 
tecnicos de planejamento, executores e representantes da sociedade participem de debates sabre os 
problemas locais e oferecarn alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesses e 
solucionar conflitos. 

Paraqrato unico. 0 desenvolvimento do Municipio tera par objetivo a realizacao plena de seu potencial 
econornico e a reducao das desigualdades no acesso aos bens e services, respeitando as vocacoes, as 
peculiaridades e as culturas locais, preservando o seu patnrnonio ambiental, natural e construido. 

Art. 6°. O Governo municipal mantera processo permanente de planejamento, visando promover o 
desenvolvimento do Municfpio, o bem-estar da populacao e a melhoria das prestacoes dos services 
publicos municipais. 

CAPITULO I 
Do planejamento 

CUIOANDO DA NOSSA GENT£ 
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Art. 19. 0 controle das acoes administrativas devera ser exercido em todos os nfveis, 6rgaos e entidades da 
Adrninistracao municipal, compreendendo, particularmente: 
I - o controle pela chefia competente da exscucao dos pianos e programas administrativos e da~normas 
que regem a atividade especffica do 6rgao controlado; 
II - controle da aplicacao dos recursos publicos e da guarda dos bens do Municfpio, pelos orqaos · prios 
de contabilidade e patrim6nio; e 
Ill - acesso a informacao e a transparencia publica nos termos das Leis Complementares n° 101/2000 e 
131/2009, bem coma a Lei Federal n° 12.527/2011. 

CAPITULOIV 
Do Controle 

Paraqrato unico. 0 ato administrativo de deleqacao, que sera sempre motivado, indicara o seu fundamento 
legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada, as atribuicoes objeto da deleqacao, 
bem coma o perfodo de sua validade. 

Art. 18. E facultado ao Prefeito municipal a deleqacao de cornpetencia para a pratica de atos 
administrativos, quando se tratar de: 
I - provimento e vacancia de cargo publico e demais atos de efeito individual relativo aos servidores 
municipais; 
II - lotacao e relotacao dos quadros de pessoal; 
Ill - criacao de comiss6es e desiqnacao de seus membros; 
IV - instituicao e dissolucao de grupos de trabalho; 
V - autorizacao para contratacao de servidores par prazo determinado; 
VI - abertura de smoicancias e processos administrativos e aplicacao de penalidades; 
VII - outros atos que, par sua natureza ou finalidade, nao sejam objeto de Lei. 

Paraqrato unico. A Adrninistracao municipal podera, mediante convenio precedido de autorizacao 
legislativa, delegar cornpetencia a 6rgaos ou entidades de direito publico, para a execucao de services 
municipais, tendo par objetivo principal evitar duplicidade de services de igual natureza, bem coma, 
desperdfcio do erario publico, 

Art. 17. A deleqacao de cornpetencia sera utilizada coma instrumento de cesconcentracao e 
descentralizacao administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade as decis6es. 

Art. 16. A Administracao central cabe o estabelecimento de normas, pianos e programas a serem 
observados pelos demais 6rgaos ou entidades da Adrninistracao direta do Municfpio, no desempenho de 
suas atribuicoes legais ou regulamentares. 

Art. 15. A desconcentracao ea descentralizacao efetuar-se-ao: 
I - na definicao do modelo da gestao financeira, orcarnentaria e patrimonial; 
II - nos quadros funcionais da Adrninistracao publica, atraves da deleqacao de cornpetencia, distinguindo- 
se, em princfpio, o nfvel de Direcao da Execucao; 
Ill - na acao administrativa, mediante a rnanutencao de 6rgaos ou entidades de direito publico da 
Administracao indireta, ou ainda, mediante convenios com 6rgaos ou entidades de outras esferas de poder; 
IV - na execucao de services da Acrninistracao publica pelo setor privado, mediante contratos 
administrativos de concessao ou atos permissivos ou autorizadores. 

Art. 14. A execucao das atividades da Acministracao municipal sera desconcentrada e, tanto quanta 
possfvel, descentralizada, de modo que as decis6es tomadas guardem compatibilidade com o grau de 
habilitacao de quern deliberar. 

CAPITULO Ill 
Da Adminlstracao Municipal 
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02. Controladoria Geral do Municf pio (CGM) 
2.1. Controlador(a) Geral do Municfpio 

2.1.1. Assessoria Tecnica de Controle lnterno 
2.1.2. Central Unica de Convenio e Contratos 
2.1.3. Departamento de Controle de Patrirnonio 

2.1.3.1. Gerencia de Patrirnonio 
2.1.4. Departamento de Compras e Services 
2.1.5. Departamento de Almoxarifado Central 

2.1.5.1. Gerencia de Estoque 
2.1.6. Departamento Central de Arquivo Publico 

2.2. Cornissao Permanente de Licitacao - CPL 
2.2.1. Presidencia da CPL 
2.2.2. Pregoeiro 
2.2.3. Membros da CPL 

2.3. Ouvidoria Geraldo Municfpio 
2.3.1. Assessoria Tecnica de Ouvidoria 
2.3.2. Departamento de Cornunicacao e Mfdia 
2.3.3. Departamento de Controle Social e Transparencia 

2.4. Auditoria de Controle lnterno 

01. Gabinete do Prefeito (GABPREF) 
1.1. Secretarioia) Chefe de Gabinete do Prefeito 
1.2. Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito 

1.2.1. Assessoria Especial 
1.2.2. Assessoria Tecnica 
1.2.3. Mobilizacao Cornunitaria 

1.3. Gabinete do Vice-Prefeito 
1.3.1. Assessoria Tecnica 

1.4. Departamento de Cornunicacao e Assessoria de lmprensa 
1.4.1 . Assessoria de lmprensa 

1.5. Coordenacao Municipal de Defesa Civil 
1.6. Procuradoria Geral do Municf pio (PGM) 

1.6.1. Subprocuradoria Geral do Municfpio 
1.6.2. Assessoria Tecnica 

Art. 21. A Administracao direta e constitufda dos 6rgaos integrantes da estrutura organizacional basica e 
setorial da Prefeitura Municipal de ltarema, definida na forma desta Lei, compreendendo: 

CAPITULO I 
Da Administra!,ao Direta 

Art 20. A estrutura administrativa do Poder Executive municipal compreendera os seguintes 6rgaos de 
adrninistracao direta, desconcentrada, e da adrninistracao indireta, descentralizada: 
a) Adrninistracao Direta: 

1. Gabinete do Prefeito (GABPREF); 
2. Controladoria Geral do Municf pio (CGM); 
3. Secretaria Municipal de Adrninistracao, Financas e Planejamento (SEAFIN); 
4. Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Mobilidade e Services Publicos (SEINFRA); 
5. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente (SDRPMA); 
6. Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer (SETUR); 
7. Secretaria Municipal da Educacao (SME); 
8. Secretaria Municipal da Saude (SMS); e 
9. Secretaria Municipal de Protecao Social e Cidadania (SMPS). 

TITULO Ill 
Da Estrutura Geral da Adminlstracao Municipal 

liCMIIIOIWCIPIIDI are ma 
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07. Secretaria Municipal de Protecao Social e Cidadania (SMPSC) 
7.1. Secretariota) de Protecao Social e Cidadania 

06. Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer (SETUR) 
6.1. Secretariota) de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer 
6.2. Departamento de Gestao e Desenvolvimento do Turismo 
6.3. Departamento de Eventos Turisticos 
6.4. Departamento de Empreendedorismo e Services Comerciais 
6.5. Departamento de Cultura, Juventude e Lazer 

6.1.1. Setor Administrativo do Centro Cultural 
6.1.2. Setor de Artes e Eventos Populares 
6.1.3. Setor de Artesanato 
6.1.4. Setor Especial da Banda de Musica Municipal 

6.4. Departamento de Desporto 
6.4.1. Setor de Pracas e Equipamentos Desportivos 
6.4.2. Setor de Eventos Esportivos 

6.5. Departamento de Apoio a Juventude 

05. Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca (SMADR) 
5.1. Secretariota) de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca 
5.2. Departamento de Pecuaria, Agropecuaria e Agricultura Familiar 

5.2.1. Setor de Agricultura Familiar 
5.2.2. Setor de Desenvolvimento Rural Sustentavel 
5.2.3. Setor de Pecuaria e Defesa Animal 

5.3. Departamento de Abastecimento 
5.3.1. Setor de Feiras e Mercados 
5.3.2. Setor de Abatedouro Publico 

5.4. Departamento de Gestao da Pesca e Aquicultura 
5.5. Departamento de Gestao, Controle e Fiscalizacao Ambiental 
5.6. Departamento de Gestao dos Recursos Hidricos 

04. Secretaria de lnfraestrutura, Mobilidade e Services Publicos (SEINFRA) 
4.1. Secretariota) da lnfraestrutura, Mobilidade e Services Publicos 
4.2. Departamento Executivo de Gestao de Obras 

4.3.1. Setor de Planejamento e Proiecao de Obras 
4.3.2. Setor de Fiscalizacao e Monitoramento de Obras 

4.3. Departamento de Services de Transportes e Maquinas 
4.4. Departamento de Mobilidade e Services Publicos 

4.4.1. Setor de Limpeza Publica 
4.4.2. Setor de lluminacao Publica 
4.4.3. Setor de Manutencao e Preservacao de Vias e Pracas 
4.4.4. Setor de Mobilidade Urbana 

4.5. Departamento de Urbanismo 

03. Secretaria Municipal de Adrninistracao, Financas e Planejamento (SEAFIN) 
3.1. Secretarioia) de Adrninistracao, Finances e Planejamento 
3.2. Tesouraria 
3.3. Central Unica de Contabilidade 
3.4. Central Unica de Recursos Humanos 

3.4.1. Setor de Pessoal 
3.4.2. Setor Operacional de Sistemas lnformatizados 

3.5. Departamento Tributario 
3.5.1. Setor de Arrecadacao 
3.5.2. Setor de Fiscalizacao Tributaria 

3.6. Departamento de Planejamento Estrateqico 
3.7. Departamento de Tecnologia da lnformacao 
3.8. Departamento da Guarda Civil Municipal 

3.8.1. Corregedoria da Guarda Civil 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 



CNPJ: 07.663.941/0001-541 CGF: 06.920187-0 
Praca Nossa Senhora de Fatima, NO 48, Centro, Itarema, Estado do Ceara, CEP. 62.590-000 

Tel.: (88) 3667-1133 13667-1340 

.: 

09. Secretaria Municipal da Saude (SMS) 
9.1. Secretariota) de Saude 

9.1.1. Gerencia de Ouvidoria do SUS 
9.1.2. Gerencia de Auditoria em Saude 
9.1.3. Gerencia de Suprimentos e Abastecimento 

9.1. 3.1. Set or de Almoxarifado 
9.2. Superintendencia da Rede de Atencao a Saude 

9.2.1 . Coordenacao da Rede de Atencao Prirnaria 
9.2.1.1. Gerencia de lmunizacao 

9.2.2. Coordenacao da Rede de Atencao a Saude Bucal 
9.2.3. Coordenacao de Controle e Avalia9ao 

9.2.3.1. Gerencia de Processamento de lntormacoes Ambulatoriais 
9.2.4. Coordenacao de Requlacao Ambulatorial 
9.3.5. Coordenacao da Atencao Secundaria Ambulatorial 

9.2.5.1. Gerencia do Centro de Atencao Psicossocial 
9.2.5.2. Gerencia do Centro lntegrado de Diagn6stico - CID 

9.2.6. Coordenacao de Vigilancia Epidemiol6gica 
9.2.7. Coordenacao de Vigilancia Sanitaria 
9.2.8. Coordenacao de Controle de Endemias Vetoriais 
9.2.9. Coordenacao da Assistencia Farmaceutica 

9.2.9.1 Setor de Dispensacao de Medicamentos 
9.2.10. Departamento de Recurses Humanos e Gestao Financeira da Saude 

08. Secretaria Municipal da Educacao (SME) 
8.1. Secretariota) de Educacao 

8.1.1 Secretariota) Executive 
8.2. Departamento de Gestao Administrativa e Financeira 

8.2.1. Gerencia de Prestacao de Contas de Programas 
8.2.2. Gerencia Avaliacao e Monitoramento de Programas e Projetos Educacionais 
8.2.3. Gerencia de Estatistica e Monitoramento de Dados Educacionais 
8.2.4. Gerencia de Conselhos Municipais 
8.2.5. Gerencia de t.otacao Gestao dos Profissionais do Maqisterio 
8.2.6. Gerencia de Tecnologias Educacionais 
8.2. 7. Gerencia de Transporte Escolar 
8.2.8. Gerencia de Alirnentacao Escolar 
8.2.9. Gerencia de Manutencao e Conservacao do Parque Escolar 

8.3. Departamento de Gestao Pedag6gica 
8.3.1. Gerencia de Educacao lnfantil 
8.3.2. Gerencia de Ensino Fundamental I 
8.3.2. Gerencia de Ensino Fundamental II 
8.3.4. Gerencia Avaliacao e Monitoramento de lndicadores Educacionais 

7.2.5.2. Coordenacao de Servicos Sociais - Casa Lar 
7.3. Coordenacao Tecnica de Gestao Administrativa e Financeira 

7.3.1. Departamento de Politica Municipal de Habitacao e lnteresse Social. 

(CREAS) 

7.2. Coordenacao Tecnica de Gestao do SUAS 
7.2.1. Departamento de Vigilancia Socioassistencial 
7.2.2. Departamento de Cadastro Unico e Balsa Familia 
7.2.3. Departamento Executive dos Conselhos Sociais Municipais 
7.2.4. Departamento de Protecao Social Basica 

7.2.4.1. Coordenacao de Servicos Sociais - Casa do Cidadao 
7.2.4.2. Coordenacao de Programas, Projetos e Beneffcios Eventuais 
7.2.4.3. Coordenacao do Centro de Referencia de Assistencia Social (CRAS) 

7.2.4.3.1. Nucleos da Assistencia Social 
7.2.4.4. Coordenacao de Politicas para Criancas e Adolescentes 

7.2.5. Departamento de Protecao Social Especial 
7.2.5.1. Coordenacao do Centro de Referencia Especializada de Assistencia Social 
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Art. 24. A Assessoria Especial de Gabinete do Prefeito compete: 
I - prestar assistencia e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executive municipal, aos 
Secretaries municipais e demais 6rgaos de direcao estrateqica na proqrarnacao, acompanhamento, 
avaliacao e verificacao de atividades e tarefas de carater especial para o cumprimento das respectivas 
atribuicoes e dos programas de governo e projetos institucionais; 
II - assessorar o Chefe do Poder Executive em suas funcoes polfticas e sociais; 
Ill - desempenhar outras atividades que lhe sejam atribufdas pelo Chefe do Pode Executive, no7A mbito d 
sua area de atuacao. 

Art. 25. A Assessoria Tecnica lotada no Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, compete: 
I - coordenar a elaboracao de normas operacionais para a sisternatizacao das funcoes de acompanhamento 
de pianos, programas e projetos, bem coma o acompanhamento geral das atividades globais da 
adrninistracao municipal; 
II - propor alternativas e reorientar a programac;ao do Municfpio, tendo em vistas os desvios porventura 
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Art. 23. A(o) Secretariora) Executive do Gabinete do Prefeito compete: 
I - estabelecer agenda diaria do Prefeito e coordenar o roteiro de suas audiencias; 
II - organizar as reunioes do secretariado; 
Ill - estabelecer contatos e audiencias com autoridades e representacoes de grupos sociais e politicos; 
IV - receber, redigir, expedir e controlar a correspondencia oficial do Prefeito, organizando e mantendo 
atualizado respective arquivo; 
V - zelar pela rnanutencao, uso e guarda do material de expediente e bens patrimoniais do Gabinete; 
VI - orientar os sectores competentes sabre a agenda de deslocamentos do Prefeito, identificando 
prioridades para o atendimento dos compromisso agendados; 
VII - exercer outras atividades necessaries ao cumprimento de suas finalidades. 

Art. 22. A(o) Secretariota) municipal Chefe do Gabinete do Prefeito compete: 
I - organizar e controlar as audiencias solicitadas ao Prefeito municipal; 
II - atender aos representantes de entidades, os orientando quanta a solucao de assuntos no arnbito do 
Municfpio; 
Ill - preparar, organizar e controlar a tramitacao de processes e documentos de relevancia institucional para 
despacho do Prefeito; 
IV - coordenar a representacao social e polftica do Prefeito; 
V - coordenar a articulacao com as diversas secretarias, com vista a elaboracao de estudos, pianos, 
programas e projetos que visem ao desenvolvimento econ6mico e social do Municfpio; 
VI - buscar assessoramento tecnico nos assuntos que nao dizem respeito a rotina dos trabalhos e colaborar, 
nos assuntos rotineiros, para o melhor desempenho das tarefas; 
VII - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais por deterrninacao superior. 

Se~ao I 
Do Gabinete do Prefeito 

CAPITULO II 
Da Competencla dos 6rgaos integrantes da Estrutura Organizacional 

9.2.11. Departamento de Processamento de Informacoes da Atencao Primaria 
9.2.11.1. Setor de Processamento da Vigilancia Epidemiol6gica 
9.2.11.2. Setor de Regula9ao do SUS 

9.3. Superintendencia da Rede de Atencao Hospitalar 
9.3.1. Direcao Clfnica Hospitalar 
9.3.2. Direcao Tecnica Hospitalar 
9.3.3. Coordenacao de Enfermagem Clfnica e Obstetrica 
9.3.4. Coordenacao de Enfermagem Cirurqica 
9.3.5. Coordenacao de Auditoria Hospitalar 

9.3.5.1. Gerencia de Processamento de lntormacoes Hospitalares 
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Art. 29. A Coordenacao Municipal de Defesa Civil (COMDEC), sem prejufzo de outras atribuicoes definidas 
em leqislacao geral ou especffica, compete: 
I - articular, coordenar, e gerenciar acoes de defesa civil de forma permanente e essencial em nivel 
municipal considerando os desastres naturais, humanos e mistos; 
II - proporcionar assistencia imediata as populac;:6es atingidas por calamidades publicas ou situacoes de 
ernerqencia; 
Ill - promover a ampla participacao social nas acoes de defesa civil, considerando as fases de preparacao, 
prevencao, resposta e reconstrucao: 
IV - prover recursos orcarnentarios pr6prios necessaries as acoes relacionadas a minimizacao de riscos e 
desastres, bem como o restabelecimento de cenarios afetados par desastres para serem usados como 
contrapartida da transferencia de recursos da Uniao e do Estado, de acordo com a leqislacao vigente; 
V - capacitar recursos humanos e promover o desenvolvimento de acoes socioeducativas voltadas a 
sensibilizacao e orientacao de voluntarios para atuarem de forma integrada nas acoes de defesa civil; 
VI - realizar acoes permanentes de mapeamento e monitoramento de setores de riscos desenvolvendo 
atividades preventivas, bem como o isolamento, a evacuacao e a remocao ou relocacao da populacao 
afetada para locals seguros; 
VII - analisar e recomendar a inclusao de areas de riscos no piano diretor estabelecido pelo § 1° do art. 18 
da Constituicao Federal; 
VIII - manter os 6rgaos Federal e Estadual de Defesa Civil informados sobre a ocorrencia de de 
atividades de defesa civil; 
IX - proceder a avaliacao de danos e prejuizos das areas atingidas por desastres, e ao preenchimento dos 
forrnularios de Notiticacao Preliminar de Desastres - NOP RED e de Avaliacao de Danos -AVADAN; 
X - propor a autoridade competente a decretac;:ao de situac;:ao de emergencia ou de estado de calamidade 
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Art. 28. A Assessoria de lmprensa compete planejar, dirigir e executar os services de cornunicacao e 
imprensa; pesquisar, editar e publicar informac;:6es de circulacao interna e externa; executar todas as tarefas 
pertinentes a area de publicidade, bem coma executar outras tarefas correlatas. 

Art. 27. Ao Departamento de Cornunicacao e Assessoria de lmprensa compete: 
I - acompanhar as atividades promocionais voltadas para a realizacao de eventos oficiais do Governo 
municipal; 
II - acompanhar o desenvolvimento das atividades relacionadas com pesquisas publicitarias e promocionais; 
Ill - promover e acompanhar a execucao de trabalhos pertinentes a publicidade institucional; 
IV - coordenar a elaboracao de programas de cornunicacao desenvolvidos pelos orqaos da Adrninistracao 
municipal; 
V - coordenar a edicao de publicacoes oficiais do municfpio; 
VI - submeter a apreciacao dos orqaos competentes toda e qualquer campanha promocional do Municipio; 

Art. 26. A(o) Mobilizador(a) Cornurutario compete: 
I - representar o Gabinete do Prefeito nos bairros, distritos e comunidades rurais do Municfpio, ouvindo a 
populacao com objetivo de comunicar ao Prefeito e ao Vice-Prefeito as carencias e reivindicac;:6es 
comunitarias: 
II - representar o Prefeito nas reuni6es e solenidades oficiais nas comunidades; 
Ill - acompanhar lideranc;:as cornunitarias e associativistas em reuni6es com o Prefeito e o Vice-Prefeito do 
Municfpio; 
IV - fomentar acoes de defesa civil e desenvolvimento aqropecuarios na zona rural do Municfpio; 
V - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlatos e eventuais 
por deterrninacao superior. 

detectados; 
Ill - acompanhar e avaliar a execucao de pianos, programas e projetos executados pelo Municfpio; 
IV - propor pareceres em projetos oriundos de cada secretaria municipal compatibilizando-os com a 
proqrarnacao setorial, prevista no piano de apoio municipal; 
V - participar, ativamente, de atividades e encontros polfticos; 
VI - manter arquivos de informac;:6es de acompanhamento para fins de relat6rios, exposicoes de motivos e 
outros documentos sobre a execucao do piano de acao municipal; 
VII - praticar os atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem coma outros correlatos e 
eventuais por determinacao superior. 
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Art. 31. A(o) Subprocurador(a) Geral do Municfpio compete: 
I - substituir o Procurador-Geral do Municfpio em suas faltas ou impedimentos, ausencias temporaries, 
ferias, licences ou afastamentos ocasionais; 
II - assistir o Procurador-Geral do Municipio no exercfcio de suas atribuicoes, especialmente: 

a) na distribuicao, aos 6rgaos de atividades-fim, dos processes administrativos encaminhados a 
Procuradoria Geral do Municipal; 

b) na apreciacao e elaboracao dos pareceres tecnicos emitidos pelos 6rgaos componentes da 
administracao publica municipal; 

c) na representacao do Municfpio de ltarema em juizo ou fora dele. 
Ill - determinar correicao de natureza tecnica nos 6rgaos de atividades-fim, de atividades-meio e 
assessoramento; 
IV - coordenar os trabalhos dos 6rgaos de atividades-meio, sugerindo as medidas necess · ras a 
racionalizacao, a eficiencia e ao aperfeicoamento dos services pr6prios; 
V - responder plenamente pelo expediente da Procuradoria Geral do Municf pio durante a vacancia do cargo 
superior; 
VI - dotar as providencias necessaries ao pleno desempenho das atividades cometidas a Procuradoria 
Geral do Municf pio. 

Art. 30. A(o) Procurador(a) Geraldo Municfpio compete: 
I - superintender os services jurfdicos e administrativos da Procuradoria Geraldo Municfpio - PGM; 
II - representar o Municipio em qualquer juizo ou mstancia, de carater civil, fiscal, trabalhista, de acidente de 
trabalho, falimentar ou especial, nas acoes em que o mesmo for parte, autor, reu assistente ou oponente; 
Ill - receber, pessoalmente, quando nao delegar tal atribuicao ao Procurador Adjunto, as citacoes relativas a 
quaisquer acoes ajuizadas contra o Municfpio, em que seja interessado; 
IV - desistir, firmar compromisso e confessar nas acoes de interesse do Municfpio, desde que previamente 
autorizado pelo Prefeito; 
V - representar os interesses do Municfpio junta ao Contencioso Administrativo Tributario, pessoalmente; 
VI - minutar intorrnacoes em mandado de sequranca impetrados contra despacho ou ato do Prefeito, 
Secretaries do Municipio e dirigentes de 6rgaos, fundo e entidades da Adrninistracao direta; 
VII - sugerir ao Prefeito a propositura de acao de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e elaborar as 
intorrnacoes que lhe caiba prestar, na forma da Constituicao da Republica e da legislac;ao especffica; 
VIII - expedir instrucoes e provimentos para os servidores da Procuradoria Geral, sabre o exercicio das 
respectivas funcoes; 
IX - propor, a quern de direito, declaracao de nulidade ou anulacao de quaisquer atos administrativos 
manifestamente inconstitucionais ou ilegais; 
X - assessorar o Chefe do Poder Executivo em assuntos de natureza jurfdica de interesse da Adrninistracao 
Publica Municipal; 
XI - apresentar, anualmente, a Controladoria Geral do Municfpio - CGM, relat6rio das atividades da PGM; 
XII - requisitar, com atendimento prioritario, aos Secretaries do Municipio ou dirigentes de 6rgaos e 
entidades da Adrninistracao Direta ou lndireta, inclusive fundacional, certid6es, c6pias, exames, diligencias 
ou esclarecimentos necessaries ao exercfcio de suas atribuicoes: 
XIII - requerer ao Prefeito a remocao ou disposicao de servidores de outros 6rgaos da Adrninistracao 
Municipal, para prestarem services junta a PGM; 
XIV - reunir, quando conveniente, sob sua Presidencia, os Secretaries Municipais para exame e debate de 
materia considerada de alta reievancia jurfdica; 
XV - conceder, em fase de execucao fiscal, o parcelamento de debitos tributaries, com observancia das 
condicoes estabelecidas pela leqislacao municipal; 
XVI - apoiar os services da Ouvidoria Geral do Municfpio no atendimento das demandas da sociedade local; 

publica, de acordo com os criterios estabelecidos pela leqislacao pertinente; 
XI - planejar a orqanizacao e a adrninistracao de abrigos provis6rios para assistencia a populacao em 
situacao de desastres; 
XII - realizar a coleta, a distnbuicao e o controle de suprimentos em situacoes de ernerqencia ou estado de 
calamidade publica no municipio; 
XIII - promover a interdicao de areas nao edificadas e de edificacoes que nao tenham condicoes de 
estabilidade e estejam causando risco a populacao; 
XIV - realizar e/ou propor a dernolicao parcial ou total das edificacces que apresentem risco de 
desabamento e/ou estejam em precarias condicoes de estabilidade. 
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Art. 35. Ao Departamento de Controle de Patrim6nio compete: 
I - supervisionar as aquisicoes, estoques e distribuicao de mercadorias e bens; 
II - verificar as acuisicoes de bens e services desnecessarios ou acima das necessidades exigidas pelos 
setores da Administracao Municipal; / 
Ill - decidir pela forma de desfazimento de bens inserviveis e dos estoques materiais imprestaveis; 
IV - acompanhar o atendimento das requisicoes e o destino dos bens e produtos; . 
V - manter cadastro atualizado de todo o patrim6nio municipal; 
V - requisitar do setor competente o material de rnanutencao, combustiveis e pecas de reposicao para 
viaturas, rnaquinas e equipamentos de propriedade da Prefeitura; 

Art. 34. A Central Unica de Convenio e Contratos compete: 
I - controlar os convenios que envolvam a Prefeitura Municipal de Pederneiras; 
II - realizar os cantatas para convenios de cooperacao tecnica e de financiamento de projetos especiais 
com instituicoes publicas e privadas, nacionais e internacionais; 
Ill - elaborar, a partir de inforrnacoes das Secretarias interessadas, as propostas de repasse, subvencao ou 
convenios; 
IV - acompanhar a preparacao de projetos destinados a captar os recursos disponiveis, juntamente com o 
6rgao interessado; 
V - acompanhar os processos de aprovacao e desembolso de financiamentos; 
VI - manter o controle do desenvolvimento dos convenios e projetos especiais; 
VII - organizar e acompanhar a publicacao de convenios; 
VIII - acompanhar a aplicacao dos recursos oriundos de convenios firmados com a Uniao ou com o Estado; 
IX - participar, com as Secretarias envolvidas nos convenios, das prestacoes de contas de recursos 
financeiros oriundos de outras esferas de governo; 
X - informar o prazo de validade dos convsnios e propor prorroqacao ou anulacao dos mesmos ao Prefeito 
Municipal; 
XI - manter atualizado os dados e intorrnacoes que constam nas clausulas dos respectivos convenios; 
XII - manter cantata com os orqaos, instituicoes ou entidades que forem parceiras nos convenios, para 
atualizacao de inforrnacoes: 
XIII - acompanhar a aplicacao dos recursos captados, atraves de relat6rios de execucao fisica e financeira 
e dos informes de sua equipe para adocao de medidas corretivas em casos de desvios do programa para 
representacao dos 6rgaos patrocinadores; 
XIV - identificar 6rgaos financeiros que estejam propensos a participar de convenios, bem coma iniciar 
cantatas e orientar na estrateqia a ser empregada; 
XV - zelar pela guarda de termos de convenios e demais documentos relacionados; 

Art. 33. As competencies e atribuicoes do Controlador{a) Geral do Municfpio (CGM) e dos Assessores 
Tecnicos de Controle lnterno sac aquelas definidas na Lei Municipal n° 759, de 05 de setembro de 2019, 
que criou a Controladoria-Geral e instituiu o Sistema de Controle lnterno do Municfpio. 

Se~ao II 
Da Controladoria Geral do Munic1pio 

Art. 32. A Assessoria Tecnica lotada na Procuradoria Geral do Municfpio compete: 
I - assistir ao Procurador-Geral e aos Procuradores, quando houver, em suas respectivas atividades e 
com petencias; 
II - digitar pecas processuais, leis, decretos, portarias e atos administrativos diversos, dentro da chamada 
redacao tecnica; 
Ill - redigir e enviar oficios, comunicados e memorandos autorizados pelos Procuradores; 
IV - coordenar as atividades institucionais da PGM junta aos demais Orqaos Municipais; 
V - cuidar dos arquivos da PGM; 
VI - propor medidas tendentes a racionalizacao e ao aperfeicoamento dos servicos na area de sua 
cornpetencia; 
VII - praticar os atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem coma outros correlatos e 
eventuais par deterrninacao superior. 
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Art. 39. A(o) Presidente da Comissao Permanente de l.icitacao (CPL) do Poder Executive municipal, 
compete: 
I - representar oficialmente a Cornissao, prestando as informacoes que se fizerem necessarias; 
II - aprovar a proqrarnacao das licitacoes e as pautas das reuruoes: 

Art. 38. Ao Departamento Central de Arquivo Publico compete: 
I - promover a guarda e viqilancia interna e externa dos arquivos da Administracao Municipal; 
II - receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua docurnentacao em ordem; 
Ill - observar o armazenamento e condicoes dos arquivos; 
IV - propor a politica municipal de arquivos, gestao documental e acesso a documentos publicos; 
V - coordenar o funcionamento de Arquivo Publico, visando a gestao, a preservacao e ao acesso dos 
documentos publicos: 
VI - autorizar a elirninacao de documentos publicos municipais desprovidos de valor permanente; 
VII - proper que sejam declarados de interesse publico e social os arquivos privados de pessoas fisicas ou 
jurfdicas que contenham documentos relevantes para a hist6ria, a cultura e o desenvolvimento cientifico 
estadual; ~ 
VIII - auxiliar a Ouvidoria Geral do Municfpio no cumprimento da Lei municipal de Acesso; 
IX - praticar os atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem coma outros carrel s e 
eventuais par determinacao superior. 

Paraqrato (mica. Ao Gerente de Estoque cabera auxiliar o(a) Diretor(a) do Departamento de Almoxarifado 
Central em todas as suas atribuicoes, sendo a este diretamente subordinado. 

Art. 37. Ao Departamento de Almoxarifado Central compete: 
I - enviar aos gestores e ordenadores de despesas a previsao do material a ser adquirido, com base nos 
calculos efetuados pelos diversos setores da Prefeitura acerca de suas necessidades anuais; 
II - atestar e denunciar ao superior hierarquico o recebimento definitive de bens incompletos, defeituosos, 
diferentes do estabelecido, inseguros, sem garantia, com vencimentos antes do prazo estabelecido para 
consume, embalagens violadas, deteriorados, de ma qualidade, contaminados e/ou de peso fisico e qufmico 
inferior; 
Ill - atestar e denunciar ao superior hierarquico da contarninacao ou deterioracao proveniente de falhas de 
manejo no armazenamento, empilhamento ou descumprimento das recornendacoes dos fabricantes 
ocorridas no Almoxarifado; 
IV - observar as condicoes e os princfpios basicos de armazenamento das mercadorias no Almoxarifado, 
exigindo o cumprimento das recornendacoes indicadas pelos fabricantes, no tocante ao armazenamento e 
empilhamento das mercadorias e, recomendar a baixa no estoque observando o vencimento dos bens de 
modo que as requisicoes sejam atendidas com os bens mais antigos ainda no perfodo de vencimento; 
V - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e eventuais 
par deterrninacao superior. 

Art. 36. Ao Departamento de Compras e Services compete: 
I - organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 
II - elaborar pesquisas de precos para a mstauracao de processes de licitacao: 
Ill - encaminhar pedidos de aquisicao de materiais ou contratacao de servicos, conforme leis e normas em 
vigor; 
IV - realizar processes de compra com dispensa de licitacao, conforme dispositivos em Lei; 
V - encaminhar a Controladoria notas fiscais, solicitacao de empenho e demais documentos necessaries a 
contabilizacao e pagamento; 
VI - disciplinar e promover a norrnatizacao das retinas e procedimentos relatives a area de compras e 
licitacoes; 
VII - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais par deterrninacao superior. 

Paraqrato (mica. Ao Gerente de Patrim6nio cabera auxiliar o(a) Diretor(a) do Departamento de Controle de 
Patrim6nio em todas as suas atribuicoes, sendo a este diretamente subordinado. 

VII - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais par deterrninacao superior. 
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Art. 40. A(o) Pregoeiro(a) junta a Cornissao Permanente de l.icitacao do Poder Executivo municipal 
compete: 
I - coordenar o processo licitat6rio na modalidade Preqao, seja presencial au eletr6nico; 
II - elaborar as editais do preg6es, em conformidade com o pedido formulado pela Unidade Gestora 
interessada na aquisicao do bem au service, utilizando quando necessario, o assessoramento tecnico 
exigivel; 
Ill - receber, examinar e decidir as irnpuqnacoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsavel pela 
sua elaboracao; 
IV - encaminhar o processo as areas competentes para elaboracao da minuta do contrato e parecer juridico; 
V - fazer a divulqacao do preqao par meio do instrumento pr6prio; 
VI - formar e acompanhar o processo administrativo licitat6rio na modalidade Pregao, observando todos as 
requisitos legais necessaries: 
VII - conduzir a sessao publica presencial au na internet; 
VIII - coordenar as trabalhos, promovendo as meios necessaries para o funcionamento do Pregao e o exato 
cumprimento das Leis, Decretos, Regulamentos e lnstrucoes relativos aos procedimentos licitat6rios; 
IX - verificar a conformidade da proposta com as requisitos estabelecidos no instrumento convocat6rio; 
X - dirigir a etapa de lances; 
XI - verificar e julgar as condicoes de habilitacao; 
XII - promover diligencias, determinadas a esclarecer au complementar a instrucao dos proce s 
licitat6rios na modalidade Preqao; 
XIII - receber, examinar e decidir as recursos, encaminhando a autoridade competente quando m 
decisao; 
XIV - indicar o vencedor do certame; 
XV - adjudicar o objeto, quando nao houver recurso; 
XVI - conduzir as trabalhos da equipe de apoio; 

Ill - receber o projeto basico/termo de referencia, devidamente autorizado pela autoridade superior, 
escolhendo a modalidade a ser adotada, em conformidade com as criterios previstos na Lei n° 8.666/93, 
suas alteracoes au outra que a substitua, formando o processo administrativo licitat6rio; 
IV - elaborar as editais, cartas-convite e rnanitestacoes nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitacao, 
em conformidade com o pedido formulado pela Unidade Gestora interessada na aquisicao do bem au 
service au obra, utilizando quando necessario, o assessoramento tecnico exigivel; 
V - encaminhar o processo as areas competentes para elaboracao da minuta do contrato e parecer juridico; 
VI - receber o processo oriqinario dos diversos orqaos do Governo Municipal, efetuando as ajustes, quando 
pertinentes; 
VII - fazer a divulga9ao da licitacao par meio do instrumento pr6prio; 
VIII - formar e acompanhar o processo administrativo licitat6rio, observando todos as requisitos legais 
necessaries: 
IX - convocar equipes tecnicas setoriais, dependendo da natureza da licitacao, da qualidade, da 
complexidade au especializacao do bem, obra au service em licitacao, para participacao do procedimento 
licitat6rio que a motivou, quando necessarias; 
X - instruir e resolver sabre esclarecirnentos/irnpuqnacdes apresentados par interessados quanta ao termos 
do edital, submetendo, caso necessario, sua deliberacao a autoridade superior, e modifica-lo quando 
procedente a impuqnacao, 
XI - encaminhar a autoridade superior as recursos devidamente instruidos para decisao; 
XII - controlar participacao dos membros da Cornissao e convocar, alternadamente, quando necessario, as 
suplentes; 
XIII - convocar e presidir as reuni6es, abrir e encerrar as sess6es; 
XIV - coordenar as trabalhos, promovendo as meios necessanos para o funcionamento da Cornissao e o 
exato cumprimento das Leis, Decretos, Regulamentos e lnstrucoes relativos aos procedimentos licitat6rios; 
XV - promover diligencias, determinadas a esclarecer au complementar a instrucao dos processos 
licitat6rios; 
XVI - tornar publico o resultado da habilitacao, devolvendo aos inabilitados as envelopes contendo as 
propostas de precos, devidamente lacrados; 
XVII - encaminhar a autoridade superior a hornoloqacao do processo ea acjudicacao do objeto vencedor da 
licitacao: 
XVIII - publicar o resultado da licitacao, elaborar o contrato definitivo e convocar as partes para assinatura; 
XIX - apresentar a autoridade superior relat6rio anual dos trabalhos realizados pela Cornissao: 
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Art. 43. A Secretaria Municipal de Aorninistracao, Financas e Planejamento (SEAFIN), por meio de seu 
Secretariota) compete: 
I - desenvolver o planejamento operacional e a execucao da politica financeira, tributaria e econ6mica do 
Municfpio; 
II - supervisionar a politica municipal de recursos humanos e exercer controle sobre as despesas com 
pessoal; 
Ill - assessorar as secretarias municipais em assuntos financeiros; 
IV - desenvolver estudos e coordenar o planejamento e a elaboracao do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orcamentarias e Lei Orcarnentaria Anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar 
a execucao do orcarnento de acordo com as disposicoes legais; 
V - elaborar a proposta orcamentaria, a proqrarnacao financeira e o cronograma de desembolso; 
VI - definir e executar as diretrizes das polfticas orcarnentarias, econ6micas, tributaries e financeiras do 
municf pio, atendendo a leqistacao em vigor e otimizando os recursos publicos: 
VII - acompanhar os sistemas orcamentario, financeiro, patrimonial e a divida publica, proporcionando a 
contabitizacao e a liquidacao da despesa publica; 
VIII - elaborar demonstrativos e relat6rios do com portamento das despesas orcarnentarias; 
IX - programar o desembolso financeiro, o empenho, a liquidacao e o pagamento das despesas; 
X - supervisionar os investimentos publicos e controlar a capacidade de endividamento do Municfpio; 
XI - implementar campanhas visando a arrecadacao; 
XII - fiscalizar e autuar as infracoes cometidas contra a legislar;ao vigente relacionada a sua area de 
cornpetencia; 
XIII - orientar as unidades administrativas sobre os possfveis remanejamentos e abertura de credito 
adicional ao orcarnento, bem como, sobre as necessidades de correcao de eventuais desvios na execu - 
do orcarnento e nas diretrizes propostas; 
XIV - efetuar o remanejamento orcamentario e abertura de credito adicional ao orcarnento quando 
pelas unidades administrativas, de acordo com as disposicoes legais; 
XV - gerir a legisla9ao tributaria e financeira do Municfpio; 
XVI - desenvolver acoes integradas com outras Secretarias municipais; 
XVII - zelar pelo patrim6nio alocado na unidade, comunicando o 6rgao responsavel sabre eventuais 
alteracoes; 

Se~ao Ill 
Da Secretaria de Admtnistracao, Financas e Planejamento 

Art. 42. As competencies e atribuicoes da Ouvidoria Geral do Municfpio, Assessoria Tecnica, 
Departamentos de Comunicacao e Mfdia e Controle Social e Transparencia sao aquelas definidas na Lei 
Municipal n° 759, de 05 de setembro de 2019, que criou a Controladoria-Geral e instituiu o Sistema de 
Controle lnterno do Municf pio. 

Art. 41. Aos Membros da Comissao Permanente de Licitacao (CPL) do Poder Executivo municipal compete: 
I - receber, registrar e controlar a rnovirnentacao de processos submetidos a Comissao/Pregoeiro; 
II - secretariar os trabalhos da Cornissao/Preqoeiro e lavrar atas das reuni6es; 
Ill - prestar inforrnacao de carater publico quando autorizado pelo Presidente da Cornissao Permanente de 
Licitacao ou pelo Pregoeiro; 
IV - manter arquivo atualizado de todas as Atas, documentos e papeis da Cornissao Permanente de 
Licitacao e do Pregoeiro; 
V - organizar e manter atualizada toda a legisla9ao relativa as licitacoes e contratos administrativos ou de 
outras rnaterias, que interessem aos trabalhos da Cornissao Permanente de Licitacao e do Pregoeiro; 
VI - prestar assessoria ao Presidente da Cornissao Permanente de l.icitacao e do Pregoeiro relativo as 
rnaterias submetidas a seus exames, dados de jurisprudencias, levantamentos estatfsticos e outros 
elementos informativos necessaries ao andamento dos processos; 
VII - exercer outras atividades compatfveis com a finalidade da CPL. 

XVII - encaminhar o processo devidamente instrufdo a autoridade superior e propor a homoloqacao: 
XVIII - exercer outras atividades compatfveis com a finalidade da CPL, exclusivamente em processo 
licitat6rios na modalidade preqao. 

CUIOANOO DA NOSSA GENTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 



CNPJ: 07.663.941/0001-541 CGF: 06.920187-0 
Prac;a Nossa Senhora de Fatima, N° 48, Centro, Itarema, Estado do ceera, CEP. 62.590-000 

Tel.: (88) 3667-1133 13667-1340 

Art. 46. A Central Unica de Recursos Humanos compete: 
I - definir e implementar, em conjunto com os orqaos da Adrninistracao Direta e lndireta, o dimensionamento 
adequado dos seus quadros de cargos e funcoes, com vistas a assegurar a estrutura adequada para 
concretizacao de seus objetivos institucionais; 
II - indicar, quando necessario, a possibilidade de simplifica9ao e aperfeicoarnento de processos e rnetodos 
de trabalho, buscando maior eficiencia e qualidade dos services publicos: 
Ill - desenvolver e executar a politica de profissionalizacao e capacitacao continuada dos servidores 
municipais dos 6rgaos da Adrninistracao Direta e lndireta; 
IV - manter e atualizar documentos inerentes as rotinas e polfticas de pessoal; 
V - desenvolver politicas de gestao de pessoas que auxiliem na melhoria continua da eficiencia e qualidade 
dos services publicos: 
VI - criar e fomentar acoes que assegurem a saude e sequranca dos servidores municipais, reduzindo os 
riscos de acidentes, doencas funcionais e o absenter smo; 
VII - participar da elaboracao do orcarnento para execucao das politicas de gestao de pessoas e da folha 
mensal de pagamento e encargos sociais de todos os 6rgaos da Adrninistracao Direta e lndireta; 
VIII - emitir e publicar todos os atos administrativos inerentes a norneacao, exoneracao, dernissao e demais 
registros funcionais e financeiros dos servidores; 
IX - providenciar adrnissao, dernissao, prornocao, licenca, afastamento, aplicacao de penalidades e praticar 
demais atos administrativos de pessoal, inclusive a instauracao de processos administrativos, em conjunto 
com o Procurador Geral do Municf pio e por deleqacao do Prefeito; 7 
X - providenciar e informar, sistematicamente, o andamento das quest6es de interesse dos servidores ue 
estejam em trarnitacao nos 6rgaos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciario; 
XI - processar, supervisionar e auditar a folha mensal de pagamento; · 
XII - publicar a folha mensal de pagamento em Portal de Transparencia Publica; 
XIII - praticar os atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem como outros correlatos e 
eventuais por determinacao superior. 

Art. 45. A Central Unica de Contabilidade compete: 
I - coordenar a escrituracao sintetica e analftica da contabilizacao orcarnentaria financeira e patrimonial do 
municfpio; 
II - classificar os documentos contabeis; 
Ill - supervisionar a elaboracao mensal os balancetes orcarnentarios e financeiros; 
IV - acompanhar a elaboracao dos balances de contas de governo e gestao nos prazos previstos na 
leqislacao pertinente; 
V - auxiliar na elaboracao do piano plurianual, diretrizes orcamentarias e orcarnentos anuais; 
VI - emitir planilhas, relat6rios e outros documentos necessaries a administracao; 
VII - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem como outros correlatos e 
eventuais por deterrninacao superior. 

Art. 44. A Tesoureira do Poder Executivo municipal compete: 
I - acompanhar a movirnentacao das contas bancarias em conjunto com o Secretario de Adrninistracao, 
Finances e Planejamento; 
II - administrar senhas de contas bancarias e sistemas de gerenciamento financeiro em conjunto com os 
Ordenadores de Despesas; 
Ill - cumprir as autorizacoes dos Ordenadores de Despesas para a realizacao pagamentos, observadas as 
fontes de recursos e disponibilidades; 
IV - zelar pelo cumprimento fiel do art. 62 da Lei n° 4.320/64. 
V - manter controle cronol6gico das despesas com um controle detalhado de pagamentos futuros; 
VI - registrar o creditos de receitas em sistemas informatizados; 
VII - manter o controle diario de toda rnovirnentacao financeira; 
VIII - emitir semanalmente todos os extratos das contas bancarias e encaminhar c6pias a contabilidade; 
IX - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem como outros correlatos e 
eventuais por determinacao superior. 

XVIII - exercer a presidencia das comiss6es ligadas a realizacao de concursos publicos para o 
preenchimento de eventuais vagas no quadro de pessoal, podendo faze-lo por deleqacao; 
XIX - requerer junto a Bancos a abertura de contas para rnovirnentacao de recursos financeiros sob sua 
responsabilidade; 
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Art. 51. Ao Departamento de Tecnologia da lntormacao compete: 
I - proper politicas de rnodernizacao administrativa, em conjunto com as demais orqaos da Prefeitura, de 
modo a difundir novas metodos e sistemas de trabalho, objetivando a implernentacao de processes de 
melhoria continua dos services prestados pela Prefeitura a populacao; 
II - promover, organizar e administrar a tecnologia da intormacao para as services dos 6rgaos municipais 
obedecendo sempre a necessidade do usuario; 
Ill - manter sistema efetivo de articulacao com as demais 6rgaos municipais, auxiliando-os na otirnizacao 
das suas atividades; 
IV - instruir as processes de compra de equipamentos e contratacao de services de intormati do 
Municipio; 
V - priorizar as demandas de tecnologia e organizar a utilizacao dos equipamentos, com vistas a ender as 
necessidades do Municipio; 
VI - acompanhar as custos relacionados com a tecnologia da informacao, de forma que seu uso seja 
racional e eficaz, bem coma a qualidade dos services prestados aos usuarios; 
VII - estabelecer normas de seguran9a da informa9ao e dos recurses computacionais, observada a 
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Art. 50. Ao Departamento de Planejamento Estrateqico compete: 
I - planejar a definicao e execucao das diretrizes para as politicas orcarnentaria, econ6mica, tributaria e 
financeira do Municipio, atendendo a legisla9ao em vigor e otimizando as recurses publicos; 
II - realizar estudos para a elaboracao de Pianos Plurianuais e Anuais de A980, para o Municipio; 
Ill - definir as diretrizes para o Plano Plurianual e para o Orcarnento Programa do Municipio; 
IV - auxiliar o Secretario Municipal de Adrninistracao e Financas no desenvolvimento de estudos acerca do 
planejamento e da elaboracao do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orcarnentarias e Lei Orcarnentaria 
Anual; 
V - praticar as atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem coma outros correlates e eventuais 
par determinacao superior. 

Art. 49. Ao Setor de Fiscalizacao Tributaria compete: 
I - fiscalizar o cumprimento da leqislacac tributaria pelos agentes tributaries municipais e pelos contribuintes; 
II - constituir o credito tributario mediante lancarnento; 
Ill - promover a cobranca de tributes, aplicando penalidades quando necessario; 
IV - analisar e tomar decis6es sabre processes administrativo-fiscais; 
V - controlar a circulacao de bens, mercadorias e services no arnbito municipal; 
VI - atender e orientar contribuintes sabre suas obriqacoes; 
VII - praticar as atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais par deterrninacao superior. 

Art. 48. Ao Setor de Arrecadacao compete: 
I - realizar e controlar o cadastro imobiliario do Municipio; 
II - realizar e controlar o cadastro de contribuintes do ISS no Municipio; 
Ill - cadastrar, lancar e arrecadar as receitas municipais e fazer a fiscalizacao tributaria municipal; 
IV - lancar e controlar a divida ativa tributaria e nao-tnbutaria municipal; 
V - praticar as atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e eventuais 
par deterrninacao superior. 

Art. 47. Ao Departamento Tributario compete: 
I - proper alteracoes na leqislacao tributaria do Municipio, quando necessario; 
II - manter-se informado sabre as impastos arrecadados pelo Municipio; 
Ill - elaborar e distribuir alvaras e documentos de arrecadacao municipal e outros expedientes que 
produzam receitas para o Municfpio; 
IV - manter atualizados as cadastros necessaries para a alteracao de impastos e taxas; 
V - notificar contribuinte em falta com as seus compromissos tributaries; 
VI - elaborar a pauta de valores imobiliarios e subrnete-la a apreciacao pelo Peder Legislative Municipal; 
VII - promover sempre que solicitado a avaliacao dos im6veis do municfpio; 
VIII - proper convenios entre 6rgaos estaduais e federais na fiscalizacao de evasao de divisas na 
circunscricao do municipio; 
IX - praticar as atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais par deterrninacao superior. 
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Art. 55. Ao Departamento Executive de Gestao de Obras compete: 
I - acompanhar a execucao de todas as obras executadas pelo Municf pio; /- 
II - conservar e manter pracas, calcarnentos, estradas e predios publicos em geral; 
Ill - executar as obras e/ou reparos solicitados pelas Secretarias Municipais, em articulacao c seus 
setores especfficos de predios e equipamentos; 
IV - gerenciar os services de drenagem, podacao, capinacao, terraplanagem e linhas d'aqua, objetivando a 
otirnizacao dos services da area; 

Art. 54. Ao Departamento de Services de Transportes e Maquinas compete: 
I -Administrar a guarda, a conservacao e o uso de vefculos e rnaquinas; 
II - controlar, manter e conservar da frota municipal de vefculos e rnaquinas pesadas, elaborando relat6rio 
peri6dico sabre o estado dos bens m6veis automotivos; 
Ill - controlar o born funcionamento e o abastecimento de vefculos e maquinas; 
IV - manter informacoes para a existencia de estoque mfnimo de pecas basicas de reposicao no 
Almoxarifado da Secretaria, evitando, dessa forma, a paralisacao de vefculos, maquinas e equipamentos; 
V - controlar as revis6es peri6dicas de vefculos, maquinas e equipamentos sob garantia do fabricante; 
VII - aplicar rnanutencao preventiva em vefculos, rnaquinas e equipamentos; 
VIII - gerenciar o conserto de vefculos, rnaquinas e equipamentos em pane; 

SeyaolV 
Da Secretaria de lnfraestrutura, Mobilidade e Services Publicos 

Art. 53. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Mobilidade e Services Publicos (SEINFRA), par meio de 
seu Secretarioia) compete: 
I - planejar, projetar, orcar e coordenar as obras publicas municipais; 
II - analisar, aprovar e fiscalizar projetos e a execucao de edificacoes e construcoes; 
Ill - promover os services de reposicao, construcao, conservacao e pavirnentacao das vias publicas; 
IV - promover a execucao de desenhos das obras projetadas, mapas e graficos necessaries aos services: 
V - elaborar as especificacoes dos materiais a serem aplicados na execucao das obras projetadas, tendo 
em vista o tipo de acabamento da obra; 
VI - orientar e executar as atividades de planejamento fisico do Municfpio; 
VII - apoiar a fiscalizacao do cumprimento das posturas municipais relativas a construcoes, editicacoes e 
instalacces particulares; 
VIII - supervisionar o cumprimento das normas relativas ao zoneamento e uso do solo; 
IX - conservar os predios Municipais; 
X - analisar e aprovar projetos particulares e conceder o Alvara de Licenca de construcao; 
XI - atuar em conjunto com a Defesa Civil do Municfpio, em articulacao com as demais entidades do 
sistema, Secretarias Municipais, e sociedade, de forma permanente, formulando e executando pianos, 
programas e acoes de monitoramento e controle de risco, em carater preventive, emergencial e 
estruturador; 
XII - garantir apoio administrative ao funcionamento dos services de manutencao, limpeza e conservacao 
das ruas, pracas, avenidas, parques, canais, canaletas e rios que banham o Municf pio; 

Art. 52. As competencies e atribuicoes do Diretor Geral e do Corregedor da Guarda Civil municipal sao 
aquelas definidas na Lei Municipal n° 571, de 31 de outubro de 2013, e na Lei Federal n° 13.022, de 08 de 
agosto de 2014, que disp6e sabre Estatuto Geral das Guardas Municipais. 

leqislacao: 
VIII - estudar as possibilidades e conveniencias de aplicacao do processamento sistematico de inforrnacoes, 
priorizando os sistemas que apresentarem viabilidade; 
IX - desenvolver acoes de inclusao digital que possibilitem a insercao social; 
X - promover acoes para o descarte correto de equipamentos eletr6nicos; 
XI - realizar a manutencao fisica em computadores, notebooks e similares, bem coma a rnanutencao 16gica 
em equipamentos de intormatica; 
XII - executar instalacoes e rnanutencao de servidores de rede da Adrninistracao publica municipal (internet, 
banco de dados e outros); 
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Art. 58. Ao Departamento de Urbanismo compete: 
I - elaborar, coordenar, executar e monitorar as politicas e diretrizes relativas ao urbanismo, bem coma a 
sua irnplernentacao em articulacao com as demais Secretarias municipais avaliando, periodicamente, os 
resultados obtidos; 
II - elaborar, regulamentar e implementar os instrumentos da politica urbana de que trata o art. 4°, Ill da Lei 
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, que instituiu o Estatuto da Cidade; 
Ill - proper, em articulacao com o 6rgao ou entidade municipal responsavel, a torrnacao de cons6rcio 
intermunicipal, objetivando melhorias nos ambientes natural e construfdo que ultrapassem os limites do 
Municf pio de ltarema; 
IV - proceder ao licenciamento de atividades ou empreendimentos, em conformidade com o que estabe e 
a Lei Orqanica do Municfpio, a leqislacao urbanfstica e a legisla9ao ambiental municipal, estadual deral 
em vigencia; 
V - exercer o controle, o monitoramento e a avaliacao dos ambientes natural e construf do do Municfpio de 
ltarema; 

Art. 57. Ao Departamento de Mobilidade Urbana e Services Publicos compete: 
I - garantir o funcionamento dos services de rnanutencao, limpeza e conservacao das ruas, pracas, 
avenidas, parques, canais, canaletas e rios que banham o Municf pio; 
II - propiciar o funcionamento e a qualiticacao da ilurninacao publica; 
Ill - manter a rede de galerias pluviais e fiscalizar a limpeza dos curses d'aqua; 
IV - regular o uso e a rnanutencao dos pracas, calcadas, canteiros, vias e logradouros publicos: 
V - autorizar e fiscalizar propagandas, placas e anuncios nas areas publicas e frontais aos im6veis; 
VI - fomentar o estudo, planejamento, construcao e operacao de obras de infraestrutura de recurses 
hldricos, bem coma a operacao e manutencao de estruturas hidraulicas, compreendendo drenagem, erosao 
urbana e controle de enchentes; 
VII - elaborar e executar o Plano de Mobilidade Urbana do Municf pio; 
VIII - planejar, executar e fiscalizar os services de limpeza urbana abrangendo rocada, varricao, coleta dos 
residues s61idos domiciliares, reciclaveis, residues verdes e carcacas de animais em vias publicas, pracas e 
parques; 
IX - estabelecer diretrizes de gerenciamento de residues s61idos em consonancia com o estabelecido na 
Polftica Nacional de Residues S61idos, na Politica Nacional de Saneamento Basico e Resolucoes do 
CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente que versam sabre o tema; 
X - planejar e operacionalizar suas atribuicoes em consonancia com os Pianos Municipais de 
Gerenciamento de Resfduos e de Saneamento Basico; 
XI - supervisionar os services de iluminacao publica; 

Art. 56. Ao Setor de Fiscalizacao e Monitoramento de Obras compete: 
I - fiscalizar as obras publicas e particulares, conclufdas ou em andamento, abrangendo tarnbern 
demolicces, terraplenagens, parcelamento do solo, a colocacao de tapumes, andaimes, telas, plataformas 
de protecao e as condicoes de sequranca das editicacoes: 
II - fiscalizar o cumprimento do C6digo de Obras e Edificacoes, do Plano Diretor Participative e da Lei 
Municipal de Parcelamento do Solo; 
Ill - emitir notificacoes, lavrar autos de infra9ao e expedir multas aos infratores da legisla9ao urbanfstica 
municipal; 
IV - reprimir o exercfcio de atividades desenvolvidas em desacordo com as normas estabelecidas na 
leqislacao urbani stica municipal, as edificacoes clandestinas, a formacao de favelas e os agrupamentos 
semelhantes que venham a ocorrer no arnbito do Municf pio; 
V - realizar vistoria para a expsdicao de "Habite-se" das edificacoes novas ou reformadas; 
VI - orientar as pessoas e os profissionais quanta ao cumprimento da legisla9ao; 
VII - fiscalizar o cumprimento do C6digo de Posturas Municipal; 
VIII - orientar as pessoas e os profissionais quanta ao cumprimento da leqislacao; 
IX - apurar as denuncias e elaborar relat6rio sabre as providencias adotadas; 

V - planejar e executar da politica municipal de saneamento basico em todo o territ6rio do Municfpio, 
compreendendo: captacao, aducao, tratamento e distribui9ao de agua; 
VI - promover o estudo, planejamento, construcao e operacao, direta ou indiretamente, de barragens para 
fins de aproveitamento de recurses hfdricos, bem coma de empreendimentos correlates; e 
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Art. 60. Ao Departamento Pecuaria, Aqropecuaria e Agricultura Familiar compete: 

Art. 59. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca (SMADR), por meio de 
seu Secretariota) compete: 
I - planejar, apoiar e desenvolver a politica de aqropecuaria, do abastecimento e da protecao do meio 
ambiente; 
II - formular, implementar, executar, avaliar e fiscalizar as politicas, programas, projetos e demais acoes 
relativas a cadeia produtiva e ao abastecimento; 
Ill - estimular e fomentar as atividades de producao rural; 
IV - prestar assistencia a tormacao de nucleos de agricultura familiar; 
V - promover a difusao tecnica das atividades da agricultura familiar e de hortifrutigranjeiros; 
VI - manter a vigilancia e a producao da defesa e inspecao de produtos de origem animal e vegetal no 
arnbito das competencies municipais; 
VII - desenvolver e fortalecer o cooperativismo agrfcola; 
VIII - fomentar a avicultura, piscicultura, apicultura, horticultura, fruticultura, entre outras praticas 
econornicas; 
IX - estabelecer a concepcao, forrnacao e normatizacao de fundos especiais de investimentos e de 
incentivos fiscais destinados ao desenvolvimento aqropecuario e ambiental; 
X - planejar, programar, coordenar e executar a proqrarnacao municipal com atribuicoes voltadas a defesa e 
a preservacao do meio ambients, integrada com os demais setores governamentais; 
XI - promover a participacao direta do cidadao e das entidades da sociedade civil na defesa do meio 
ambients; 
XII - atuar na prevencao de danos ambientais e condutas consideradas lesivas ao meio ambiente, atraves 
do levantamento de limites das areas de preservacao, leqalizacao de loteamentos e zoneamento ambiental; 
XIII - coordenar a reparacao dos danos ambientais causados por atividades desenvolvidas por pessoas 
fisicas e jurfdicas, de direito publico ou privado atraves do replantio e revitalizacao de areas verdes; 
XIV - fiscalizar os poluidores pelo cumprimento das exiqencias legais de controle e prevencao ambientais 
nos processos produtivos e demais atividades econornicas que interfiram no equilfbrio ecol6gico do meio 
ambiente; 
XV - alinhar a Politica Municipal de Meio Ambiente com as Politicas Estaduais e Federais correlatas; 
XVI - criar condicoes para parceria entre a sociedade civil e o Poder Publico municipal, a fim de levar 
Educacao Ambiental para todas as comunidades como processo de desenvolvimento da cidadania; 
XVII - Elaborar instrumentos normativos, em articulacao com a Procuradoria Geral do Municfpio, 
assegurem o ordenamento e a reqularizacao fundiaria do espaco urbano e a preservacao do 
ambiente; 

Se~ao v 
Da Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca 

VI - apoiar o 6rgao ou entidade municipal responsavel nos processos de cessao e concessao de uso de 
bens publicos; 
VII - articular-se com orqanizacces governamentais ou nao governamentais para a obtencao de suporte 
tecnico e financeiro visando a implantacao de pianos, programas e projetos relativos aos temas do 
urbanismo e do meio ambiente; 
VIII - coordenar acoes integradas na area de sua cornpetencia quando envolvam mais de um 6rgao 
municipal, estadual e/ou federal; 
IX - administrar o tombamento total ou parcial de bens materiais, m6veis e im6veis, publicos e particulares, 
e auxiliar no registro de bens de natureza imaterial, existentes no Municf pio de ltarema, bem como manter 
os livros do tombo e preservar o bem tombado, quando for o caso; 
X - restaurar e preservar os bens culturais materiais, m6veis e im6veis, pertencentes ao patrimonio hist6rico 
e cultural do Municf pio, com sua protecao e valorizacao; 
XI - disciplinar e orientar a execucao de obras de infraestrutura privadas no Municfpio de ltarema; 
XII - desempenhar outras atividades necessaries ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras 
que lhe forem delegadas. 
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Art. 63. Ao Setor de Pecuaria e Defesa Animal compete: 
I - coordenar e elaborar estudos, levantamentos, pesquisar e diagnosticar visando a definicao de pianos e 
programas de desenvolvimento do Sistema de lnspecao do Municf pio (SIM); 
II - coordenar contatos com orqaos relacionados as atividades de inspecao, em busca de subsidies e 
mtercarnblo de informacoes; 

Art. 62. Ao Setor de Desenvolvimento Rural Sustentavel compete: 
I - coordenar a utilizacao racional dos recurses naturais, na exploracao aqropecuaria; 
II - promover e divulgar os eventos aqropecuarios, no meio rural e urbano; 
Ill - promover o desenvolvimento dos recurses humanos, da area tecnica e gerencial; 
IV - viabilizar a incorporacao de areas ociosas ou subutilizadas ao processo produtivo; 
V - fomentar o aumento da area irrigada no processo produtivo, e as acoes de conservacao de solo, durante 
a exploracao aqropecuaria; 
VI - incentivar a diversificacao de atividades complementares, como: criacao de ovinos, avicultura, 
suinocultura, apicultura e piscicultura; 
VII - disponibilizar assistencia tecnica e gerencial ao pequeno produtor; 

Art. 61. Ao Setor de Agricultura Familiar compete: 
I - coordenar as acoes municipais do Programa Nacional de Desenvolvimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF) no arnbito do Municf pio; 
II - coordenar o apoio prestado aos produtores na execucao do Programa de Aquisicao de Alimentos (PAA); 
Ill - administrar os dados aqropecuarios; 
IV - desenvolver e gerir projetos que visam a captacao de recurses especialmente junto ao INCRA e 
Impasto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR); 
V - apoiar os pequenos produtores rurais por meio da patrulha mecanizada; 
VI - fomentar a cornercializacao dos produtos hortifrutigranjeiros e aqropecuarios, por meio da identificacao 
de mercado e pontos de cornercializacao, agregando valor aos bens produzidos e propondo alternativas 
para melhorias na cornercializacao. 

I - coordenar o levantamento de dados de campo, delimitar e estimular a irnplantacao de areas destinadas a 
exploracao hortifrutigranjeira, aqropecuaria e comercial de produtos; 
II - fixar diretrizes de atuacao na prornocao do controle, fiscalizacao e inspecao de produtos de origem 
animal e vegetal; 
Ill - incentivar a irnplantacao de hortas cornunitarias, oferecendo orientacoes de produtos aqropecuarios; 
IV - incentivar a irnplantacao de alternativas de renda para as pequenas e medias propriedades rurais, 
atraves do reflorestamento, avivultura, piscicultura, apicultura, horticultura, fruticultura, entre outras cadeias 
produtivas; 
V - coordenar, monitorar e executar os programas da Secretaria voltados para o desenvolvimento da 
agricultura familiar, agricultura empresarial e meio ambiente; 
VI - propor polfticas estrateqicas de desenvolvimento da pecuaria do Municfpio; 
VII - promover o controle, a fiscalizacao ea inspecao de produtos de origem animal e vegetal; 
VIII - promover a participacao da sociedade civil organizada na construcao, elaboracao, monitoramento e 
controle social dos programas e polfticas publicas voltadas para a agricultura; 
IX - promover o desenvolvimento da agricultura familiar apoiando os processes produtivos, visando minorar 
os impactos sociais causados pelos fen6menos naturais e pela falta de estruturas produtivas; 
X - promover, organizar e atualizar base de dados sociais, econ6micos, culturais e ambientais da populacao 
do campo, visando a elaboracao de pianos municipals para minorar as desigualdades no campo; 
XI - promover a comunicacao e divulgayao das acoes da Secretaria para a sociedade de modo a tornar 
publico as acoes das politicas publicas, programas e projetos do governo municipal; 
XII - elaborar pianos participativos de desenvolvimento e viabilizacao das cadeias e sistemas produtivos 
existentes e a serem incentivadas, levando em consideracao as potencialidades e aptid6es locais; 
XIII - coordenar, planejar e propor polfticas estrateqicas de desenvolvimento da pecuaria do Municfpio; 
XIV - coordenar, assessorar, planejar e orientar a utilizacao de ferramentas e metodologias de gestao, 
visando ao desenvolvimento da pecuaria; 
XV - integrar-se aos demais orqaos da Uniao, do Estado, dos Municfpios e de entidades privadas, visando a 
troca de informacoes sobre rnetodos e tecnologias atualizadas a serem recomendadas aos pecuaristas; 
XVI - organizar, controlar e desenvolver programas de assistencia tecnica e de extensao rural, em parceria 
com outras entidades; 
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Art. 67. Ao Departamento de Gestao, Contra le e Fiscalizacao Ambiental compete: 
I - atender as interesses dos munfcipes nos assuntos do meio ambiente; 
II - manter retacoes publicas e de cantatas com as demais 6rgaos; 
Ill - promover a inteqracao da comunidade a polftica do meio ambiente desenvolvida pelo Municfpio; 
IV - desenvolver mecanismos e instrumentos com a finalidade de preservar e melhorar a qualidade de vid 
no Municfpio; 
V - promover a articulacao com entidades, publicas au privadas, internas ou externas, para exec 
desenvolvimento de projetos au atividades ambientais; 
VI - planejar, organizar, executar e controlar as atividades de ajardinamento e paisagismo urbane; 
VII - executar e incentivar a arborizacao urbana, principalmente a ornamental; 

Art. 66. Ao Departamento de Gestao da Pesca e Aquicultura compete: 
I - executar as programas e projetos relacionados com o fomento a pesca e a aquicultura; 
II - apoiar e estimular o levantamento da realidade do setor aquf cola e pesqueiro; 
Ill - estimular a elaboracao de propostas tecnol6gicas visando ao desenvolvimento da cadeia produtiva 
aqufcola; 
IV - apoiar a irnplantacao de program as de qualiticacao do produtor e sua fam ilia, objetivando capacitar a 
rnao de obra nos diversos segmentos da aquicultura e da pesca; 
V - sistematizar as intorrnacoes do setor pesqueiro e aqufcola do municfpio; 
VI - proporcionar parceria com instituicoes Estaduais e Federais visando a irnplantacao de programas e 
projetos com incentive a pesquisa, ao associativismo e as cooperativas de producao e comercializacao do 
pescado; 
VII - apoiar e estimular o levantamento da realidade do setor pesqueiro artesanal e industrial; 
VIII - estimular a execucao de propostas tecnol6gicas visando ao desenvolvimento da cadeia produtiva do 
pescado; 
IX - propiciar a realizacao de parcerias com vistas a irnplantacao de cooperativas de pesca de producao e 
de cornercializacao e a irnplantacao de cooperativas de credito que atuem especificamente junta ao 
segmento da pesca artesanal; 
X - proper areas para o cultivo do pescado, mariscos e crustaceos como alternativa e diversificacao de 
produtos. 

Art. 65. Ao Setor de Feiras e Mercados compete: 
I - administrar, organizar, orientar, supervisionar, e fiscalizar o funcionamento e services internos do 
Mercado Municipal; 
II - promover a locacao dos boxes e areas livres; 
Ill - verificar o pagamento das taxas provenientes da locacao de boxes e instalacoes; 
IV - verificar a vigencia das perrnissoes, e demais obriqacoes contratuais assumidas pelos locatarios dos 
boxes; 
V - zelar pela ordem e asseio nas diversas dependencies do Mercado Municipal, tomando as medidas 
necessaries para a sua rnanutencao: 
VI - verificar o trabalho dos servidores do Mercado Municipal e controlar o ponto dos mesmos; 
VII - apresentar relat6rios dos services executados periodicamente; 

Art. 64. Ao Departamento de Abastecimento compete: 
I - gerenciar o funcionamento de feiras locais; 
II - organizar a comercial hortifrutigranjeira, aqropecuaria e comercial de produtos em feiras locais; 
Ill - promover o controle, a fiscalizacao e a inspecao de produtos de origem animal e vegetal 
comercializados em feiras locais; 
IV - efetuar a cobranca de emolumentos municipais sabre a utilizacao de feiras locais; 
V - execer controle e fiscalizacao sanitaria sabre as atividades de feiras locais; 
VI - praticar as atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais par deterrninacao superior. 

Ill - articular-se com orqaos relacionados com atividades da inspecao sanitaria de produtos de origem 
animal, em busca de subsfdios, intercambio de mformacoes e integra9ao de esforcos para o 
desenvolvimento de acoes no arnbito da saude publica relacionadas a estes produtos; 
IV - colaborar com as 6rgaos publicos de defesa sanitaria animal. 
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Art. 69. A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer (SETUR), por meio de seu 
Secretariota) compete: 
I - realizar o planejamento, proposicao, coordenacao e a execucao de atividades voltadas a juventude, 
cultura e desporto, visando o desenvolvimento destes setores; 
II - realizar eventos culturais, coma shows, concursos, festivais e outras prornocoes ligadas a cultura; 
Ill - promover jovens talentos locais e assegurar atividades de lazer para a juventude; 
IV - promover acoes de com bate as drogas ea ociosidade juvenil; 
V - planejar, organizar e realizar jogos escolares locais da juventude; 
VI - desenvolver acoes de protecao do Patrim6nio Hist6rico e Cultural; 
VII - executar estudos e a viabilizar de projetos culturais e turf sticos que tenham coma finalidade a 
prornocao econ6mica do municfpio; 
VIII - incentivar, orientar e formar o publico envolvido com a cultura, o desporto e o turismo local; 
IX - efetuar contratos e atrair novas investimentos para o turismo no municfpio, atraves de adequadas 
polfticas de incentivo a este setor; 
X - promover e coordenar a realizacao de campeonatos nas diversas modalidades desportivas a nfveis 
cornuniterios, distrital, municipal, intermunicipal, regional e nacional; 
XI - incentivar a participacao de equipes e atletas do municfpio em cornpeticoes desportivas 
municipais, regionais, estaduais e nacionais; 
XII - coordenar as atividades relacionadas com as Escolas Esportivas de Base, promovendo praticas 
desportivas formais e nao formais, incentivando, prioritariamente, o desporto educacional; 
XIII - garantir apoio administrativo ao funcionamento dos services de rnanutencao, limpeza e conservacao 
das ruas, pracas, avenidas, parques, canais, canaletas e rios que banham o Municfpio; 
XIV - apoiar as atividades do Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente; 
XV - praticar os atos pertinentes as suas competencies e atribuicoes, bem coma outros co7relatos e 
eventuais por deterrninacao superior. 

Art. 70. Ao Departamento de Gestao e Desenvolvimento do Turismo compete: 
I - formular, coordenar e executar as politicas e pianos voltados para atividades turfsticas do Municfpio; 
II - promover o turismo rural e a exploracao do potencial do entorno da Serra do Boqueirao; 

Se~ao VI 
Da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer 

Art. 68. Ao Departamento de Gestao dos Recursos Hfdricos compete: 
I - gerir os recursos hfdricos municipais, com monitoramento, desenvolvimento de pianos e projetos, 
controle do uso da agua por meio da fiscalizacao e outorga do direito de uso dos recursos hfdricos, solucao 
de conflitos de uso, insercao da sociedade na festao por meio dos cornites de bacia hidroqrafica e 
conselhos de usuarios de reservat6rios; 
II - realizar obras de abastecimento de agua; 
Ill - implementar e coordenar a gestao operacional de dessalinizadores no serniarido; 
IV - contratar e desenvolver de estudos hidrol6gicos, bem coma projetos de engenharia para abastecimento 
de aqua, esgotamento sanitario e macrodrenagem; 
V - negociar com agentes financeiros nacionais e internacionais, objetivando a captacao de recursos para 
projetos e acoes na area de recursos hfdricos. 

VIII - promover e manter o plantio regular de sementes e mudas ornamentais e de sombras para o 
ajardinamento e florestamento urbano; 
IX - promover o controle e gerenciamento da utilizacao dos recursos hfdricos; 
X - promover e incentivar a preservacao dos recursos naturais e desenvolvimento sustentavel; 
XI - promover medidas que visem proteger a boa qualidade de vida e do meio ambiente; 
XII - elaborar projetos de recuperacao do meio ambiente; 
XIII - planejar, organizar, executar e controlar as atividades de fiscalizacao ambiental; 
XIV - fazer cumprir a legisla9ao de preservacao e defesa do meio ambiente e cooperar na fiscalizacao dos 
services publicos, patrim6nio municipal e aplicacao da leqislacao pertinente; 
XV - efetuar vistorias permanentes ou peri6dicas com a finalidade de garantir a preservacao e defesa do 
meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou regulamento; 
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Art. 73. Ao Departamento de Cultura, Juventude e Lazer compete: 
I - formular e implementar, com a participacao da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura, executando 
as politicas e as acoes culturais definidas; 
II - implementar e desenvolver o Sistema Municipal de Cultura, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual 
de Cultura, articulando as atores publicos e privados no arnbito do Municipio, estruturando e integrando a 
rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuacao: 
Ill - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visao ampla e integrada no 
territ6rio do Municipio, considerando a cultura coma uma area estrateqica para o desenvolvimento local; 
IV - valorizar todas as rnanifestacoes artlsticas e culturais que expressam a diversidade etnica e social do 
Municipio; 
V - preservar e valorizar o patrirnonio cultural do Municipio; 
VI - manter articulacao com entes publicos e privados visando a cooperacao em acoes na area da cultura; 
VII - fomentar, inventariar e orientar a preservacao dos bens materiais e imateriais do Municipio; 
VIII - pesquisar, preservar, recuperar, documentar e difundir todo e qualquer patrirnonio cultural material e 
imaterial no Municipio; 
IX - articular a reurbanizacao de pracas e implantar imobiliario Urbano que contemple a livre manitestacao 
das diversas expressoes culturais do municipio atraves de captacoes de recurses publicos e privados; 
X - mapear e digitalizar acervos particulares de fotografia, artes plasticas, objetos, documentos, mapas, 
incentivando exposicoes dos mesmos; 
XI - elaborar arquivos em audio, video e escritos de personalidades que contribuam na prese7ac;ao d 
mem6ria e da hist6ria do municipio, preservando a hist6ria atraves da tradicao oral; 
XII - captar recurses nas esferas publics e privada para recuperacao do patrirnonio hist6rico materi · 

Art. 72. Ao Departamento de Empreendedorismo e Services Comerciais compete: 
I - identificar oportunidades e transforma-las em um neg6cio criativo; 
II - aprimorar a capacidade de cornunicacao e neqociacao para obter melhores resultados; 
Ill - utilizar estrateqias de marketing com eficiencia e eficacia para alcancar as objetivos desejaveis; 
IV - oferecer solucoes e services para a melhoria de performance das empresas associadas; 
V - realizar feiras, congresses workshops para a prornocao e novas produtos au ideias sustentaveis: 
VI - incentivar projetos e acoes que promovam uma visao empreendedora utilizando-se do mercado local e 
regional; 
VII - criar redes criativas e solidarias no fomento para a valorizacao dos produtos locais. 

Art. 71. Ao Departamento de Eventos Turlsticos compete: 
I - criar, organizar e realizar eventos turisticos que possam gerar aumento no fluxo de turistico, e emprego e 
renda para a populacao; 
II - realizar eventos em perfodos de baixa estacao, aumentando assim a taxa de ocupacao hoteleira e coma 
consequencia um aumento das receitas do setor de hospedagem e transportes turfsticos nesse perfodo; 
Ill - consolidar uma imagem favoravel do Municipio e das empresas apoiadoras do evento; 
IV - impulsionar a cadeia econornica envolvendo atividades que irrigam a economia e fomenta o 
desenvolvimento do Municipio; 
V - promover o desenvolvimento social contribuindo para a melhoria da vida da populacao; 
estimular e consolidar cantatas comerciais e lancarnento de novas produtos e services, atraves dos eventos 
turisticos; 
VI - contribuir para a melhoria dos services de infraestrutura do local, beneficiando a comunidade e turistas. 

Ill - criar, desenvolver e administrar espacos e equipamentos voltados para a preservacao de valores 
turfsticos e para o fomento de atividades turfsticas; 
IV - planejar e organizar o calendario turf stico do Municipio, promovendo e apoiando as festividades, 
comemoracoes e eventos aliados da cultura local; 
V - formular de politicas, pianos e programas turisticos, em articulacao com as demais orqaos municipais 
competentes e em consonancia com as principios de inteqracao social e prornocao da cidadania; 
VI - apoiar a orqanizacao e o desenvolvimento no Municipio de associacoes e grupos com finalidades 
turf sticas; 
VI - praticar as atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais par deterrninacao superior. 
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Art. 77. Ao Departamento de Desporte compete: 
I - fomentar e incentivar a pratica desportiva no Municipio; 
II - criar escolas de esportes nas suas diversas modalidades; 
Ill - verificar e indicar os equipamentos necessaries para o desenvolvimento dos projetos esportivos; 
IV - proporcionar condicoes para o desenvolvimento do potencial desportivo da populacao; 
V - garantir o acesso da populacao a atividades fisicas e praticas esportivas e aprimorar a gestao da politica 
publica de esportes; 
VI - fomentar a pratica e eventos de esporte social no Municfpio; 
VII - ampliar e apoiar a recuperacao e a modernizacao das estruturas destinadas a pratica de atividades 
fisicas e de esportes no Municfpio, observados os objetivos dos programas governamentais e as demandas 
locais; 
VIII - promover acoes que visem a preservacao ea recuperacao da mem6ria esportiva no Municfpio; 
IX - fomentar os esportes de cantata atraves de projetos e escolas no arnbito do Municfpio; ;La 
X - coordenar a realizacao de eventos para a divulqacao das diversas modalidades desporti s no 
Municipio; 
XI - promover a participacao de esportistas que representem o Municipio em torneios e campeonatos 
realizados par Federacoes, Ligas e/ou Associacoes, na esfera regional, estadual, nacional e internacional; 
XII - promover a pratica de esporte para pessoas portadoras de necessidades especiais; 

Art. 76. Ao Setor Especial da Banda de Musica Municipal compete: 
I - fomentar o aprendizado e incentivar a divulgagao da musica instrumental em nosso Municfpio, atendendo 
prioritariamente a alunos da rede publica de ensino; 
II - contribuir para o desenvolvimento artfstico-cultural do cidadao de modo especial o jovem, com o intuito 
de construir uma sociedade culturalmente mais enriquecida; 
Ill - ensinar, difundir e preservar a rnusica em todos os seus generos; 
IV - prom over o desenvolvimento integral de criancas e adolescentes em situacao de vulnerabilidade, 
atraves do domfnio de aptid6es artisticas especfficas; 
V - apresentar-se publicamente nas festividades clvicas do Municfpio. 

Art. 75. Ao Setor Artesanato compete: 
I - normatizar e gerenciar as atividades das feiras de artes e artesanatos; 
II - fomentar o artesanato coma atividade economica geradora de emprego e renda; 
Ill - valorizar as pessoas vocacionadas a producao de artesanato; 
IV - apoiar associacoes cornunitarias de produtos artesanais; 
V - incentivar o empreendedorismo de neg6cios comerciais de artesanato; 
VI - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e 
eventuais par determinacao superior. 

Art. 7 4. Ao Setor de Artes e Eventos Populares compete: 
I - facilitar a comunidade o acesso aos bens e espacos artisticos e culturais, assim coma as atividades 
desenvolvidas na area da cultura; 
II - preservar o folclore, a crendice e o irnaqinario popular; 
Ill - incentivar a producao, difusao e circulacao de bens culturais cornunitarios; 
IV - estimular o desenvolvimento cultural do Municfpio em toda sua area de abranqencia: Sede, bairros, 
comunidades e distritos; 
V - garantir a preservacao e ditusao das artes populares do Municf pio; 
VI - propiciar a forrnacao e aperfeicoarnento de agentes culturais atuantes em todo ambito municipal; 
VII - fomentar a pesquisa nos diversos campos da cultura; 
VIII - promover a insercao da producao cultural do Municfpio em modelos sustentaveis de desenvolvimento 
socioeconorn ico; 
IX - valorizar e difundir o conjunto das rnanifestacoes artfstico-culturais que constituem a diversidade 
formadora da identidade cultural do Municf pio; 
X - promover jovens talentos locais da musica, da danca, do teatro, do cordel e da poesia popular, dentre 
outros; e 

XIII - realizar visitas monitoradas de forma diferenciada atraves de artistas da cidade devidamente 
capacitados, realizando intervencoes artl sticas com indurnentarias que remontem a realidade epica 
ortqinaria do referido patrirnonio; 
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Art. 81. A Secretaria de Municipal de Protecao Social e Cidadania (SMPSC), par meio de seu Secretariota) 
compete: 
I - desenvolver as atividades relacionadas ao planejamento, coordenacao e implementacao da Lei Organica 
da Assistencia Social - LOAS, no arnbito do Municfpio; 
II - formular e executar a politica municipal de assistencia social, conjugando esforcos dos setores 
governamental e nao governamental, visando a protecao a maternidade, a intancia, a adolescencia, aos 
idosos, e as pessoas com necessidades especiais; 
Ill - formular e implementar polfticas de prornocao, atendimento, protecao, amparo, defesa e garantia dos 
direitos da crianca e do adolescente, em parceria com orqanizacoes governamentais e nao governamentais, 
observada a leqislacao pertinente; 
IV - desenvolver pianos, programas e projetos, destinados a prornocao humana e visando a inclusao social; 
V - manter atividades de pesquisa da realidade social, desenvolvendo e capacitando recursos humanos, 
orientando-os a prestacao de services tecnicos na area social; 
VI - assistir beneficiaries nos problemas relacionados com a desnutricao, vestuario, saude e orqanizacao 
das comunidades; 
VII - elaborar e promover piano de orqanizacao e colaboracao de movimentos comunitarios; 
VIII - motivar a participacao da populacao em solucoes de carater cooperativo, mediante o uso de 
processos autoconstrutivos e outros que facilitem o acesso a habitacao de interesse social; ~ 
IX - promover programas relacionados com o planejamento familiar da populacao em situa<;- de 
vulnerabilidade social; . 
X - desenvolver atividades de prornocao do indivf duo, atraves de qualificacao profissional, atividades 
associativas, visando ao desenvolvimento do potencial de tiderancas cornunitarias: 
XI - prestar apoio as pessoas com deficiencia, mobilizando a colaboracao cornunitaria; 

Se~ao VII 
Da Secretaria de Protecao Social e Cidadania 

Art. 80. Ao Departamento de Apoio a Juventude compete: 
I - elaborar e propor as politicas municipais de esporte e lazer e as politicas antidrogas, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, bem coma as acoes necessarias a sua 
implantacao; 
II - articular-se com o Governo Federal, o Governo Estadual e os governos municipais, demais 6rgaos 
publicos, o terceiro setor e o setor privado, objetivando promover a intersetorialidade das acoes voltadas 
para o incremento das atividades fisicas e da pratica esportiva, do lazer e do protagonismo juvenil; 
Ill - promover o esporte socioeducativo coma meio de inclusao, bem coma acoes que visem a estimular o 
surgimento e o desenvolvimento de lioerancas jovens e de vocacoes esportivas; 
IV - desenvolver acoes de resgate a juventude da ociosidade; 
V - assistir tecnicamente as atividades do Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do 
Adolescente; 

Art. 79. Ao Setor de Eventos Esportivos compete: 
I - prom over o lazer, a recreacao e a atividade fisica no Municf pio; 
II - realizar Torneios de Bairros, Comunidades e Distritos com jogos de salao e atividades recreativas; 
Ill - realizar atividades intersetoriais, objetivando o lazer, a recreacao e a atividade fisica da populacao; 
IV - promover a inclusao social nas atividades fisica, de recreacao e de lazer; 
V - fomentar o movimento e atividade laboral; 
VI - articular praticas esportivas aliadas com politicas legais da Assistencia Social par meio do SUAS - 
Sistema Unico de Assistencia Social, bem coma com o segmento da terceira idade e de pessoas com 
deficiencies: 

Art. 78. Ao Setor de Pracas e Equipamentos Desportivos compete: 
I - gerenciar a rnanutencao, conservacao e utilizacao das pracas desportivas municipais (estadio, campos, 
ginasios, quadras e assemelhados); 
II - assegurar a prornocao da inclusao social nas atividades fisicas, de recreacao e de lazer mediante uso 
das pracas desportivas; 
Ill - auxiliar o planejamento, a orqanizacao ea realizacao de eventos esportivos; 
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Art. 83. Ao Departamento de Vigilancia Socioassistencial compete: 
I - elaborar e atualizar periodicamente o diaqnostico socioterritorial, contribuir com as areas de gestao e de 
protecao social basica e especial, na elaboracao de pianos e diaqnosticos; 
II - colaborar com a gestao no planejamento das atividades pertinentes ao cadastramento e atuatizacao 
cadastral do Cadunico: 
Ill - utilizar a base de dados do Cadtlnico coma ferramenta para construcao de mapas de vulnerabilidade 
social dos territories, para tracar o perfil de populacoes vulneraveis e para estimar a demanda potencial dos 
services: 
IV - responsabilizar-se pelo preenchimento mensal do Sistema de Registro dos Atendimentos do SUAS 
(Resolucao CIT n° 04/2011 ); 
V - coordenar o processo de realizacao anual do Censo SUAS; 
VI - disponibilizar informacoes sabre a rede socioassistencial e sabre os atendimentos por ela realiz os 
para a qestao, os services e o Controle Social, contribuindo com a funcao de fiscalizacao e contra desta 
mstancia de participacao social; 
VII - fornecer sistematicamente as unidades da rede socioassistencial, especialmente aos CRAS e CREAS, 
intorrnacoes e indicadores territorializados; 

XII - firmar convenios com entidades publicas ou privadas, visando ao atendimento de acoes conjuntas; 
XIII - atender, de acordo com as previs6es orcarnentarias e financeiras, a populacao carente, atraves dos 
programas de assistencia social; 
XIV - promover o mapeamento e o cadastramento tecnico das areas utilizadas pela populacao carente; 
XV - executar atividades de desenvolvimento e adrninistracao do pessoal lotado na Secretaria, bem coma 
controlar e gerenciar o seu respectivo orcarnento e os bens de uso a ela afetados; 
XVI - fomentar atividades de empreendedorismo; 
XVII - promover acoes de gerayao de emprego e renda; 

Art. 82. A Coordenacao Tecnica de Gestao do Sistema Unicode Assistencia Social - SUAS compete: 
I - coordenar toda a gestao da Polftica Municipal de Assistencia Social em consonancia com a Polftica 
Nacional e com o Sistema Unico de Assistencia Social, assim coma sua reqularnentacao, implementacao e 
irnplantacao de programas, projetos, services e beneff cios da politica publica de assistencia social e 
viqilancia socio assistencial, produzindo e sistematizando informacoes, construindo indicadores e indices 
territoriais das situacoes de vulnerabilidades e riscos sociais, cadastro unico, cadastro e assessoramento as 
entidades, alirnentacao do sistema de informacao da Rede SUAS, piano de monitoramento e avaliacao dos 
programas, projetos, services e beneffcios socio assistenciais; 
II - coordenar, monitorar e avaliar acoes de Protecao Social Basica e Protecao Social Especial de Media e 
Alta Complexidade desenvolvidas no arnbito municipal e por Organizay6es Nao Governamentais junta aos 
indivfduos e/ou famflias que encontram-se em situacao de vulnerabilidade e/ou risco social tendo em vista a 
ernancipacao social; 
Ill - elaborar e avaliar o Plano Plurianual municipal; 
IV - implementar e executar as Polfticas Publicas de Assistencia Social do Municfpio desenvolvendo o 
planejamento participative das acoes , inclusive da rede prestadora de services socio assistenciais; 
V - assessorar o titular da pasta no planejamento, orqanizacao e controle das acoes estrateqicas no arnbito 
da Politica Publica de Assistencia Social; 
VI - prestar assessoria tecnica aos services, projetos, programas e beneffcios na area da Polftica de 
Assistencia Social; 
VII - monitorar as Organizay6es Sociais beneficiadas com recurses financeiros da Uniao, do Estado e dos 
Municfpios e de outros 6rgaos Nacionais e lnternacionais; 
VIII - prestar assessoramento tecnico no controle social vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia 
Social, bem coma garantir recurses humanos e materiais para o efetivo funcionamento dos Conselhos; 
IX - elaborar relatorios mensais, semestrais e anuais dos programas federais e estaduais bem coma o 
Relatorio de Gestao e envia-Ios ao Mirusterio do Desenvolvimento Social e Combate a Fame, ao Conselho 
Nacional de Assistencia Social, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social e ao Conselho Estadual 
de Assistencia Social quando solicitados; 
X - elaborar a Proposta Orcamentaria Anual da Secretaria; 
XI - coordenar a elaboracao de normas operacionais para a sisternatizacao das funcoes de 
acompanhamento fisico e financeiro dos services, projetos, programas e beneffcios, bem coma o 
acompanhamento geral das atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social; 
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Art. 85. Ao Departamento Executivo dos Conselhos Sociais Municipais compete: 
I - preparar a pauta das sessoes ordinaries e extraordinarias dos Conselhos Sociais do Municf pio; 
II - prestar as inforrnacoes que lhe forem requisitadas, visando esclarecer as polfticas publicas municipais 
voltadas para a Protecao Social; 
Ill - auxiliar na execucao dos services a cargo do Conselhos, prestando suporte tecnico-adrninistrativo que 
se fizer necessario; 
IV - receber relat6rios e documentos oriundos dos Conselho Sociais municipais, para fins de analise sobre a 
regularidade conforme as normas postas; 
V - manter os conselheiros informados sobre reunioes e pautas a serem discutidas; 
VI - exercer outras atribuicoes designadas pelos 6rgaos superiores. 

Art. 86. Ao Departamento de Protecao Social Basica compete: ~ 
I - coordenar, planejar e executar as atividades da S.M.P.S., inerentes a oferta de services e a - s de 
protecao basica: 
II - gerir, no arnbito do Municfpio, a rede de assistencia social basica; 
Ill - atuar como porta de entrada do Sistema Unicode Assistencia Social - SUAS; 

Art. 84. Ao Departamento de Cadastro Unico e Bolsa Familia compete: 
I - coordenar, planejar e executar as atividades do Programa Bolsa Familia no arnbito municipal; 
II - identificar as famflias que cornpcern o pubtico-alvo do Cadastro Unico e registrar seus dados nos 
forrnularios de cadastramento; 
Ill - supervisionar o registro no Sistema do Cadastro Unico dos dados dos forrnularios, de forma a reqistra- 
los na base nacional; 
IV - promover a utilizacao dos dados do Cadastro Unico para o planejamento e gestao de polfticas pubtcas 
locais voltadas a populacao de baixa renda, executadas no arnbito do govemo local; 
V - designar, formalmente, pessoa responsavel pela administracao da base de dados do Cadastro Unico; 
VI - adotar medidas para o controle e a prevencao de fraudes ou inconsistencias cadastrais, 
disponibilizando canais para o recebimento de denuncias ou irregularidades; 
VII - adotar procedimentos que certifiquem a veracidade dos dados do PBF; 
VIII - zelar pela guarda e sigilo das intorrnacoes coletadas e digitadas; 
IX - permitir o acesso das lnstancias de Controle Social (ICS) do Cadastro Unico e do PBF as intormacoes 
cadastrais, sem prejufzo das implicacoes etico-leqais relativas ao uso dessas inforrnacoes; 
X - encaminhar as lnstancias de Controle Social o resultado das acoes de atuahzacao cadastral efetuadas 
pelo governo local, motivadas por inconsistencia de informacoes constantes no cadastro das familias e 
outras inforrnacoes relevantes para o acompanhamento da gestao municipal por essas instancias; 
XI - assegurar a transparencia publica do PBF no ambito municipal. 

VIII - utilizar os cadastros, bases de dados e sistemas de inforrnacoes e dos programas de transferencia de 
renda e dos beneffcios assistenciais como instrumentos permanentes de identificacao das farnilias que 
apresentam caracterfsticas de potenciais demandantes dos distintos services socioassistenciais e, com 
base em tais inforrnacoes, planejar, orientar e coordenar acoes de busca ativa a serem executas pelas 
equipes dos CRAS e CREAS; 
IX - fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famflias em 
descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Famflia com bloqueio ou suspensao do beneffcio, 
e monitorar a realizacao da busca ativa destas familias pelas referidas unidades; 
X - organizar, normatizar e gerir, no arnbito da Polftica de Assistencia Social, o sistema de notificacoes para 
eventos de violacao de direitos, estabelecendo instrumentos e fluxos necessaries a sua irnplernentacao e 
funcionamento; 
XI - coordenar e acompanhar a alirnentacao dos sistemas de intormacao que provern dados sobre a rede 
socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados; 
XII - realizar a gestao do cadastro de unidades da rede socioassistencial no CadSUAS; 
XIII - responsabilizar-se pela gestao e alimentacao de outros sistemas de intorrnacao que provern dados 
sobre a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados; 
XIV - coordenar em nfvel municipal, de forma articulada com as areas de Protecao Social Basica e de 
Protecao Social Especial da Secretaria, as atividades de monitoramento da rede socioassistencial publics e 
privada, de forma a avaliar periodicamente a observancia dos padroes de referencia relativos a qualidade 
dos services ofertados; 
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Art. 88. A Coordenacao de Programas, Projetos e Beneficios Eventuais compete: 
I - coordenar a execucao dos services, projetos, programas e beneficios socio assistenciais do Sistema 
Unico de Assistencia Social no arnbito da Politica Nacional de Assistencia Social nos dois niveis de 
protecao, quais sejam: protecao social basica e protecao social especial de media e alta complexidade; 
II - estabelecer instrumentos para a efetivacao de acoes articuladas junto as outras polfticas publicas 
existentes bem como com a sociedade civil, promovendo assim uma politica intersetorial; 
Ill - estabelecer acoes de planejamento, operacionalizacao, execucao, monitoramento e avaliacao das 
acoes realizadas pelo orgao gestor e pela rede prestadora de services socio assistenciais; 
IV - cumprir e fazer cumprir todos os services, projetos, programas e beneficios socio assistenciais firmados 
com Orqanizacoes Nao Governamentais de carater social, atraves de norrnatizacoes legais, estatutarias ou 
regimentais em vigor; 
V - instituir quaisquer outras atividades necessaries ao cumprimento dos objetivos da Secretaria, em 
conformidade com a Politica Nacional de Assistencia Social detalhadas no Plano Plurianual do Municipio; 
VI - trabalhar instrumentos para a efetivacao de uma gestao intersetorializada, que permita a articulacao 
entre a Sociedade Civil Organizada e o poder local, bem como a inteqracao com o Controle Social existente 
no Municipio; 
VII - solicitar a Gestao de Beneffcios de Transferencia de Renda a rnanutencao e atualizacao do Cadastro 
Unico das famflias em situacao de vulnerabilidade social; 
VIII - criar Grupos Produtivos potencializando a gera9ao de ocupacao e renda com vistas a 
empreendedorismo e fortalecimento comunitario; 
IX - planejar curses de capacitacao para os coordenares, tecnicos de refersncia, tecnicos de nive edio, 
orientadores sociais, monitores, facilitadores de oficinas e outros; 
X - sugerir a instituicao de projetos de apoio as entidades produtivas e ao desenvolvimento do artesanato, 
jurisdicionadas ao Municipio, inclusive apoiando-os na expansao dos canais de comerciaiizacao. 

IV - responder pela orqanizacao e oferta de services da Protecao Social Basica nas areas de 
vulnerabilidade e risco social; 
V - promover acoes prestigiando o dialogo permanente entre os profissionais e as famflias inseridas nos 
services ofertados; 
VI - apoiar a pesquisa e analisar as causas de desajustamento social, estabelecendo pianos de acoes que 
busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivfduos em relacao a seus 
semelhantes ou ao meio social; 
VII - desempenhar atividades de apoio a gestao no arnbito do 6rgao Estadual de Promocao e Protecao 
Social; 
VIII - adotar medidas para o controle ea prevencao de fraudes ou inconsistencias cadastrais do Programa 
Bolsa Familia, disponibilizando canais para o recebimento de denuncias ou irregularidades; 
IX - participar da implantacao de programas e acces de combate a fome 

Art. 87. A Coordenacao de Services Sociais - Casa do Cidadao compete: 
I - articular, acompanhar e avaliar os processes de ernissao de documentos operacionalizadas nessa 
unidade; 
II - coordenar a execucao e o monitoramento dos services, o registro de informacoes e a avaliacao das 
acoes realizadas na unidade; 
Ill - participar da elaboracao, acompanhar e avaliar os fluxes e procedimentos para garantir a efetivacao do 
acesso a docurnentacao operacionalizada na unidade; 
IV - coordenar a execucao das acoes, de forma a manter o dialoqo e garantir a participacao dos 
profissionais e usuarios nas acoes promovidas pela rede prestadora de services no territorio; 
V - colaborar com a articulacao entre services, beneficios de transferencia de renda e beneficios 
socioassistenciais existentes; 
VI - contribuir para avaliacao, a ser feita pelo gestor, da eficacia, eficiencia e impactos dos services 
prestados pela unidade na qualidade de vida dos usuarios; 
VII - alimentar os sistemas de inforrnacao de arnbito local e monitorar o envio regular e nos prazos de 
intorrnacoes sobre os services prestados, encaminhando relatorios a Secretaria Municipal de Assistencia 
Social; 
VIII - averiguar as necessidades de capacitacao da equipe de referencia e informar a Secretaria Municipal 
de Assistencia Social; 
IX - participar das reunioes de planejamento promovidas pela Secretaria Municipal de Assistencia Social, 
contribuindo com suqestoes estrateqicas para a melhoria dos services a serem prestados; 
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Art. 91. Ao Departamento de Protecao Social Especial compete: 
I - coordenar, planejar e executar as atividades da Secretaria, inerentes a oferta de services especializados 
e continuados de media complexidade do Sistema Unico de Assistencia Social - SUAS; 
II - administrar local de referencia da atencao especializada aos usuarios, a rede socioassistencial, as 
demais polfticas publicas e aos orgaos de defesa de direitos; 
Ill - planejar, coordenar e executar services de Protecao e Atendimento Especializado a Familias e 
lndivfduos - PAEFI, bem coma o service de protecao social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa; 
IV - estudar, coordenar e operacionalizar service de protecao social especial para pessoas com deficiencia, 
idosas e suas famflias; 
V - operacionalizar, fiscalizar e prestar service especializado em abordagem social; estudar e articular, com 
as demais polfticas publicas, a intersetorialidade na execucao das medidas socioeducativas; 
VI - articular-Se com os demais orgaos de defesa de direitos com a rede de services, a fim de buscar 
resultados eficazes no trato sccio-assistencial; 
VII - executar e monitorar o registro ea avaliacao das acoes desenvolvidas; promover acoes prestigiando o 
dialoqo permanente entre os profissionais e as famflias inseridas nos services ofertados; 
VIII - definir os meios e os ferramentais teorico-metodotoqicos de trabalho social com famflias e os servicos 
socioeducativos de convivio; 
IX - avaliar sistematicamente a eficacia, eficiencia e os impactos dos programas, services e projetos na 
qualidade de vida dos usuarios e efetuar acoes de mapeamento, articulacao e potencializacao da rede socio 
assistencial e das demais politicas publicas no territorio de abranqencia do CREAS; / 

Art. 92. A Coordenacao do Centro de Referencia Especializada de Assistencia Social - CREAS c~: 
I - articular o processo de implantacao do CREAS; 
II - coordenar a execucao das acoes: 

Art. 89. A Coordenacao dos Centros de Referencia de Assistencia Social (CRAS) compete: 
I - promover a orqanizacao e a articulacao das unidades referenciadas e gerenciar os processos afetos ao 
seu ambito de atuacao; 
II - planejar, fiscalizar e prestar service de Protecao e Atendimento Integral a Famflia - PAIF; 
Ill - planejar e difundir o arnbito de atuacao da equipe, visando a reconstrucao de vi nculos; 
IV - executar e monitorar o registro e a avaliacao das acoes desenvolvidas; 
V - elaborar rnetodos e manuais de rotina voltados a definicao do fluxo de entrada, acompanhamento, 
monitoramento, avaliacao e desligamento das famflias atendidas; 
VI - definir os meios e os ferramentais teorico-rnetodoloqicos de trabalho social com fam ilias e os services 
socioeducativos de convf vio; 
VII - avaliar sistematicamente a eficacia, eficiencia e os impactos dos programas, services e projetos na 
qualidade de vida dos usuarios e efetuar acoes de mapeamento, arttculacao e potencializacao da rede socio 
assistencial e das demais polfticas publicas no territorio de abranqencia do CRAS; 
VIII - participar de reuni6es sistematicas na Secretaria Municipal, com presence de coordenadores de 
outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausencia deste, de 
representante da protecao especial). 

Art. 90. A Coordenacao de Politicas para a Crianca e o Adolescente compete: 
I - coordenar as polfticas publicas para Criancas e Adolescentes no Municipio; 
II - promover a efetivacao do Estatuto da Crianca e do Adolescente no Municfpio; 
Ill - contribuir efetivamente no processo de forrnacao e defesa dos direitos e garantias individuais e coletivas 
das criancas, adolescentes e suas famflias; 
IV - Acompanhar as atividades desenvolvidas pelo Projovem Adolescente, Brinquedoteca, Programa de 
Erradicacao do Trabalho lnfantil e demais acoes destinadas a esse publico; 
V - coordenar as atividades desenvolvidas no Abrigo Domiciliar, bem como planejar, executar e avaliar 
todos os services prestados; 
VI - zelar pelo funcionamento efetivo do Abrigo Domiciliar; 
VII - articular atividades junta ao CRAS e ao CREAS e outras instituicoes que trabalhem na defesa de 
criancas e adolescentes; 
VIII - acompanhar o funcionamento do Conselho Tutelar; 
IX - realizar outras tarefas inerentes a sua area de atuacao. 
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Art. 95. Ao Departamento de Polltica Municipal de Habitacao e lnteresse Social compete: 
I - coordenar toda a Gestao da Polftica Municipal de Habitacao; 
II - promover e coordenar acoes que visem a construcao de habitacoes com melhores condicoes as familias 
que encontram-se em situacao de vulnerabilidade e/ou risco social ocasionado pela falta de moradia ou em 
moradia precaria; 
Ill - executar acoes de melhoria de condicoes de vida e apoio a moradia desenvolvendo programas e 
projetos habitacionais em comunidades vulnerabilizadas pela ausencia ou precarizacao da moradia; 
IV - realizar atividades de prevencao e atendimento emergencial, bem como atividades empreendedo s de 
fortalecimento socioecon6mico das comunidades vulneraveis por questoes de ausencia ou preca · ac;:ao da 
moradia; 
V - promover a96es comunitarias visando a melhoria da qualidade de vida da popula<;ao vulnerabilizada por 
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Art. 94. A Coordenacao Tecnica de Gestao Administrativa e Financeira compete: 
I - coordenar o setor de recursos humanos, contratos, exoneracoes, monitorar frequencias, folhas de 
pagamento e outras questoes inerentes a gestao de recursos humanos; 
II - planejar, coordenar, monitorar, realizar reunioes peri6dicas entre outras acoes de controle e distribuicao 
da frota de veiculos da secretaria de assistencia social; 
Ill - expedicao de solicitacao de services e compras necessarias ao funcionamento da secretaria de 
assistencia social e suas unidades de atendimento; 
IV - elaboracao de pautas de ucitacao e outros documentos administrativos inerentes a fun<;ao; 
V - monitoramento do almoxarifado e do fluxo de aquisicao e dispensa de materiais e services. 

Art. 93. A Coordenacao de Services Sociais - Casa Lar compete: 
I - executar atividades e acoes de acolhida e acompanhamento das criancas acolhidas na Casa Lar; 
II - facilitar o processo de inteqracao do(s) coletivo(s) sob sua responsabilidade; 
Ill - mediar os processos grupais, fomentando a participacao democratica das criancas ea sua orqanizacao, 
no sentido do alcance dos objetivos do Service de protecao; 
IV - participar, juntamente com o tecnico da referencia do service, de reunioes com as familias das criancas, 
para as quais for convidado; 
V - executar atividades diarias de recreacao com as criancas e trabalhos educacionais de artes diversas; 
VI - proceder, orientar e auxiliar as criancas no que se refere a higiene pessoal; 
VII - servir refeicoes e auxiliar as criancas menores a se alimentarem, inclusive mamadeiras; 
VIII - observar a saude e o bem estar das criancas, encaminhando-os, quando necessario para atendimento 
medico e ambulatorial; 
IX - ministrar medicamentos conforme prescricao rnedica; 
X - prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrencia; 
XI - levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a 
disciplina das criancas sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou 
responsavel, quando afastar-se, ou ao final do perfodo de atendimento; 
XII - responsabilizar-se pela limpeza, orqanizacao do local de trabalho e refeicoes para os usuarios do 
service. 

Ill - realizar articulacao/parcerias com instnuicces governamentais e nao governamentais, engajando-se no 
processo de articulacao da rede socioassistencial; 
IV - definir, em conjunto com a equipe tecnica, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avaliacao e desligamento das familias, bem como os meios e os ferramentais te6rico-metodol6gicos de 
trabalho com familias, grupos e indivfduos a serem utilizados; 
V - articular o processo de irnplantacao, sxecucao, monitoramento, registro e avaliacao das acoes, usuarios 
e services: 
VI - realizar reunioes peri6dicas com os profissionais e estaqiarios para discussao dos casos, avaliacao das 
atividades desenvolvidas, dos services ofertados e dos encaminhamentos realizados, entre outras; 
VII - promover e participar de reuni6es peri6dicas com representantes da rede prestadora de services, 
visando contribuir com o 6rgao gestor na articulacao e avaliacao dos services e acompanhar os 
encaminhamentos efetuados; 
VIII - contribuir com o 6rgao gestor municipal no estabelecimento de fluxos entre os services da Protecao 
Social Especial e Basica de Assistencia Social; 
IX - participar de comlssoes/toruns/comites locais de defesa e prornocao dos direitos das criancas e 
adolescentes. 
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Art. 97. A(o) Secretariota) Executive da Secretaria Municipal de Educacao compete: 
I - gerenciar informacoes e ajudar na execucao das tarefas administrativas da Secretaria de Educacao; 
II - assessorar o(a) Secretariotajde Educacao no desempenho de suas funcoes; 
Ill - atender clientela interna e externa (diretores, coordenadores, professores, tecnicos pedag6gicos, 
formadores, pais e alunos, comunidade em geral); 
IV - controlar documentos e correspondencias: 
V - cuidar da agenda pessoal do(a) Secretario, organizar eventos, viagens e demais atribuicoes para as 
quais for demandada. 

Art. 98. Ao Departamento de Gestao Administrativa e Financeira compete: y:i: 
I - coordenar e acompanhar a prestacao de contas de programas e projetos educacionais; 
II - organizar e incentivar o funcionamento dos Conselhos Municipais (Conselho de Alirnentacao E olar, 
Conselho do FUNDEB, Conselho Municipal de Educacao); . 
Ill - participar no processo de lotacao e qestao dos profissionais do rnaqtsterio: 
IV - tracar metas, planejar, executar, analisar e corrigir estrateqias para uma melhor gestao administrativa e 
financeira, bem como realizar o balance patrimonial, analisando ativos (recurses em caixa, recebimentos e 
bens) e passives (contas a pagar dividas e salaries); 

Art. 96. A Secretaria de Municipal de Educacao (SME), por meio de seu Secretariota), compete: 
I - formular, executar e avaliar as polfticas municipais de educacao, em consonancia com as diretrizes 
gerais do Governo Municipal e da leqislacao vigente; 
II - estruturar, implantar e gerenciar o sistema de ensino municipal em todas as modalidades de 
responsabilidade da Adrninistracao Municipal, garantindo o acesso, perrnanencia e qualidade, em 
consonancia com as diretrizes gerais dos Governos Federal, Estadual e Municipal; 
Ill - promover o intercarnbio de experiencias e de assistencia tecnica nos arnbitos regional, estadual, 
nacional e internacional, relacionado com processes exitosos de gestao do ensino municipal; 
IV - coordenar, orientar e acompanhar a elaboracao e a exscucao do Plano Municipal de Educacao, em 
consonancia com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legisla9ao vigente; 
V - promover, executar e avaliar, em articulacao com os 6rgaos afins, programas e acoes de quahficacao e 
valorizacao dos servidores e profissionais do ensino publico municipal; 
VI - planejar, executar e controlar os programas e acoes de alirnentacao escolar, transporte, material 
didatico e demais atividades de suplernentacao e asslstencia escolar; 
VII - administrar o funcionamento e rnanutencao da infraestrutura fisica e unidades que compoern a rede 
publica municipal de ensino; 
VIII - estruturar, alimentar e manter atualizado o sistema de intormacao sabre o Sistema Municipal de 
Educacao, em articulacao com 6rgaos estaduais, federais e municipais afins; 
IX - articular-se com os demais secretaries municipais no planejamento, execucao e avaliacao de 
programas e acoes que precisem de coordenacao interinstitucional para assegurar sua eficacia e economia 
dos recurses publicos; 
X - acompanhar e apoiar as atividades dos orqaos colegiados afins com vistas a colher subsidies para a 
definicao de politicas, diretrizes e estrateqias para o desenvolvimento educacional do Municipio; 
XI - realizar acoes de captacao de recurses que permitam a viabilizacao do financiamento dos programas e 
acoes dentro de sua cornpetencia; 

Sec;ao VIII 
Da Secretaria de Educac;ao 

questoes sociais que envolvam carencias especialmente pela ausencia ou precarizacao de moradia; 
VI - elaborar, coordenar e realizar projeto de trabalho tecnico-social junto a programas de construcao e 
melhorias habitacionais; 
VII - articular parcerias com Orqanizacoes Sociais envolvidas com a Polftica Municipal de Habitacao; 
VIII - articular parcerias com orqaos Federais, Estaduais e Municipais possibilitando uma interface, 
principalmente com as politicas de Educacao, Saude, Habitacao e Saneamento voltadas para a populacao 
vulnerabilizada e/ou em situacao de risco 
IX - coordenar e articular politicas publicas de Habitacao atraves de estudos, pianos, programas e projetos 
que visem ao desenvolvimento social do municipio. 
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Art. 101. A Gerencia de Estatfstica e Monitoramento de dados Educacionais compete: 
I - coletar informacoes da educacao basica e disponibiliza dados estatfsticos que permitem conhecer a 
realidade da educacao municipal; 
II - prover e divulgar dados para os lndicadores Educacionais Municipais; 
Ill - fornecer atraves do preenchimento e atualizacao do Censo Escolar o registro de dados referentes ao 
estudantes, a escola, aos profissionais e as turma de alunos; 
IV - exigir atencao e compromisso dos profissionais que atuam nas escolas e nas secretarias de e 
para registro dos dados do Censo Escolar (Educacenso); 
V - atualizar o Sistema de lnformatizacao e Slmplificacao de Processes (SISP), realizar o credenciamento e 
recredenciamento dos estabelecimentos de ensino; 
VII - executar a ernissao de documentos, tais coma: certid6es, hist6ricos e certificados; 

V - orientar os processes de administracao do cotidiano da secretaria, visando a melhor gestao dos 
recurses humanos, fisicos e materiais; 
VI - preparar os profissionais de maneira eficiente para os desafios da educacao, garantindo a qualidade 
tanto na gestao coma em cada unidade escolar; 
VII - envolver os segmentos que comp6em a Rede Municipal e avaliar sea estrutura esta adequada para a 
educacao municipal. 
VIII - orientar o planejamento orcarnentario e o investimento dos recurses financeiros na educacao, bem 
coma acompanhar a arrecadacao, controlar o investimento e elaborar a prestacao de contas, de maneira 
efetiva; 
IX - considerar o atendimento das demandas educacionais do municipio e as metas do Plano Nacional de 
Educacao (PNE), apontadas no Plano Municipal de Ecucacao (PME). 

Art. 99. A Gerencia de Prestacao de Contas de Programas compete: 
I - acompanhar a qestao dos processes de prestacao de contas dos recurses repassados pelos Programas 
do Govemo Federal; 
II - auxiliar e informar os repasses as entidades executoras municipais; 
Ill - acompanhar e enviar a prestacao de contas dos recurses recebidos nas formas e nos prazos 
estabelecidos na leqislacao pertinente para aprovacao da prestacao de contas pelo FNDE; 
IV - informar e orientar sabre a operacionalidade dos recurses dos Programas para as unidades executoras 
(PODE - Dinheiro Direto na Escola, Novo Mais Educacao, Mais Alfabetizacao, etc.); 
V - participar na elaboracao, analise e monitoramento das acoes do Plano de A96es Articuladas (PAR); 
VI - prestar contas dos recurses recebidos, dos rendimentos obtidos em razao de aplicacoes no mercado 
financeiro, bem coma de valores de contrapartida que tenham sido pactuados; 
VII - adotar medidas legais visando ao resguardo do patrimonio publico com a instauracao da competente 
Tomada de Contas Especial, sob a pena de corresponsabilidade; 
VIII - orientar a execucao dos investimentos e recurses da educacao, aplicados de acordo com a previsao 
da leqislacao. 
IX - acompanhar a arrecadacao e cuidar atentamente da aplicacao dos recurses, respeitando os prazos 
definidos, e realizar todas as acoes de prestacao de contas. 

Art. 100. A Gerencia de Avaliacao e Monitoramento de Program as e Projetos Educacionais compete: 
I - organizar e gerenciar estrategicamente sistemas de intorrnacoes na area educacional, processo que 
abrange estatfsticas, avaliacoes e indicadores de gestao; 
II - elaborar propostas relativas as normas e procedimentos referentes aos sistemas informatizados da 
Secretaria da Educacao, assim coma a divulqacao e irnplementacao destes sistemas; 
Ill - oferecer apoio, atraves de programas e projetos educacionais as unidades escolares para alfabetizar os 
alunos da rede publica de ensino, coma par exemplo, o Programa de Altabetizacao na ldade Certa - PAIC; 
IV - orientar e auxiliar o uso do PODE lnterativo, uma ferramenta de apoio a gestao escolar desenvolvida 
pelo Ministerio da Educacao, em parceria com as Secretarias de Educacao: 
V - proporcionar apoio a gestao escolar baseado no planejamento participative e auxiliar as escolas publicas 
a melhorar a sua gestao; 
VI - acompanhar os repasses de recurses financeiros pelo MEC e FNDE, visando apoiar a execucao de 
todo ou de parte do planejamento escolar; 
VII - realizar diagn6sticos e elaborar recomendacoes para subsidiar a formulacao das polfticas, programas e 
projetos educacionais, bem coma o acompanhamento e avaliacao das metas, estrateqias e acoes propostas 
pelo PNE/PME; 
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Art. 104. A Gerencia de Tecnologias Educacionais compete: 
I - sensibilizar e motivar o grupo gestor das escolas para incorporacao das Tecnologias de ln7forma9ao e 
Comunicacao (TIC}; 
II - acompanhar e auxiliar o processo de inforrnatizacao das escolas, bem coma as plataformas · itais 
usadas pelos gestores escolares e professores; 
Ill - possibilitar aos professores a oportunidade de cornunicacao e interacao entre os docentes de diversas 
regi6es geograficas no municfpio, gerando uma nova cultura de educacao a distancia; 

Art. 103. A da Gerencia de Lotacao e Gestao dos Profissionais do Magisterio compete: 
I - executar as atividades referentes ao desenvolvimento e adrninistracao do pessoal lotado na Secretaria e 
Escolas Municipais; 
II - elaborar o cronograma de lotacao e as planilhas de projecao de lotacao para a Secretaria de Educacao e 
Estabelecimentos de Ensino; 
Ill - participar da elaboracao de polfticas, diretrizes e normas referentes a administracao de pessoal; 
IV - controlar e executar as atividades relacionadas a folha de pagamento; 
V - exercer controle sabre o atendimento dos requisites para provimento de cargos e funcoes e subsidiar o 
planejamento e diretrizes das atividades de selecao e recrutamento de pessoal; 
VI - atender as necessidades especfficas dos servidores que prestam service, tanto no apoio direto 
(professores) coma apoio indireto (administrativos) da pasta; 
VII - contribuir para a gestao da vida funcional dos profissionais da educacao municipal, oferecendo 
intorrnacoes e ferramentas com as quais e possfvel organizar os processes de ingresso, lotacao, 
rnovirnentacao e evolucao na carreira; 
VIII - acompanhar os registros de frequencia e providenciar o pagamento dos servidores; 
IX - assegurar a presence, em quantidade necessaria, de profissionais do maqisterio e demais servidores 
da ecucacao basica nas unidades escolares e na Secretaria de Educacao; 
X - acompanhar a assiduidade (frequencia e pontualidade}, bem coma as necessidades geradas por 
atestados medicos e licencas diversas. 

Art. 102. A Gerencia de Conselhos Municipais compete: 
I - acompanhar e decidir junta aos Conselhos Municipais (Conselho Municipal de Educacao, Conselho de 
Alimentacao Escolar, Conselho do Fundeb) sabre as materias a estes pertinentes, desde autorizar o 
funcionamento de escolas e de cursos ate propor normas pedag6gicas e administrativas; 
II - participar junta ao Conselho Municipal de Educacao da elaboracao e monitoramento do PME com 
crfticas e sugest6es, em parceria com representantes da comunidade escolar e da sociedade civil para 
decidir os rumos da educacao do municf pio; 
Ill - agilizar processes e consultas, regulamentando as quest6es ligadas a rede de ensino municipal; 
IV - acompanhar e avaliar junta aos Conselhos Municipais a polftica educacional, fiscalizar as acoes 
implementadas e mobilizar a sociedade; 
V - normatizar e elaborar as regras que adaptam para o municfpio as determlnacces das leis federais e/ou 
estaduais e que as complementem, quando necessario: 
VI - deliberar e autorizar, junta ao Conselho Municipal de Educacao, o funcionamento das escolas publicas 
municipais e da rede privada de ensino; 
VII - legalizar junta ao Conselho Municipal de Educacao cursos e deliberar sabre o currfculo da rede 
municipal de ensino; 
VIII - acompanhar a execucao das polfticas publicas e monitorar os resultados educacionais do sistema 
municipal; 
IX - organizar as reuni6es dos conselhos municipais, incentivando a participacao dos membros; 
X - orientar e acompanhar a prestacao de contas dos Conselhos Municipais; 
XI - promover e incentivar com a colaboracao da sociedade, assegurando o princfpio da gestao dernocratica 
coma base do ensino; 
XII - efetivar as acoes que cabem dentro de um conselho municipal, garantindo a representatividade da 
comunidade escolar em meio a tomada de decis6es, e tarnbern qualificar essa atuacao, assegurando a 
legitimidade da instancia e portanto das diretrizes da instituicao; 

VIII - orientar a rnanutencao do registro da evolucao de cada estudante em sua escola; 
auxiliar e orientar a construcao do Regimento Escolar para definir a orqanizacao de cada escola, institufdo 
pela leqislacao municipal ou por decreto do prefeito; 
IX - analisar junta ao Conselho de Educacao a estrutura e autorizar o funcionamento das escolas. 
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Art. 106. A Gerencia de Alirnentacao Escolar compete: 
I - oferecer subsidies para a orqanizacao e execucao da oferta da alirnentacao em todas as escolas 
municipais, respeitando a leqislacao e a diversidade regional; 
II - participar na aquisicao dos generos alimenticios, armazenamento, distribuicao, elaboracao de cardapios 
pelas nutricionistas; 
Ill - garantir as necessidades nutricionais adequadas a cada faixa etaria, durante a perrnanencia da crianca 
e do adolescente na escola, contribuindo para a aprendizagem e o rendimento escolar, promovendo o 
crescimento e desenvolvimento da crianca e auxiliando na forrnacao de habitos alimentares saudaveis; 
IV - ofertar uma alirnentacao balanceada constitufda com frutas, verduras, hortalicas, protefnas, cereais e 
leguminosas, observando os principios e as diretrizes da resolucao N° 38/2009 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educacao - FNDE que disp6e sabre o atendimento da alirnentacao escolar aos alunos 
da educacao basica no Programa Nacional de Alirnentacao Escolar - PNAE; 7 
V - acompanhar e orientar as escolas municipais de ensino quanta as quest6es legais de suas atividade 
estruturais referentes a merenda escolar; 
VI - fiscalizar e controlar a distribuicao da merenda escolar; 
VII - acompanhar a prestacao de contas do programa de alimentacao escolar; 

Art. 105. A da Gerencia de Transporte Escolar compete: 
I - primar pela qualidade, com o objetivo de permitir que o aluno faca o trajeto entre sua residencia e a 
escola com seguranc;a e no menor tempo possfvel; 
II - reestruturar as linhas do transporte escolar, oferecer transporte com qualidade; 
Ill - exigir cumprimento das normas que constam no C6digo Nacional de Transite; 
IV - oferecer treinamentos e capacitacao para os transportadores; 
V - criar regulamento para alunos usuarios do transporte escolar; 
VI - monitorar e controlar quilometragem dos vefculos do transporte escolar; 
VII - realizar periodicamente services de fiscalizacao nos vei culos do transporte escolar; quanta as norm as 
de seguranc;a, de conduta e condicoes dos vefculos; 
VIII - realizar periodicamente reuni6es com os condutores dos veiculos e alunos que utilizam o transporte; 
IX - controlar os mapas de quilometragem diaries; 
X - acompanhar as inspecoes semestrais nos vefculos de transporte escolar; 
XI - criar normas pr6prias de gestao para melhorar a qualidade do transporte escolar e garantir a eficiencia 
dos recurses investidos; 
XII - conhecer a necessidade de transporte para os estudantes da rede municipal e, se necessario, da rede 
estadual se forem atendidos em regime de colaboracao; 
XIII - avaliar o nurnero de estudantes que necessitam de transporte, o local de suas residencies e as 
escolas onde podem ser matriculados; 
XIV - verificar a frota necessaria para atender a demanda e providenciar normas para regulamentar o 
transporte escolar. 

IV - assessorar pedagogicamente o uso das tecnologias no processo de ensino-aprendizagem; 
V - apoiar o processo de planejamento tecnol6gico das escolas atraves de programas do MEC, coma o 
Programa de lnovacao Educacao Conectada e plataformas digitais; 
VI - lncentivar e colaborar com as escolas para a insercao da tecnologia de inforrnacao e cornunicacao no 
seu Projeto Politico Pedag6gico (PPP); 
VII - promover acoes e eventos de tormacao continuada de professores para uso e compartilhamento de 
praticas pedag6gicas envolvendo as tecnologias digitais de cornunicacao e intormacao, visando qualidade e 
eficiencia; 
VIII - acolher demandas de tecnologia que a SME possua e apresentar solucoes para sua aplicacao e 
gestao, bem coma acompanhar o que ja esta implantado: sistemas, softwares, equipamentos, 
conectividade ou contratos de tecnologia; 
IX - realizar a comunicacao e alinhamentos das acoes de Tl da SME junta a Tl do municipio, bem coma a 
gestao dos contratos desta area para o 6rgao; 
X - planejar e coordenar as atividades relacionadas a irnplantacao e ao uso da Tecnologia da lntormacao e 
Cornunicacao; 
XI - definir estrateqias para o uso de TIC com a avaliacao dos impactos e resultados alcancados, 
promovendo a integrac;ao e o alinhamento com as estrateqias organizacionais; 
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Art. 108. Ao Oepartamento de Gestao Pedag6gica compete: 
I - garantir a universalizacao do acesso na educacao basica, a perrnanencia e a aprendizagem em tempo 
adequado; 
II - realizar um diagn6stico da rede: orqanizacao do ensino e das unidades escolares, f ndices de aprovacao, 
reprovacao e evasao, resultados de proficiencia, formacao de professores, da equipe pedag6gica da 
Secretaria Municipal de Educacao e das escolas; 
Ill - promover uma educacao de qualidade, orientando, acompanhando e avaliando o trabalho das escolas; 
IV - coordenar as acoes pedag6gicas das escolas nos segmentos de Educac;ao lnfantil e Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino; 
V - assessorar as escolas nas demandas existentes, dando subsi dios nas quest6es pedag6gicas, 
orientando-as na sua pratica educativa visando a construcao do conhecimento; 
VI - organizar, manter e desenvolver as instituicoes do sistema municipal de ensino, integrando-as as 
polfticas e pianos educacionais da Uniao e do Estado; 
VII - elaborar o calendario escolar e o registro dos documentos referentes tanto a vida escolar do estudante, 
quanta ao funcionamento das escolas; 
VIII - auxiliar e orientar a construcao do Regimento Escolar para definir a orqanizacao de cada escola, 
institufdo pela legislac;ao municipal ou por decreto do prefeito; 
IX - orientar a elaboracao do curriculo especffico de cada escola no que diz respeito a forrnacao comum, 
levando em conta as particularidades locais e regionais; 
X - incentivar a criacao de uma Proposta Curricular construfda de forma participativa e dernocratica, 
envolvendo todos os segmentos envolvidos com a educacao no municfpio, sendo esta o referencial para a 
construcao dos projetos polftico-pedag6gicos das unidades escolares; 
XI - propor atividades adequadas, interessantes e desafiadoras aos estudantes,ofertando aos educadores o 
acesso a materiais, brinquedos e livros (didaticos e de literatura) de qualidade, em born estado e em 
quantidade suficiente; 
XII - realizar o acompanhamento das acoes de diretores de escolas e coordenadores pedag6gicos voltadas 
a aprendizagem dos estudantes; 
XIII - realizar reuni6es da equipe da Secretaria com as equipes das escolas para conhecer as realidades 
locals, construindo acoes de intervencao pedag6gica e colher resultados para a formacao continuada; 
XIV - realizar reuni6es para conhecer e analisar os resultados das avaliacoes externas e para defini 
de assessoramento e ortentacao as unidades escolares; 
XV - promover sessao de estudo com a equipe da Secretaria para a elaboracao de projetos pedag6gicos e 
de acompanhamento, voltados as unidades escolares. 

Art. 107. A Gerencia de Manutencao e Conservacao do Parque Escolar compete: 
I - planejar intervenc;6es de conservacao e rnanutencao; 
II - reduzir a probabilidade de avaria, falha ou deqradacao dos ativos; 
Ill - manter as infraestruturas, bem como os equipamentos tecnicos permanentemente em condicoes de 
seguranc;a e qualidade, com o minima de custos totais durante o seu ciclo de vida; 
IV - planejar e executar periodicamente atividades que consistem num conjunto de acoes ou intervenc;6es 
realizadas por tecnicos com competencia adequada; 
V - efetuar trabalhos de conscientizacao de conservacao do patrirnonio publico nos estabelecimentos 
escolares; 
VI - organizar e ofertar cursos as escolas como objetivo de discutir a rnanutencao e conservacao do parque 
escolar, promovendo e estimulando os processos educativos com os professores e alunos; 
VII - acompanhar e fiscalizar o andamento e conclusao de obras que visam a rnanutencao e reformas das 
dependencies escolares, para transformar e manter os espacos verdes cuidados, melhorando o ambiente 
escolar de forma duradoura e sustentavel; 
VIII - criar acoes que envolvam a participacao de toda a comunidade educativa na conservacao e 
rnanutencao dos bens escolares; 
IX - mapear os estabelecimentos escolares no intuito de elaborar pianos para rnanutencao e/ou 
conservacao do parque escolar. 

VIII - acompanhar o recebimento, armazenamento, pre-prepare, preparo e distribuicao dos generos 
alimenticios nas escolas, verificando controle do estoque e dos prazos de validade dos generos 
alimenticios; 
IX - orientar os profissionais envolvidos na preparacao dos alimentos, em relacao as boas praticas de 
rnarupulacao, a fim de garantir alimentos seguros. 
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Art. 111. A Gerencia de Ensino Fundamental II compete: 
I - assegurar padr6es de qualidade de ensino e implantar polfticas publicas de dernocratizacao do acesso 
ao ensino fundamental e de inclusao social; 
II - construir, planejar, articular e acompanhar a polltica educacional e as diretrizes pedag6gicas propostas 
para o Ensino Fundamental Anos Finais na Rede Municipal de Educacao e nas instituicoes parceiras, com 
base na leqislacao vigente; ~ 
Ill - propor o compartilhamento das decis6es entre criancas, gestores, educadores, servidores pais, 
inserindo toda a comunidade escolar no processo de decisao; 
IV - desenvolver politicas pedag6gicas para promover a interacao de escolas, pais, alunos e comunidades; 
V - criar, orientar e planejar medidas para assegurar aos estudantes o acesso ao conhecimento e aos 
elementos da cultura imprescindiveis para a vida em sociedade e os beneficios de uma formacao comum, 
independentemente da grande diversidade da populacao escolar; 

Art. 110. A Gerencia de Ensino Fundamental I compete: 
I - desenvolver politicas pedag6gicas para promover a interacao de escolas, pais, alunos e comunidades; 
If - assegurar padr6es de qualidade de ensino e implantar pollticas publicas de dernocratizacao do acesso 
ao ensino fundamental e de inclusao social. 
Ill - construir, planejar, articular e acompanhar a polftica educacional e as diretrizes pedag6gicas propostas 
para o Ensino Fundamental Anos lniciais na Rede Municipal de Educacao e nas instituicoes parceiras, com 
base na legislac;ao vigente; 
IV - propor o compartilhamento das decis6es entre criancas, gestores, educadores, servidores e pais, 
inserindo toda a comunidade escolar no processo de decisao; 
V - criar, orientar e planejar medidas para assegurar aos estudantes o acesso ao conhecimento e aos 
elementos da cultura imprescindiveis para a vida em sociedade e os beneficios de uma forrnacao comum, 
independentemente da grande diversidade da populacao escolar; 
VI - realizar visitas tecnicas as escolas da Rede Municipal para planejar acoes que visem a melhoria da 
educacao; 
VII - organizar reuni6es de orientacao e forrnacao dos diretores, diretoras e professores, bem como a 
equipe pedag6gica das unidades escolares para o desenvolvimento de um piano de acao voltado a 
melhoria do ensino e da aprendizagem; 
VIII - promover sessao de estudo com a equipe da Secretaria para a elaboracao de projetos pedag6gicos e 
de acompanhamento, voltados as unidades escolares. 

Art. 109. A Gerencia de Educacao lnfantil compete: 
I - subsidiar o trabalho desenvolvido com criancas na faixa etaria de creche (0 a 3 anos) e pre-escola (4 e 5 
anos}, nas instituicoes municipais de ensino, destinadas a cuidar e educar de maneira inoissociavel; 
If - garantir a articulacao das experiencias e dos saberes das criancas com os conhecimentos que fazem 
parte do patrim6nio cultural, artistico, ambiental, cientffico e tecnol6gico, tendo, como eixos norteadores, as 
interacoes e a brincadeira, promovendo o desenvolvimento integral das criancas e o permanente dialoqo 
com as fam ilias; 
Ill - construir, planejar, articular e acompanhar a polftica educacional e as diretrizes pedag6gicas propostas 
para a Educacao lnfantil na Rede Municipal de Educacao e nas instituicoes parceiras, com base na 
legisla980 vigente; 
IV - propor o compartilhamento das decis6es entre criancas, gestores, educadores, servidores e pais, 
inserindo toda a comunidade escolar no processo de decisao; 
V - difundir junto as escolas municipais conteudo e estimular a interacao da crianca com seus pares, 
apresentando regras de convf vio social e desafios, a partir dos quais a crianca ira construir sua moralidade, 
afetividade, autonomia, conhecimento e socializacao; 
VI - elaborar e criar acoes para promover o estfmulo da crianca pela busca de conhecimento, facilitando o 
exercf cio dessa busca por meio de brincadeiras, respeitando e valorizando a diversidade de seus entes e os 
repert6rios culturais que afloram - tanto do grupo como individualmente; 
VII - realizar visitas tecnicas as escolas da Rede Municipal para planejar acoes que visem a melhoria da 
educacao: 
VIII - realizar reuni6es com a equipe pedag6gica das unidades escolares para o desenvolvimento de um 
piano de a980 voltado a melhoria do ensino e da aprendizagem; 
IX - promover sessao de estudo com a equipe da Secretaria para a elaboracao de projetos pedag6gicos e 
de acompanhamento, voltados as unidades escolares. 
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Art. 114. A Secretaria de Municipal de Saude (SMS), par meio de seu Secretariota) compete: 
I - planejar, organizar, controlar e avaliar os services, as acoes e as polfticas de Saude do Municf pio, 
diretamente ou mediante participacao complementar da iniciativa privada, definindo assim, a Politica 
Municipal de Saude; 
II - gerir o Sistema Unicode Saude - SUS no arnbito do Municfpio; 
Ill - exercer a regula9ao do SUS Municipal, par meio de padr6es e criterios de excelencia para a gestao e 
funcionamento dos services de sauce; 
IV - coordenar a elaboracao, execucao e avaliacao dos instrumentos de gestao do SUS, divulgando-os ap6s 
apreciacao do Conselho Municipal de Saude; 7" 
V - estabelecer normas complementares para as acoes e services publicos de sauce no arnbi do 
Municfpio; 
VI - fortalecer o processo de controle social no SUS; 
VII - coordenar junta ao Conselho Municipal de Saude e as areas tecnicas da Secretaria Municipal da 
Saude a elaboracao, atualizacao e execucao do Plano Municipal de Saude, Programa<;ao Anual de sauce e 
o Relat6rio Anual de Gestao; 

Se~ao VIII 
Da Secretaria de Saude 

Art. 113. Aas servidores da Secretaria de Educacao que desempenharem atividades de assessoramento 
sera atribuf da Gratiticacao de Funcao (FG), nos termos do ANEXO II desta Lei, sendo vedada a atribuicao e 
o pagamento de Gratificacao de Funcao a servidores municipais do quadro efetivo ocupantes de cargos de 
provimento em cornissao a qualquer tftulo. 

Art. 112. A Gerencia de Avaliacao e Monitoramento de lndicadores Educacionais compete: 
I - analisar e acompanhar indicadores educacionais derivados dos dados do Censo Escolar; 
II - conhecer e analisar os resultados das avaliacoes externas e para definir acoes de assessoramento e 
orientacao as unidades escolares; 
Ill - considerar os indicadores educacionais com informacoes sabre aprovacao, reprovacao e abandono, 
prornocao, repetencia, evasao e migra9ao para orqanizacao da rede municipal de ensino e buscar solucoes 
para correcoes idade-ano; 
IV - analisar resultados das avaliacoes e intormacoes do sistema de ensino da rede municipal de ltarema, 
coma par exemplo, o SPEACE (Sistema Permanente de Avaliacao da Educacao Basica do Ceara) e 
avaliacoes institucionais da pr6pria Secretaria; 
V - identificar as disparidades na rede no ensino de matematica e portuques, acompanhar a evolucao ao 
longo do tempo e comecar a inferir quais polfticas educacionais conseguem, de fato, promover um melhor 
aprendizado; 
VI - analisar e monitorar indicadores coma a Prova Brasil e ldeb (Indice de Desenvolvimento da Educacao 
Basica), fazer interencia acerca do desempenho da rede de ensino municipal; 
VII - incentivar gestores publicos, diretores e professores a buscarem formas de melhorar a gestao 
pedag6gica da escola ou ao menos promoverem o aumento do f ndice; 
VIII - utilizar os lndicadores da Qualidade na Educacao coma uma metodologia de autoavaliacao escolar 
que reunern um conjunto de indicadores educacionais qualitativos de facil cornpreensao; 
IX - mobilizar a participacao dos diferentes atores da escola - estudantes, professores/as, gestores/as 
familiares, servidores/as, integrantes da comunidade para um maior comprometimento em busca do 
fortalecimento da qestao dernocratica das escolas e das politicas educacionais e com a ampliacao do 
debate sabre qualidade e avallacao educacional; 

VI - garantir a qualiticacao necessaria e aprimorar o trabalho dos profissionais nas escolas; 
VII - realizar visitas tecnicas as escolas da Rede Municipal para planejar acoes que visem a melhoria da 
educacao; 
VIII - realizar Reuni6es com a equipe pedag6gica das unidades escolares para o desenvolvimento de um 
piano de acao voltado a melhoria do ensino e da aprendizagem; 
IX - promover sessao de estudo com a equipe da Secretaria para a elaboracao de projetos pedag6gicos e 
de acompanhamento, voltados as unidades escolares. 
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Art. 116. A Gerencia de Auditoria em Sauce compete: 
I - acompanhar, fiscalizar e auditar as acoes e services de saude implementadas no arnbito do Sistema 
Municipal da Saude de ltarema prestados par prestadores publicos e/ou privados contratados e ou 
conveniados; 
II - verificar a conformidade dos services de saude, atraves da analise do cumprimento das normas e 
requisitos estabelecidos; 
Ill - levantar subsidios para a analise critica da eficacia dos services de saude e seus objetivos; 
IV - verificar a adequacao, legalidade, legitimidade, eficiencia, eficacia e resolutividade dos services d 
saude e a aplicacao dos recursos financeiros federais repassados ao Municipio; 
V - avaliar a qualidade da assistencia a sauce prestada e seus resultados, bem coma apresentar su 
para seu aprimoramento; 
VI - avaliar a execucao das acoes de atencao a saude, programas, contratos, convenios, acordos, ajustes e 
outros instrumentos conqeneres: 

Art. 115. A Gerencia de Ouvidoria do SUS compete: 
I - coordenar e implementar a Politica Municipal de Ouvidoria em Saude, no ambito da Secretaria; 
II - implementar acoes de estfmulo a participacao de usuarios e entidades da sociedade no processo de 
avaliacao dos services prestados pela Secretaria; 
Ill - oferecer aos cidadaos acesso as intorrnacoes sabre o direito a saude e as relativas ao exercicio desse 
direito; 
IV - acionar os 6rgaos competentes para a correcao de problemas identificados, oriundas de reclarnacoes 
enviadas diretamente a Secretaria Municipal de Saude, ou indiretamente ao Departamento de Ouvidoria 
Geraldo SUS, do Ministerio da Sauce, contra atos ilegais ou indevidos e ornissoes no arnbito da sauce; 
V - viabilizar e coordenar a realizacao de estudos e pesquisas, visando a prooucao do conhecimento, no 
campo da ouvidoria em sauce, objetivando subsidiar a forrnulacao de politicas de gestao do SUS, no arnbito 
do Municipio; 
VI - implantar mecanismos de protecao a privacidade e confidencialidade das inforrnacoes, em todas as 
etapas do processamento; 
VII - responder pelo atendimento ao usuario e ao trabalhador em sauce, recebendo queixas, suqestoes e 
elogios, relativos aos services desenvolvidos no arnbito do Sistema Unico de Saude, sejam verbais ou 
escritos, encaminhando-os as diretorias/gerencias responsaveis; 
VIII - realizar orientacoes aos usuarios e trabalhadores sabre o fluxo de atencao a saude no Sistema Unico 
de Saude; 

VIII - desenvolver as acoes de saude no municipio, par meio da rede de services publicos ambulatoriais, 
hospitalares e de apoio diaqnostico/terapeutico, bem coma as da rede de services complementares, seja 
contratada ou conveniada, de forma hierarquizada e regionalizada; 
IX - manter, conservar, operacionalizar e gerenciar as Unidades Publicas de Saude, sejam ambulatoriais 
basicas ou especializadas, bem coma os services hospitalares, incorporadas ao seu patrim6nio ou cedidas 
mediante convenio, dentro de modernos padroes tecnicos e cientfficos; 
X - propor a celebracao de convenios, contratos e acordos, no arnbito de suas atividades, com entidades 
publicas, filantr6picas e privadas; 
XI - gerir o Fundo Municipal de Sauce, efetuando o controle da execucao orcarnentaria e financeira, 
acompanhando as aplicacoes dos recursos, confrontando com os valores programados e encaminhando 
posteriormente prestacao de contas ao Conselho Municipal de Saude, para analise e aprovacao; 
XII - gerir os contratos e convenios com a rede complementar; 
XIII - gerir o Sistema de Requlacao e de Referencia entre as unidades assistenciais no municipio e 
participar do sistema em nfvel regional e estadual; 
XIV - gerir as atividades de Vigilancia Epidemiol6gica, Sanitaria e Ambiental, em consonancia com as 
normas legais e diretrizes emanadas pela Secretaria de Estado da Saude e Ministerio da Saude; 
XV - organizar e manter o Sistema de lnforrnacoes de Saude em nfvel municipal e alimentar 
sistematicamente o Sistema regional, estadual e nacional; 
XVI - lntegrar a assistencia farrnaceutica do SUS; 
XVII - colocar a disposicao do Conselho Municipal de Saude, documentos administrativos e inforrnacoes 
tecnicas sempre que solicitados, bem coma as prestacoes de contas para apreciacao e aprovacao; 
XVIII - promover a inteqracao com os demais orqaos da adrninistracao municipal, objetivando o 
cumprimento de suas atividades e a permanente parceria entre as Secretarias municipais. 
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Art. 120. A Coordenacao da Rede de Atencao a sauce Bucal compete: 
I - coordenar as acoes para a forrnacao de uma rede integral de atencao em saude bucal 7partir 
orqanizacao da atencao prirnaria; 
II - organizar processes de trabalho; . 
Ill - definir ferramentas de atendimento a demanda espontanea e programada; 
IV - estabelecer fluxes de reterencia e contra referencia entre os nfveis de atencao e services interligados; 

Art. 119 . A Gerencia de lmunizacao compete: 
I - planejar, supervisionar, executar e avaliar as atividades de vaclnacao no municipio conforme as normas 
basicas estabelecidas pelo Programa Nacional de lrnunizacoes (PNI), incluindo a vacinacao de retina com 
as vacinas obrigat6rias, as estrateqias especiais como campanhas e vacinacoes de bloqueio e a notificacao 
e investiqacao de eventos adverses e 6bitos temporalmente associados a vacinacao; 
II - coleta e consolidacao dos dados provenientes de unidades notificantes do SI-PNI; 
Ill - gerir os estoques municipais de imunobiol6gicos; 
IV - planejar, supervisionar, executar e avaliar as metas pactuadas no que se refere a irnunizacao; 
V - implementar acoes voltadas para o controle de agravos imunopreviniveis conforme indica situacao 
epidemiol6gica do municipio, estado ou pais; 
VI - capacitar recurses humanos, como forma de aperfeicoar o trabalho dos profissionais da rede de 
atencao a sauce do municipio; 
VII - consolidar, analisar e divulgar dados referentes as vacinas administradas no municipio; 
VIII - prestar apoio tecnico aos profissionais de saude no ambito de sua area de atuacao; 

Art. 118. A Coordenacao da Rede de Atencao Prirnana compete: 
I - coordenar a Rede de Atencao Prirnaria, englobando todos os orqaos componentes da estrutura 
municipal; 
II - coordenar e supervisionar os trabalhos e atuacao dos profissionais da Estrateqia Saude da Famflia e 
demais equipes da atencao primaria; 
Ill - estruturar as equipes de Atencao Prirnarfa a Saude e Saude da Famflia para o alcance de metas, 
indicadores de desempenho conforme determina o financiamento da APS; 
IV - monitorar e avaliar a Estrateqia Saude da Familia e seu impacto em parceria com os setores afins; 
V - acompanhar a supervisao geral da ESF no que diz respeito a norrnatizacao e orqanizacao da pratica da 
atencao prirnaria em sauce, garantindo a integralidade e a intersetorialidade; 
VI - acompanhar a estruturacao da rede da Atencao prim aria na 16gica da Estrateqia de Saude da Fam ilia; 
VII - garantir junta a gestao municipal os recurses materiais para o desenvolvimento das acoes; 

VII - verificar o cumprimento da legisla9ao Federal, Estadual e Municipal e a normatizacao especifica do 
setor sauce; 
VIII - avaliar o desenvolvimento das atividades de atencao a sauce, praticadas pelas unidades prestadoras 
de services ao SUS; 

Art. 117. A Gerencia de Suprimentos e Abastecimento compete: 
I - formular e executar normas e procedimentos relatives as atividades de armazenamento e suprimento de 
materiais, e desempenhar outras atividades afins, notadamente: 
II - proper e executar politicas e diretrizes relativas a estoques, proqrarnacao de aquisicao, fornecimento e 
racionalizacao na utilizacao de material de consume; 
Ill - acompanhar a execucao automatizada do Sistema de Controle de Material, no que diz respeito a 
atualizacao de documentos pertinentes; 
IV - receber, conferir e armazenar material de consume, equipamentos e material permanente; 
V - controlar o estoque fisico de material de consume; 
VI - estabelecer as necessidades de aquisicao de material de consume para fins de reposicao de estoque, 
bem como solicitar sua aquisicao; 
VII - verificar no estoque fisico a existencia de material de consume em desuso, propondo a Administracao 
Superior a criacao de cornissao para estudar sua destinacao; 
VIII - elaborar balancete mensal da movimentacao de material de consume, equipamentos e material 
permanente no Almoxarifado; 
IX - manter atualizados os registros de rnovimentacao de bens m6veis; 
X - controlar e executar a distribuicao do material de consume e outros para as Unidades de Saude. 
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Art. 123. A Coordenacao de Regula9ao Ambulatorial compete: 
I - regular todos services ambulatoriais pr6prios e privados contratados pelo Sistema Unico de Saude/SUS/ 
de ltarema de forma equanirne, ordenada, oportuna e qualificada; 
II - definir fluxo de acesso para usuarios do municfpio e referenciados e de autorizacao de procedimentos, 
conforme a Proqrarnacao Pactuada e lntegrada (PPI); 
Ill - gerenciar e realizar triagem da fila de espera para procedimentos em que a oferta e inferior a 
necessidade dos usuarios de ltarema; 
IV - acompanhar o sistema de agendamento de consultas e outros procedimentos de apoio diagn6stico e 
terapeuticos dos services pr6prios e privados, de acordo com fluxo de acesso; 
V - coordenar, gerenciar e dar suporte ao tratamento fora do domicilio - TFD, de acordo com a Proqrarnacao 
Pactuada e lntegrada (PPI); 
VI - acompanhar e avaliar o desempenho dos processos de trabalho dos servidores envolvidos, propondo 
acoes de melhoria, por meio de programas de capacitacao continuada na busca da eficiencia e e/ficacia; 
VII - participar da elaboracao dos protocolos assistenciais com os profissionais indicados p 
Superintendencia da Rede de Atencao a Saude; 

Art. 124. A Coordenacao da Atencao Secundaria Ambulatorial compete: 
I - coordenar a Rede de Atencao Secundaria ambulatorial do Municfpio de ltarema; 
II - monitorar e avaliar a producao dos services de atencao secundaria ambulatorial; 

Art. 122. A Gerencia de Processamento de lntorrnacoes Ambulatoriais compete: 
I - gerenciar o processamento das lntormacoes Ambulatoriais no arnbito da Secretaria Municipal da Saude 
de ltarema; 
II - analisar o processamento de todas as Unidades de Sauce e emitir relat6rios mensalmente; 
Ill - realizar proqrarnacao de procedimentos junta a Secretaria de Saude do Estado do Ceara, conforme 
necessidade. 

Art. 121. A Coordenacao de Controle e Avaliacao compete: 
I - controlar e monitorar as referencias e contra-referencias com outros municipios, de acordo com a 
proqramacao pactuada integrada - PPI; 
II - emitir autorizacoes dos procedimentos hospitalares e ambulatoriais: autorizacao previa de internacao, 
autorizacao de realizacao de exames de media e alta complexidade e autorizacoes de encaminhamento e 
recebimento de pacientes para tratamento em outro municfpio; 
Ill - definir a proqrarnacao ffsico-financeira dos estabelecimentos de sauce pr6prios, contratados e 
conveniados de acordo com a sua capacidade instalada e necessidade e disponibilidade do municfpio; 
IV - monitorar e avaliar as unidades publicas e privadas vinculadas ao Sistema Unico de Saude, atraves dos 
Sistemas Ambulatoriais e Hospitalares e instrumentos estatfsticos, financeiros, contabeis e patrimoniais; 
V - receber, conferir e processar a producao dos estabelecimentos de sauce pr6prios e contratados e emitir 
parecer sabre o processamento de entidades contratadas; 
VI - verificar in loco as condicoes das unidades cadastradas, bem como a qualidade e a eficiencia dos 
services prestados; 
VII - avaliar os relat6rios do Sistema de lnforrnacao Ambulatorial e Hospitalar, bem como toda a producao 
de services de sauce, publico e privado, sob a gestao do Municfpio; 
VIII - estabelecer teto orcarnentario/proqrarnacao para os prestadores de service e enviando os dados ao 
Sistema de lnforrnacao Ambulatorial - SIA- do Sistema Unicode Saude; 
IX - realizar a inclusao, alteracao ou exclusao de dados no Sistema de lntorrnacao Ambulatorial, no Sistema 
de lnformacao Hospitalar, Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude e Profissionais, e outros do 
DATASUS; 
X - manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos e de Profissionais de Saude - CNES; 
XI - cadastrar os usuarios do SUS e emitir o Cartao Nacional de Saude; 

V - fornecer orientacoes e instrumentos para a orqanizacao da atencao primaria em saude bucal, a partir 
dos principios do SUS, sob a 6tica de acolhimento e atencao humanizada; 
VI - garantir a orqanizacao de um modelo de atencao em saude bucal nao apenas centrado na assistencia a 
doenca, mas principalmente, com foco na promocao da sauce e na intervencao sabre os fatores de risco; 
VII - estimular educacao continuada dos profissionais de saude bucal; 
VIII - manter dialoqo permanente com a adrninistracao publica para garantia de polfticas condizentes com a 
evolucao cientffica atual e apropriadas a realidade do municf pio; 
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Art. 128. A Coordenacao de Vigilancia Sanitaria compete: 
I - definir a politica de fiscalizacao de sauce publica nos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitario no 
Municipio; 
II - planejar as acoes de vigilancia sanitaria e ambiental de forma integrada com as areas da Secretaria 
Municipal de Saude, em consonancia com as diretrizes do Sistema Unico de Saude - SUS; 
Ill - desenvolver acoes de prevencao e de mtervencao, visando minimizar os problemas sanitaries e 
ambiental, causados pela inobservancia das normas sanitarias e ambientais; 
IV - desenvolver acoes de orientacao da consciencia sanitaria e ambiental, bem como comunicar o risco 
sanitario a populacao; 
V - promover as acoes de viqilancia sanltana a saude do trabalhador, no arnbito de sua cornpetencia, nas 
empresas publicas e privadas, bem como desenvolver programas educativos que visem a prevencao de 
doencas decorrentes das condicoes existentes nos ambientes de trabalho; 
VI - promover o monitoramento das condicoes sanitaries de produtos, ambientes, services de saude e 
saude ambiental; 
VII - promover a investiqacao dos agravos especificos, relacionados a seu campo de atuacao, notadamente 
os casos de surtos e epidemias, em conjunto com a viqilancia epidemiol6gica ea atencao a saude; 
VIII - estimular os estudos, a pesquisa cientifica ea educacao continuada no campo da vigilancia sanitaria 
ambiental e da saude publica, visando a aperfeicoar o controle e a resolucao dos problemas de sauce: 
IX - promover, monitorar e fiscalizar propagandas, publicidades de service e produtos sujeitos a fiscalizacao 
sanitaria, 
X - desenvolver acoes para identificar os fatores de risco de doencas e de agravos a sauce, decorrentes do 
ambiente e das atividades produtivas; 
XI - realizar a viqilancia de fatores nao biol6gicos, relacionados a sauce; 
XII - gerenciar e coordenar atividades de viqilancia em sauce ambiental, de contaminantes ambientais na 
aqua, no ar e no solo, de irnportancia e repercussao na saude publica, bem como a viqilancia e prevencao 
dos riscos decorrentes dos desastres naturais e acidentes com produtos perigosos; 
XIII - prestar assessoria nas acoes de prevencao e controle de infeccao na rede de estabelecimentos de 
saude do Municipio (publicos, privados, e conqeneres); 
XIV - interditar, coma medida de vigilancia sanitaria, as locais de fabricacao, controle, irnportacao, 
armazenamento, distribuicao e venda de produtos e de prestacao de services relatives a sauce, em ca~e 
violacao da leqislacao pertinente au de risco iminente a sauce; / 

Art. 129. A Coordenacao de Controle de Endemias Vetoriais compete: 
I - promover a capacitacao de agentes e supervisores em conjunto com a Coordenacao de Mobilizacao e 
Educacao Permanente; 
II - planejar, coordenar e executar as acoes dos programas nacionais de controle de doencas; 

Art. 127. A Coordenacao de Vigilancia Epidemiol6gica compete: 
I - planejar, supervisionar e controlar as acoes de viqilancia epidemiol6gica desenvolvidas no Municipio; 
II - manter atualizado diagn6stico de saude do Municipio, atraves da rnensuracao de indicadores, com o 
objetivo de estabelecer prioridades, avaliar programas e orientar atividades de planejamento em sauce; 
Ill - manter mapa de controle de doencas transmissfveis, bem como a coordenacao das politicas de 
imunizacao desenvolvidas no Municipio de ltarema. 

Art. 125. A Gerencia do Centro de Atencao Psicossocial compete: 
I - gerenciar o processo de trabalho da Equipe do Centro de Atencao Psicossocial de ltarema - CAPS; 
II - monitorar e avaliar o desempenho dos profissionais de saude do CAPS de ltarema; 
Ill - elaborar relat6rio mensalmente da producao dos profissionais de saude do CAPS de ltarema; 
IV - garantir suporte tecnico aos profissionais do CAPS de ltarema. 

Art. 126. A Gerencia do Centro lntegrado de Diagn6stico - CID compete: 
I - gerenciar o processo de trabalho da Equipe do Centro lntegrado de Diagn6stico (CID) de ltarema; 
II - monitorar e avaliar o desempenho dos profissionais de saude do CID de ltarema; 
Ill - elaborar relat6rio mensalmente da producao dos profissionais de saude do CID de ltarema; 
IV - garantir suporte tecnico aos profissionais do CID de ltarema. 

Ill - elaborar relat6rios de alcance de indicadores pactuados dos services de atencao secundaria 
ambulatorial. 
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Art. 133. Ao Departamento de Processamento de lntormacoes da Atencao Prirnaria compete: 
I - gerenciar o processamento das informacoes junta as equipes da Atencao Prirnaria; 
II - garantir suporte tecnico a todos os profissionais da APS; 
Ill - supervisionar o processamento das informacoes junta as Unidades Basicas de sauce: 
IV - analisar o processamento das inforrnacoes junta ao Sistema de Saude da Atencao Basica - SISAB; 
V - exercer outras atividades compatfveis com as suas funcoes ou que lhe forem atribufdas pela Secretaria 
Municipal de Sauce. 

Art. 134. A Superintendencia da Rede de Atencao Hospitalar compete: 
I - gerenciar os services da unidade hospitalar e executar o acompanhamento tecnico e operacional do 
Hospital Municipal Natercia Rios, articulando-as com a rede de atencao a saude de ltarema; 
II - verificar os fluxos e protocolos para atendimento da unidade hospitalar; ~ 
Ill - articular, com a rede de atencao basica e especializada, fluxos e protocolos para referencia contra- 
referencia; . 
IV - gerenciar junta com a Coordenacao de Mobilizacao e Educacao Permanente a capacitacao dos 
profissionais que atuam no Hospital e Maternidade; 
V - subsidiar tecnicamente todas as a96es de articula9ao interinstitucional na area de urgencia e 
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Art. 132. Ao Departamento de Recurses Humanos e Gestao Financeira da Saude: 
I - manter e atualizar documentos inerentes as retinas e polfticas de pessoal da Secretaria de Saude; 
II - desenvolver pollticas de gestao de pessoas que auxiliem na melhoria continua da eficiencia e qualidade 
dos services da Saude municipal, buscando sempre a melhoria da prestacao do service publico ao cidadao; 
Ill - implementar polfticas de sequranca, buscando reduzir os riscos de acidentes de trabalho e doencas 
funcionais e o absentefsmo; 
IV - participar da elaboracao do orcarnento para execucao das politicas de qestao de pessoas e da folha 
mensal de pagamento e encargos sociais da Secretaria de Saude municipal; 
V - praticar os atos pertinentes as suas cornpetencias e atribuicoes, bem coma outros correlates e eventuais 
por determinacao superior. 

Art. 131. Ao Setor de Dispensacao de medicamentos compete: 
I - chefiar e executar o processo de dispensacao de medicamentos para as Unidades de Atencao Primaria a 
Sauce; 
II - assegurar as Unidades de Atencao Prirnaria a Saude de ltarema a dispensacao adequada dos 
medicamentos conforme a solicitacao e disponibilidade na Assistencia Farrnaceutica. 

Art. 130. A Coordenacao da Assistencia Farrnaceutica Municipal compete: 
I - planejar, coordenar, executar, acompanhar e avaliar as acoes; 
II - articular a inteqracao com os services, profissionais de sauce, areas interfaces, coordenacao dos 
programas, entre outras; 
Ill - elaborar normas e procedimentos tecnicos e administrativos; 
IV - elaborar instrumentos de controle e avaliacao; 
V - selecionar e estimar necessidades de medicamentos, bem coma gerenciar o processo de aquisicao de 
medicamentos; 
VI - garantir condicoes adequadas para o armazenamento de medicamentos; 
VII - promover gestao de estoques, distribuir e dispensar medicamentos; 
VIII - manter cadastro atualizado dos usuarios, unidades e profissionais de sauce; 
IX - desenvolver e capacitar recurses humanos; 
X - promover o uso racional de medicamentos; 
XI - promover acoes educativas para prescritores, usuarios de medicamentos, gestores e profissionais da 
saude; 
XII - assegurar qualidade de produtos, processes e resultados; 

Ill - determinar e distribuir funcoes para os agentes; 
IV - planejar e distribuir os insumos para as acoes de campo; 
V - supervisionar as acoes de campo; 
VI - orientar quanta ao controle populacional de animais que possam veicular dosncas ao homem; 
VII - orientar as operacoes de campo com vistas a erradicacao e ou controle de acidentes por ataques de 
animais peconhentos; 
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Art. 139. A Gerencia de Auditoria Hospitalar compete: 
I - garantir a qualidade da assistencia rnedica prestada e o respeito as normas tecnicas7eticas e 
administrativas, previamente estabelecidas; 
II - auditar os procedimentos executados no arnbito do Hospital municipal Natercia Rios. 

Art. 140. A Gerencia de Processamento de lntormacoes Hospitalares compete: 
I - gerenciar o processamento das lnforma96es hospitalares do HMNR e garantir o envio ao Ministerio da 
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Art. 137. A Coordenacao de Enfermagem Clfnica e Obstetrics compete: 
I - supervisionar e avaliar acoes de enfermagem da equipe do HMNR; 
II - subsidiar os responsaveis pelo desenvolvimento de recurses humanos para as necessidades de 
educacao continuada da equipe; 
Ill - supervisionar o cumprimento da Lei do Exercfcio Profissional e C6digo de Etica de Enfermagem; 
IV - elaborar diagn6stico situacional do service de enfermagem e consequentemente Plano de Trabalho; 
V - organizar o service de enfermagem, responsabilizar-se pela lotacao de pessoal da equipe de 
enfermagem nas diversas unidades; 
VI - promover direta ou indiretamente o aprimoramento do pessoal da equipe de enfermagem, prevalecendo 
o conhecimento tecnico, associado ao de ensino, de cornunicacao e de retacoes humanas; 
VII - dar suporte tecnico a Diretoria do HMNR nas questoes relacionadas aos services de enfermagem; 
VIII - responder tecnicamente pelo service de enfermagem do HMNR; 
IX - promover avaliacao de equipe de enfermagem; 

Art. 138. A Gerencia de Enfermagem Cirurqica compete: 
I - avaliar a necessidade e propor a incorporacao e/ou substituicao de tecnologias relacionadas com cuidado 
assistencial praticadas do Setor Cirurqico; 
II - coordenar, em conjunto com a Chefia da Unidade de Cirurgia, as atividades de planejamento e avaliacao 
dos resultados das acoes implementadas na Unidade de Cirurgia; 
Ill - coordenar e avaliar o diagn6stico de necessidades ea proposicao de acoes de educacao permanente 
da equipe Multiprofissional; 
IV - participar de reunioes e cornissoes de integra9ao com a Equipe Multiprofissional; 
V - monitorar os indicadores de desempenho da Unidade, estabelecendo, quando indicado, as correcoes 
necessarias. 

Art. 136. A Direcao Tecnica do Hospital Municipal Natercia Rios compete: 
I - zelar pelo cumprimento das disposicoes legais e regulamentos em vigor relacionados a assistencia 
rnedica na instituicao: 
II - assegurar condicoes dignas de trabalho e os meios indispensaveis a pratica rnedica, visando o melhor 
desempenho do Corpo Clinico e demais profissionais de sauce, em beneffcio da populacao usuaria da 
instituicao; 
Ill - assegurar o pleno e aut6nomo funcionamento das Comissoes de Etica do Hospital Municipal Natercia 
Rios; 
IV - garantir a investidura no cargos de diretor clfnico os medicos eleitos pelos demais membros do corpo 
clfnico; 
V - estimular todos os seus subordinados, de qualquer profissao, a atuar dentro de princfpios eticos; 
VI - impedir que, por motives ideol6gicos, politicos, econ6micos ou qualquer outro, um medico seja proibido 
de utilizar das instalacoes e recurses da instituicao, particularmente quando se trata da unica na localidade. 

Art. 135. A Direcao Clfnica do Hospital Municipal Natercia Rios (HMNR) compete: 
I - dirigir, coordenar e orientar o Corpo Clinico do HMNR; 
II - supervisionar a execucao das atividades de assistencia rnedica do HMNR; 
Ill - zelar pelo fiel cumprimento do Regimento lnterno do Corpo Clfnico do HMNR; 
IV - promover e exigir o exercfcio etico da medicina; 
V - zelar pela fiel observancia do C6digo de Etica Medica; 
VI - observar as Resolucoes do CFM e do CREME-CE diretamente relacionadas a vida do Corpo Clf nico do 
HMNR. 

ernerqencia com as demais institutcoes do municf pio, reqiao, incluindo as acoes de promocao a sauce e 
prevencao de agravos de causas externas; 
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§3°. Os Secretaries municipais, inclusive o Procurador Geral do Municf pio e o Controlador Geral do 
Municf pio, serao remunerados exclusivamente por subsfdio fixado em parcela unica por meio de lei 
especffica na forma do art. 29, V, da Constituicao Federal, vedado o acrescirno de qualquer gratifica980, 

§2°. Os cargos de provimento efetivo serao sempre criados por meio de lei ordinaria e provides median 
previa aprovacao em concurso publico de provas ou de provas e titulos, nos termos do art. 37, I da 
Constituicao Federal, observado no que couber o incise IX do mesmo artigo. 

§1°. Os cargos de provimento em comissao sao de livre norneacao e exoneracao pelo Chefe do Peder 
Executive municipal, conforme art. 4° desta Lei. 

Art. 144. Os cargos de provimento em cornissao de Direcao e Assessoramento Superior - DAS que 
comp6em os orqaos integrantes da Estrutura Organizacional basica e setorial do Peder Executive 
municipal, inclusive suas nomenclaturas, simbologias e nfveis, quantidades, jornada de trabalho e valores 
das remuneracoes (vencimentos e representacoes), estarao dispostos no Anexo I, parte integrante desta 
Lei. 

TITULO V 
Do Quadro Funcional do Poder Executivo 

§3°. Em cases de excepcionalidade e por interinidade, o Chefe do Peder Executive municipal podera 
delegar aos coordenadores, diretores, assessores, chefes de setores e, excepcionalmente, aos servidores 
do quadro efetivo, atribuicoes de ordenador de despesas de Unidades Gestoras do orcarnento municipal. 

§2°. Os titulares dos 6rgaos municipais Secretaria Municipal de Educacao (SME), Secretaria Municipal de 
Saude (SMS) e Secretaria Municipal de Protecao Social e Cidadania (SMPSC), poderao delegar aos 
respectivos Diretores dos Departamentos de Gestao Administrativa e Financeira as atribuicoes de 
ordenador de despesas, mediante Portaria de subdeleqacao de poderes. 

§1 °. Os titulares dos orqaos serao tarnbern gestores e ordenadores de despesas dos Fundos Especiais de 
Gestao vinculados aos mesmos, quando houver. 

Art. 143. Todos os orqaos definidos nesta Lei serao Unidades Gestoras do orcarnento municipal, cujo 
respective titular sera o gestor administrative e ordenador de despesas. 

TITULOIV 
Das Unidades Gestoras do orcamento municipal 

Art. 142. A participacao de pessoas jurfdicas de direito puolico interno no capital de empresas publicas e 
sociedades de economia mista, caso existentes, sera permitida desde que a maioria absoluta do capital 
com direito a voto pertenca ao Municfpio. 

Art. 141. A Adrninistracao indireta sera constitufda por entidades dotadas de personalidade jurfdica de 
direito publico, criados por lei municipal especffica, compreendendo empresas publicas, sociedades de 
economia mista, autarquias e fundacoes publicas. 

CAPITULO Ill 
Da Administra~ao lndireta 

Saude regularmente; 
II - analisar a producao hospitalar e emitir relat6rio mensalmente. 
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Art. 150. No dia 31 de dezembro de 2019, decreto do Chefe do Peder Executive municipal prornovera a 
exoneracao de todos os cargos de provimento em ccmissao, para adequacao das nomeacoes aos novas 
6rgaos municipais definidos nesta Lei a partir de 1 ° de janeiro de 2020. / 

Art. 151. Ficam revogadas as seguintes leis municipais: 01 /86, de 16 de janeiro de 1986, que dis~obre a 
Estrutura Administrativa, da reclassificacao de cargos e da outras providencias; 07/86, de 09 de junho de 
1986, que dispoe sabre a orqanizacao administrativa da Prefeitura Municipal de ltarema; 036/89, de 01 de 
fevereiro de 1989, que dispoe sabre a reorqanizacao administrativa da Prefeitura Municipal de ltarema; 
037/89, de 01 de fevereiro de 1989, que cria cargos comissionados e funcoes gratificadas que especifica; 
80/93, de 12 de abril de 1993, dispoe sob re a reorganiza9ao adm inistrativa municipal; 97 /93, de 22 de 
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Paraqratc unico. 0 orcarnento municipal sera ajustado mediante abertura de credito especial aprovado pela 
Camara Municipal em lei especifica, caso necessario. 

Art. 149. As despesas decorrentes da execucao desta Lei correrao por conta das dotacoes orcarnentarias 
pr6prias, suplementadas em caso de insuficiencia. 

TITULOVI 
Das Disposicoes Finais e Transit6rias 

Paraqrato unico. Os servidores com vinculo funcional efetivo da Administracao municipal nomeados para 
cargo de provimento em cornissao farao contribuicoes previdenciarias para o Regime Pr6prio de 
Previdencia Social - RPPS. 

Art. 148. Os agentes politicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretario municipal, Procurador Geraldo Municipio e 
Controlador Geral do Municfpio) e os agentes publicos detentores de cargos comissionados ou vinculo 
funcional ternporario com a Adrninistracao municipal contribuirao para o Regime Geral de Previdencia Social 
- RGPS, gerenciado pelo Institute Nacional do Segura Social - INSS. 

Art. 147. Os servidores publicos efetivos da Administracao municipal contribuirao para o Regime Pr6prio de 
Previdencia Social - RPPS. 

Art. 146. Os subsidies dos cargos politicos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretario municipal, Procurador Geral 
do Municfpio e do Controlador Geral do Municfpio, bem como os vencimentos dos cargos comissionados 
definidos nesta Lei municipal, poderao ser reduzidos por prazo determinado em ate 30% (trinta por cento), 
mediante Decreto do Chefe do Peder Executive municipal, nos seguintes cases: 
I - em caso de crise econ6mica nacional que tenha impacto na distribuicao das arrecadacoes federal e 
estadual, verificada mediante reducao acentuada da arrecadacao municipal; 
II - em caso de necessidade de ajuste da despesa com pessoal com vistas ao cumprimento dos limites 
definidos na Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Art. 145. O agente publico ocupante de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para a exercer cargo 
de provimento em cornissao, exceto de Secretario Municipal, Procurador Geral do Municfpio e Controlador 
Geral do Municfpio, percebera seu vencimento basico acrescido da representacao do cargo comissionado. 

§5°. Os cargos de Procurador e Subprocurador Geral do Municfpio sao privativos de advogados 
regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
§6°. E expressamente vedada a acumulacao de vencimento e/ou representacao de 02 (dois) ou mais cargos 
de provimento em cornissao simultaneamente. 

adicional, abono, prernio, verba de representacao ou outra especie remunerat6ria, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, Xe XI, da Carta Magna. 
§4°. O agente publico ocupante de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para o exercfcio do cargo 
de Secretario municipal, Procurador Geral do Municfpio ou Controlador Geral do Municfpio, devera licenciar- 
se do cargo efetivo para, em ato continue, ocupar o cargo comissionado, do qual percebera subsidio 
definido em lei especffica na forma do paraqrafo anterior. 
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ELIZEU CHARLES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

Paco do Peder Executive Municipal de ltarema, Estado do Ceara, em 23 de dezembro de 2019. 

Art. 152. Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicacao. 

novembro de 1993, que cria o cargo de Secretario da Junta de Service Militar de ltarema; 157/98, de 24 de 
abril de 1998, que disp6e sobre a reforma da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal; 186/00, de 17 
de abril de 2000, que modifica os anexos I e II - Cargos Comissionados da Lein° 157/98; 211/01, de 06 de 
dezembro de 2001, que disp6e sobre a Estrutura Organizacional do Peder Executive municipal de ltarema; 
236/03, de 14 de fevereiro de 2003, que altera a Lei 211/01, de 06 de dezembro de 2001; 263/04, de 20 de 
abril de 2004, que altera a Lei 211/01, de 06 de dezembro de 2001; 331/06, de 11 de agosto de 2006, que 
cria a Secretaria de Cultura e altera a Estrutura Organizacional do Peder Executive de ltarema; 403/09, de 
20 de fevereiro de 2009, que disp6e sobre a alteracao nos anexos I e II da lei Municipal n° 211/01. 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAREMA, ESTADO DO 

CEARÁ, Sr. ELIZEU CHARLES MONTEIRO, em pleno exercício do cargo e no uso 

competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, de 05 de Abril de 1990, Art. 84: “A publicação das leis e atos 

municipais far-se-á em órgão de imprensa local ou regional ou por afixação na 

Sede da Prefeitura Municipal ou da Câmara Municipal, especificamente 

destinado, conforme o caso”, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de 

amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de Itarema/CE, a LEI 

MUNICIPAL Nº 832, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021, que ALTERA A LEI 

MUNICIPAL N° 767, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019, CRIANDO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, 

DESVINCULANDO SUAS COMPETÊNCIAS DAS SECRETARIAS DE ORIGEM, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PUBLIQUE-SE, 

                                  

DIVULGUE-SE, 

 

                                                                   CUMPRA-SE. 

 
 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Itarema, Estado do Ceará, aos 17 de dezembro 
de 2021. 
 
 
 

ELIZEU CHARLES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 832/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 767, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2019, CRIANDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, 
DESVINCULANDO SUAS COMPETÊNCIAS DAS 
SECRETARIAS DE ORIGEM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA – ESTADO DO CEARÁ, faz saber que a 
Câmara Municipal de Itarema aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Municipal: 
   
Art. 1º.  A Lei Municipal nº. 767, de 23 de dezembro de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 
Art. 20. A estrutura administrativa do Poder Executivo municipal 
compreenderá os seguintes órgãos de administração direta, desconcentrada, 
e da administração indireta, descentralizada: 
a) Administração Direta: 
(...) 
5. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Pesca (SDRP); 
6. Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer (SECUJ); 
(...) 
10. Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura (SEMAT) 
 
Art. 21.  A Administração direta é constituída dos órgãos integrantes da 
estrutura organizacional básica e setorial da Prefeitura Municipal de Itarema, 
definida na forma desta Lei, compreendendo: 
(...)  
05. Secretaria de Desenvolvimento Rural e Pesca (SDRP) 
 5.1. Secretário(a) de Desenvolvimento Rural e Pesca 
 5.2. Departamento de Pecuária, Agropecuária e Agricultura Familiar 
  5.2.1. Setor de Agricultura Familiar  
  5.2.2. Setor de Desenvolvimento Rural Sustentável  
  5.2.3. Setor de Pecuária e Defesa Animal 
 5.3. Departamento de Abastecimento  
  5.3.1. Setor de Feiras e Mercados  
  5.3.2. Setor de Abatedouro Público  

5.4. Departamento de Gestão da Pesca e Aquicultura  
  5.5. Departamento de Gestão dos Recursos Hídricos  
  
06. Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer (SEJUL) 
 6.1. Secretário(a) de Esporte, Juventude e Lazer  
 6.2. Departamento de Desporto 
  6.2.1. Setor de Praças e Equipamentos Desportivos 
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  6.2.2. Setor de Eventos Esportivos 
 6.3. Departamento de Apoio a Juventude e Lazer 
  
(...) 
 
10. Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura (SEMAT) 
 10.1. Secretário(a) de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

10.2. Departamento de Gestão, Controle e Fiscalização Ambiental  
10.3. Departamento de Licenciamento Ambiental 
10.4. Departamento de Gestão e Desenvolvimento do Turismo  

 10.5. Departamento de Eventos Turísticos 
 10.6. Departamento de Empreendedorismo e Serviços Comerciais  
 10.7. Departamento de Cultura 
  10.7.1. Setor Administrativo do Centro Cultural  
  10.7.2. Setor de Artes e Eventos Populares 
  10.7.3. Setor de Artesanato 
  10.7.4. Setor Especial da Banda de Música Municipal  

 
 

CAPITULO II 
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL  
 
(...) 

 
Seção V 

Da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Pesca 
 
Art. 59. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Pesca (SDRP), 
por meio de seu Secretário(a) compete: 
I - planejar, apoiar e desenvolver a política de agropecuária, do 
abastecimento e pesca; 
II - formular, implementar, executar, avaliar e fiscalizar as políticas, 
programas, projetos e demais ações relativas à cadeia produtiva e ao 
abastecimento; 
III - estimular e fomentar as atividades de produção rural; 
IV - prestar assistência à formação de núcleos de agricultura familiar; 
V - promover a difusão técnica das atividades da agricultura familiar e de 
hortifrutigranjeiros; 
VI - manter a vigilância e a produção da defesa e inspeção de produtos de 
origem animal e vegetal no âmbito das competências municipais; 
VII - desenvolver e fortalecer o cooperativismo agrícola; 
VIII - fomentar a avicultura, piscicultura, apicultura, horticultura, 
fruticultura, entre outras práticas econômicas; 
IX - estabelecer a concepção, formação e normatização de fundos especiais 
de investimentos e de incentivos fiscais destinados ao desenvolvimento 
agropecuário e ambiental; 
X - elaborar instrumentos normativos, em articulação com a Procuradoria 
Geral do Município, que assegurem o ordenamento e a regularização 
fundiária do espaço urbano e a preservação do meio ambiente; 
 
(...) 
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Art. 67. Revogado. 
 

Seção VI 
Da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

 
Art. 69. À Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer (SEJUL), por 
meio de seu Secretário(a) compete: 
I - realizar o planejamento, proposição, coordenação e a execução de 
atividades voltadas à juventude, cultura e desporto, visando o 
desenvolvimento destes setores; 
II - promover jovens talentos locais e assegurar atividades de lazer para a 
juventude; 
III - promover ações de combate às drogas e a ociosidade juvenil; 
IV - planejar, organizar e realizar jogos escolares locais da juventude; 
V - promover e coordenar a realização de campeonatos nas diversas 
modalidades desportivas a níveis comunitários, distrital, municipal, 
intermunicipal, regional e nacional; 
VI - incentivar a participação de equipes e atletas do Município em 
competições desportivas municipais, regionais, estaduais e nacionais; 
VII - coordenar as atividades relacionadas com as Escolas Esportivas de 
Base, promovendo práticas desportivas formais e não formais, incentivando, 
prioritariamente, o desporto educacional; 
VIII - garantir apoio administrativo ao funcionamento dos serviços de 
manutenção, limpeza e conservação das ruas, praças, avenidas, parques, 
canais, canaletas e rios que banham o Município; 
IX - apoiar as atividades do Conselho Tutelar e Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 
X - praticar os atos pertinentes às suas competências e atribuições, bem 
como outros correlatos e eventuais por determinação superior. 
 
(...) 
 
Art. 73. Ao Departamento de Cultura compete: 
 
(...) 
 
Art. 80. Ao Departamento de Apoio a Juventude e Lazer compete: 
 
(...) 

 
Seção X 

Da Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 
 
Art. 140-A. À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo, Cultura 
(SEMAT), por meio de seu Secretário(a) compete: 
 
§ 1°. Relativo ao Meio Ambiente: 
I - executar direta e indiretamente a Política de Meio Ambiente do Município; 
II - coordenar ações e executar planos, programas, projetos e atividades de 
preservação e repercussão ambiental; 
III - estudar, definir e expedir normas técnicas legais e procedimentos, 
visando a proteção ambiental do Município de Itarema; 
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IV - identificar, implantar e administrar unidades de conservação e outras 
áreas protegidas, visando a conservação de mananciais, ecossistemas 
naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens de interesses 
ecológicos, estabelecendo normas a serem observadas nessas áreas, 
obedecendo a legislação estadual e federal existentes; 
V - estabelecer diretrizes específicas para a preservação e recuperação de 
mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação de áreas de 
drenagem de bacias hidrográficas; 
VI -   assessorar  a  Administração  Pública  municipal na  elaboração  e  
revisão  do planejamento local,  quanto a  aspectos  ambientais,  controle  
da poluição,  expansão  urbana  e propostas para a criação de novas 
unidades de conservação e de outras áreas protegidas; 
VII - participar do zoneamento e de outras atividades de uso e ocupação do 
solo; 
VIII - aprovar e fiscalizar a implantação de regiões, setores e instalações 
para fins industriais e parcelamentos de qualquer natureza, bem como 
quaisquer atividades que utilizem recursos naturais renováveis e não 
renováveis; 
IX - autorizar, de acordo com a legislação vigente, o corte e a exploração 
racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa, 
primitiva ou regenerada; 
X - exercer a vigilância municipal e o poder de polícia nas atividades 
relacionadas ao meio ambiente; 
XI - promover, em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle 
da utilização, armazenamento e transporte de produtos perigosos; 
XII - participar, em conjunto com os outros órgãos competentes, da 
promoção de medidas adequadas à preservação do patrimônio arquitetônico, 
urbanístico, paisagístico, histórico, cultural, arqueológico e espeleológico; 
XIII - implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental; 
XIV - autorizar, sem prejuízo de outras licenças cabíveis, o cadastramento e 
a exploração de recursos minerais; 
XV - acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e análise de 
risco, das atividades que venham a se instalar no Município; 
XVI - conceder licenciamento ambiental para a instalação das atividades 
socioeconômicas utilizadoras de recursos ambientais e com potencial 
poluidor; 
XVII - implantar sistema de documentação e informática, bem como, os 
serviços de estatísticas, cartografia básica e temática e de editoração técnica 
relativa ao meio ambiente; 
XVIII - promover a identificação e o mapeamento das áreas críticas de 
poluição e as ambientalmente frágeis, visando o correto manejo das 
mesmas; 
XIX - exigir estudo de impacto ambiental para implantação das atividades 
socieoconômicas, pesquisas, difusão e implantação de tecnologias que, de 
qualquer modo, possam degradar o meio ambiente; 
XX - propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Educação, os programas de Educação Ambiental do Município; 
XXI - promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de um 
programa permanente de formação e mobilização para a defesa do meio 
ambiente; 
XXII - manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisa e 
de atuação no meio ambiente; 
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XXIII - convocar audiências públicas, quando necessárias, nos termos da 
legislação vigente; 
XXIV - propor e acompanhar a recuperação de rios e matas ciliares; 
XXV - promover medidas de prevenção de conservação do ambiente natural; 
XXVI - promover medidas de combate à poluição ambiental, fiscalizando, 
diretamente ou por delegação, seu cumprimento; 
XXVII - projetar, construir e zelar pela conservação e manutenção dos 
parques e áreas de preservação ecológica; 
XXVIII - fiscalizar as questões ligadas ao meio ambiente operacionalizando 
meios para a sua preservação, nos aspectos relacionados com o 
saneamento, tratamento de dejetos, reciclagem ou industrialização do lixo 
urbano; 
XXIX - promover medidas de preservação da flora e da fauna, articulando-se 
com entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, paralelas a 
sua área de atuação, objetivando o pleno desempenho de suas atribuições; 
XXX - planejar e estimular o desenvolvimento do ecoturismo; 
XXXI - executar as políticas de desenvolvimento urbano no que toca a 
política e gestão ambiental do Município; 
XXXII - orientar, normatizar e controlar, em conjunto com o órgão 
municipal responsável pela Infraestrutura, o uso do solo urbano no 
Município; 
XXXIII - controlar vistoriar e fiscalizar as obras particulares que estão sendo 
executadas em que a Secretaria emitiu alvará e/ou anuência e autorizada 
por órgãos ambientais estaduais e/ou federais de meio ambiente observando 
o cumprimento das normas municipais, pertinentes ao assunto; 
XXXIV - emitir licenças e anuências ambientais; 
XXXV - exercer outras atribuições correlatas nos termos da norma e do 
regulamento. 
 
§ 2°. Relativo ao Turismo: 
I -  a formulação, coordenação e execução das políticas e planos voltados 
para atividades turísticas do Município de Itarema; 
II - a promoção, coordenação e execução de pesquisas, estudos e 
diagnósticos visando a subsidiar as políticas, os planos, os programas, os 
projetos e as ações da Secretaria no domínio turístico; 
III – a preservação, ampliação, melhoria e divulgação do turismo do 
Município de Itarema; 
IV - a promoção e o incentivo a exposições, cursos, seminários, palestras e 
eventos visando elevar e enriquecer o padrão turístico da comunidade; 
V - a promoção, criação, desenvolvimento e administração de espaços e 
equipamentos voltados para a preservação de valores turísticos e para o 
fomento de atividades turísticas; 
VI - a formulação, administração e controle de convênios, acordos e 
contratos com a União, o Estado e outras entidades nacionais e 
internacionais para o desenvolvimento de projetos turísticos, na área de 
competência do Município; 
VII - a formulação, coordenação e execução da política, planos, programas e 
projetos voltados para o desenvolvimento e fortalecimento do turismo do 
Município; 
VIII - a promoção, coordenação e execução de pesquisas, estudos e 
diagnósticos visando a subsidiar as políticas, os planos, os programas, os 
projetos e as ações da Secretaria, no domínio turismo; 
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IX - o planejamento e organização do calendário turístico do Município, 
promovendo e apoiando as festividades, comemorações e eventos 
programados; 
X – o incentivo e apoio aos setores industriais, comerciais e de serviços 
relacionados ao turismo no Município, especialmente a hotelaria, recepção, 
culinária e transporte;  
XI - a captação e atração de eventos, seminários e feiras de negócio para o 
Município, visando fomentar o turismo no Município; 
XII - a promoção de campanhas e ações para o desenvolvimento da 
mentalidade turística no Município e a participação da comunidade local no 
fomento ao turismo; 
XIII - a formulação de políticas, planos e programas turísticos, em 
articulação com os demais órgãos municipais competentes e em consonância 
com os princípios de integração social e promoção da cidadania; 
XIV - a promoção e coordenação de estudos e análises visando à atração de 
investimentos e a dinamização de atividades turísticas no Município; 
XV - a celebração, a coordenação e o monitoramento de convênios e 
parcerias com associações e entidades afins, públicas e privadas, para a 
implantação de programas e realização de atividades turísticas; 
XVI - a promoção e realização de ações educativas e campanhas de 
esclarecimento visando à conscientização da população para a importância e 
os benefícios do turismo no Município; 
XVII - o incentivo e apoio à organização e desenvolvimento no Município de 
associações e grupos com finalidades turísticas; 
XVIII - o desempenho de outras competências afins. 
 
§3º. Relativo à Cultura: 
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 
Municipal de Cultura, executando as políticas e as ações culturais definidas; 
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura, integrado aos Sistemas 
Nacional e Estadual de Cultura, e promover a articulação entre os atores 
públicos e privados no âmbito do Município de Itarema, além de estruturar e 
integrar a rede de equipamentos culturais e descentralizar o uso dos 
recursos e democratizar a sua estrutura e atuação; 
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma 
visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura 
como uma área estratégica para o desenvolvimento local;      
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 
diversidade estética, étnica e social do Município, em especial a indígena; 
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 
documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do 
Município; 
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação 
em ações na área da cultura; 
VIII - promover esforços para o intercâmbio cultural em nível regional, 
nacional e internacional; 
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção 
cultural no âmbito do Município; 
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 
democratizando o acesso aos bens culturais; 
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XI - estimular e promover cursos de formação e qualificação profissional nas 
áreas de criação, produção, gestão e patrimônio cultural; 
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
XIII - incentivar e realizar estudos das cadeias produtivas da cultura para 
implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, 
entidades e programas internacionais, federais e estaduais; 
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural; 
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura, e colaborar na realização e 
participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 
VXII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 
 
Art. 140-B. Ao Departamento de Gestão, Controle e Fiscalização Ambiental 
compete: 
I - promover a integração da comunidade à Política do Meio Ambiente 
desenvolvida pelo Município; 
II - desenvolver mecanismos e instrumentos com a finalidade de preservar e 
melhorar a qualidade de vida no Município; 
III - promover a articulação com entidades, públicas ou privadas, internas 
ou externas, para execução ou desenvolvimento de projetos ou atividades 
ambientais; 
IV - promover e manter o plantio regular de sementes para o ajardinamento 
e florestamento urbano; 
V - promover o controle e gerenciamento da utilização dos recursos hídricos; 
VI - promover e incentivar a preservação dos recursos naturais e 
desenvolvimento sustentável; 
VII - promover medidas que visem proteger a boa qualidade de vida e do 
meio ambiente; 
VIII - elaborar projetos de recuperação do meio ambiente; 
XIX - fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e 
cooperar na fiscalização dos serviços públicos, patrimônio municipal e 
aplicação da legislação pertinente; 
X - efetuar vistorias permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir 
a preservação e defesa do meio ambiente, notificando e aplicando 
penalidades previstas em lei ou regulamento;  
XI - planejar, organizar, executar e controlar as atividades de fiscalização 
ambiental; 
XII - promover a execução de visitas de fiscalização ambiental; 
XIII - manter arquivo, controle e registro das atividades desenvolvidas pelo 
Departamento; 
XIV - acompanhar e controlar Contratos, Acordos, Convênios e Termos de 
Cooperação relativos à sua área de atuação; 
XV - praticar os atos pertinentes às suas competências e atribuições, bem 
como outros correlatos e eventuais por determinação superior. 
 
Art. 140-C. Ao Departamento de Licenciamento Ambiental compete: 
I - planejar, organizar, executar e controlar as atividades inerentes ao 
licenciamento ambiental no Município; 
II - analisar e emitir parecer sobre os processos de licenciamento ambiental 
de atividades de impacto local Município de Itarema; 
III - analisar os estudos ambientais em todos os seus níveis, independente 
do tipo de empreendimento; 
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IV - expedir consultas de viabilidade ambiental para construção ou 
instalação de equipamentos públicos ou privados; 
V - analisar as solicitações de autorização de supressão de vegetação, desde 
que inseridas na competência do Município; 
VI - expedir as licenças ambientais, referente aos empreendimentos cuja 
competência para licenciar esteja no âmbito do município; 
VII - cumprir e fazer cumprir a legislação ambiental municipal, estadual e 
federal; 
VIII – executar, em conjunto com os demais órgãos que compõem a 
Administração Pública, a Política Municipal do Meio Ambiente, instituída por 
meio da Lei municipal nº. 818, de 16 de setembro de 2021; 
XIV - praticar os atos pertinentes às suas competências e atribuições, bem 
como outros correlatos e eventuais por determinação superior. 
 
Art. 140-D. Para o pleno desempenho de suas finalidades, a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura poderá celebrar contratos, 
convênios ou acordos de cooperação com instituições públicas ou privadas, 
que visem o desenvolvimento de estudos afetos a sua área de atuação. 

 
 
Art. 2º. O quadro funcional da Secretaria de Municipal de Meio Ambiente, 
Turismo e Cultura, será composto de cargos de provimento efetivo e de 
provimento em comissão (Direção e Assessoramento Superior – DAS), com suas 
nomenclaturas, simbologias e níveis, quantidades, jornada de trabalho e valores 
das remunerações (vencimentos e representações), no Anexo Único, parte 
integrante desta Lei. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes das alterações implementadas por esta Lei 
serão desinentes do remanejamento da dotação orçamentária das atuais 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Pesca e Meio Ambiente, e 
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer, por 
créditos adicionais. 
 
Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais necessários ao cumprimento desta Lei. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema, Estado do Ceará, em 17 de 
dezembro de 2021.  
 
 
 

 
ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 832/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 
 
 

QUADRO I – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

SIMBOLOGIA, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO, VENCIMENTO E 
REPRESENTAÇÃO 

 

CARGO/FUNÇÃO SIMBOLOGIA QUANTI
DADE REMUNERAÇÃO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

Secretário Municipal de 
Meio Ambiente, 
Turismo e Cultura 

SUBSÍDIO 1 7.500,00  

      
Diretor(a) de 
Departamento 

DAS-V 2 2.800,00 1.000,00 1.800,00 

TOTAL DE CARGOS 3  
 
 
 
 
 
 
 

QUADRO II – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
 

CARGO/FUNÇÃO JORNADA QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 
Fiscal Ambiental 40hr semanais 2 R$2.800,00 
Técnico Ambiental  40hr semanais 2 R$3.600,00 
Técnico Ambiental (advogado) 20hr semanais 1 R$3.600,00 
Engenheiro Ambiental  40hr semanais 1 R$5.622,00 

TOTAL DE CARGOS 6  
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QUADRO III – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  

ATRIBUIÇÕES 
 

CARGO REQUISITOS ATRIBUIÇÕES 

Fiscal Ambiental Curso Técnico em Meio 
Ambiente 

Fiscalizar com observância das normas 
contidas na legislação de proteção ao 
meio ambiente; lavrar autos de notificação 
e autuação por infrações ambientais; 
aplicar multas aos infratores à legislação 
ambiental; realizar, revisar e avaliar os 
levantamentos geológicos, hidrogeológicos 
e geofísicos de superfície e sub-superfície 
no Município; realizar e avaliar o 
georeferenciamento de áreas do 
Município; realizar estudos de geologia 
econômica e pesquisas de riquezas 
minerais; realizar Trabalhos topográficos e 
geodésicos; realizar trabalhos de 
prospecção e pesquisa de minérios; 
elaborar laudos, relatórios e pareceres 
sobre os locais de passíveis de 
licenciamento ambiental. 
 

Técnico Ambiental  Curso Superior em 
Geografia, Geologia ou 

Biologia, e Registro 
Profissional  

Realizar vistorias das atividades, 
obras ou empreendimentos em processo 
de licenciamento ambiental no Município; 
participar da criação e 
modificação da legislação municipal sobre 
meio ambiente, além de atuar nas 
diversas atividades relativas à áreas de 
Geografia, Geologia e Biologia, ou afins; 
analisar e emitir parecer sobre 
documentos e requisitos exigidos para a 
emissão de licenciamento ambiental. 
 

Técnico Ambiental 
(advogado) 

Curso Superior em Direito e 
Registro Profissional  

Assessorar os órgãos em assuntos 
jurídicos de cunho ambiental; formular e 
editar dispositivos legais voltados para a 
área ambiental; emitir pareceres a cerca 
de assuntos relacionados à emissão de 
licenças ambientais, deferindo-as ou não; 
intimar, quando necessário, administrados 
para a celebração de Termo de 
Compromisso ou Termo de Ajuste de 
Conduta; atender as autoridades federais, 
estaduais e municipais dentro das 
respectivas solicitações e atribuições do 
órgão ambiental; e outras funções que a 
lei possa estabelecer; 



Trabalhando para todos 
ITAREMA 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

 
 
 

 

CNPJ: 07.663.941/0001-54| CGF: 06.920187-0  
Praça Nossa Senhora de Fátima, Nº 48, Centro, Itarema, Estado do Ceará, CEP. 62.590-000 

Tel.: (88) 3667-1133 |3667-1340 
   

Engenheiro Ambiental  Curso Superior em 
Engenharia Ambiental e 

Registro Profissional  

Fiscalizar com observância das normas 
contidas na legislação de proteção do 
meio ambiente ou degradação do mesmo; 
lavrar autos de notificação e autuação por 
infrações ambientais; aplicar multas aos 
infratores à legislação ambiental; avaliar 
as solicitações de autorização ambiental 
para corte e poda de árvores; avaliar a 
viabilidade técnico-econômica de projetos 
ligados ao meio ambiente; orientar e 
conduzir o sistema de arborização 
municipal; padronizar e mensurar o 
controle de qualidade ambiental; elaborar 
laudos, relatórios e pareceres sobre bens 
de interesse ambiental. 

 
 

 


